
DIÁRIO 

,,·~ 

= ·~"+~ 

== '= 
-
-w 

' . 
=> 

. ' ·-x> 

, ·" 

República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

<\NO XLVIll- N"\53 SEXTA-FEIRA, 17 DE SETEMBRO DE 1993 BRASÍLIA - DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DA 189' SESSÃO, EM 16 DE SETEMBRO 
DE 1993 

I. I -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
L 2.1 - Mensagens do Presidente da Repúblka 
- N·' 327 e 32R. de 1993 (n• ó04 e óOS/93. na origem). 

comunicando o recchimento da5 Mensagem CN n'~ 40 e 
42/í)), referente ao término do prazo p<tra a apreciaçào 
das Medidas Provisórias n"' 337 e 331JN3. 

- W 329 e 330. de 1993 (n'" óOó e 607193. na origem). 
de agradecimento de comunicações. 

- N" 33!. de 1993 (n' óOR/93. na origem). comuni­
cando o recebimento da Mensagem CN n" 41N3. referente 
ao término do prazo para a apreciação da Medida Provi­
sória n" 33RIY3. 

1.2.2- Ofícios do I" Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

- N' 315N3, de 15 do corrente. comunicando ter 
sido constatada inexatidão material nos autógrafos. enca­
minhados por aquela Casa. do Projeto de Lei da Câmara 
n' 172. de 1993 (n' 3.973/93. na Casa de origem). que 
"dispõe sohre a reestruturação das Procuradorias Regio­
nais da Repúhlica e dá outras providências". 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das 
seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Cümara n" 173. de ]1}93 (n" 
1.864/93, na Casa de origem), que "dá nova redação ao:.. 
ans. 3~7 c 3~2 da Consolidação das Leis do Trabalho­
CLT. altera o~ arts. 12 e 25 da Lei n" g.212. de 24 de 
julho de 191Jl, e os arts. 31J. 71,73 e 106 da Lei n" 8.213, 
de 24 de julho de J()l)l, todos pertinentes à licença-ma­
ternidade''. 

- Projeto de Lei da C:.lmar<l n" 174. de 1993 (n" 
3.X31/93. na Casa de origem). que "estabelece normas para 
as deiçôes de 3 de outubro de 1994''. 

1.2.3 - Parecer 
Referente à seguinte matéria: 
- Projeto de Lei do Senado n" 141}, de ]1}1}1, que 

.. fixa prazo para a entrega dos recursos do PlN e do PRO­
TERRA aos fins a que se destinam". 

1.2.4 - Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado n" 116, de FN3, de 

uutoria do Senador Gilberto Miranda. que "disp<lc sohre 
a radiodifusão educativa e d<i outras pro.vidências". 

1.2.S - Requerimentos 
- N' 903, de \YY3. de autoria do Sem\dor Josaphat 

Marinho. solicitando licença para ausentar~sc dos trahalho:.. 
da Casa. nos dias 17.20 c 21 do corrente mê:... Aprovado. 

.- N" IJ04. de 19l)3. de autoria do Senador Teotonio 
Vilela Filho. solicitando licença para ausentar·se dos traba­
lhos da Casa, nos dias 24. 25. 26. 27 c 2K do corrente 
mês. Aprovado. 

- N" 905. de 11}1}3, de autoria do Senador Márcio 
Lacerda, solicitando autorização para ausentar-se do:.. tra­
balhos da Casa. no período de I 6 a 22 do corrente mês. 
Aprovado. 

- N" l)Q6, de IIJ93.de autoria do Senador João França. 
solicitando licença para ausentar-se dos trahalhos da Casa. 
no período de 20 a 25 do corrente mês. Ap)-ovado. 

- N" 1)()7, de l1Jl)3, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda. solicitando do Ministério da Agricultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária. o envio dos docu­
mentos mencionados. Aprovado. 

- N" 908, de 1993, de autoría do Presidente de Comis­
são Temporária do Senado Federal, destinada a proceder 
amplo estudo do sistema previdenciário brasileiro. tanto 
no tocante à sua estrutura quanto ao seu regime de custeio 
c hcncfícios e propor soluçõe~ cahívei~ para seu regular 
funclonumento, solicitando a prorrogação por mais 60 (se:..­
senta) dia:... do prazo concedido àquele órgão técnico. 
Aprovado. 
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1.2.6- Ofício 
- N" s::N3. do Presidente da Comissão de Assuntos 

Econômicos. comunicando a aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n·· 149, de 11}91. que "fixa prazo para a entrega 
dos recursos Jo PIN c PROTERRA aos fins que se desti-
n.tm 

1.2.7- Comunicação da Presidência 
- Ahertura de prazo de cinco dias úteis para interpo­

siçüo de recu~so. por um décimo da composiçào da Casa. 
para que o Projeto de Lei do Senado n" 149, de 1491. 
seja aprcciadJ pelo P\cnârio. 

1.2.8- Comunicações 
- Do Senador Carlos De'Carli. comunicando que 

reassumiu. a partir desta data. o mandato de Senador da 
Rcpúhlica, pdo Estado do Amazonas. 

-Do ~cnador Teotonio Vilela Filho. comunic<tndo 
sua ausCncin do País no período de 21 a 24 do corrente 
mês. 

1.2.9- Apreciação de matéria'" ,t>H. 

- RCtjLerimcnto n" R98, de l 993. do Senador Teoto­
nio Vilela Fiho. lido em sessão anterior. Aprovado. 

1.2.10- Discursos do Expediente 
SFNADOR NEY MARANHÁO - Protesto de S. 

Ex" contra ir.formaçôes dos Professare~ da Oniversidade 
de São Paulo (USP) e do Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais (INPE), segundo as quais o semi-árido tem ape­
nas 320 mil quilômetros quadrados e não os 900 mil defini­
dos em lei. 

SENADOR WILSON MARTINS- Homenagem à 
memória de Ortega y Gasset e do Marechal Rondon. O 
problema da _,ohrevivência dos povos indígenas e a demar­
cação de sua~ reservas. 

SENADOR IRAM SARAIVA- Encaminhando à 
Mesa projeto de lei dispondo sobre a obtenção do título 
de doutor po~ concurso livre de defesa de tese c dá outras 
providências. 

SENADOR ESPERIDJÃO AMIN - Razões para 
apresentaçào de requerimento de informações ao Mini~tru 
da Fazenda acerca da arrecadação do IPMF. 

SENADOR AFFONSO CAMARGO- Comentá­
rios do Ministro da Educação. Sr. Muri\io Hingel sobre 
o papel dos rolíticos para a governabilidade do País. Su~­
pensào pelo Supremo Trihunal Federal da cohrança. até 

DIAUD DO <DIOU.O KACXIIIM 
la_ ..... ~ ............ ,_ 

-----------01~ 

~·---· .. -· 
dezembro do corrente. do Imposto sohre Movimentaç<."io 
Financt:ira- IPMF. 

SENADOR HENRIQUE ALMEIDA- Premencia 
de investimento no ~dor Educaç<lo. 

SfNADOR PEDRO TEIXEIRA- Congmtu\ando­
se com o Senador Marco Maciel pelo artigo .. A crise t: 
política", publicado no caderno "Opiniào'', de 2 de setem­
hro corrente. e com o Senador Josaphat Marinho pela 
entrevista ao Correio Braziliense, de 29 de agosto próximo 
passado, a respeito da necessária e urgente reforma das 
instituiç6cs político-partidárias. 

SENADOR NELSON WEDEKJN- Realização do 
Fórum lntersindical dos Trabalhadores da Orla Portu<iria. 
Privatização do Po~to de Itajaí, Sant<1 Cawrinu. 

SENADOR JULIO CAMPOS- Reflexão crítica so­
hrc a política nacional de habitação e a importância da 
rcdefinição de seus ohjetivos. 

SENADOR MARCO MACIEL- Realização do se­
minário "O Lohhr no Poder legislativcr". Transcrição do 
discurso do Sr. ln~>eêncio Oliveira. por ocasiào da ahertura 
do referido seminário. 

SENADOR PEDRO SIMON -Considerações sobre 
a posição do PMDB em relaçüo ao Governo Itamar Franco, 
e questões interpartidárias. 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO- Assinatura de 
protocolo entre o Ministério da Ciência e Tecnologia do 
Brasil c a agência Espacial da China para construção de 
2 satélites de scnsoramento remoto. 

1.2.11 - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n" 117193. de autoria 

do Senador Iram Saraiva, que dispõe sohre a forma de 
obtenção do título de doutor por concurso livre de defesa 
de tese e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n" J l~/93 - Comple­
mentar. de autoria do Senador Odacir Soares. que e~tahe­
lece requisitos para a designação de memhros da Diretoria 
do Banco Central, fixa impedimentos para após o exercício 
do cargo e dá outras providências. 

I .3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução n" 6R, de 1993, que "estabelece 

a estrutura do Centro de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos do Senado Federal. e dá outras providências". 
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Apreciação sobrestada em virtude do término do Prazo 
regimental da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n' 163, de 1993 (n' 4.101193. 
na Casa de origem), que ''dispõe sobre operações de crédito 
externo contratadas pelo extinto Banco Nacional da Habi· 
tação". Apreciação sobrestada em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n' 125, de 1991 ~ Comple­
mentar (n' 60189- tomplementar, na Casa de origem), 
que "disciphn_c;t os limites das despesas com o funcionalismo 
público na forma do art. 169 da Constituição Federal. Apre­
ciação sobrestada em virtude do término do prazo regi­
mental da sessão. 

Proj~to de Lei dll. Câmara n' 90, de 1993 (n' 1.319191, 
na CaSa de origem), que "denomina Wilson Rosado de 
Sá a Avenida de Contorno (12.5Km), trecho da llR-304, 
no Município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Nor-• 
te". Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

Projeto de Lei dv Senado n• 85, de 1992, de autoria 
do Se}.lador Alfredo Campos, que "dispõe sobre o exercido 
da profissão de Decorador e dá outras providências". Apre­
ciação sobrestada em virtude do término do prazo regi­
mental da sessão. 

Projeto de Lei do Senado n" 172, de 1992- Comple­
mentar, que "dispõe sobre o cumprimento imediato do 
disposto no parágrafo 2~ do art. 192 da Constituição Eede­
ral". Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

Requerimento n' 944, de 1992, do Sen;odor Mmir Ga­
briel, solicitando, nos termos do art. 172, inciso 1. do Regi­

··inento Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto 
de Lei do Senado n9 294, de 1991, de autoria do Senador 
Francisco Rollemberg, que "estabelece normas para o 
transporte coletivo de trabalhadon~i rurais e da construção 
civiP. Apreciação sobrestada em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. 

Requerimento n• 545, de 1993, do Senador Marco 
Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a trans.criçáo, 
hOS Anais do Senado Federal, das palavras proferidas pelo 
Presidente Austregésilo de Athayde, na Academia Brasi­
leira de Letras, no Rio de Janeiro, no dia 2 Ue }unho 
de 1993, durante as exéquias do Jornalista."Carlos Castelo 
Branco". Apreciação sobrestada em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

Requerimento nQ 549, de 1993, do Senador Lourival 
Baptista, solicitando, nos termos regimentais, a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, da matéria intitulada 
"Mestre Miguel," de autoria de Virgílio Motta Leal Júnior, 
publicada no jornal A Tarde, da Bahia, edição de 2 de 
jonho de 1993. Apreciação sobrestada em virtude do térmi­
no do prazo regimentai da sessão. 

Requerimento n• 559, de 1993, do Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, solicitando, nos termos regimentais, a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, do artigo "Castelo, 
Martins e Sobral Pinto", publicado no jornal O Povo, de 
Forta\eza, edição de 9 de junho de 1993. Apreciação sobres­
Utda em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

Requerimento n~ 593, de 1993, do Senador Mauro 
Benevides, solicitando, nos termos regimentais, a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, do artigo "Castelo, 

Martins e Sobral Pinto", de autoria do ex-Presidente da 
Câmara dos Deputados e membro da Comissão Executiva 
do PMDB, Paes de Andrade, publicado no jornal "Tribuna 
da Imprensa". Apreciação sobrestada em virtude do térmi­
no do prazo regimental da sessão. 

Requerimento n' 839, de 1993, do Senador João Ro­
cha, solicitando, nos termos regimentais, que, sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara no 114, de 1992, que tramita em 
conjunto com o Projeto de Lei da Câmara nQ 131. de 1992, 
e o Projeto de Lei do Senado n• 344, de 1991. além da 
Comissão constante do despacho inicial, seja ouvida, tam­
bém, a Comissão de Assuntos Econômicos. Apreciação 
sobrestada em virtude do término do prazo regimental da 
sessão. 

Requerimento n' 840, de 1993, do Senador Francisco 
Rollemberg, solicitando, nos termos regimentais, a trami­
tação conjunta do Projeto de Lei do Senado n' 80, de 
1993, com os Projetos de Lei do Senado n<>" 97 e 106, 
de 1993, por tratarem de matérias que versarn sobre o 
mesmo assunto. Apreciação sobrestada em virtude do tér­
mino do prazo regimental da sessão. 

Requerimento n• 842, de 1993, do Senador Jarbas Pas­
sarinho·, solicitando, nos rermos regimentais, que sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n' 102, de 1993, que "altera 
dispositivo dos Decretos-Leis n9" 1.001 e 1.002, de 21 de 
ootubro de 1969, Código Penal Militar e de Processo Penal 
Militar", respectivamente, além da Comissão constante do 
despacho inicial, seja ouvida, também, a Comissão de Rela­
çóes Exteriores e Defesa NadonaL Apr~iação sobrestada 
em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

Requerimento n• 865, de 1993, do Senador Magno 
Bacelar, solicitando, nos termos regimentais, a tramitação 
1onjunta do Projeto de Lei do Senado n' 409, de 1991, 
.com o Projeto de Lei da Câmara no 152, de 1992, por 
tratarem de matérias que versam sobre o mesmo assunto. 
Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 
, Requerimento n9 869, de 1993, do Senador Francisco 
'Rollemberg, solicitando, nos termos regimentais, a retirada 
do Projeto de Lei do Senado n9 104, de 1993, de sua autoria. 
que "dispõe sobre o ensino das modalidades esportivas 
de lutas e disdpHna sua prática em clubes, academias e 
estabelecimentos congêneres". Apreciação sobrestada em 
virtude do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n' 2, de 1992 (n• 318193, 
na Casa de origem), que "dispõe sobre o contrato de fran­
quia empresarial lfranchising) e dá outras providências. 
Aprecia.;ão sobrestada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

Projeto de Lei do Senado nç 321, de 1991, que "altera 
o art. 2' da Lei n' 8.028, de 12 de abril de 1990. (Matéria 
a ser declarada prejudicada). Apreciação sobrestada em 
virtude do término do prazo regimental da sessão. 

1.3.1 - Comunicação da PresidêDtia 
-Convocação de sessão ex\raQrdinária a realizar-se 

hoje às 18 horas e 35 minutos com Ordem do Dia que 
designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 
2- ATA DA 190• SESSÃO, EM 16 DE SETEMBRO 

DE 1993 
2.1- ABERTURA 
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2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1 - Requerimentos 
- N· 90Y. de 1993, de urgfncia para o Projeto de 

Lei da Câmara n·' 139. de 1993, que cria Superintendências 
da Polícia Federal nos Estados de Tocantins. Roraima e 
Amapá. e conesponJentes cargos em comissão e funções 
de confiança. 

- N" 910, de 1993. de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmarl n" 174. de 1993. que estabelece normas 
para as eleiçôes de 3 de outubro d~ 1994. 

- N" 911. de 1993. de autoria do Senador Esperidião 
Amin. solicitando ao Ministro de Estado da Fazenda. infor. 
mações que m~nciona. 

- N" 912. de 1993. de autoria do Senador Divaldo 
Suruagy. solicitando autorizaç:!o do Senado Federal para 
desempenhar nissão no exterior. Aprovado. 

- N" 913. de 1993. de autoria do Senador Dirceu 
Carneiro. solicitando que seja considerado como licença 
autorizada o período de 17 a 21 de setembro. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 
-Requerimento n'' 643. de 1993. do Senador Marco 

Maciel. solicitando a transcrição. nos Anais do Senado 
Federal. da palestra Conjuntura Nacional e Poder Judiciá· 
rio, proferida para estagiários da Escola Superior de Guer~ 
ra pelo Ministro Octávio Gallotti. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, puhlicada no suplemento Direito c Jus­
tiça do Correio Braziliense, edição de 28 de junho de 1993. 
Aprovado. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
- Requerimentos n'" 909 e 910, de 1993, lidos no 

Expediente da presente sessão. Aprovados. 
2.3.2 - Comunicação da Presidência 
-Convocação d~ sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, ãs 18 horas e 44 minutos. com Ordem do Dia que 
designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 191' SESSÃO, EM 16 DE SETEMBRO 
DE 1993 

3.1 -ABERTURA 
3 2- EXPEDIENTE 
3.2.1- Comunicação 
-Do Senador Divaldo Suruagy, de ausência do País, 

no período de 23/Y a 18/l0/93. 
3.2.2-- Requerimentos 
N" 914, de 1993, de urgência para o Projeto de Lei 

da Câmara n" 168. de 1993 (n' 3.550, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a transformação da Escola Técnica Fede· 
ral da Bahia em Centro Federal de Educação Tecnológica 
-CFETIBA. 

N' 915, de 1993, de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n" 171. de !993 (n" 3.788193, na Casa de origem), 
que cria cargos no Quadro Permanente de Pessoal da Secre· 
taria do Tribunal Regional do Trabalho da Décíma Quinta 
Região e dá outras providências. 

3.3- ORDEM DO DIA 
·Requerimento no 645, de 1993, do Senador Dario 

Pereira. solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal. do artigo '"O monopólio da Justiça", de autoria 
do Dr. Joaquim Falcão. publicado no jornal O Globo, de 
27-6·93. Aprovado. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n<~< 914 e 915/93,lidos no Expediente 

da presente sessão. Aprovados. 

são. 
3.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses· 

3.4- ENCERRAMENTO 
4 - A TO DO DIRETOR-GERAL 
N" 6!. de 1993 
5 - MESA DIRETORA 
6- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDO 
7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN­

TES 

Ata da 189a Sessão, em 16 de setembro de 1993 
3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena, Chagas Rodrigues e Carlos Patrocínio 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Albano Franco_ Alfredo Campos_ Álvaro Pacheco_ Antonio 
Mariz _ Aureo Mello _ Bello Parga _ Beni Veras _ Carlos 
])e'Carli _ Carlos Patrocínio _ César Dias _ Otagas Rodrigues _ 
Cid Saboia de Carvalho _ Dario Pereira _ Dirceu Carneiro _ 
Elcio Alvares _ Esperidião Amin _ Garibaldi Alves Fillio _ 
Gerson Camata _ Henrique Almeida _ Humberto Lucena _ Iram 
Saraiva_ Ira.puan Costa Júnior_ Jarbas Passarinho_ João França 
_ João Rocha _ Jutahy Magalhães _ Juvêncio Dias _ Lavoisier 
Maia_ Louremberg Nunes Rocha _ Lourival Baptista _ Lucídio 

Portella _ Mansueto de Lavor _ Mário Covas _ Maxluce Pinto _ 
Mauro Benevides _ Meira Filho _ Nabor Júnior _ Nelson 
Carneiro_ Nelson Wedekin _Pedro Simon _ Pedro Teixeira_ 
Raimundo Lira_ Ronan Tito _Teotonio Vilela Filho_ Yalmit· 
Campelo_ Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 46 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabal~os. 
O Sr. In Secretário procederá à leitura do Exped1ente. 

É lido o seguinte 
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EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N" 327 e 328, de 1993 (n" 604 e 605193. na origem). de 
15 do corrente, pelas quais o Presidente da Repúhlica comur 
nica o recebimento das Mensagens CN n"' 40 e 42/93, que 
participavam ter-se esgotado os prazos para apreciação da~ 
Medidas Provisórias n"' 337 e 339N3. 

N" 329. de 1993 (n"606/93, na origem), de 15 do corrente. 
referente à aprovação da matéria constante da Mensagem 
SM n"' 184, de 1993; e 

N" 330. de 1993 (n" 607193. na origem). de 15 do corrente. 
referente à promulgação do Decreto Legislativo n" 26. de 
1993, constante da Mensagem SM n" 186. de 1993. 

N" 331, de 1993 (n" 608193, na origem), de 15 do corrente. 
pela qual o Presidente da República comunica o recebimento 
da Mensagem CN n" 41193. que participava ler-se esgotado 
o prazo para a apreciação da Medida Provisória n" 33R. de 
28 de julho de 1993. 

OFÍCIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N" 315/93, de 15 do corrente. comunicando ter sido cons~ 
tatada inexatidão material nos autógrafos, encaminhados por 
aquela Casa, do Projeto d~ Lei da ~âJ?~r~ n" 172 .. d~ ~~~3 
(n'-' 3.973/93, na Casa de ongem). de JniCJ3tJva do Mm1steno 
Púhlico da União. que dispõe sohre a reestruturação day, Pro· 
curadorias Regionais da Repúhlica e dá outras providêncías. 

O expediente será encaminhado à Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, a fim de ser 
anexado ao processado da referida matéria. 

Serão tomadas as providências necessárias à publi­
cação de novos avulsos. 

- Encaminhando à reunião do Senado autógrafos das 
seguintes matérias: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N· 173, DE 1993 
(N• 1.864/89, na Casa de origem) 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho - CLT, altna os arts. 
12 e 25 da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 1992, e 
os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n• 8.213, de 24 de 
julho de 1991, todos pertinentes à licença-mat~rnidade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Os arts. 387, revogado pela Lei n'" 7.855, de 

24 de outubro de 1989, e 392. ambos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 
1~ de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 387. É proibido o trabalho da mulher ges­
tante ou em período de amamanetação em áreas insalu­
bres ou em atividades perigosas ou penosas. 

Art. 392. A gestante tem direito a licença de 
120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego c 
do salário. com início no período entre 28 (vinte c 
oito) dias antes do parto e a data de ocorrênci<l d.este. 

§ I· A empregada deverá notificar o seu empre­
gador da data em que se afastará do emprego. apr_esen­
tando atestado médico. fornecido pelo Sistema Unico 
de Saúde- SUS. indicando. conforme o caso. a idade 
g.estaciona! ou a data do parto. 

§ 3" Em caso de parto antecipado, a mulher terá 
direito aos 120 (cento c vinte) dias previstos neste ar· 
tigo. 

§ 4" Em casos excepcionais, mediante atestado 
médico fornecido pelo Sistema Único de Saúde. e per­
mitido à mulher grávida mudar de função ... 

Art. 2·' Os arts. l2 e 25 da Lei n" 8212. de 24 de julho 
de 1991. este com a redação dada pela Lei n" 8.540. de 22 
de dezemhro de 1992. passam a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 12. 

§ 3' O INSS instituirá Carteira de Identificação 
e Contrihuiçi'io para fins de inscrição e comprovação 
da qualidade do segurado especial de que trata o inciso 
VII deste artig.o. 

§ 4' A inscrição do segurado especial e sua reno­
vação anual no~ termos do Regulamento constituem 
condições indispensáveis à habilitação aos henefícios 
de 4ue trata a Lei n" R.213. de 24 de julho de 1991. 

Art. 25. 
J- zq. (dois por cento), no caso da pessoa física, 

c 2.2r:;.. (dois inteiros e dois décimos por cento), no 
caso do segurado especial. da receita bruta da comercia· 
lização da sua produçào: 

§ 6" A pessoa física e o segurado especial men­
cionados no caput deS,te artigo são ohrigados a apre­
sentar ao INSS Declaração Anual das Operações de 
Venda ~DA V, na forma a ser definida pelo referido 
Instituto com antedccência mínima de 120 dias em rela­
ção ã data de entrega. 

§ 7" A falta de entrega da Declaração de LJUt! 

trata o parágrafo anterior. ou a inexaiiâão das informa­
ções prestadas. importarão a perda da qualidade de 
segurado no período entre a data fix!lda para a entrega 
da declaração e a entrega efetiva da mesma ou da rctifi· 
cação das informaçôcS, impugnadas. * R' A entrega da Declaração nos termos do * 
ó'' de~tc art1go por parte do segurado especial é condi­
ção indispensável para a renovação da inscrição nos 
termos do§ 4" do art. 25 desta lei." 

Art. 3" Os arts. 3Y. 71. 73 e 106 da Lei n" 8.313, de 
24 de julho de 1991. passam a vigorar com as seguintes altera­
ções: 

"Art. 39. 
Pan.ígrafo único. Para a segurada especial fica ga­

rantida a conccssào do salário-maternidade no valor 
de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exer­
cício de atividade rural. ainda que de forma descon­
tínua, nos 12 (doze) meS,cs imediatamente anteríores 
ao do início do beneficio. 
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Art. 71. O salário~maternidade é devido à segu~ 
raJa empregada, à trabalhadora avulsa, à empregada 
doméstica~ à segurada especi<ll, observado o disposto 
no paráuafo único do art. 39 desta lei, durante 120 
(cento e vinte) dias antes do parto e a data de ocorrên~ 
da deste, observadas as situaçôes e condições previstas 
na legislação no que concerne à proteção à mater~ 
nidade. 

Par:igrafo único. A segurada especial e a empre~ 
gada doméstica podem requerer o salário-maternidade 
até 90 (noventa) dias após o parto. 

Art 73. O salário-maternidade será pago dire­
tamente pela Previdência Social à empregada domés­
tica, em valor correspondente ao do seu último salário­
de-contribuição, e à segurada especial, no valor de 
1 (um) sJiário mínimo, observado o disposto no regula­
mento desta lei. 

Art. 106. A comprovação do exercício da ativi­
dade rural far-se-á pela apresentação obrigatória da 
Carteira de Identificação e Contribuição referida nos 
*§ 3" e 4" do art. 12 da Lei n" 8.212, de 24 de julho 
de 1991. c. quando referentes a período anterior à 
vigência desta lei. através de: 

Art. 4" O Poder Executivo regulamentará est;:I lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITU!ÇÁO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO ll 
Do.'i Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO Jl 
Vos Direitos Sociais 

XVIII -licença à gestante, sem prejuízo do emprego 
e do salário, com a duração de cento c vinte dias; 

DECRETO-LEI N" 5.452. DE I" DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392 E proibido o trabalho da mulher grávida no 

período de 4 (quatro) semanas t:tntes e H (oito) semanas depois 
do parto. 

~ l" Para os fins previstos neste artigo, o inicio do afas­
tamento da empregada de seu trabalho será determinado por 
atestado médico, nos termos do art. 375, o qual deverá ser 
visado pela empresa. 

§ 2" Em casos excepcionais. os períodos de repouso an­
tes e depois d0 parto poderão ser aumentados de mais 2 (duas) 
semanas cad.l um, mediante atestado médico, na forma do 
§ !" 

§ 3" Em caso de parto antecipado, a mulher terá sempre 
direito às 12 (doze) semanas previstas neste arcigo. 

§ 4" Em casos excepcionais, mediante atestado médico, 
na forma do § l", é permitido à mulher grávida mudar de 
função. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÁO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL 

TÍTULO ll 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO ll 
Dos Direitos Sociais 

Art. 7" São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que vísem à melhoria de sua condição social; 

xvru - licença à gestante, sem prejuízo do emprego 
e do salário. com a duração de cento e vinte dias; 

.............. 
TÍTULO Vlll 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO li 
Da Seguridade Social 

SEÇÁO I 
Disposições Gerais 

ArL lY5. A seguridade social será financiada por toda 
a sociedade. de forma direta c indireta. nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos Orçamentos da União. 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. e d<.~s se­
guintes contribuições sociais: 

§ R" O produtor. o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais, o garimpeiro e pescador artesanal, bem cu mo os respec­
tivos cônjuges. que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, sem empregados permanentes. contribui­
rão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sohre o resultado da comercialização da produção 
e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

SEÇÁO lll 
Da Previdência Social 

Art. 201. Os plano~ de previd~ncia social, mediante 
contribuição. <Jtenderáo. nos termos da lei a: 

ià~·~~~;;~~j~ .à ·~;;;~.~~·~i~Jade. especialmente à gestante; 

{À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 174, DE 1993 
iN" 3.831/93, na Casa de origem) 

Estabelece normas para as eleições de 3 de outubro 
de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Disposições (;erais 

Art. 1" As eleições para Presidente c Vice·Prcsidente 
da República, Governador c Vice-Govern<idor de Estado c 
do Distrito Federal, Scn<Jdor. Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital serão realizadas simultanea­
mente, em todo o País, no dia 3 de outubro de 1994. 

P<Jrágrafo único. Na eleição para Senador, a represen­
tação de c<Jda Estado e do Distrito Federal será renovada 
por dois terços. 

Art. 2" Será considerado deito o candidato a Presiden­
te, a Vice-Presidente, a Governador e a Vice-Governador. 
que obtiver maioria absoluta de votos. não computados os 
em branco c os nulos. * l" Se nenhum candidato às eleições de que trata este 
artigo alcançar maioria absoluta na primeira votação, será 
realizado segundo turno no dia 15 de novembro de t994, 
concorrendo, para as respectivas eleiçües. os dois candidatos 
mais votados, considerando-se eleito aquele que obtiver a 
maioria dos votos vülidos em cada uma das deições. 

* 1" Se. ;:mtcs de realizado o segundo turno, ocorrer 
mortt:. desistência ou impedimento legal dt: candidato a Presi­
dt:IHe ou a Governador. convocar-se-ú, dentre os remanes­
centes, o de maior votação. 

* 3" Se. na hipótese dos pM<ígrafos anteriores. rema­
nescer em segundo lugar mais de um candidato com a mesma 
votação. qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 3" A posse do Presidentt.:, do Vice-Presidente. dos 
Governadores e Vice-Governadores eleitos nos termos desta 
lei dar-se-á no dia 1" de janeiro de 1995. 

Parágrafo único. Os Senadnres e Deputados Fcderai~ 
serão empossados no dia 1" de fevereiro de 1995 e os Depu­
tados Estaduais e Distritais tomarão posse na data indicada 
na Constituição do respectivo Estado ou n<i Lei Orgânica 
do Distrito FederaL 

Art. 4" Nas eleições referidas nos artigos anteriores será 
aplicada a legislaçiio eleitoral vigente, ressalvadas as regras 
especiais estabelecidas nesta lei. 

Do Registro de Candidatos 

Art. 5" Poderá participar das eleições previstas nesta 
lei o partido que, até 3 de outuhro de 1993. tenha obtido, 
junto ao Trihuna! Superior Elcitoml. registro definitivo ou 
provisório, desde que. neste último caso. conte com, pelo 
menos. um representante titular na Câmara dos Deputados, 
na data da publicação desta lei. * l" Só poderá registrar candidato próprio à eleição pa­
ra Presidente e Vice-Presidente da República: 

1-o partido que tenha obtido, pelo menos. cinco por 
cento dos votos apurados na eleição de 1990 para a Câmara 
dos Deputados. não computC~dos os brancos e os nulos. distri­
buídos ern, pelo menos, um terço dos Estados; ou 

11-o partido que conte. na data da publicação desta 
lei. com representantes titulares na Câmara dos Deputados 
em número equivalente a, no mínimo. três por cento da com­
posição da Casa. desprezada a fração resultante desse percen­
tual; ou 

111-coligação integrada por, pelo menos, um partido 
que preencha condição prevista em um dos indsos anteriores, 
ou por partidos que, somados. atendam às mesmas condições. 

§ 2" Só poden:í registrar candidatos a Senador, Gover­
nador e Vice-Governador: 

1-o partido que tenha atendido a uma das condições 
indicadas nos incisos I e ll do parágrafo anterior; ou 

JJ- o partido que, organizado na circunscrição. tenha 
obtido na eleição de PNO para a respectiva Assembléia ou 
Câmara Legislativa três por cento dos votos apurados, excluí­
dos os brancos e nulos: ou 

JII- coligação integrada por, pelo menos, um partido 
que preencha uma das condiçôes previstas !los incisos I e 
JJ deste parágrafo, ou por partidos que, som<.~do:-., atendam 
às mesmas condições. 

§ 3" Até cinco dias a contar da data da puhlicação desta 
lei. a Presidência da Câmara dos Deputados informaní ao 
Tribunal Superior Eleitoral o número de Deputados Federais 
integrantes de c<tda hancada partidária naquela data. 

§ 4" Até 31 de dezemhro de 1993, o Trihunal Superior 
Eleitoral divulgará a relação dos partidos aptos a regi::·itrar 
candidatos próprios às eleições para Presidente c Vice-Pre­
sidente da Repúhlica. e ainda da4ucles que. em cada Estado 
e no Distrito FederaL poderão registrar candidato~ para Sena­
dor. Governador e Vice-Governador. 

Art. fi" É facultado aos partidos potüico:-. celebrar coli­
gações para eleição majoritária, eleição proporcional ou am­
has, desde que elas não sejam diferentes dentro da mesma 
circunscrição. * 1" A coligação tení denominação própria. que poderá 
ser a junção de todas as siglas dos partidos que a integram, 
sendp a ela atrihuida~ as prerrogativas e obrigações dos parti­
dos políticos no que se refere ao processo eleitoral. * 2" Na propaganda para cleiçáo majoritária. a coliga­
ção usará, obrigatoriamente, sob sua denominaçiio, as legen­
das de todos os partidos que a integram; na propaganda para 
eleição proporcionaL cada partido usará apenas sua legenda 
soh o nome da coligação. 

§ 3" Na formação de coligações, devem ser observadas. 
ainda, as seguintes normas: 

I- na chapa da coligação podem se-r inscritos candidatos 
filiados a qualquer partido político dela integrante; 

JI- o pedido de registro dos candidatos deve ser suhs­
crito pelos presidentes dos partidos coligado~ ou por seus 
delegados, ou pela maioria dos membros dos respectivos ór­
gãos executivos de direção; 

I li- os partidos integrantes da coligação devem designar 
um representante, que terá atrihuições equivalentes às de pre­
Sidente de partido político no trato dos interesses c na repre­
sentação da coligação. no que se refere ao processo eleitoraL 

IV- a coligação será representada perante a Justiça Elei­
toral por seu presidente ou delegados indicados pelos partidos 
que a compõem, podendo nomear até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Elei­

toral; 
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral; 
V- celebrada a coligação, os partidos que a integram 

passam a funcionar como um único partido durante o processo 
eleitoral no relacionamento com a Justiça Eleitoral c no trato 
de interesses interpartidários. 

Art. 7'' As normas para a escolha dos candidatos c para 
a formação de coligações serão cstahelecidas no estatuto do 
partido, que poderá fazê~lo de forma mais restritiva do que 
a prevista no caput do arL fi" desta lcL 

Parágrafo único. Em caso de omissão do estatuto, cabe­
rá ao órgão de direção nacional do partido estabelecer as 
normas a que se refere este artigo. publicando-as no Diário 
Oficial até 2 de ahril de 19Y4. 

Art. 8" A escolha dos candidatos pelos partidos c a deli­
beração sobre coligações deverão ser feiras no período de 
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2 de ahril a 31 jc maio de 1()94. lavrando-se a respectiva 
ata em livro aberto c rubricttdo pela Justiça Eleitoral. podendo 
ser utilizados os á existentes. * 1" Aos ~.ue. na data de publicação desta lei, forem 
detentores de IT'andato de Deputado Federal. Estadual ou 
Distrit.<~l. é assegurado o n:gistro de candidatura para o mesmo 
cargu pelo partid) a que estejam filiados na data da convenção. 
indt·pcndcntcmcntc de sua escolha nesta. salvo dclibcraçiio 
em contrârio do ürgão de direç;_'i.o nacional do partido. 

§ 2" Para os fim do dispn..;to no art. 10. 1üio scrc.i compu­
tado no limite ali definido o número de candidatos da coligação 
ou partido que. na condição do parágrafo anlerior, super<Jr 
um terço dos lu!!arcs a preencher. 

Art. lJ" PtJra concorrer <ls eleições. o candidaro deverá; 
I- estar C(•m a fílíaçáo deferida pelo respectivo partido 

até cem dias após a publicação desta lei: 

n ~possuir domicilio eleitoral na circunscrição na qual 
pretende concorrer pelo menos desde 31 de dezembro de 
1993. 

Parágrafo unico. Havendo fusão ou incorporação de 
partidos após 31 de dezembro de 1993. será considerada. para 
efeito de filiaçán partidária. a data de filiação do candidaw 
ao partido originário. 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para 
o Senado Federal. Cãmara dos Deputados, Câmara Legis­
lativa e Assembléias Legislativas até o número de lugares 
a preencher. 

Parágrafo único. No caso de coligação para as eleições 
proporcionais. independentemente do número de partidos que 
a integram. só poderão ser registrados candidatos até uma 
vez e meia o número de lugares a preencher. observado, para 
cada partido. o limite estabelecido no caput. 

Art. 11. Os partidos solicitarão à Justiça Eleitoral o 
registro de seu~ candidatos aré às dezenove horas do dia 10 
de junho de 19'14. * 1" O pedido de registro deve ser instruído com os 
seguintes documentos: 

a) cópia. autenticada pela Justiça Eleitoral, da ata a que 
se refçre o art. 8": 

b) ctu!orizRção do candidato; 
c) prova de filiação partidária; 
d) cenidãn de quitação eleitoral; 
e) declaraçào de hcns. assinada pelo candidato. com os 

respectivos valores atualizados: 
f) ccrtidôes criminais fornecidas pelos órgãos de distri­

huição da Justiça Eleitoral. Federal e Estadual. 
§ 2" Na hipótese de o partido ou coligação não requerer 

o registro de ~eus candidatos. estes poderão fazê-lo perante 
a Justiça Eleitoral em quarenta e oito horas a contar do encer­
ramento do prazo previsto no caput. 

Art. 12. O candidato às elciçôes proporcionais. no pe­
dido de registro. indiçará. além de seu nome completo. mais 
duas opçücs de nome. que poderão ser o prenome. sobre­
nome. cognome. nome ahreviado ou twmt: pelo qual é mais 
conhecido. desde 4uc nüo se estahelcça dúvida t.IU<Jnto à sua 
identidade. não atente contra o pudor e não seja ridículo 
ou irrcverentt.:. mencionando em que ordem de preferência 
desst:s nomes deseja registrar-se. * lo Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça 
Eleitoral procederá atendendo ao seguinte: 

r- havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova 
de que é conhecido por dada opção de nome que indícou 
no pedido de registro e que possa confundir o eleitor; 

[( ~ao candidato que. na data de publicação desta lei. 
esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos 
últimos quatro ano~. ou que nesse mesmo prazo tenha concor­
rido em eleição com um dos nomes por ele indicado. st:rá 
deferida a sua utilização no registro. ficando outros candidatos 
impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome; 

Jll - ao candidato que. pela sua vida política. social 
ou profi;siona!. seja idenrificado por um dado nome que tenha 
indicado. será deferido o registro com esse nome. observado 
o disposto na parte final do inciso anterior; 

JV -em se tratando de candidatos cuja homonímia nâo 
se resolva pelas regras dos dois incisos anteriores. a Justiça 
Eleitoral os notificará para que em dois dias cheguem a acordo 
sobre os respcctívos nomes a serem utilizados; 

V- no caso do inciso anterior, não havendo acordo, 
a Justiça registrará cada cadidato com o nome por ele indicado 
no pedido de registro, observada a ordem de preferência ali 
definida. 

§ 2" A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato pro­
va de que é conhecido por determinada opção de nome que 
tenha indicado, guando seu uso puder confundir o eleitor. 

§ 3" A Justiça Eleitoral organizará. para auxiliar os es­
crutinadores na apuração. e publicará. até o dia i" de setembro 
de 1994, as seguintes listas: 

1 - a primeira. ordenada por partidos. terá a relação 
dos respectivos candidatos em ordem numérica. com as duas 
variações de nome correspondentes a cada um. na ordem 
escolhida pelo candidato; 

T1 - a segunda. com índice onomástico e organizada 
em ordem alfabética, nela constando o nome completo de 
cada candidato e cada variação de nome, rambém em ordem 
alfabética. seguidos da respectiva legenda e número; 

§ 4" Na apuração serão anulados os votos dados a ho­
mônimos em que não se possa identificar com exatidão a 
vontade do eleitor. 

§ 5" Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça 
Eleitoral pubhcará obrigatoriamente as variações de nome 
deferidas aos candidatos. 

§ 6" A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de varia­
ção de nome coincidente com nome de candidato a eleição 
majoritária. 

ArL 13. É facultado ao partido ou coligação substituir 
candidato que for considerado inelegível ou falecer após o 
termo final do prazo do registro ou, ainda, que tiver seu 
registro indeferido ou cancelado. 

§ 1" A escolha do substituto far-se-á na forma estabe­
lecida no estatufO do partido a que pertencer o suhstituído, 
e o registro deverá ser requerido até oito dias contados do 
fato que deu origem à substituição. 

§ 2" Trata"Odo-se de eleiÇões majoritárias:. se o candi­
dato for de coligação, a suhsrituição deverá ser feita por deci­
são da maioria ahsoluta das comissões executivas dos partidos 
coligados. 

§ 3" Na eleições proporcionais. a ~uhstituiçiio só se efe­
tivará se o novo pedido, com a observância de todas as formali­
dades exigidas para o registro, for apresentado até sessenta 
dias antes do pleito. 

Art. 14. Se a convenção partidária regional se opuser, 
na deliberação sobre coligações, âs diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelos órgãos superiores do partido. estes pode­
rão, nos termos do respectivo estatuto, anular tais decisões 
e os atos delas decorrentes. 
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Art. 15. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os 
candidatos que. até a data da eleição. forem expulsos do parti­
do, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 
observadas as normas estatutárias. 

Parágrafo único. O cancelamento do registro será de­
cretado pela Justiça Eleitoral, após solicitação do partido que 
registrou o candidato. 

Art. 16. Cabe à Justiça Eleitoral disciplinar a identifi­
cação dos partidos e de seus candidatos no processo eleitoraL 

~ 1" Ao partido fica assegurado o direito de manter 
o número atribuído à sua legenda na eleição anterlor. e ao 
candidato. nessa hipótese. o direito de manter o número que 
}he foi atribuído na eleição anterior para o mesmo cargo. 

§ 2" Os candidatos de coligações, nas eleições majori­
tárias. serão registrados com o número da legenda de seu 
partido. c, nas eleições proporcionais, com o número da legen­
da do respectivo partido acrescido cto número que lhe couber 
no sorteio a que se refere o § zo do arL 100, do Código 
Eleitoral. ohservado o disposto no parágrafo anterior. 

Da Cédula Oficial 

Art. 17 _ As cédulas oficíais para as eleições previstas 
nesta lei serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que as 
imprimirá com exclusividade para distrihuição às Mesas Re­
ceptora~. sendo sua impressão feita em papel branco e opaco, 
com tinta preta e em tipos uniformes de letras e números. 

§ 1" Haverá duas cédulas distintas. uma para as eleições 
majoritárias e outra para as proporcionais, a serem confeccio­
nadas segundo modelos constantes do Anexo. 

§ 2" Os candidatos para eleição majoritária serão identi­
ficados pelo nome indicado no pedido de registro e pela sigla 
adotada pelo partido a que pertencem. e deverão figurar na 
ordem determinada por sorteio, observado. no que couber, 
o disposto no 3TL 12. 

§ 3" P<tra as eleições realizadas pelo sistema propor~ 
cional, a cédula terá espaços para que o eleitor escreva o 
nome ou o número do candidato escolhido. ou a sigla do 
partido de sua preferência ou o número deste. 

§ 4~ Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto 
no§ 2" 

§ 5" No prazo de quinze dias após a realização do sorteio 
a que se rdere o§ 2". os Tribunais Regionais Eleitorais divul­
garão o modelo da cédula completa com os nomes dos candi­
datos majoritários na ordem já definida. 

Art. IR. As votações .;;erão feitas em dois momentos 
distintos, na mesma urna. devendo ser entregue ao eleitor, 
primeiramente. a cédula destinada às eleições proporcionais, 
de cor branca, e, em seguida. a cédula destinada às eleições 
majoritárias, de cor amarela. 

§ I" O eleitor receherá uma cédula por votação, dirigin~ 
do-se à cabina duas vezes para preencher cada uma, separa~ 
damente. 

§ 2" A Justiça Eleitoral fixará o tempo de votação e 
o número de eleitores por Seção, de modo a garantir a realiza­
ção das votações no prazo legal necessário ao exercício do 
voto. 

Da Fiscalização das Eleições 

Art. 19. É defeso ao Juiz Eleitoral nomear para Mesa 
Receptora, Turma ou Junta Apuradora. fiscais e delegados 
dos Partidos Políticos. ou menor de dezoito anos. 

Art. 20. É vedada a participação de parentes. em qual~ 
quer grau. na mesma Mesa, Turma ou Junta Apuradora, ou 

de servidores de uma mesma repartição pública ou empresa 
privada. 

Art. 21. Os eleitores nomeados para compor as Mesas 
Receptoras serão, no dia seguinte ao da eleição e ao do even~ 
tua/ segundo turno. dispensados do serviço sem prejuízo do 
salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, mediante 
comprovação expedida pela Justiça Eleitoral. 

Art. 22. A escolha de fiscais e delegados pelos partidos 
ou coligações não poderá recair em quem, por nomeação 
do Juiz Eleitoral, já faça parte de Mesa Receptora, ou em 
menor de dezoito :mos. 

§ 1° O fiscal poderá ser nomeado para fiscalizar mais 
de uma Seção Eleitoral no mesmo local de votação, mesmo 
sendo eleitor de outra Zona Eleitoral. porém seu voto será 
admitido somente na Seção de sua inscrição. 

§ 2" As credenciais dos fiscais e delegados serão expedí­
das, exclusivamente. pelos partidos ou coligações e não neces­
sitam de visto do Juiz Eleitoral. 

§ Y Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o 
presidente do partido ou o representante da coligação deverá 
registrar na Justiça Eleitoral o nome das pessoas autorizadas 
a expedir as credencíais dos fiscais e delegados. 

ArL 23. Fica vedado aos juízes que sejam partes em 
ações judiciais que envolvam candidatos às eleições de 1994 
participar de qualquer das fases do processo eleitoral nos díver· 
sos pleitos de que trata esta lei. 

Art. 24. Os partidos e coligações poderão fiscalizar to­
das as fases do processo de votação e apuração das eleições, 
inclusive o preenchimento dos holetins de urna e o processa­
mento eletrônico da totalização dos resultados, sendo-lhes 
garantido o acesso antecipado aos programas de computador 
a serem IJtilizados na apuração. 

§ 1" Os fiscais e delegados dos partidas e coligações 
serão posicíonados a uma distância não superior a um metro 
da Mesa Apuradora, de modo que possam observar direta~ 
mente a abertura da urna, a abertura e contagem das cédulas 
e o preenchimento do boletim. 

§ 2° Os trabalhos de apuração não poder'ão ser realiza~ 
dos sem que seja dado cumprímento ao disposto no parágrafo 
anterior, sujeitos os responsáveis às penas previstas no art. 
347 do Código Eleitoral. 

§ Y O não~atendimento ao disposto no § to enseja a 
impugnação do resultado da urna. desde que apresentada an­
tes de sua abertura. 

§ 4'' No prazo de 48 horas a contar do conhecimento 
dos programas de computador a que se refere o caput, o 
partido ou coligação poderá apresentar impugnação funda­
mentada junto à Justiça Eleitoral. 

§ 5" Os partidos concorrer1tes ao pleito poderão consti~ 
tu\r sistema próprio de fiscalização. apuração e totalização 
dos resultados, contratando inclusive empresas de auditoria 
de sistemas, que, credenciadas junto à Justiça Eleitoral, rece­
berão, previamente, os programas de computador e, simulta­
neamente, os mesmos dados alimentadores do sistema oficial 
de apuração e totalização. 

Art. 25. Os órgãos encarregados do processamento ele­
trônico de dados são obrigados a fornecer aos partidos ou 
coligações, no me-smo momento da entrega ao Juiz encarre­
gado, cópias dos dados contidos em fita magnética do proces­
s~l!lento parcial de cada dia. 

Art. 26. O holetim de urna, cujo modelo será aprovado 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, conterá impressos os núme­
ros dos candidatos concorrentes. 
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§ to O Juiz Presidente da Junta Apuradora é obrigado 
a entregar aos par .idos concorrentes ao pleito ou coligações, 
e seus respectivm delegados ou fiscais credenciados. cópia 
do holetim de urn<.; não o fazendo. incorrerá na pena prevista 
no art. 310 do Código Eleitoral, aplicada cumulativamente. 

§ 2" A tramcrição dos resultados apurados no boletim 
deverá ser feita na presença de fiscais, delegados e advogados 
dos partidos c coligações, que. ao final do preenchimento 
do boletim, receb!rão imediatamente exemplar idêntico, ex~ 
pedido pela Junta Eleitoral. 

§ 3o Para os fins do disposto no parágrafo anterior, cada 
partido ou coligação credenciarâ dois fiscais perante a Junta 
Eleitoral, funcion.mdo um de cada vez. 

§ 4o O rascunho, denominado borrão, ou qualc\uer ou­
tro tipo de papel utilizado pelo Juiz ou qualquer membro 
da Junta Apuradc·ra, não poderá servir de consulta posterior 
à apuração perante a Junta totalizadora apuradora de votos. 

Art. 27. O Juiz Presidente da Junta Apuradora é obri­
gado a rccontar a urna cujo resultado apresentar no Boletim 
incoincidência com o número de votantes ou houver discre­
pância com os dados obtidos no momento da apuração. 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais Eleitorais 
também são obrigados a proceder à contagem de votos sempre 
que os candidatos apresentarem boletins de urna íncoinci­
dentes. 

Art. 28. Antes de concluir a expedição do Boletim de 
Apuração, o Juiz e os membros da Junta não poderão passar 
a apurar a urna subseqüente, sob pena de incorrer no crime 
previsto no art. 313 do Código Eleitoral. 

Art. 29. A impugnação não recebida pela Junta Apura­
dora pode ser apresentada, em quarenta c oito horas, acompu­
nhada de declaração de duas testemunhas ao Tribunal Regio­
nal Eleitoral. 

Parágrafo único. O Tribunal decidirá sobre o recebi­
mento em quarenta e oito horas, puhlicando o acórdão na 
própria sessão de julgamento e transmitindo imediatamente 
à Junta, via telex ou fax, o inteiro teor da decisão e da impug­
nação. 

ArL 30. Nos municipios com mais de uma Zona Eleito­
ral, a apuração das urnas correspondentes a cada uma será 
realizada em locais distintos. 

Das Pesquisas e Testes Pré~Eleitorais 

Art. 31. A partir de 2 de abril de 1994, as entidades 
ou empresas que realizarem pesquisas de opinião pública rela­
tivas às eleições ou aos candidatos para serem levadas ao 
conhecimento público são obrigadas a registrar, junto à Justiça 
Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as informações 
a seguir relacionadas: 

I- quem contratou a realização dá pesquisa; 
Il -valor e origem dos recursos despendidos no traba­

lho; 
I li- a metodologia e o periodo de realiação da pesquisa; 
IV -o plano amostrai e ponderação no que se refere 

a sexo, idade. grau de instrução. nível econômíco e área física 
de realização do trabalho; 

V- o nome de quem pagou pela realização do rrabaiho; 
VI- o sistema interno de controle e verificação. confe­

rência e fiscalização da coleta de dados e do trabalho de cam­
po. 

§ lo As informações relativas à eleição presidencütl de­
vem ser rcgistra.Jas no Tribunal Superior Eleitoral, e as relati~ 
vas às demais eleições. no Tribunal Regional Eleitor<Jl. 

§ 2" A Ju?tiça Eleitoral afixará imediatamente, no local 
de costume, av,iso comunicando o registro das infonnaçôcs 
a que se refere .e~ te artigo, colocando-as à disposição dos 
partidos ou 'coligàÇóes com candidatos ao pleito, que a elas 
terão livre acfSsO p'elo prazo de trinta dias. 

§ 3o Imepia'tamente após a divulgação da pesquisa, as 
empresas ou entidades a que se refere este artigo colocarão 
à disposição dos partidos ou coligações que possuam candi­
datos registrados para as eleições a que se refere a pesquisa 
todas ás informações, resultados obtidos e demais elementos 
atinentes a cada um dos trabalhos efetuados. 

§ 4" Os responsáveis pela empresa ou entidade de pes­
quisa; pelo órgão veiculador, partido, coligação ou candidato 
que divulgarem pesquisa não registrada estarão sujeitos à pena 
cominada no art. 323 do Código Eleitoral c à multa de valor 
igual ao contratado pela realização da pesquisa. 

Art. 32. Os partidos. mediante requerimento à Justiça 
Eleitoral. que determinará imediatamente a realização de dili­
gência, terão acesso ao sistema interno de controle. verificação 
e fiscalização da coleta de dados dos institutos ou entidades 
que derem ao conhecimento público pesquisas de opinião rela­
tivas às eleições, c poderão. através da escolha livre e aleatória 
de planilhas individu~is .. mapas ou equivalentes, confrontar 
e conferir os dados publicados. 

.. § 1" A rccusa·ao cumprimento do disposto neste artigo 
ou qualquer ato que· vise retardar. impedir ou dificultar a 
ação fiscalizadora dos partidos, tornará os responsáveis pela 
entidade ou empresa de pesquisa sujeitos à pena de detenção 
de seis meses a um ano e multa de valor igual ao recebido 
pela realização da pesquisa. 

, § 2" A comprovação de irregularidade ou dessemelhan­
ça entre os dados publicados e aqueles' aferidos pela dilígência 
do. partido político tórnará os responsáveis pela entidade ou 
instituto de pesquisa c os responsáveis pelo órgão divulgador 
sujeitos às penalidades indicadas no parágrafo anteriOr, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de publicação dos dados corretos. 

Da Arrecadação e da Aplicação de 
Recursos nas Campanhas Eleitorais 

Art. 33. As despesas dâ campanha eleitoral serão reali­
zadas soh a respçmsabilidade dos partidos ou de seus candi· 
datas., c por eles pagas. 

Ar!. 34. Até cínco dias úteis após a escolha de ~cus 
candidatos em convenção, o partido constituirá ComiH~s Fi­
nanceiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los 
nas campanhas eleitorais. 

§ 1~ Os Comitês devem ser vinculados a cada uma das 
eleições para as quais o partido apresente candidato próprio. 
podendo haver reunião, num único Comitê. das atribuiçõc<:> 
relativas às eleições de uma dada circunscrição. 

§ 2'' Na eleição presidencial é obrigatória a criação de 
Comitê nacional e facultativa a de Comitês nos Estados e 
no Distrito Federal. 

§ 3~ Os Comitês Financeiros serão registrados: 
I -no Tribunal Superior Eleitoral, o nacional; 
ll- nos Tribunais Regionais Eleitorais, os estaduais e 

o distrital. 
ArL 35. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente 

ou por intermédio de pessoa por ele designada, a adminis­
tração financeira de sua prôpria campanha, utilizando recursos 
que lhe sejam repassados pelo Comitê, inclusive os relativos 
à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações 
de pessoas físicas ou jurídicas. na forma estahelecida nesta 
lei. · 
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Parágrafo único. Os Comitês respoqde.m solidariamen­
te com o-:; candidatos pe\os recursos que repâssem a estes. 

Art. 36. É obrigatório para o partido" e facultativo para 
o candidato abrir contas bancárias específicaS 'para fegistrar 
todo o movimento financeiro da campanh~. 

Art. 37. O candidato é o único responsável pela veraci­
dade das informações financeiras e contábeis referentes à sua 
campanha, devendo assinar a respectiva prestação de contas 
sozinho ou, se for o caso. em conjunto com a pessoa que 
tenha designado para essa tarefa. 

Art 3R. A partir da escolha dos candidatos em conven­
ção, pessoas físicas ou juridicas pOderão fazer doações em 
dinheiro, ou estimáveis em dinheiro. para campanhas eleito-
rais, ohedecido o disposto nesta lei. · 

§ I" As doações e contribuições de que tiata este artigo 
ficam limitadas: 

I- no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendi­
mentos brutos no ano de 1993; 

Il- no caso em que o candidato utilize recursos próprios, 
ao valor máximo de gastos estahe\ecido pelo seu partido. na 
forma desta lei; , 

fi I- no caso de pesso~ jurídíca. a dois por cento da 
receita operacional bruta do ano de 1993. ' 

~ 2" Os percentuais de que tratam os incisos I e lll 
do § 1" poderão ser excedidos. desde que as" contribuições 
e doações não sejam superiores a setenta: mil UFIR e trezentas 
mil UFIR, respectivamente. 

§ 3" As doações e contribuições de que trata esta lei 
serão convertidas em UFIR. pelo valor desta no mês em que 
ocorrerem. 

Art. 39. Até cinco dias ·após a escolha dos ca11didatos, 
os órgãos de direção regional comunicação ao órgão de dlreção 
nacional do partido o núffiero. ~e candidatos e o limite de 
gastos estabelecido para cada eleição na respectiva circuns­
cnção. 

Art. 40. O órgão de direção nacional consolidará os 
limites de gastos estabelecidos para cada circunscrição, acres­
cidos do limite que fixar para a eleição presidencial, e solicitará 
ao Ministério da Fazenda a emissão de Bônus Eleitorais ao 
portador em valor correspondente ao total de gastos previstos 
pelo partido para todas as eleiçóes de que trata esta lei. 

Art. 41. O Ministério da Fazenda emitirá os Bônus 
Eleitorais ao portador. os quais deverão: 

l-indicar o valor em moeda da doação. convertido em 
Unidade Fiscal de Referência (UFIR); 

11- ser previamente numerados. para fins de identifi­
cação de sua dístrihuição posterior aos partidos; 

III- ser emitidos em valores variados. 
Art. 42. O órgão de direção nacional do partido repas­

sará aos regionais os Bônus correspondentes ã respectiva cir­
cunscrição, os quais serão distribuídos aos candidatos no limite 
individual permitido para seus gastos. 

Art. 43. Toda doação a candidato específico deverá ser 
feita mediante troca por Bônus Eleitorais, correspondente 
ao seu valor. 

Parágrafo único. Os recursos próprios do candidato po­
derão ser utilizados em sua campanha, desde que sejam inte­
gralmente convertidos em Bônus recebidos do Comitê Finan­
ceiro. 

Art. 44. Os partidos e os candidatos manterão em seus 
arquivos, durante cinco anos, à disposição da Justiça Eleitoral, 
a relação completa de todas as doações recebidas com identifi­
cação dos doado_res. 

Art. 45. É vedado, a partido e candidato, receber direta 
ou indiretamente doação em dinheiro ou estimáv~l em dinhei­
ro, incluSive através de publicidade de qualquer espécie. pro­
cedente de: 

I- entidade ou governo estrangeiro; 
n- órgão da administração pública direta. ressalvado 

o Fundo Partidário. indireta ou fundação ínstituída em virtude 
de lei ou mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

Iii- concessionário ou permissionário de serviço público 
federal, estadual. distrital ou municipal; 

. TV- entidade de direito privado que receba, na condição 
de heneficiária. recursos provenientes de contrihuição compul­
sória em virtude de disposição legal; 

V- entidade declarada de utilidade pública federal. esta­
dual," distrital ou municipal; 

VI -entidade de classe ou sindical; 
VII- pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba re­

cursoS do exterior. 
Art. 46. O partido que receber recursos de or}gem·ve­

dada nesta lei ou gastar além dos limites estabelecidos na 
forma dos arts. 33 e 40. perderá o direito ao Fundo Partidário 
do ano seguinte. 

Art. 47. São considerados gastos eleitora\s e, como tais, 
· sujeitos a registro e ·aos limites fixados na forma desta lei: 

I- confecção de material impresso de qualquer natureza 
e tamanho~ 

IJ·- propaganda e publicidade direta ou indireta, por 
qualquer meio de divulgação destinada a conquistar votos; 

IH -aluguel de locais para a promoção de atos de campa­
nha eleitoral; 

IV -despesas com transporte ou deslocamento de pes­
soal·a serviço das candidaturas; 

V-:- correspondência e despesas postais; 
VI- despesas relativas à organização e ao funcionamen­

to de Comitês e serviços necessários às eleições; 
VII- montagem e operação de·carros de som, de propa­

ga'nda e assemelhados; 
VIH- produção ou patrocínio de espetâculos ou eventos 

promocionais de candidatura; 
IX- produção de programas de rádio. televisão ou ví­

deo, inclusive os destinados à propaganda gratuita; 
X- pagamento de cachê de artistas ou animadores de 

eventos relacionados a candidaturas: 
Xi-confecção, aquisição e distribuição de camisetas. 

chaveiros e outros brindes de campanha; 
XII -realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais. 
Art. 48. Qualquer eleitor poderá realizar gastos pes­

soais até 1000 (mil) UFIR em apoio aos candidatos de sua 
preferência desde que esses gastos náo sejam sujeitos a reem­
bolso pelo candidato ou pelos Comitês ou partídos. 

Art. 49. A infração às normas que regem a adminis-­
tração financeira da campanha eleitoral sujeita o candidato 
à cassação do registro ou, se eleito, à perda do mandato, 
decretada pela Justiça Eleitoral, nos termos das disposições 
constitucionais e legais em vigor. 

Art. 50. A prestação de contas dos Comitês Financeiros 
de âmbito nacional e regio"'al deve ser elaborada de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade e assinada por profis­
sional habilitado, pelo presidente do respectivo Comitê ou 
pessoa por ele designada. 

Art. 51. Até 30 de novembro de 1994, os Comitês Fi­
nanceiros devem enviar à Justiça Eleitoral as prestações de 
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contas referentes a 1;ada campanha para cada uma das eleições 
previstas nesta lei. 

Parágrafo únio>. Da prestação de contas do partido de­
verào constar a nurr er.tção c valor total dos bônus distribuídos 
para cada uma das eleições. 

Art. 52. Em anexo às prestações de conta devem ser 
apresentados: 

I~ os extrato5 das contas bancárias abertas pelo Comitê, 
e se for caso, pelos randidatos para a movimentação dos recur­
sos financeiros utilitados na campanha; 

li- relação d·>s cheques recebidos, indicando seus res­
pectivos números. 

Panigrafo único. Os candidatos e partidos conservaráo 
a documentação comprobatória de suas prestações de contas 
até cinco anos apó~ a posse dos candidatos eleitos. 

Art. 53. O candidato que usar a faculdade prevista no 
art. 35 deve apresentar ao Comitê Financeiro de seu partido 
a prestação de contas dos recursos arrecadados e aplicados 
em sua campanha, devendo dela constar as informações exigi~ 
das nesta lei. 

Art. 54. Ao receher as prestações de contas e demais 
informações dos candidatos, deve o Comitê: 

I- verificar se os valores declarados pelo candidato co~ 
mo tendo sido recebidos através do próprio Comitê conferem 
com seus próprios registros financeiros e contábeis; 

li- resumir as informações contidas nas prestações de 
contas, dt: forma a apresentar demonstrativo consolidado das 
campanhas de todos os candidatos; 

III- encaminhar à Justiça Eleitoral o conjunto das pres~ 
tações de contas dos candidatos e do próprio Comitê, de forma 
ordenada que permita fácil compreensão das informações, 
assim como identificação de documentos e transações efetua­
das. 

Parágrafo único. O candidato é o único responsável pela 
veracidade das informaç<"íes, apresentadas na prestação de 
contas de sua campanha. 

Art. 55. A Justiça Eleitora! fará o exame da prestação 
de conta~ dos partidos e candidatos, referente a cada eleição, 
devendo verificar a sua regularidade e correta apresentação 
das contas. assegurado aos partidos participantes da eleição 
o direito de acompanhamento. 

§ lo Para efetuar os exames de que trata este artigo, 
a Justiça Eleitoral poderá requisitar técnicos do Tribunal de 
Contas da União. dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, pelo tempo que for necessário. 

§ 2~ Havendo indício de irregularidade na prestação de 
contas, a Justiça eleitoral poderá requisitar diretamente às 
instituições financeiras os extratos e comprovantes de movi­
mentação financeira das contas referidas no inciso I do art. 
52, bem como determinar diligências necessárias à comple· 
mentação de informações ou ao saneamento das irregulari­
dades encontradas. 

§ 3" As prestações de contas a que se refere este artigo 
devem ser encaminhadas pelo órgão regional do partido ao 
Tribunal Eleitoral do respectivo Estado ou Distrito Federal, 
e pelo órgão nacional ao Tribunal Superior Eleitoral, devendo 
ser apreciadas atê oito dias antes da diplomação dos eleitos. 

Art. 56. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de 
recursos financeiros, deve ser declarada na prestação de contas 
e permanecerá depositada na respectiva conta bancária até 
o fim do prazo de impugnação. 

Parágrafo único. Após julgados todos os recursos, as 
sobras referidas neste artigo serão entregues ao partido. 

Dos Crimes Eleitorais 

Art. 57. Constitui crime eleitoral: 
J- doar, direta ou indiretamente. a partido. coligação 

ou candidato, recurso de valor superior ao definido em lei 
para aplicação em campanha eleitoral: 

Pena·. multa de valor igual ao do excesso verificado~ 
Il -gastar recursos acima do valor definido nesta lei 

para aplicação em campanha eleitoral; 
Pena: multa de valor igual ao do excesso verificado; 
IH- distribuir. no dia da eleição, qualquer espécie de 

propaganda política. inclusive volantes e outros impressos. 
ou fazer funcionar postos de distribuição ou de entrega de 
material de propaganda; 

Pena: detenção de l a 3 meses·, 
IV -exercer, no dia da eleição, qualquer forma de alicia· 

menta, coação ou manifestação tendente a influir na vontade 
do eleitor: 

Pena: detenção de 1 a 3 mese; 
V- divulgar fato 4ue sabe inverídico, distorcer ou mani­

pular informações relativas a partido, coligação ou C<;tnQidato, 
com o objetivo de influir na vontade do eleitor; 

Pena: detenção de dois meses a um ano ou pagamento 
de 120 a 150 dias-multa, agravada se o crime é cometido 
pela imprensa, rádio ou televisão. 

§ ]" ConsidÚam-se recursos para os fins deste artigo: 
I- quantia em dinheiro, seja em moeda nacional ou 

estrangeira; 
n- título representativo de valor mobiliário; 
III- qualquer mercadoria que tenha valor econômico; 
IV- a prestação, gratuita ou por preço signifícativamen~ 

te inferior ao do mercado, de qualquer serviço, ressalyada 
a oferta de mão-de·obra por pessoa física; 

V- a utilízação de qualquer equipamento ou material; 
VI- a difusão de propaganda, por qualquer meio de 

comunicação, ou o pagamento das despes::~s necess{~rias à sua 
produção ou veiculação: 

VII -a cessão de imóvel. temporária ou definitiva; 
VIII- o pagamento de salário ou qualquer outra forma 

de remuneração a empregado ou prestador de serviço a partido 
ou a candidato; 

IX- o pagamento, a terceiros, de quaisquer despesas 
relativas às hipóteses previstas neste artigo. 

§ 2° As penas indicadas no inciso 11 do caput serão 
aplicadas aos dirigentes partidários ou membros de comitês 
de partidos ou coligações, e se o responsável for o candidato 
ser-lhe-ão aplicadas as penas sem prejuízo das previstas na 
lei complementar definidora de casos de inelegibilidade. 

§ JY Aplicam-se as penas previstas no inciso I ao·presi­
dente, gerente, diretor, administrador ou equivalente respon­
sável por pessoa jurídica da qual se originem os recursos desti­
nados a partidos, coligações ou a candidato em valor acima 
dos previstos nesta lei. 

-§ 4o O candidato, se responsável pelo crime, está sujeito 
às penas indicadas neste artigo e à cassação do registro de 
sua candidatura ou do diploma. se já eleito, observadas as 
disposições legals e constitucionais em vigor. 

Art. 58. A pessoa jurídica da qual se originar recurso 
ilícito, na forma do artigo anterior, será aplicada multa de 
valor igual ao excesso verificado. 

Parágrafo único. O valor da multa po?e ser aum.enta~o 
até dez vezes, se o juiz considerar que, em vrrtude da SJt~açao 
econômica da infratora, é ineficaz a cominada neste artigo. 
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Da propaganda eleitoral em geral 

Art. 59. A propaganda eleitoral somente é permitida 
após :1 escolha do candidato pelo partid~·ou coligaçáu ~m 
convenção. 

§ 1" Ao postulante à candidatura para cargo eletivo~ 
permitida a realização, na semana anterior à escolh3 pelo 
partido. de propaganda visando à indicação de seu nome. 

§ 2" A violação do disposto neste artigo sujeitará ores~ 
ponsável pela divulgação da propaganda, bem como o henefi­
ciado. á multa de !0.000 a 20.000 UFIR. 

Art. 60. É livre independendo da ohtenção de licença 
municipal e de autorização da Justiça EleitoraL a veiculação 
de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas. placas, 
cartazes, pinturas ou inscrições em hens particulares, desde 
que haja permissão do detentor de sua posse. 

Parágrafo único. Nos hens cujo uso dependa de cessão, 
permissão ou concessão do Poder Público, ou que a ele perten~ 
çam. bem como nos de uso comum, é vedada a veiculação 
de propaganda. 

Art. 61. lndepende da ohtenção de lícença municipal 
e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propa~ 
ganda eleitoral pela distrihuição de folhetos, volantes e outros 
impressos. devendo ser editados soh a responsahifidadt: de 
partido, coligação ou candidato. 

Art. 62. A propaganda através de quadros ou painéis 
de puh1icidade ou outdoors somente será permitida após a 
realização do sorteio de que trata este artigo. sob pena de 
cassação do registro do candidato infrator. As empresas res~ 
ponsáveis pela afixação que não efetuarem a retirada do mate~ 
ria\ ficarão sujeitas às penas previstas no art. 347 do Código 
Eleitoral. 

§ l" As empresas de publicidade deverão relacionar os 
pontos disponíveis para a veiculação de propaganda eleitoral, 
os quais não poderão ultrapassar a metade do total dos espaços 
existentes no território munlcipal. 

§ 2" Os locais destinados à propaganda eleitoral deve~ 
tão ser assim distribuídos: 

a) trinta por cento entre os partidos e coligações que 
tenham candidato a Presidente da República~ 

b) trinta por cento emre os partidos e coligações que 
tenham candidato a Governador e Senador~ 

c) quarenta por cento entre os partidos e coligações que 
tenham candidatos a deputados federais. estaduais ou dis~ 
rritaís. 

§ 3" Os locais a que se refere o parágrafo anterior deve­
rão ser divididos em grupos eqüitativos de pontos com maior 
~ menor impacto visuaL tantos 4uantos forem os p<lrtidos 
e coligaçóes concorrentes. para serem sorteados e utilizados 
durante a propaganda eleitoral. 

§ 4" A relação dos locais com a indicação dos grupos 
deverá ser entregue pelas empresas de publicidade aos Juízes 
Eleitorais nos Municípios. e ao Tribunal Regional Eleitoral, 
nas. Capitais. até o dia 20 de junho de 1994. 

§ 5" O sorteio a que se refere este artigo será realizado 
pela Justiça Eleitoral até o día 25 de junho de 1994, para 
o que os Tribunais Regionais Eleitorias faráo publicar na ím~ 
prensa ofu:ial até o dia 15 de junho de 1994 a relação de 
partidos e coligações que requereram regiStro de candidatos 
às e~eições previstas nesta lei. 

§ 6" Para efeito do sorteio, a colígação é equiparada 
a .um partido, qualquer que seja o número de partidos que 
a mtegram. 

§ 7" Após a realização do sorteio, os partidos e coliga­
ções deverão comunicar às empresas, por escrito, os períodos 
e a quant\dade de quadros ou painéis que utilizarão dos grupos 
a que se refere o§ 2o Os que não forem utilizados não poderão 
ser redistribuídos entre os demais concorrentes, liberando-se 
a venda desses espaços. nos intervalos dos períodos estipu­
lados. somente para publicidade sem fins e)eitorais. 

§ go O preço cobrado pelas empresas para a veiculação 
da propaganda eleitoral de que trata este artigo não poderá 
ser superior àquele por elas praticado normalmente para a 
publicidade ~..:omercial. 

§ 9" Nos oito dia~ que antecedem a rahzação do pleito. 
não é permitida a altcraçào de mensagem veiculada nos qua­
dros. painéis de puhlic1dade c outdoors, sujeito o infrator 
às penas du art. 347 do Código Eleitoral. 

Da Propaganda Eleitoral na Imprensa 

Art. 63. Será permitida. até o dia as eleições, a divul­
gação paga. na imprensa escrita. de propaganda eleitoral. 
no espaço máximo a ser utilizado. por edição, para cada candi­
dato. partido ou CQ1igação. de l/R (um oitavo) da página de 
jornal padrfw. e de l/4 (um quarto) de página de revista 
ou tablôide. 

Parágrafo único. A violação do disposto neste artigo sujei~ 
tará os responsáveis pelos veículos de divulgação, hem como 
os partidos. coligações ou candidatos beneficiados. à multa 
de 5.000 a 10.000 UFIR. 

Art. 64. A partir da escolha de candidato pelo partido, . 
é assegurado o exercício do direito de resposta ao partido. 
co\igação ou candidato atingido por afirmação caluniosa. difa~ 
mJtória ou injuriosa publicada em veículo de imprensa. 

§ l" O ofendido, ou seu representante legal. poderá 
requerer o exercício do direito de resposta ao Juiz EleitoraL 
dentro de três dias da data da publicação. instruindo o pedido 
com um exemplar da publicidade e o texto para resposta. 

§ 2" A Justiç3 Eleltoral notificará imediatamente o 
ofensor para defender-se em 48 horas, devendo a decisão 
ser prolatada no prazo máximo de dnco dia~ a contar da 
data da formulação do pedido. 

~ 3o Deferido o pedido, a divulgação da resposta dar~ 
sc~á no mesmo veícu(o, espaço, locaL página, tamanho. carac­
teres e outros elementos de destaque usados na ofensa. em 
até 48 horas após a decisão. ou, por solicitação do ofendido. 
no mesmo dia da semana em que foi divulgada a ofensa, 
ainda que fora desse prazo_ * 4" Se a ofensa for produzida em dia e hora que inv\a­
hilize sua reparação dentro dos prazos estabelecidos nos pará­
grafos anteriores. a Justiça Eleitora[ determinará que a respos~ 
ta seja divulgada imediatamente. 

Da Propaganda Eleitoral no 
Rádio e na Televisão 

Art. 65. A propaganda eleitoral no rádio e televisão 
é restrita ao horário gratuíto definido nesta lei, vedada a veicu~ 
lação de propaganda paga. 

Art. 66. A partir da escolha de candidatos em conven­
ção, é vedado à emissora. na sua programação normal: 

I -transmitir pesquisa ou consulta de natureza eleitoral 
em que seja possível ou evidente a manipulação de dados; 

li - utilizar trucagem. montagem ou outro recurso de 
áudio ou vídeo. ou produzir ou veicular programa, que possa 
degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação; 
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lll - veicular propaganda política ou difundir opinião 
favorável ou contrária a candidato, partido ou coligação. os 
seus órgãos ou repre~entantes. 

Parágrafo único A não~observància do disposto neste 
artigo enseja a suspt nsão das transmissões da emissora por 
uma hora no mesmo horário em que a infração foi cometida, 
dobrado o tempo em caso de reincidência. 

Art. 67. As emissoras de rádio e televisão ficam obriga~ 
das a dar tratamento eqüâníme a todos os candidatos em 
sua programação n01 mal e seus noticiários. 

§ 1"' A manife!.ta preferência, na programação normal 
de emissora de rádio ou televisão, em favor de algum candi~ 
dato ou em detrimento de outro, acarretará a suspensão das 
transmissões da emi:;sora por um dia, por determinação da 
Justiça Eleitoral mediante denúncia de partido político, de 
candidato, ou do Ministério Público, ficando o responsável 
pela empresa sujeite- às penalídades previstas no art. 323 do 
Código Eleitoral, e multa de 5.000 a 10.000 UFIR. 

§ 2° A reincid~ncia implica a duplicação da penalidade 
aplicada nos termos deste 'artigo. 

Art. 68. A partir da escolha de candidatos em conven­
ção, é assegurado o exercício do direito de resposta ao partido, 
coligação ou candidato atingindo por afirmação caluniosa, 
difamátoria ou injuriosa pratícada nos horários destinados 
à programação normal das emissoras de rádio ou televisão. 

§ 1" O ofendído. ou seu representante legal, poderá 
formular pedido para o exercido de direito de resposta dentro 
de quarenta e oito horas da veiculação do programa, dirigido 
ao respectivo Tribunal Regional Eleitoral, no caso de trans­
missão local. e ao Tribunal Superior Eleitoral, no caso de 
transmissão nacional ou interestadual. devendo a decisão ser 
prolatada improrrogave!menre em setenta e duas horas. 

§ 2" Para efeito de apreciação do exercício do direito 
de resposta previsto neste artigo. a Justiça Eleitoral, à vista 
do pedido, deverá notificar imediatamente o responsável pela 
emissora que realízou o programa, para que entregue em 
vinte e quatro horas, sob as penas do art. 347 do Código 
Eleitoral, cópia da fita da transmissão, que será devolvida 
após a decisáo. 

§ 3" Deferido o pedido, a resposta será dada ern até 
quarenta e oiro horas após a decisão. 

§ 4o Se a ofensa for produzida em dia e hora que invaibi­
lizam sua reparação dentro dos prazos estabelecidos nos pará­
grafos anteriores, a resposta será divu)gada no horário defe­
rido pela Justiça Eleitoral, ainda que seja nas quarenta e 
oito horas antecedentes ao pleito, em termos e forma previa­
mente aprovados, de modo a não ensejar tréplica. 

Art. 69. O responsável pela emissora, ao ser notificado 
pela Justiça Eleitoral ou informado por cópia protocolada 
que receber de reclamante. preservará a gravação até a decisão 
final do processo. 

Art. 70, E vedada. a parrir da data de escolha do candi­
dato pelo partido, a transmissão de programa de rádio ou 
televisão por ele apresentado ou comentado. 

Parágrafo úmco. Sendo o nome do programa o mesmo 
que o do candidato, é proibida a sua divulgação, sob pena 
de cassação do respectivo registro. 

Art. 7L Independentemente da veiculação de propa­
ganda eleitoral gratuita no horário definido nesta lei, é facul­
tada a transmissão. por emissora de radiodifusão, de debates 
entre candidatos a eleição majoritária. assegurada a partici­
pação de todos os partidos que tenham candidatos. 

§ 1 o A apresentação dos debates pode ser feita: 

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos 
a um mesmo cargo eletivo. realizada num mesmo dia; 

b) em grupos,. ,em dias dif!!rentes, de modo que em cada 
sessão estejam presentes dois ou mais candidatos. 

§ 2° No caso da alínea b, os debates deverão fazer parte 
de programação previamente estabelecida e divulgada pela 
emissora, devendo a escolha do dia e da ordem de fala ser 
feita mediante sorteio. salvo se for celebrado acordo entre 
os partidos e coligações interessados. 

Art. 72. Independentemente da veiculação de propa­
ganda eleitoral gratuita no horário definido nesta lei. é também 
facultada a transmissão, por emissora de radiodifusão, de de­
bates entre candidatos a eleição proporcional, assegurada a 
participação de todos os partidos que tenham candidatos. 

§ 1" Os debates serão organizados de modo a ~ssegutar 
número equivalente de candidatos de todos os partidos, po­
dendo desdobrar-se em mais de um dia. 

§ 2° Será admitida a realização de debatem sem a pre­
sença de candidato de algum partido, desde que o veículo 
de comunicação responsável comprove haver convidado o can~ 
didato do partido ausente com a antecedência mínima de se~ 
tenta e duas horas da realização do debate. 

§ 3o No caso de desdobra'mento do debate em ri1ais de 
um dia. a escolha do dia e da ordem da fala deverá ser feita 
mediante sorteio, salvo se houver acordo entre os candidatos 
interessados. 

§ 4o É vedada a realização de mais de um debate pela 
mesma emissora com a presença do mesmo candidato, salvo 
se for, para isto. indicado pelo seu partido. , 

Art. 73. As emissoras de rádio e de televisão reservarão 
em sua prog.·;.:mação, nos sessenta dias anteriores à ant~vés­
pera das eleições. duas h·oras diárias para a propaganda eleito­
ral gratuíta, sendo unia hora para a eJéição presidencial e 
uma hora para as eleições federais. estaduais e distritais. 

§ 1? A veiculação de propaganda com vistas à eleição 
presidencial será feita em cadeia nacionaL das 7h às 7h30min 
e das 20h30min às 2lh na televisão, e das 7h às 7h30min 
e das l2h às 12h30min no rádio. 

§ 2~ Para as eleições federais, estaduais e disitrltais, a 
propaganda será eita em rede estadual, das 7h30 às Sh e das 
21h às 2h30min na televisão, e das 7h30min às Sh e das iih30 
min às 13h no rádio. 

§ 3o Às terças-feiras, quintas~feiras e sábados, o horário 
definido nos§§ 1 o e 2? será inteiramente destinado à divulgação 
das propostas partidárias ou de candidatos quanto à atuação 
na Câmara dos Deputados, ns Assembléias Legis1tivas e na 
Câmara Legislativa. 

§ 4o Havendo segundo turno. o tempo destinado ao ho­
rário gratuíto previsto no caput ficará reduzido a trinta minutos 
diários para cada eleição e será dividido igualmente eO.tre 
os candidatos. 

§ so No caso do parágrafo anterior, a propaganda de 
rádio e televisão será realizada nos vinte dias que antecedem 
a antevéspera da eleição, observados, quanto ao início da 
programação, os horários fixados para a propaganda presiden­
cial. seguíndo-se imediatamente a propaganda para gover­
nador. 

§ 6° A emissora que não permanecer em rede ou cadeia 
no horárío previsto nesta lei terá suspensas suas transmissões 
por vinte e quatro horas, por determinação da Justiça Eleito­
ral, à vista de reclamação de partido, coligação ou candidato, 
dobrando-se o período a cada reincídêncía. 
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§ 7" Na hipóte'&e do parágrafo anterior, a emissora pe­
nalizada divulgará, a cada quinze minutos, mensagem infor­
mando que se encontra fora do ar por determinação da Justiça 
Eleitoral, por ter desobedecido à lei eleitoral. 

§ 8" A fita com a gravação referente a cada programa 
eleitoral diário deve ser entregue, pelo partido ou coligação, 
às emissoras geradoras da transmissão: 

a) no primeiro turno, até seis horas antes do início da 
formação das redes estaduais ou nacional; 

b) no segundo turno, até três horas antes da formação 
das redes estaduais ou nacionaL 

Art. 74. A Justiça Eleitoral distribuirá o tempo em cada 
um dos períodos diários do horário reservado à propaganda 
eleitoral gratuita entre os partidos e coligações que tenham 
candidato a cada eleição de que trata esta lei, observados 
os seguintes critérios: 

I -na eleição presidencial: 
a) dez minutos divididos igualitariamente entre os parti­

dos e coligações; 
b) vinte minutos divididos proporcionalmente ao número 

de representantes de cada partido ou coligação na Câmara 
dos Deputados, observado o disposto no§ lo; 

n-=--- na eleição para Senado,r, dez minutos divididos pelo 
número de partidos ou coligações que tenham candldato pró­
prio; 

III - na eleição para Governador e Vice-Governador 
de Estado ou do Distrito Federal: 

a) dez minutos divididos igualitariamente entre os parti­
dos e coligações; 

b) dez minutos divididos proporcionalmente ao número 
de representantes de cada partido ou coligação na Câmara 
dos Deputados, observado o disposto no§ lo; 

IV -nas eleições proporcionais, o horário definido no 
§ 3" do artigo anterior será assim distribuído: 

a) vinte minutos divididos igualitariamente entre os parti­
dos, independentemente de estarem coligados ou não; 

b) quarenta minutos divididos proporcionalmente ao nú­
mero de representantes de cada partido na Câmara dos Depu­
tados. 

§ 1~ Na divisão prevista na alínea b do inciso I e na 
alín_e~ b do_ inciso III, o número de representantes da coligação 
sera tgual a soma dos representantes dos partidos que a com­
põem. 

§ zo Para os efeitos deste artigo, o número de represen­
tantes será o existente na data da publicação desta lei. 

§ 3"' Para o partido que tenha resultado de fusão ou 
a que se tenha incorporado outro, o número de representantes 
co~r~s.J?':nde ao s~matório dos _representantes que os partidos 
ongmanos possmam na data fixada no parágrafo anterior. 

_ Art. ?~· Em nenhu~a hipótese e sob nenhum pretexto 
serao admitidos os cortes mstantâneos ou qualquer tipo de 
censuras prévia aos programas eleitorais gratuitos. 

Art. 76. Os programas destinados à veiculação no horá­
rio gratuito pela televisão devem ser realizados em estúdio 
seja para transmissão ao vivo ou pré-gravados, podendo utili: 
zar música ou jingle do partido, criados para a campanha 
eleitoral. 

§ 1° Nos programas a que se refere este artigo, é vedada 
a utilização de gravações externas, montagens ou trucagens. 

§ zo A violação do disposto no parágrafo anterior sujei­
ta o ca~didato à suspensão por um programa, duplicando-se 
a penalidade a cada reincidência. 

Art. 77. É assegurado o exercício do direito de resposta 
a qualquer pessoa, candidato ou não, partido ou coligação, 
em relação a quem sejam feitas afirmações ou transmitidas 
imagens caluniosas, difamatórias ou injuriosas no horário gra­
tuito da propaganda eleitoral. 

§ 1~ O ofendido utilizará, para sua defesa. tempo igual 
ao usado para a ofensa. sendo nunca inferior a um minuto, 
deduzido este do tempo reservado ao partido ou coligação 
em cujo horário foi cometida a ofensa, devendo necessaria­
mente responder aos fatos nela veiculados. 

§ 2~ Se o tempo reservado ao partido ou coligação a 
que pertencer o ofensor for inferior a um minuto, a resposta 
será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para 
a sua complementação. 

§ 3o O ofendido, ou seu representante legal, poderá. 
formular pedido para o exercício do direito de resposta à 
Justiça Eleitoral, dentro de 24 horas do término da trans­
missão. 

§ 4o Em prazo não superior a 24 horas, será notificado 
o ofensor para que exerça seu direito de defesa, também 
em 24horas, após o que, no mesmo prazo, deverá ser proferida 
a decisão. 

§ 5" Deferido o pedido, a emissora geradora do progra­
ma eleitoral gratuito deverá ser imediatamente notificada da 
decisão, na qual deverão estar indicados quais os períodos, 
diurno ou noturno. para a veiculação da resposta. A fita refe­
rente à resposta deverá ser entregue à emissora geradora, 
pelo ofendido, até trinta e seis horas após a ciência da decisão. 
e transmitida no programa subseqüente do partido ou coliga­
ção em cujo horário se praticou a ofensa. 

§ 6° Se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabi­
lizem sua reparação dentro dos prazos estabelecidos nos pará­
grafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que 
a Justiça Eleitoral deferir, mesmo sendo nas 48 horas ante~ 
do pleito, em termos e forma previamente aprovados, de modo 
a não ensejar tréplica. 

§ 7o Da decisão sobre o deferimento do exercício do 
direito de resposta cabe recurso às instâncias superiores, em 
24 horas da data de sua publicação, assegurado ao recorrido 
oferecer contra~razões em igual prazo. 

§ 89 Os Tribunais devem proferir suas decisões no prazo 
máximo de 24 horas, observando-se o disposto nos §§ 4° c 
so para a restituição do tempo em caso de provimento de 
recurso. 

§ go Se o ofendido for candidato, partido ou coligação 
que tenha utilizado o tempo concedido sem responder aos 
fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico de 
seu respectivo programa eleitoral. Tratando~se de outra pes­
soa, ficará sujeita a suspensão de igual tt;:mpo concedido em 
eventuais novos pedidos de direito de resposta e a multa de 
2.000 a 5.000 UFIR. 

§ 10. A requerimento de partido. coligação ou candi­
dato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propa­
ganda ofensiva à honra de candidatG, à moral e aos bons 
costumes. 

Art. 7R. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, 
são aplícáveis ao partifo, coligação ou candidato as vedações 
indicadas nos incisos I e 11 do art. 66. 

. Pará~~afo único. A nâo-observância. do disposto neste 
art1go suJeita o partido ou coligação a perda, no período do 
horário gratuito subseqüente. equivalente ao dobro do tempo 
utilizado na prática do ilícito, dobrado o tempo a cada reinci­
dência. 
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Art. 7Y. E vedada às emissoras de televisão e radwdi~ 
fusão a veiculação ou divulgação. durante o período da propa­
ganda eleitoral gratl i ta. de fílmes. novelas, minisséries ou 
qualquer outro progr 1ma que faça alusão ou crítica que preju­
dique qual4ucr cand·dato ou partido político. mesmo que de 
maneira suhjetiva. 

Parágntfo ünico O partido político que se julgar preju­
dicado poderti solicitar ao Trihunal, que suspenderá de ime­
diato a programação. devendo em cinco dias julgar a questão 
em definitivo. 

Art. RO. O Poder Executivo editará normas regulamen­
tando o m.odo e a forma de ressarcimento fiscal às emissora~ 
de râdío e televisão. pelos espaços dedicados ao horário de 
propaganda eleitoral gratuita. 

Disposições l'inais 

Art. Rl. Ao sl!rvidor público da administração direta 
ou indireta da União. dos estados. do Distrito Federal e dos 
municípios é garantido, no período compreendido entre 1'" 
de junho c 31 de dezemhro de 1994, permanecer na circuns­
crição do pleito c em seu cargo ou emprego, não podendo 
ser ex officio removido. transferido ou exonerado. ou ainda 
ser demitido sem justa causa ou dispensado, ter suprimidas 
ou readaptadas vantagens, ou por outro meios ter dificultado 
ou impedido seu exercício funcional ou permanência na cir­
cunscrição do pleito 

§ 1" São considerados nulos de pleno direito, não geran­
do quaisquer ohrigações para a pessoa jurídica interessada 
e nenhum direito para o servidor, os atos praticados sem 
observância do disposto neste artigo, bem como aqueles que 
importarem nomear, contratar ou admitir servidores. 

§ 2" Executa-se do disposto neste artigo: 
a) a nomeação dos aprovados em concurso púhlico; 
b) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão 

e designação ou dispensa de função de confiança; 
c) a nomeação para cargos do Poder Judiciário. do Minis­

tério Público e dos Drgãos de assessoramento supcrior"vincu­
lados à Presidência da Repúhlic~; 

d) a transferência ou remoção ex officio de policiais civis 
e militares e de agentes penitenciários. 

§ 3" Os atos indicados no parágrafo anterior devem ser 
fundamentados, e ~erão publicados no Diário Oficial dentro 
de quarenta e oito horas após a sua assinatura. 

§ 4'·' O atraso na publicação do Diário Oficial. relativo 
aos quinze dias que antecedem os prazos iniciais previstos 
neste artigo, implica a nulidade automática dos atos relativos 
a pessoal nele inseridos. salvo se o atraso for provocado por 
caso fortuito ou força maior. 

Art. R2. Para as eleições previstas nes~a lei, os pedidos 
de alistamento e de transferência de eleitores serão recebidos 
até 31 de maio de 1994, 

Art. R3. Aos crimes previstos nesta lei aplica-se o dis­
posto nos arts. 287 e 355 a 364 do Código Eleitoral. 

Art. R4. Salvo disposições específicas em contrário 
mencionadas nesta lei. as reclamações ou representações rela­
tivas ao seu descumprimento devem ser dirigidas: 

I- aos Tribunàis Re-gionais Eleitorais, nas eleições fede­
rais. çstaduais e distritais; 

JJ - ao Trihunal Superior EleitoraL na eleição presi­
dencial. 

~ l" Ü'S Tribunais Eleitorais designarão, para a aprecia­
ção das reclamações ou representações, três juízes auxiliares. 
que sohre elas decidirão. * 2" Os recursos contra as decisões dos juízes auxiliares 
serão julgados pelo Plenário do Tribunal, em sessão a que 
esteja presente a maioria de seus membros. 

Art. 85. O Tribunal Superior Eleitoral, por meio de 
instauração, reduzirá os prazos previstos nesta lei para o exer­
cício do direito de resposta na imprensa, no rádio e na te\evi~ 
são, para garantir sua eficácia nos cinco dias que antecçdem 
o pleito. 

Art. 86. Nas eleições de que trata esta lei, será permi~ 
tida a utilização de instrumentos-que auxiliem o eleitor analfa· 
beta a votar. 

Parágrafo óníco. Os instrumentos de que trata este arti­
go não serão fornecidos pela Justiça EleitoraL 

Art. 87. No prazo previsto no § 1'-' do artigo 200 do 
Código Eleitoral, os partidos podem apresentar impugnaçáo 
ao resultado de boletins de urna. 

!$ 1" O pedido deve ser fundamentado em pelo menos 
um dos seguintes motivos: 

I - náo-fechamento da contabilidade da urna: 
lJ - apresentação, ·quanto a votos nulos, hrancos ou 

válidos. de totais destoantes da média geral verificada nas 
demais Seções do mesmo Município ou Zona Eleitoral. 

§ zo Evidenciada a ocorrência alegada no pedido. é as­
segurada a recontagem da urna pelo Tribunal Regional Elei­
toral. 

Art. 88. Nos quinze dias anteriores à data das eleições 
a que se refere esta lei, os Tribunais Regionais EleitOrais 
esclarecerão o eleitor sobre o preencimento da cédula eleitoral 
no momento da votação. mediante quatro inserções diárias, 
no rádio e na televisão, de até dois minuios cada uma.• 

Parágrafo único. AS inserções serão veiculadas oo pe­
ríodo de uma hora antes do início e uma hora depois do 
final dos horários de propaganda eleitoral definidos no art. 
74. 

Art. 89, O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instru­
ções para o fiel cumprimento desta lei. 

Art. 90. Esra lei entra em vigor na data de sua puhli­
cação. 
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ANEXO AO PL 3.831-C/93 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
PARA PRESIDENTE PARA SENADOR 

r.oo_]PAULO FARABOLINO GOMES IMLB [ 00 ] CHICO ANAPOLINO RRRP 

[o~~ 1 REGINALDo FARIAs PCL ~FONSECA LIMA CVB 

[_o~J CORIOLANDO SALVADOR PDL ~JOÁOPAULO JPSO 

[~~_I STUART SIMÕES PMCD ~SANTOS SILVA PFM 

[oo-jROBERTO SILVA PMJ I oOJ RicARDO APOLO POOL 

1 o~ ·1 siNVAL LEONARDo PCBJ I oo] LEVINO UMA PFR 

PARA GOVERNADOR ~ RUTH ANGELICA PER 

[ 00 j ANA CAROLINA PTRS 

i_~Õ j FLOR'"NCIO PINTO ARM 

I 00 I MARIA AMELINA PTUS 

[E~JUVENALSENHOR PDMF 

~JOANA CAVALCANTI PIL 

~RICARDO TENOR PMFS 

~ ALDENIR BRANDÃO PSDJ r 00 j IRANILDO PEREIRA MJL 

[ 00 I ADISMAR PINTO PBN 

L~U HEBERVALDO TINTO OPLD 

[ 00] MARIA ALICE PCS 
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ANEXO AO PL 3.631-C/93 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PARA DEPUTADO FEDERAL 

NOME OU NUMERO DO CANDIDATO OU P,IRTIDO 

PARA DEPUTADO ESTADUAL 

NOME OU NÚMERO DO CANDIDATO OU PARTIDO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÁO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

' ...................... -·. ···············-··-···-··········· 
CapituloU 

DO PODER EXECUTIVO 

Seçlio I 
Do Presidente e do 

Vlce·Pruldente da RepúbUco 

Art. 77. · A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da RepU­
blica realizar-se-á. simultaneamente. noventa dias antes do térmi· 
no do mandato presidencial vi9ente. 

§ 4• Se. antes de realizado o segundo turno. ocorrer mor­
te. desistência ou impedimento legal de candidato, convocar­
se-á. dentre os remanescentes, o de maior votação. 

................................... -..... -- ..... ----- -· -----
. ·······························----····-···--·············· 

LEI N· •.737. DE 15 DE JULHO DE 1965 

................................................... 

tÍT\JL01V 
DUpos•çórs ~rnl211 

CAPITULO 11 
Dol Cr•mts E/t11oruu 

..\r1. )22. Fazer propa!atlda eJenoral por meu> de alto·f:tlames instalados nu 
sccb:s parudár1a~, em. qualqu-er 011Ua de:pendênaa do puudo ou em veicvlos. fora 
do penodo autonudo ou. neut período, em horinos não rermnidos.:e'1) 

Pena- detencáo "é um mês 01.1 paJamento de bOa 'JO di.u·multa. 
Parqnfg úftico, taconerio em multa. :t.lém do atente. o dueror ou membrO 

do parc1do responsà~el pela transmiSsio e o condutor de veiculo. 
..\n. )lJ. DivulJar. na prop•aandl. falos que sabe .n~etidicos. em relaçio 1 

par11dos ou candidatos e. capun de exercer 1nfluénaa sobre o eleitorado: 
Praa- detrnç~o de dois meses a um anu ou paaamento de l!O a lSO dias-m~o~lta. 
Pai61nlo únleo. A pena é aarnada 1e I) crimot C ~um'eudo pela imprensa. 

nidio ou tde.v~U.o 

................................ ··········.···········~· .. ···· 
An. JJ4. Utilizar oraaniz.açioeomercial de vendas. dtstnbu~Çto d.t. mctêaGorwo. 

prC:mios c sorteiOS para propapnda ou aliciamento de eleitores: 
ttaa- detcno;io <k ieis. meses 11 lltn ano e cusaçlo do refistro se o responsável 

for candidato. 

................................................................. 
An. l-'7. Recusar alguém cumprimenlo ou obed~nCla a dilicdndu. ordens ou 

inJtn~çõe• c1a Jusriça Eleitoral ou opor embaraços j sua ucc:uçju: 
Pena- detenc;'o de ub m.eift a wn ano c paaame111o de 10 a 20 dias-multa. 

.................................................................. 

................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR N• 64, DE 18 DE MAIQ DE 1990 

ütabtltce. de tccrio COIII O art. 14, i 9", dll ÇOQUll:a)Çio Fcdenl. ~ 
de l.aelc&ibWdade. p~ de «sNÇio e detmDlna outrlll proficUAdu. 

........... ··········· ...................................... ····· 
Ar-1. l!. QualQuer pamdo pohllco. colur,ac;ào. ,;a.Mtdata au M~tli~ttnc PlibhtD 

E.lenoral poder:!: representar il }IISII('-1 Elenr.oral, d1rct:tn1entc ao (\lrrefedor·Geral 
(lU Ret.lOn~l. n::l?oliUIIiO fato'.: ttlón::anUo NOYiU. II'HiiCtl>\ c ClrcunU;inCiai e pedir 
.lberrur:a de mvcMI~a~;io IUI.h.:taf para ~ourar U\>0 mdevtdo. J..:,_v~oou al\u~u dO poder 
econón:uco ou do P.,o.~er de :tutoru.Jade. ,,u unhzac01u ondc\tda Uc \le11:u!o~ "u ll'letos 
de comumcaçào ~OCHII. em bc:netíc1o Ue canUjdato ou de part1do polillco. alledec,do 
o <.efUinu: rno. 

1- o Corrcl!edor. que lera as mesmas atribuiçõ.:i ao Relator em !'ro<es'IOS 1udi· 
Çta1s. 1.0 dcspacnir 1. lfllctill. adatará as SCJUtntes provtdénctas: 

.................................................................. 
at nrdcnara ~:~ue K nutlfi'..\UC o rcNc'-entado do cnntet~do da renc:io. ~ntreun· 

do-~~·lh.: a ~e-gundi \1a apresentada pelo rcprc:sentintt com :u copuu do' dl'l~l.lm<:,;-11")\. 
:1 hm d~: que. no prazo de :0 Ctmcu! d•as. ofereça ampl4 dd~\a.Juntilda de doct~mento\ 
e rol de testemunhas, K cabível; 

bt determ1n'u que se su~~nda o ato que deu mntt\o a repre~ent~o~;ãc. quando 
for relevante o fundamento e do ato tmpugnado puder resultar n meucténc1a.da medtda. 
caso 1e)a Julg;~.da ~toc:cdcnte~ 

d mdefenrá Qes.de loJo a miaaL quando não (ar ca~ de ftPJe1.tnlaçao ou lhe 
faltar al~um reqiiiSIIo desta Let Complementar: · 

ll- no c;no dto Corregedor 1nde1t:nr a r.:clamacjo 011 representac:iro. ou retat· 
dar-lhe a solução. poderá o tntere:~ rer.o .. i.·la. penmc o Tribunal. que rtsolveri 
dentro de 24 {vmte e quatro) hl)rU: 

111- o mtcresudo. quando (or atcndido ou ocorrer demora. poQer. levar o 
falo ao conllecunento do Tribunal Supcnor Eleitoral. a 1•11'1 de que se1am tomad.:u 
u prov1d~nctas neceuánas: 

IV - feita a not1ficaçáo. ;1 Secretar11 do Tribunal juntará aos auros cóp1a autérmca 
do ol~t:\c endereçlldo ao representado. bem como a prova da entre~a ou da sua recusa 
em a.cemi·la ou dar rtt~bo: 

V- findo o prazo da notJfrcação. com ou sem defesa. abm·sc-~ prazo de 5 
{cmto) tliu para mqu.nçio. em uma só assentada. de tetremunhas arr('lladas pelo 
representante e pelo reptt~ntado. até n mWmo de 6 ~«.11.\ pancada um. at qu::m 
rompauccrio independentemen~e de tnlimaç.io: 

Vl - nosl (lrésl dtas subsequentes. o Corregedc>r procederá a 1odas as dilig.ênciu 
que determinar. tx of{icitt 011. a requenmento du panes; 

VIl- no prazo da alinea anten•r, o Corregedor podtt' ouvir rercetro,. relet~dos 
pela~ panes. ou umemunllas, como conhecedores dos fatos ecttCuMtineJu que pouam 
intluu nl dec!Sioo do fe110: 

VIU- quando qualqUC!r documento necessário ilo formação da prova se achar 
em poder de terct110, mdusive eslabelec:imenlo de credito.. ofi"al ou pnvadn. o Corre· 
aedor poderá. ainda, no mesmo prazo, ordenar o ttspe~lvo depóslto ou Jequ111Íar 
cóp•as: 

IX- se o tctee!ro:sem /U)fl ca~sa. não Ulbtr o d.JcUitlento. ou não ~;omparecer 
a JUÍZO. o Juiz poderã exp.tdir COa.ttl ele marni&do de pru.io c insta"Wrlt proteno 
por crime de desobtdiêncta; 

X- encernu:1o o prazo da dilaçio prob'atória. ;u panes. tnclustve o Mtninc!no 
PUblico. poderio aptescntat ales~ no pru.o comum de 1 (dois) d1u; 

XI - tcmunado o prazo para alegaçóes. os aut05 seria conclusos ao Corre!tdor . 
no dia tmedlalo. p.ua apresenw;io de rela1óriu conclus1v<.t r.obrc: o que houver sido 
apurado; 

W - 1,) rcl:uorio do Corregedor, CIUC ser& asKntad<l em ~ JITé~~ d1a1. oe <:"~ atuus 
da repi~Joentaç~o "'r:io ent;.ammilado~ ao Tribunal c•lmpet.:ntc. nn dla 1med1:tto. cnm 
ped\Óo de mtluiiio 1ncon11nenu do feno em pauu. para Jlllfamento na pnmeua scWa 
su~quente: 

XIJJ- tl<.l 'trit>unai. u Procun•dor·G.:ral "11 R<:IIOn,.\ Ele110ralt.:r.li \l•la Uot 
autos por 4.11 f'lU:Itent:a ~"''"'hora~. fl;ltl ~ prnr<unclar subre il) ,mplltaçó~~ c c<mclu· 
-õei d.l rela.tori": 

XI\"- tui!!ad.l pro<cdenle a represcntao.;áo. u Trinun:..l declarará a 1nele~tbthdade 
Uo re_prcscntaoo ~ u~ quo~.nh» na1am contrtbwUo para :1 praltca do aro. comtn~ndo-lhh 
•an~aq •.k m~lep"llul.ad.: ~ara a) eh~•~óc.-\ a~~ reai1llrcm r<rK .1 (trtsl ar. o) Sllbsequ.:nlu 
a dle'tÇan .:m :..~u.: '" vent:co11 ... 1.:1'1 li01 C;l$\i~.i.o o.l\\ rc 111~uo ,lo c:~nCnilltO d11cr:amcnrc 
l'c'nel•c::u.Ju ;-ela '"'"'rrerle'n<:tll do r•Kter cconomtco .- .JJ~.:IO UeS\'iO ou abuso do poder 
,~.: ;\U\onJade. dc!trml:'llndl) li rttnt'U:I dos ltlllt)S 411 \linute'nv rUilhco Eleill)fil. 
rarõl anstJ.urac.i!l de pr<JCtno th)Cirlmar. !.C 'UI' o t~,.). c rroC'II\I)·Cflme. ordenando 
'\llllr>qucr ouuas proVIUCntt.u que a t~f'l!cit tomJI()nn: ' 

XV- .e a represefllac-au for rulJada procedente apos ; elctção do candrdalo . 
-.erão remeudas có"in Ce to1do a ~l)c:e'ba aa M\nitleno:~ PUblico Elfltor:tl. para os 
fin' prev1stos no an. JJ. ~5 lU c 11. da ConlnlutÇIIO Federal. e an. 1fll. incisa IV, 
do Cd<:1110 Elcitaral. 

. _Para1u!o v.-lt'O. V rc:una tOJNra a d.lplomaçào. 1ntt'1'p.>sto pelo reprn~mante. 
nal• 1mpede 11. 111.1açáo ao !\hni.'i.ltno Püblko no ~e~o ltnttdo . 

................................................................ 
. ...................................................... . 
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Código Eleitoral 

LEf N" 4.7.n. DE 15 DE JULHO DE J%5 

(T~xto con~olidado) 

(I l'o.--ool~nl<' d,o ~~~f'• hh~,1 . 

I_,,,,'·''''' que '•"h"'"'' ,, ,~~umo,· I ~•- apw~.,/,, ('.:!;> l'•m!!••·"" N;ocmn.•l. 
"'"''''"'",/.,,ui J. '"f'''·'"' Alu hl.•llU<'<un;ol.l•· IJJc ~hnl <Jc l'lf>4 

PARTF. PRIMEIRA 

IN7RO/HI( ,1() 

\ri I' t-.•lc CoH.hJ!I' c .. nt~n• nurn\;o~ d<"linad;o~ ~ uscp.ur,u·~ <>rg~nl!õiÇân c 

•' "'"''"'" <Jc <hlcUU\ !'111-ihcu~. !'IIC~'f'"·"ncouc '" llc vul~r c !>C~ ~IJI'<I" 
l'.or~~ro~l•o unicu. U lnhtw"l :tupcrwr l:l~·m•rJI Cl>p..:!lmi onstruçu.:, )""'' '"J l•cl 

o\nu •. Ju 

\rt, 2· 'l<~du pudct cm;m;o ''"!"'""c !\CI:I clcltl<~l .:m "'" "''""'· pur onand.o· 
,,.,,,,. '"''llutJ,,, thrcl.o c w~r.:r;rriWUIC. <k't>U~· 1'i>»o.h.l.Jh» JJH.hcmlo"' f">l f!.IFlhlu• 

/~'h'''"'"·"'""''"- '"~'·'*'·'.!" ,, dc1~11" lntlire111 nu>""''' j'llnO>un "" lun>lllul~;iu 
~ I.>• <•l'nlht'•" 1'1 

\o 1. ,I t)u,ll<.!ll~l Clli"li;lu f'<l<ÍC prcCcn>Jcr lll•nudUfol .:m C:oliF<> .:lt'l>~"· rC•(>l.!l· 

r;hl.o• ·" """'''"''' <"<llt>l/ u.:mmu.> c )c~·"' llc clc~lh<hli•li.: c IIICOITIPallhohUaUc 

\ri. ~- ~-'" d.:lh>rc' '"' hra,1lc11,,. maiut~> ilt lll1nMquc ~ ah•larcm n~ turma 
,l.ok< li 

t- '" ~n;oJf;oi,.•H>\, 1'1 

lt- "' '~'"-' "·"' '"''.,.,,."'I'""'"'"''"' hu~u;o n:ocumal, 
111 - '" <juC ~,Lcjano pn.:,.lu•, l<.:lllf"tr,lf'·l <>U Ud>mll•,.•n.-111.:, Uu~ dllciiU\ f><>/ oi o· 

l'ari!lrlfll IÍI!.Ítl). Q~ mihHIIC\ ~;in a/o•ljiV.:f\ Jc:•1k 1/U<' ~>11<>.1>'. '"jJJI,J>Ut'•· ,, -<oi H J,u<, 

,ru<~rli;,~-m;mnha, \uhlcncl"lte• uu ~llh<>loc""'· !I:II~CIIIn• "" ,olunn• U," "'cn/,1, ""''''"""' 

de Cll~lnu 5upcruor rara 1urmaç;·,., tk u/K:Ial' I' I 

Art. •• 0 1\t~l~mcnt(l C O VIOlO ~Ot Olln~M<Íifi"K f'•~ra '" l>t;>'N<'IT'" ,),: um r 
o<l!ro oc•<~. sal~o: I' I 

I- lju;onlu "" alm .. mcntn: 
•• '" IIIV;Ôhd,,.; 

1>1 '" "'"'"""' Jc .._.,~.,,,. ""'"· 
fi 0'1 ljUC "-' ti1CI11'.1r~ll1 ll>f~ dt1 f'l·"'· 
11 - '!'"'"'" "" ~otn: 
"' m ~~~~~rmv•: 
bl '" <jllc <t cn<=ll'IIICill IMa d<1 \I.'U doniO(oli": (I 

•·I U\ honciOII:trl"' "'Y" ~ u<; oníhtaiO:\. C111 Wllnçn I'U<' "~ '"'i"'"'holok ,f, '""" 

....................................................................... 

r A Comissão de Constiwição, Justiça e Cidadania) 

PARECER 

PARECER N• 308, DE 1993 

Da Comissão de Assuntos Econômico, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado no 149, de 1991, que "fixa prazo 
para a entrega dos recursos do PIN e do PROTERRA 
aos fins a que se destinam". 

Relator: Senador GaribaJdi Alves l<~ilho 
De auwria do ilustre Senador Ronaldo Aragão. vem a 

nossa apreciação o Projeto de Lei do Senado n" 149. de 1991, 
que fixa prazo para entrega dos recursos destinados ao Progra­
ma de Integração Nacional (PIN) c ao Programa de Redistri­
buição de Terras e Estímulo â Agroindústria do Norte e Nor­
deste (PROTERRA). 

O Projeto ten como escopo vincular os recursos das con­
trihuições do PB\ e do PROTERRA aos programas orçamen­
tários. ordenando racionalmente as distribuições desses recur­
sos para que sejam utilizados à medida que forem arrecadados. 

O autor. de maneira brilhante. mostra que tais recursos. 
por serem vinculados. não podem ser usados para fins que 
não sejam os de suas destinações específicas. Ademais. a for­
ma como vêm se processando as suas liberações rem atrasado. 
sohremaneira. a implementação dos Projetos que são elabo· 
rados com esses recursos. provocando tal atraso a corrosão 
dos recursos devido aos altos índices inflacionários que se 
têm verificado no País. 

Assim. a solução apresentada pelo nohre Senador Ro­
naldo Aragão irá sanar Je maneira mais eficaz essa lacuna.. 
c trará benefícios sociais às populações que dependem dos 
supracitados programas. 

Ao Projeto foram oferecidas duas emendas. cujos textos 
sáo bastante semelhantes. Amhas alteram o art.!''. compleme­
tando e aperfeiçoando-o. sem prejudicar o conteúdo e os obje­
tivos do projeto. Por essas razões acolhemos parcialmente 
as referidas emendas apresentadas pelos nobres Senadores 
Mansueto de Lavor (Emenda n" l) e Beni Veras (Emenda 
n·· 2). 

Em face do exposto. manifestamo-nos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado n" 149. de 1991. com a seguinte 
emenda de redação. decorrente do acolhimento parcial das 
emendas a ele oferecidas. 

Emenda n" I - CAE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1" do Projeto: 

"Art. 1" Os recursos das contribuições vincula­
das ao Programa de Integração Nacional (PIN) e ao 
Programa de Redístrihuiçâo de Terras e Estímulo ã 
Agroindústria do Norte e Nordeste (PROTERRA), 
de acordo como§ 2". do art. 192. da Constítuição Fede­
ral. serão depositados no Banco do Nordeste do Brasil 
S. A. - BNB e no Banco da Amazõnia S. A. -
BASA, e colocados à disposição dos programas e proje­
tos orçamentários correspondentes à medida que forem 
sendo arrecadados." 

Sala das Comissões. 14 de setembro de 1993. João Rocha, 
Presidente. Garibaldi Alves Filho, Relator, Bello Parga­
()ário Pereira- Ronaldo Aragão (sem voto) Vahnir Campelo 
- Jonas Pinheiro- Ronan Tito- Albano Franco- Marluce 
Pinto - Meira Filho - Mário Covas - Jutahy Magalhães 

Dirceu Carneiro- Gilberto Miranda. 

TEXTO FINAL APROVADO NA COMISSÁO 
DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

Sobre o Projeto de Lei do Senado no 149, de 1991 
que '"fixa prazo para a entrega dos recursos do PIN 
e PROTERRA aos fins a que se destinam". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Os recursos das contrihuiçües vinculadas <JO 

Programa de lnkgração Nacional (PIN) e os Programas de 
Redistrihuiçáo de Terras e Estímulo à Agroindústria do Norte 
e Nordeste (PROTERRA). de acordo cum o S 2", do art. 
192. da Constituição Federa!. serão depositados no Banco 
do Nordeste do Brasil S.A.- BNB c no Banco da Amazônia 
S.A. - BASA. c colocados à disposição dos programas e 
projetos orçamentários correspondentes à medida que forem 
sendo arrecadados. 

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 dias. 
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Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4" Revogam-se as dtspostções em contrâno 
Sala das Comissões. 14 de setembro de 1993 - João 

Rocha, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expc· 
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. lu Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 116, DE 1993 

Dispõe sobre a radiodifusão educativa e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: . · . 
Art. l" A radiodifusão educativa se destma a produztr 

educação, mediante a transmissão de programas de caráter 
exclusivamente instrutivo e cultural. 

ArL 2" Poderão executar o serviço de radiodifusão edu­
cativa: 

a) a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 
com população acima de 400.000 habitantes. hem como as 
universidades e demais instituições oficiais de ensino superior~ 
e 

b} as sociedades por ações nominativas ou por cotas de 
responsabilidade limitada, observadas as disposições do art. 
222, e seus parágrafos, da Constituição Federal. 

, Art. 3~ As entidades executantes do serviço de radiodi­
fusão educativa ficam sujeitas ao regime jurídíco aplicável 
às demais emissoras de radiodifusão. até mesmo no que se 
refere às condições para a obtenção da outorga. 

Parágrafo único. A outorga do serviço de radiodifusão 
educativa às entidades indicadas na alínea a do art. zo desta 
Lei independe da publicação do edital previsto no art. 34 
do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n" 4.117, de 
27 de agosto de 1962). 

Art. 4o É vedado à executante de serviço de radiodi­
fusão educativa veicular propaganda comercial de tabaco, be­
bidas alcóolicas, agrotóxicos e outros produtos. práticas ou 
atividades que possam ser nocivos à saúde ou ao meio am­
biente. 

Parágrafo único. Os recursos auferidos com a veicu­
lação de propaganda e patrocínio deverão ser empregados. 
unicamente, no custeio da manutenção e do aprimoramento 
do serviço de radiodifusão educativa, não sendo permitido 
qualquer proveito pecuniário ou patrimonial, direta ou indire­
tamente, para a emissora. 

Art. 5" O Poder Executivo estabelecerá, em regula­
mento, diretrizes para a execução do serviço de radiodifusão 
educativa, principalmente quanto à espécie e conteúdo da 
programação a ser produzida. 

Art. 6" As disposições desta Lei aplicam-se às entidades 
que estiverem, na data de sua vigência, executando serviço 
de radiodifusão educativa. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. go Ficam revogados os arts. 13 e 14 do Decreto-Lei 
0° 236, de 28 de fevereiro de 1967, e demais disposições em 
contrário. 

Justificação 

Versa o presente Projeto de Lei sobre a radiodifusão 
educativa. 

2. O Decreto-Lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967. 
em seus artigos 13 e 14, trata da disciplina do serviço de 
"televisão educativa", sem aludir â sua execução por parte 
das emissoras de som (rádio). 

3. Anote-se, de pronto, que a referída modalidade de 
execução do serviço educativo, pelas emiss~rasde som <:á~i~). 
somente tem sido admitida por força da aphcação do prmctpto 
da analogia, com as de televisão. . . 

4. Surge, porém, a questão malOr: o Decreto-Lei nc' 
236, de 1967, veda a transmissão de qualquer propaganda 
ou patrocínio de programa. . 

5. Pelo longo tempo já decorrido do advento do d1ploma 
limitativo (28-2-67 - que complementou e modificou a Lei 
no 4.117, de 27-8-62), era natural que a reação não poderia 
esperar. 

6. Com efeito, as normas restritivas até hoje vigentes 
têm sído alvo de vários projetos de lei, a demonstrar, por 
si sós, que a ampliação do tratamento da matéria permanece 
relevante e oportuna. 

7. Compreende-se, assim, que a tão pretendida ino_va~ 
ção deve ser visualizada, desde logo, sob o ponto de VISta 

de incuidade da previsão legal da execução do serviço em 
causa, mormente no respeitante às universidades e de~ais 
instituições oficiais de ensino superior, que são compehdas 
à comprovação da suficiência de recursos próprios, para o 
empreendimento. 

8. É mister esclarecer que, a 23 de junho último, em 
substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nu 20, de 1993. 
o nobre Senador Álvaro Pacheco, relator, ao mesmo passo 
em que cuidava de explicitar o sentido do art. 14 do Decre­
to-Lei n" 236. de 1967- para estendê-lo ao serviço de rádio 
educativa-, acabou por manter a contr~ertida vedação da 
transmissão de qualquer propaganda (direta ou indiretamen­
te), bem como a de patrocínio de programas, facultando, 
ainda, às fundações a execução do serviço de rádio e televisão 
educativos. 

9. Em 1991, o Projeto de Lei n" 1.722, de autoria do 
nobre Deputado Jackson Pereira, procurava dispor sobre "a 
autorização de patrocínio cultural em programas nas emissoras 
de radiodifusão educativas". 

10. Essa proposição foi justificada, precisamente. com 
a necessidade de "permitir, de um lado, o justo equilíbrio 
financeiro das emissoras educativas e, por outro lado, ampliar 
a oferta de programas educativo-culturais veiculados nas emis­
soras de rádio e televisão". 

11. No ano seguinte, em 1992, iniciativa do nobre Depu­
tado Salatiel Carvalho- Projeto de Lei n" 3.429- retomava 
o tema, dando-lhe. contudo, enfoque diverso: veiculou, então, 
proposta de permissão de publicidade institucional, "voltada 
para a defesa dos interesses públicos e que poderá ser realizada 
peta administração direta ou indireta da União, Estados, Dis­
trito Federal ou Municípios, Fundações e entidades privadas". 

12. Mas, a sua justificação persistia nas razões que ense­
jaram o sobredito PL no 1.722, verbis: 

4. O râdio de caráter educativo foi criado na ex~ 
tensão conceitual dessa mesma disposição legal e ficou 
atrelado, portanto, âs mesmas restrições de sobrevi­
vência. Tem-se freqüentemente afirmado que á Radio-
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difusão Educativa, assim criada economicamente inviá· 
vel. o foi pua desobrigar a Radiodifusão comercial 
de seus compromissos com a culrura e com .a educação 
do povo. 

5. A n:aliza.ção desses programas tem um custo 
de produçãc. que é arcado pelo Estado no cumpri­
mento do se J dever de educar a população. Isto signi­
fica que com a proibição, o estado dispensará os recur­
sos com proframas educacionais, que poderiam serre­
duzidos corr a veiculação de anúncios institucionais 
e de agências e empresas do governo ou de interesse 
público. as c1uais não têm fins lucrativos, mas sim, a 
intenção de i 1formar e esclarecer a população mediante 
campanhas publicitárias de interesse público". 

13. Contemporancamentc. o Projeto de Lei n" 3.467, 
subs~rito pelo _nohr: Deput~do Louriv;1l Freitas, visou assegu~ 
rar. as umvers1dades federais, a concessão de serviços de rádio 
e televisão educati\a. 

14. A propo:c.ição. wdavia. se apresentou silente sobre 
a problemática da vedação de propaganda ou patrocínio de 
progra~as. referindo o seu autor. simplesmente, a projeção 
no sentido de que ··os investimentos e outras despesas decor~ 
rentes da concessão de serviços de rádio e televisão educariva 
às Universidades Federais correrão por conta de dotações 
específicas consignadas no Orçamento da União para o exer~ 
cicio seguinte à aprovação da presente lei (art. 5"). 

15. No ano em curso, permanecendo em aberto. indefi~ 
nido, o intento d,e flexibilização das regras impostas ã execução 
do serviço de radiodifusão. mais du.:ts proposições se acresce~ 
ram. no àmbito da Càrnar<J dos Deputados. 

16. O Projeto de Lei n·· 3.507. de 1993, de autoria do 
nobre Deputado José Abrão. se preocupou. apenas. com a 
temática da propaganda. projetando proibições em face do 
objeto veiculado: a) bebidas alcoólica:-; de qualquer espécie; 
b) cigarros, charutos, cachimbos e outros produtos que utili­
zem derivados de tabaco de qualquer espécie; c) remédios 
ou quaisquer produtos que possam causar dependência; d) 
propaganda político-partidária fora dos horários gratuitos es~ 
tabelecidos em lei; e) anúncio comercial que. segundo o Con~ 
selho Diretor da Fundação Roquete Pinto. prejudique a for~ 
mação moral. educacional e ética da criança e do adolescente. 

17. A permtssão. a contrário, para a veiculação das de~ 
mais, encontrou fundamentação nos seguintes argumentos: 

A introdução de publicidade comercial nas emis~ 
saras educativas, dentro das normas que ora propomos, 
não desfigura em absoluto o seu caráter educacionaL 
Antes disso, permitirá a alavancagern necessária à pro­
dução de matéria cultural tão escassa no País. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 221. 
inciso I. dtspõe sobre os princípios de "preferência a 
finalidades educativas. artísticas. culturais e informa­
tivas" na produção e programação das emissoras de 
rádio e televisão. Não há como fazê~lo, no entanto, 
sem o aporte financeiro necessário advindo da publici~ 
dade comercial." 

18. Por sua vez, o Projeto de Lei n? 3.877, também 
de 1993, do nobre Deputado Nicias Riheiro, voltou-se, exclusi­
vamente, para a fixação de condições que reputou indispen-
sáveis ao patrocínio de programas, por pessoa jurídica. · 

19". lgual motivação o propulsionou, textualmente: 

Ora, a melhoria dos projetos culturais só será viá­
vel se reconhecer a inconveniência da atual legislação . 

. cujo princípio é não permitir que as emissoras educa­
tivas transmitam qualquer tipo de propaganda. Isso, 
é óbvio. as impede de obterem, além dos subsídios 
recebidos, outros tipos de recursos financeiros. 

Na hipótese em debate, o presente projeto de lei. 
sem ofender esse princípio. husca. essencialmente. 
criar recursos outros que propiciem a elevação do pa~ 
drão de qualidade dos programas a serem exibidos, 
sem que. com isso, seja desfigurada a finalidade dessas 
emissoras. transformando~as, corno as outras. em enti­
dades comerciais." 

20. Inconclusas as alternativas isoladas de aprimora~ 
menta da legislação em vigor e havendo inequívoco consenso 
em torno das razões que as inspiraram, não há obscurecer 
que o presente projeto de lei encontra fórmula hábil, para 
remover, de modo abrangente e terminante, os pontos que, 
desde 1966. vêm comprometendo a desejada eficiência da 
excução do serviço de radiodifusão. 

21. A superveniência desta proposição, portanto, não 
se prejudica por força dos precedentes colacionados: encampa 
os aspectos positivos, repele os impróprios. e. sobretudo, di f e~ 
rentemente, acresce inovações, a partir de visão global do 
controvertido regramento do Decreto~ Lei n" 236, de 1967. 

22. No cotejo entre a mudança que se operou, basta 
acompanhar. em síntese, a essência da ampliação ora obje~ 
tivada: 

a) reconhece, formalmente, a execução do serviço de 
radiodifusão pelas emíssoras de som (rádio), na )inha. ao que 
parece, do substitutivo oferecido pelo Senador Alvaro Pache­
co (v. itens n'". 3 e 8); 

b) ao lado da União, dos Estados-Membros, e do Distrito 
Federal, estabelece que somente os Municípios, com popu­
lação acima de 400.000 habitantes, poderão executar o serviço 
de radiodifusão educativa (inovação); 

c) igualmente, às universidades e demais instituições ofi­
ciais de ensino (excluídas, por via de conseqüência, as particu~ 
lares) é assegurada a execução do serviço de radiodifusão, 
independentemente da publicação do edital previsto no art. 
34 do Código Brasileiro de Telecomunicações - seguindo. 
em parte. o preconizado pelo Deputado Lourival Freitas (v. 
item n" l3); 

d) exclui, da execução do serviço. as fundações, como 
contempladas no substitutivo ao PLC n'' 20. de 1993 (n" 
!.439/88, na Casa de origem); 

e) considera insuficientes as propostas de patrocínio cul­
tural (v. item n" 9). c de publicidade institucional (v. item 
no 11), embora procedentes ambas as justificações em que 
se embasaram: 

O admite. em regramento conjunto, a veiculação de pro­
paganda e de patrocinio de programas; 

g) consolida o rol das vedações de transmissão de propu~ 
ganda, constante do Projeto de Lei o" 3.507, de 1993, passando 
a referir, também, a ''produtos, práticas ou atividades que 
possam ser nocivas ao meio ambiente" {inovação); 

h) no respeitante ao patrocínio de programas, não distin~ 
gue, entre os patrocinadores, conforme se orientou o Projeto 
de Lei n" 3.'877. de 1993, em relação a pessoa jurídica (v. 
item n" 18); e 
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i) ünpôe, finalmente, cautela comum, elastecendo a obri­
gatoriedade da destinação dos recursos auferidos- prevista 
como condição do patrocínio, na proposta do Deputado Nicias 
Riheiro- para as hipóteses permitidas de propaganda (ino­
vação). 

23. Como se vê, a proposição náo suscita controvérsia 
jurídica, 4uer pelo prisma de iniciativa. quer pelo que nele 
de conteúdo se contém, afigurando-se patente o seu potencial 
de utilidade à concretude do art. 205 da Constituição da Repú­
hlka - fomento da educação brasileira, direito de todos e 
dever do Estado. 

Sala de Sessôcs, ló de setembro de 1993. - Senador 
Gilberto Miranda. 

LEGISLAÇA·a CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL -1988 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de 
radiodifusão sonora c de sons e imagens é privativa de brasi­
leiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais 
caberá a responsabilidade por sua administração e orientação 
intelectual. 

§ 1" É vedada a participação de pessoa jurídica no capi­
tal social de empresa jornalística ou de radiodifusão, exceto 
a de partido político e de sociedades cujo capital pertença 
exclusiva.;;: nominalmente a brasileiros. 

§ 2" A participação referida no paràgrafo anterior só 
se efetuarâ através de capital sem direito a voto e não poderá 
exceder a trinta por cento do capital social. 

LEI N" 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

Art. 34. As novas concerssões ou autorizações para o 
serviço de radiodifusão serão precedidas de edital publicado 
com 60 (sessenta) dias de antecedência pelo Conselho Nacio­
nal de Teleçomunica.ções, convidando os interessados a apre­
sentar suas propostas em prazo determinado, acompanhadas 
de: 

a) prova de idoneidade moral; 
b) demonstração dos recursos técnicos e financeiros de 

que dispõem para o empreendimento; 
c) indicação dos rcspon~áveis pela orientação intelectual 

c administrativa da entidade c se for o caso do órgão a que 
compete <t eventual subs.tituiçclo dos responsáveis. * f" A outorga da concessão ou autorização é prerro­
gativa do Presidente: da Repúhlica ressalvado o disposto no 
art. :n. ~ 5", depois de ouvido o Conselho Nacional de Teleco­
munict.~ções .'.Obre as propostas e re4uisitos exigidos pelo edi­
tal. c de publicado o respectivo parecer. 

§ 2o Terão preferência para a concessão as pessoas jurí­
dicas de direito púhlico internn, inclusive universidades. 

§ 3" As disposições do presente artigo regulam as novas 
autorizaçôes de serviços de caráter local no que lhes forem 
aplicáveis. 

Art. 35. As concessões e autorizações não têm caráter 
de exclusividade, e se restringem, quando envolvem a utilíza­
ção de radiofreqüência, ao respectivo uso sem limitação do 
direito, que assiste à União de executar diretamente serviço 
idêntico. 

DECRETO-LEI N" 236. 
DE 28 DE FEVEREIRO DE !967 

Complementa e modifica a Lei n" 4.117, de 27 
de agosto de 1962. 

Art. 13. A televisão educativa se destinará à divulgação 
de programas educacionais. mediante a transmissão de aulas, 
conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter 
comerciaL sendo vedada a transmissão de qualquer propa­
ganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos 
programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda 
seja feita através dos mesmos. 

Art. 14. Somente poderão executar serviço de televisão 
educativa: 

a) a União; 
b) os Estados. Territórios c Munícipios~ 
c) as Universidades brasileiras; 
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos 

não contrariem o Código Brasileiro de Telecomunicações. 
§ 1" As Universidades e Fundações deverão, comprova­

damente, possuir recursos próprios para o empreendimento. 
§ 2o A outorga de canais para a televisão educativa não 

dependerá da puhlícação do edital previsto no art1go 34 do 
Código Brasileiro de Telecomunicações. 

(À Comissão de Educação- Decisão Terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O projeto 
será publicado e remetido à Comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 903, DE 1993 

Nos termos do art. 55, 111, da Constituição e para os 
fins do disposto no art. 13, § lo, do Regimento Interno. requei­
ro licença para ausentar-me dos trahalhos da Casa, nos dias 
17. 20 c 21 do corrente, a fim de participar, como conferen­
cista, de Seminário sobre Revisão Constitucional, em Natal 
- RN, de um Congresso sobre Educação e de Seminário 
sobre Revisão Constitucional em Salvador- BA. 

SuJa da~ Sessões. 16 de setembro de 1993 - Senador 
Josa"phat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)~ Fica conce­
dida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o 

Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte 
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REQUERIMENTO N• 904, DE 1993 

Nos termos d·J art. 55, 11, da Constitoíção e para fins 
do disposto no rt. 13. § lç, do Regimento Interno, requeiro 
licença para me a_··astar dos trabalhos da Casa, a partir de 
24 do corrente mês, pelo prazo de 5 (cinco) dias, a fim de 
integrar a comitiva do Ministério da Marinha em viagem à 
base brasileira à Antártida. 

Sala das Sess1les, 16 de setembro de 1993. - Senador 
Teotonio Vilela Filno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica conce­
dida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. P 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 905, DE 1993 

Nos termos do art. 13, § 1", do Regimento Interno, requei· 
ro autorização para ausentar~me dos trabalhos desta Casa. 
no período de 16 a 22~este mês, para participar da "Viagem 
pela Integração Sulamericana", promovida pela Federação 
das fndústrias do Estado de Mato Grosso, até a cidade de 
Santa Cruz de La Sierra, Bolívia. 

Senado Federal, 16 de setembro de 1993. - Senador 
Márcio Lacerda. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica conce­
dida a licença solicitada. 

Sobre a me~a. requerimento que será lido pelo Sr. }\' 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 906, DE 1993 

Nos termos do art. 13, § 1". do Regimento Interno, requei­
ro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, no período 
de 20 a 25 de setembro do corrente ano, em virtude de convite 
formulado pelo Senhor Mínistro de Estado da Marinha, Almi­
rante~de-Esquadra Ivan da Silveira Serpa, para uma visita 
à base brasileira na Antártica. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1993. -Senador 
João França. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica conce­
dida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lído pelo Sr. t~ 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 907, DE 1993 

Requeiro, nos termos do § 2° do art. 50 da Constituição 
Federal, combinado com os arts. 216 e 217 do Regimento 
Interno do Senado Federal, sejam enviados a esta Casa. pelo 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária, os seguintes documentos: 

L Reavaliação do parecer técnico e da prestação de 
contas, a que se refere o Ofício n• L4211GAB.DENAC00P/ 
MA. de 23 de outubro de 1992 (doc. anexo, Proc. n•' 
21000.005101192-48, e 21000.005187/92-63; 

2. Análise Financeira, a que se refere a Informação 
n• 001192/DENACOOP/PC, de 13-11-92 (anexo). 

Sala das Sessões. 16 de setembro de 1993. - Senador 
Gilberto Miranda Batista. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O requeri­
mento lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos 
do inciso III do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. r' 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 908, DE 1993 

Senhor Presidente: 
Na qualidade de Presidente da Comissão Temporária do 

Senado Federal, criada através do Ato no 16192, destinada 
a "Proceder amplo estudo do Sistema Previdenciário Brasi­
leiro, tanto no tocante a sua estrutura quanto ao seu regime 
de custeio e benefícios e propor soluções cabíveis para o seu 
regular funcionamento", solicito a Vossa Excelência, confor­
me disposto na alínea "a", parágrafo 1?, do art. 76 do Regi~ 
mento Interno desta Casa, a prorrogação por mais de 60 (ses­
senta) dias, do prazo concedido a este órgão técnico. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de estima e distinta consideração. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1993. - Senador 
Cid Sabóia de Carvalho- Presidente da CT. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica conce­
dida a prorrogação solicitada. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 
É lido o seguinte 

Of.ICAEIOS2193 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2' do artigo 91 do Regimento Interno, 

comunico a V. Ex• que esta Comissão aprovou o PLS nç 149 
de 1991 de autoria do Senador Ronaldo Aragão que "fixa 
prazo para a entrega dos recursos do PIN e PROTERRA 
aos fins que se destinam", em reunião realizada em 14 de 
setembro de 1993. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus protestos de eleva-
da estima e consideração. • 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1993. -Senador 
João Rocha1 Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Com refe­
rência ao expediente que acaba de ser lido, a Presidência 
comunica ao Plenário que, nos termos do &rt. 91, §§ 3~ a 
Y, do Regimento Interno, abrir-se-á o prazo de cinco dias 
úteis para interposição de recursos, por um décimo da compo­
sição da Casa, para que o Projeto de Lei do Senado n9 149, 
de 1991, seja apreciado pelo Plenário. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. 
lo Secretário. 

São lidas as seguintes 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que reassumo, a partir 

desta data, o mandato de Senador da Repúbli~a, pelo Estado 
do Amazonas. 

Por oportuno, apresento-lhe os protestos de estima e dis­
tinta consideração. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1993. - Senador 
Carlos De'CarJi. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência. de acor­

do com disposto no art. 39, alínea a, do Regimento Interno 
do Senado Federal, que me ausentarei do País no período 
de 21 a 24 do corrente mês, a fim de integrar comitiva do 
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Ministério da Marinha em viagem à base brasileira na Antár· 
tida, confotme programação anexa. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1993. ~Senador 
Teotônio Vilela Filho. 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

SECRETARIA DA COMISSÃO INTERMINISTERIAL 
PARA OS RECURSOS DO MAR AGIAC/29 

BraS!1ia, 13 de setembro de 1993 

0070 

Exmo Sr. 
Senador Teotônio Vilela Filho 

Senhor Senador, 
Encaminho a V. EX\ em anexo, o livreto ''Informações 

aos Particípantes" do 79 Vôo de Apoio da F AB ao Programa 
Antártico Brasileiro, que terá o seguinte cronograma: 

_ _20-9-93 
7h30min -Concentração no terminal de passageiros do 

Correio Aéreo Nacional-CAN, Galeão Velho. llha do Go­
vernador, RJ. 

9 horas- Decola do Rio de Janeiro çom destino a Pe- · 
lotas. 

11h30min- Chega ao aeroporto de Pelotas. Recebi-
mento das vestimentas especiais. 

21-9-93 
7 horas- Concentração no aeroporto de Pelotas. 
8 horas- Decola de Pelotas com destíno a Punta Arenas. 
2219193 
8 horas- Decola de Punta Arenas com destino a Mareh. 

Retorna a Punta Arenas. 
2419193 
8h30min -Decola de Punta Arenas com destino ao Rio 

de Janeiro, com escala em Pelotas. 
20 horas - Chegada ao Galeão e llha do Governador 

Velho, RJ. 
Respeitosamente. -Paulo Cesar de Paiva Bastos- Contra­
Almirante, Secretário 
Secretaria da CIRM (SECIRM) 
Ministério da Marinha - 4o andar 
Brasilia, DF 70055-900 
Tel: 061-3\2-1318 Fax: 061-312-1336 
Telex- 061 -1332 M MAR BR 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Os expe­
dientes lidos vão à publicação. 

Em sessão anterior, foi lido o Requerimento no 898, de 
1993, do Senador Teotônio Vilela Filho, solicitando, nos ter· 
mos do art. 40, §lo, a, do Regimento Interno, que seja conside­
rado como missão autorizada o período de lo· a 7 de agosto 
do corrente ano, quando se ausentou do País para participar 
do Programa de Visitas Profissionais a Washington. 

O requerimento recebeu parecer favorável da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional e deixou de ser 
votado, naquela oportunidade, por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 
Passa-se à lista de oradores. 

O SR. NEY MARANHÃO- Sr. Presidente, peço a pala­
vra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex• tem 
a palavra na forma regimental. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Como Líder. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, ocupo a tribuna do Senado Federal para protestar con­
tra as notícias de autoria de professores da Universidade de 
São Paulo (USP) e do Instituto Nacional de Pesquisas Espa­
ciais (INPE). segundo as quais "o semi-árido só tem 320 mil 
quilômetros quadrados e não os 900 mil, como está definido 
em lei, se for levado em conta apenas o índice de chuvas". 

- A razão do protesto não se prende à divuliaçáo dÕS dados 
da pesquisa. Essas notícias distorcidas sobre a realidade nor­
destina não constituem novidade. Estamos cansados de saber 
que organismos e grupos do Centro-Sul trabalham contra a 
emancipaçã,o econômica do Nordeste brasileiro. 

Todos sabemos que chove muito no Nordeste, às vezes. 
até mais do que em muitos países da Europa, só que as chuvas 
caem de uma vez. Sabemos também que não existe e nunca 
existiu uma política efetiva para o aproveitamento da água 
que cai e está armazenada nas bacias subterrâneas da região. 

Tpmbém é sabido que as informações dos professores 
da USP e do lNPE, divulgadas pela imprensa neste final de 
semana, não têm valor científico e muito menos técnico, já 
que elas estão a serviço político, com vistas aos recursos tribu­
tários a serem definidos na próxima revisão constitucional 
para as diversas regiões. 

Portanto, o nosso protesto contra os professores da USP 
e do INPE diz respeito à utilização de dados parciais com 
objetivos políticos. que poderão acarretar ainda maiores danos 
à sofrida gente nordestlna. além dos já existentes. provocados 
pela seca. 

Poderíamos acrescentar que, em termos per capita, a 
Região Nordestina é menos favorecida com recursos públicos, 
ao contrário do que noticia a grande imprensa do Centro-Sul. 

Bastaria cotejar os subsídios e investimentos públicos da­
dos à Região Sudeste para ver que o Nordeste tem muito 
a receber da Nação, já que a nossa Região contribuiu decisiva­
mente para financiar a substituição de importações e a conse­
qüente industrialização do Brasil. 

Não obstante as notícias divulgadas, queremos apelar pa· 
ra que aquelas importantes instituições estudem alternativas 

.têcnicas de aproveitamento dos nossos recursos hídricos, a 
fim de se eliminar a fome e a miséria da nossa gente. 

Para concluir, damos como lidas as matérias veiculadas 
pelo Diário de Pernambuco, do dia 14 de setembro de 1993, 
em anexo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NEY 
MARANHÃO EM SEU DISCURSO. 

DIARIO DE PERNAMBOCO - I 'I 1 '7 ~. 

Sudene contesta dados 
de cientistas da USP 

O Super~ntendtn<e da Sudenc 
C""'" Cllfi!U Lun•. ,·,m"<ltn~<~ ~,­
tr.n"o que .:•tnt"ta' da l;n1>er"dadt 
;J~ 5MJ P~11!o IUSJ>! e do ln,ututO 
'•ctonal de Pe'>qut~ot~ E\pacoa<\ !li"· 
PE!Ie/'!Mm afll"'nado 'l"e o Nordt>IC 
tem •~na!> 320 111<1 quliómetrm qud· 
dr~d<" de S..tm·Ando e ihl" Qf(l md 
cumco e,l.ii de(tntdo em L.t1. e que te­
nllifm le<~do em COII\I<k'r~çãn "f'CI!.l> 
n .ndoct pluvtomémco 

técnt~n:'Jo~~Pr:';bcc~tt:~~~ ~; 
.:aractenza unu O:l<.io '''"'" Semi­
Ando ~penA> pelo indtcc de thuva, 
QILIIIqutr tétno<:O !>i.be qu~. pua <~w 
e prect\0 wntar dadm de Geolo~ta 
Pedolog,a e cap;.c.di!Qe (fe Evap<Jrd­
~.i.n "O N<m;le~te ttm ••-..: volu.tne 
de área cli>>oflcaóo çomc\ S•m•·"n­
dn _não e j)O•q~e quer. m•> porque 
e>ta a1. a.ha~, hói muoto<. •no' · . dl>:.l' 
Ci>~IO 

Segundo o •u~nn1enden1~ d~ 
Su.dcne o ptotll~ma não t. de •gua 
··Aa:ua c••· c como afmna <> INPE 
alo! que em m~ol.i• 0\IIT~' regoõcs O 

r.roblc""' é ~11(11 que a1 clnc• bra\o 
tora'> c nor~unu aon.d.l não foram 

Cássio: jogo 
de interesses 

A 1nf~ de ClenloP> da USP 
c à:> /NPE divulpda I"Qit fon.il <k se­
,_ e publ..,_. pelo DIARIO na C<!J­
<;:io dt: a'llmf. ~o ~m>lmden­
te di Sudmc tà>slo CliMa Uma não ;.c 
~de IIITlll \in1pla; ~ arnti­
ta ou lb;na.. ,.,_ eum. Uma c urna 

;:::=-::.:::..~ 
p<Ó10ml ~- o::oii:IOIUI;IOI"Ill 

Em diO escrwto esx npo de cok>­
ao;io -.n. disiC ele. E.st.rrn próxo­
""' I UTIVI -~- vai lllvet UTIVI ~ 
<k dlsp.Q .. ~ O'b.llana. o pró­
poo •<S~mD ~ ~~ v~ ~r 
quesootlldo. O próprio FNE. que cem 
pnr lco_ • ~ <k .PIOU 50~ no 
Scmo-An<lo. oloO D.W Jtrl uma ~nc de 
~ admttu.oo~n~ ,~ 

(k ~ fmnl I Su0erw: Vl\1 

po=cjor a USP c ao INPE lf!f~ 
maiS!'=~ 50brC OI.~ esrudos. da­
<lo5 P"" Esaada e llenlar abnr uma dJ•­
C!DiiP W"mcl ~ o 1tm1 par3 ~n~ter 

" INPE 1*1 ' ~ dc IJuda a ,..,_ ,..,. . 
- o wrwno do Semi-An<kl é o 

que menos ,___ Ptcc~-sr ~ 
<:orno o INPE podo 1105 ~ a mdOO­
<Wa~S~~Ua>ki-~~C!'­
labclo:.:er 111!11 dllr<:uUão lél;noca. O pro­
blema é que <h> 32 mdhõcs dc mw:rá-­
>-m que lemOS ~BrasiL 17 estão fl(l 

Nonksl<: c em wa maoor fW"' oo Se 
rrn--AnOO. Nilo ~ lC' ~ w 
não IID md,.,._...,. de d-.Jva. ls!o<l não 
conr:a quanOO Riu 5<! ~ ~ õlf"U"t•· 
lar MO. o NOI'Qesle IOdo sabe que cem 
..,._,. O problema é que tlào len\ n:cur­
'<J&. Sem~ .uo nio C0!1Q muno~~· 

"""""" 

c·~p .. lt\ de ~orar Se formo• .:on.:.ar o 
4ue c.oo de chu«ls na rcaoão. •omtlllc 
' .. mo; çhe~ar a cor1-Ch•~s t(!UOVOI:I· 

da' ·. ""'c ele 
A onda. \Cgu!ldo ChSio, é inJUUI 

e de m.i fé a comptração .X: lu~! 
~:mn o o,;ordcstc Pnmotro P9f<!IIC a 
r.c_~:o;io de l>rael não t Semo-Anda, t 
Moda mesmo W. rt-io !em upectau­
'" de chu•·as Então se trabalhou, 
'cmpre com es~ dado DepoiS ILio 
p<><k-~ comparar o (!ue !em <!(' agn­
cuhura lt rom a íin:a do Nordeste. 

- O E~ado <I<' hrael onte•ro é 
do t.omlnho de Scrgope E o QUC !oC 
ldl tm l~rrm.>s agric~ rem o oilJeU· 
"' ~cop.:>louto e csmutgow Não se 
d''C wmar •><>lar.U~mc o t~tmplo 
do Estado J~dcu como solução agti­
co/4. e\f:I/I<"Q<I 

Cunha Luna oronozou a Kus.ao;ikl 
do INPE <k qut o dmhcrro q~ foi 

la•to na rcgoio IUSS li bil~s em 
J ~nos! fot muuo. Scsuno:to el<:. bas­

ti uma .;onu, de d>vodor pilra se che­
gar a condu~ o;le que USJ /I tr•­
lh~s em 33 inol para 10 Estados c 
aplondo~ em 900 mil quo/ÔTnC(r'QS 
quadnod(}S, nio se: poderoa fazer mut-

·-..... --
ilf j: ~- _,i 
L•(res sujo removidot lloje 

ta coisa. Se peJlS!oCitlOS mfi11tO Cttl 

33 anos c onv~sus:;e/Tl(IS tudo em Ser· 
gope, !et•amos melhon=s resul~ 
ct~menu··. 

- Eu só quero lembrar que ltar· 
pu. que lh.U tlca prd~iiNI 1 Sjo 1'111-
lo fot fcit.l com USS 18 bilhõn. E 
nem por ts.so os I!Ordl::suii!IS a que\­
t~ ou .acusam lle rer sido u.m de\­
pel'ik:io. tmouiu o wpen111Cndentc. 

Leonides considera 
definição equivocada 

O diretor de Planejamento Glo­
!nl da Sudene. 1..-eolntdts Alvn. 
das~,f.c~ çomv t;QI/'~OC»ÔÔ a defi· 
noção dos cttnhs~ 4a Umverstda­

. d~ <!e Sio Paulo rUSPJ e do lnsriru­
to NactOnll de PeSQUtSIS Esp.,:;iais 
f!NPE1<1e q11e o polltono das teear. · 
nàv ultrapasse IDS )20 quih'.olnWo$ 
quadntdos. Segundo ele, há um. 
confu!ó<io quando se fala em Semi· 
Ándo - uma ár~ o1t 820 mil qui­
lómcum qulodtado~ - com 1 rc­
r•àv oncU- ccoTTt a estiqem: 1.080 
quilômetro~ quadrado$. que niO in­
clut o E~t.ado do Maranhio 

Se!:Undo Leonidei Alves. a di· 
ferença entre as duü áreas ~ ~ pri­
rmu~ !tm 821 murudp1os enQLLifiiO 
o poligono das ~«as 1.650. tnclu­
ondo o utrtmo Norte de Moruu Ôl'· 
Tal> - 'l'iêorre devtdO a vat1açio do 
~olo. evapo,_çio e ULMêncill de 

água sub1errlnel ou IUl superflcie. 
'"No Semí-Áódo as precLpil-IÇões 
fkant abaixo do$ 800 milímetros, 
enquanto no poliJOIIO cbep aoJ 
1.080 mi/lmeuos ", ae~JCeM-1. E~ 
Qiz que, urnts du obrai da Sude­
lle e do DNOCS. o N'm-duae pode 
llmlllenlr m: 2S billl6a Qe ~ 
Ctlbicos de 'lUA-

o diretor de Planej&lnemo ale· 
ga q\Je um ~ problemu no çom­
bau: à tsll.l&efll ~ l (afta de um. po­
lfti~ permantme pan o llflro"ei.:.a­
me!llo dC~S rteur$05 hidrtcos. Ele 
kmbt-a o '"P!mt> de l)ewnvolvi­
menw Reg10n11 llltegradço 
!POR()"_ clabondo dunn~ o 
vemo Collor OC Mello e que nunca 
fot e:tcutlldo . .-\Nalrnemc. a Supc­
nmendln.:-ia p('(~nde de~nvo!vtr 
aç~ e IC!m tlabonodo o Proa 
de "poio GovernuncnW (JIAGJ. 

Região vai receber 
US$ 2,6 bilhões 

O Nol'ÓI:S!t deve reo:ebcr US$ 2.6 
b~. r1('l prtiumo MIO. dauntdoS 
ao tOrtalecLmenw <h> ~TW$ hidncos 
da rc,/Jo D momaruc nnsta do Ori:•· 
menw da IJn>ão. que o (OfiJIII:S.SO Ni­
,·Kmoi/ \'-Q(;IIIIi o fUlal de OUIIIbm E-m 
c apeow. um dos •te-ns pi'OpQSIO pelo 
Pw~TlUTiil de "-ç.io Go~mamemal -
PAG CUJa nec:t"odadt- pan ""' lTII· 
plantaçao toW é <X t'SJ B btl1tóes rru· 

Setembro de 1993 



Setembro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 17 8819 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra aQ nobre Senador Wilson Martins. 

O SR. WILSON MARTINS (PMDB-MS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Seandores, hoje em meu pronunciamento, desejo reme­
morar dois grandes homens de nosso tempo: Ortega y Gasset 
e o Marechal Rondon. O primeiro, espanhol de nascimento, 
ensinou-no!\ que a razão é uma função da vida. A vida, para 
ele. é uma razão vitaL Assim ele reconhece que o problema 
de nosso tempo é submeter a razão à vitalidade. 

Ortega y Gasset nos ensin~:m que o bem maior de nossa 
existência está na vida e na cultura. Por isso, declarou: .. A 
cultura é uma necessidade imprescindível de toda vida, é uma 
dimensão constitutiva da existência humana, como as mãos 
são um atributo do homem''. 

Já Cândido Mariano da ~i.lya Rondon. mato-grossense 
de nascimento, porém um brasileiro totalmente voltado ao 
Pais, dedicou sua vida à proteção doS índios. E fez com amor 
ao próximo e sem descuidar dos vàlOres de' todos, índios e 
brancos. Afirmou várias vezes, ensin'ando-nos com paciência: 
•·Morrer, se preciso for: matar nunca'.'' 

Este Congresso Nacional o fez Marechal e sua lembrança 
deve guiar-nos em mais este momento difícil de nossa história. 

Pobre deste País se não souber guiar-se pela "razão vital" 
e sucumbir na harhárie dos aventureiros. Pobre deste País 

se não souber, desde logo, resgatar a civilização e preser.var 
e respeitar a cultura daqueles que habitam essas terras há 
milhares de anos antes de nós. 

Outro personagem de nossa História. o Pa~re Antônio . 
Vieira, lamentou em seu Sermão da Epifania: "Não nos pode­
mos sustentar doutra sorte, senão com a carne e sangue dos 
miseráveis índios? Então eles são m que comem gente? Nós, 
nós somos os que íamos comer a eles''. 

Há muito essa questão chama minha atenção. Não. me 
preocupo com a sobrevivêncür: físí'-:a. e c_ultural das comuni­
dades indígenas por modismo ou por qualquer outro interesse, 
senão o seguimento incondicional da moral cristã e da razão" .. 

Não creio que a razão possa ser avocada por aqueles 
que subordinam a vída aos interesses materiais de um tempo 
curto. Por isso fui buscar Ortega Y Gasset. Por isso home· 
nageio a memória do Marechal Rondon. E também. por isso, 
creio que nosso País e nossa cultura são feridos de morte 
quando uru índio comete suicídio, quando um índio ianomãmi 
é morto. 

Para mim não interessa se é um ou se são dezenas que 
morrem de uma vez. O genocídio permanente e contínuo 
não se traduz somente na quantidade, mas principalmente 
na qualidade. 

Nesta semana estaremos dando continuidade à análise 
do parecer que proferi sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
no 135, de 1991. que contestou a demarcação das terras dos 
ianomamis. 

O nobre Senador César Dias preferiu retirar o projeto, 
mas a polêmica permanece. 

A questão é complexa. Envolve não somente uma decisão 
momentânea de demarcar-se ou não, mas deve ser vista na 
referência de seus horizontes culturais, humanos, políticos, 
sociais e econômicos. 

Como nos explica, com propriedade, a Pror Alcida Ra­
mos, da Universidade de Brasília: 

"Para as sociedades indígenas, a terra é muito mais 
do que simples meio de subsistência. Ela representa 
o suporte da vida social e está diretamente ligada ao 
sistema de crenças e conhecimento.Não é apenas um 
recurso natural - e tão importante quanto este -
é um recurso sócio-cultural." 

Já o Prof. Wagner Costa Ribeiro, da Universidade de 
São Paulo, escrevendo no jornal Folha de S.Paulo, no último 
dia 12 de setembro, nos informa que: 

.. A chacina dos ían9mâmis reaqueceu o debate 
em torno das dimensões territoriais das reservas indíge­
nas. Argumentos simplesmente quanütativos são ex­
postos, questionando a relação hectare/habitante. O 
erro maior dos que defendem a redução da área das 
reservas, baseados nesses dados, é o de não lembrarem 
de que os ianomàmis possuem mecanismos próprios 
de reprodução da vida, que se consolida numa medida 
territorial particular e distinta da nossa." 

Mas, para aqueles que acusam os índios de propugnar 
por muita terra, é bom sempre lembrar que na Amazônia 
há propriedades maiores que muitos países europeus, desti­
nadas somente à reserva de valor. Fato que agride muito 
mais a soberania do País que qualquer medida de proteção 
ao índio. 

No que se refere a essa questão tão propalada: a soberania 
na~ional, relembro a figura do Marechal Rondon. Para ele, 
jamais a proteção ao índio esteve 'em contradição com a sobe­
rania do País. Ao contrário, é um ato de soberania e amor 
à pátria a proteção ao índio. 

No parecer que proferi na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, creio ter deixado essa questão muito 
hem explicitada. Com base em estudos dos ilustres juristas 
Prof. Francisco Rezek e Dr. Aristides Junqueira, manifesto 
que não ex"1ste qualquer limitação da soberania nacional nos 
atos de demarcação das terras indígenas, mesmo quando isso 
ocorre na'fllix:a de fronteira. São terras que pertencem e conti­
nuam a pertencer à União. Nossa Constituição é clara neste 
sentido e deve ser respeitada por tOdos. 

O de que precisamos é criar condições operacionais e 
institucionais para que a Constituição seja aplicada. As Forças 
Armadas têm o direito e o dever, não só de proteger, mas 
de estar sempre presente nas terras indígenas, segundo nossa 
Constituição. 

O que está ocorrendo neste campo não é um atentado 
à soberania nacional víndo de fora do País, mas, na realidade, 
somos nós mesmos, os brasileiros, que estamos promovendo 
ameaça à soberania, ao não preservamos a nossa gente. Esta­
mos deixando nossos irmãos indí~enas morrer. Morrem por 
doenças que garimpeiros e outros lhes transmitem. Morrem 
por total falta de assistência médica. Sucumbem à burocracia 
criminosa que não administra adequadamente os recursos or­
çamentários. Perecem por falta de iniciativa do Executivo 
em promover as demarcações exigidas na Constítuição. Mor­
rem também à bala. 

Não há maior atentado à soberanía de um paí-s do que 
o desleixo para com seus filhos. 

Há, por outro lado, uma justa reivindicação do povo 
de Roraima: quer o desenvolvimento da região; deseja melho­
rar suas condições de vida. 

Justa a aspiração de nossos irmãos do Norte. Mas míope 
a solução pela qual muitos propugnam. 
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Não são os índio·,, nem a grande reserva ianomâmí, que 
impedem o descnvo\v mento da região. Acabar com a reserva, 
liberar o garimpo, e:;quecer a ética e a moral, abandonar 
a lei e a justiça; nada disso irá mudar o quadro de Roraima. 

O Governador de Roraima declarou em entrevista à revis· 
ta Isto E, de 8 de setembro último, ser contrário ao garimpo 
em Roraima. Disse ~le: ''O garimpo tem coisas negativas. 
Atrai a mão-de-obra ~ afasta o produtor da enxada, da roça. 
Eu não sou a favor de garimpo em áreas indígenas, sobretudo 
entre povos primitivos, como os ianomâmis. Até porque fui 
constituinte e votei contra a garimpagem predatória em área 
indígena". 

Na mesma edição dessa revista vimos outros motivos que 
expulsam da razão a alternativa da garimpagem. O uso do 
mercúrío. um metal pesado, tôxico e não diluente em água, 
que se transfere aos seres humanos através dos peixes e da 
água contaminados. está matando aos poucos índios e brancos. 

No Rio Tapajós, por exemplo, pesquisas recentes encon­
traram comunidades com índices de contaminação assusta­
dores. O mesmo se constatou no Rio Madeira e, em seu 
afluente, no Rio Frc~co. Entre os caiapós, pesquisadores en­
contraram uma criança de apenas nove meses com um índice 
de contaminação de 15,4 ppm {partes por milhão), enquanto 
que a Organização Mundial de SaUde fixa o máximo tolerável 
no organismo humano em 6 pprn. 

Não há sustentação possível para a tese que afirma que 
a inexistência de reo;ervas indígenas seria motivo soficiente 
para o desenvolvimento da região. 

Ao contrário. o desrespeito às leis e a falta de fiscalização, 
que provocaram surtos de mineração clandestina na região 
e que enriqueceram uns poucos, ao invés de trazer benefícios 
de desenvolvimento à região, provocaram a degradação do 
meio ambiente. a contaminação de centenas de seres humanos 
e a permanência, por milhares de anos, de ameaças à vida 
em várias regiões. 

Desenvolvimento econômico/social é coisa completamen­
te diversa daquela aventura. 

O que é preciso para Roraima e· para o r~ to do País 
é um novo modelo de desenvolvimento, que contemple o 
ser humano como seu elemento centraL O que precisamos 
para Roraima não é reduzir as áreas indígenas, mas uma nova 
proposta de economia e mais respeito à vída humana. 

Os garimpeiro~ são homens jogados à aventura por um 
sistema econômico perverso, que tem provocado a fome de 
milhões, o desemprego, a violência urbana e rural. A solução 
para esses homens trabalhadores não passará nunca pela libe­
ração das terras indígenas. Quase todos continuarão famintos 
depois de esgotado o ouro. Mas carregarão, além da fome, 
a imagem da destruição do meio ambiente. 

Quando o Brasil foi descoberto pelos portugueses, habita­
vam essas terras aproximadamente 5 milhões de indígenas. 
Hoje temos aproximadamente apenas 300 mil. Felizmente, 
algumas comunidades começam a crescer. Mas muitas outras 
foram dizimadas, desapareceram no tempo. 

A polêmica pueril que se travou em torno do número 
dos mortos na última chacina contra os ianomâmis se torna 
ainda mais simplóría, se ohservarmos que.milhares de ianornâ­
mis foram sistematicamente mortos nas últimas décadas (re­
vista Veja, 19 de setembro de 1990). 

O ilustre Procurador-Gerai da RepUblica tem mais uma 
vez razão. A mort~ sistemática e constante de membros de 
uma mesma comurtídade social e étnica não tem outro nome 
senão genocídio. quer isso seja provocado pela intervenção 

direta de um ou mais assassinos, quer seja em decorrência 
da destruição cultura! de uma comunidade, gerando o suicídio 
de seus membros, corno casos notórios no Mato Grosso do 
Sul. 

A sobrevivência dos ianomâmis ainda está longe de ser 
garantida, mas nenhuma ação política ou econômica pode 
ser sustentada se provoca ameaça à vida. Nada nos aproxima 
mais dos animais que a falta de perspectiva ética. Nada nos 
torna mais irracionais que a ausência de perspectiva de futuro. 

Por isso, Sr. Presidente, conclamo todos os nossos Pares 
a olharem para os ianomâmis como nossos irmãos, protegen­
do-os com o mesmo ardor com que zelamos os nossos filhos. 

Mas, ao fazermos isso, temos o dever de lutar também 
por uma política indigenista que respeite a cultura indígena, 
que preserve a sua integridade, que garanta o seu futuro. 

O Sr. Gilberto Miranda- V. Ex• me concede um aparte, 
Senador Wilson Martins? 

O SR. WILSON MARTINS- Perfeitamente! 

O Sr. Gilberto Miranda- Creio que o assunto que V. 
Ex• traz a esta Casa na tarde de hoje, o problema dos ianomâ­
mis e o da reserva de 9 milhões e 400 mil hectares, é muito 
importante. Eu o pretendia abordar na tarde de ontem, mas 
me vi ohrigado, não só pelo Partido mas também pela impor­
tância do pronunciamento do Senador José Fogaça a ceder 
e dar corno lido o meu discurso. No que diz respeito à área 
de 9 milhões e 400 mil hectares. na região que abrange grande 
parte do Estado do Amazonas e maior parte do Estado de 
Roraima. a situação é séria. Não o é apenas por causa do 
garimpo mas também porque muitos minerais contidos naque­
le subsolo estão passando do seu ciclo. Se não usarmos esses 
minerais ainda nesta ou na próxima década, corremos o risco 
de perdê-los. A nova tecnologia no mundo inteiro vai sUbsti­
tuindo o minério de ferro bem como outros minérios que 
temos na Amazônia, por exemplo, a cassíteríta, a tantalita 
e outras mais. Por conseguinte, poderemos náo usar esses 
recursos. Seria importante que não analisássemos somente 
o aspecto econômico mas também o indígena. Se não tivermos 
uma política para a parte indígena não adianta. mantermos 
os 9 milhões e 400 mil hectares. Nos últimos 30 anos, a'tribo 
dos ianomâmis foi-se dizimando; de 20 mil indios. temos hoje, 
praticamente, 6 mil ianomâmís. O convívio com o branco, 
mesmo com as terras demarcadas em 9 milhões e 400 mil 
hectares, faz com que ele assimile um pouco da sua cultura. 
conseqüentemente, a pior parte. e contraia doenças fatais. 
É precíso que o Governo Itamar Franco olhe de perto essa 
questão indígena, impondo à FUNAT uma política mais séria, 
mais preparada, mais realista, que proporcione ao índio um 
tratamento especializado, evitando dessa forma o seu aban~ 
dono. Seria importante um novo estudo com relação a essa 
demarcação de áreas indígenas. Ontem, tivemos a oportu~ 
nidade de ouvir o Almirante Flores, falando sobre o Projeto 
Calha Norte. Perguntei-lhe sobre a questão ianomâmis. S. 
a que o problema não pode ser deixado de lado, precisa ser 
encarado. O Governador do meu Estado, Gilberto Mestrinho, 
tem uma grande preocupação com relação a esse assunto. 
Se quisermos deixar uma área um pouco ou relativamente 
menor, não vamos com isso prejudicar a vida desses índios 
nômades da região de Roraima e da do Amazonas. Ternos 
a experiência do lado venezuelano - 400 mil hectares -
em que os índios recebem a terra e nela aprendem a trabalhar. 
aproveitando parte da mineração, juntamente com o branco. 
Depois dessa terra ser remexida, ela é preparada e replantada. 
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Daí por que, Sr. Presídente, chega.se à conclusão de que 
precisamos, efetivamente, de criar uma melhor política para 
a exploração do solo e para a proteção do indígena. Muito 
obrigado. 

O Sr. Odacir Soares - Permite~me V. Ex~ um aparte? 

O SR. WILSON MARTINS- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Odacir Soares - Nobre Senador, considero muito 
importante o discurso que V. Ex• faz desta tribuna. Porém, 
localizo esses problemas que rotineiramente estão ocorrendo 
com certas populaçóes indígenas. Há uma omissão da União 
Federal no sentido de regulamentar o Inciso XI. do art. 20, 
da Consthuiçáo Federal e. também, o Inciso XVIII, do art. 
21. O Inciso XI. do art. 20. diz o seguinte: 

"Art. 20- São bens da União: 
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos 

índios.'' 

Do ponto de vista legal, hoje, no Brasil, sabemos o que 
são terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. Do ponto 
de vista antropológico e da literatura - de vez em quando 
aparecem alguns antropólogos dizendo o que são terras tradi­
cionalmente ocupadas pelos índios - mas do ponto de vista 
legal, não temos a definição precisa sobre esse assunto. O 
art. XXI diz que compete à União legislar sobre populações 
indígenas. A meu ver, não temos nenhuma legislação sobre 
isto. Esses dois dispositivos da Constituição, no meu entendi­
mento, até este momento, não foram regulamentados, de mo­
do que pudéssemos ter essas questões dirimidas do ponto 
de vista legal. Por outro lado, essa competência constitucional 
que. tem a União para demarcar reservas indígenas, para defi­
nir áreas ecologicamente protegidas, na realidade, tem servido 
para uma intervenção muito grande da União nos Estados, 
retirando, como é o caso de Roraima, por exemplo, de Rondô­
nia mesmo, parcelas economicamente importantes do seu ter­
ritório, impedindo com isso que essas áreas físicas possam 
ser utilizadas em favor do seu povo. Temos hoje em Roraima 
- parece-me - mais de 70% do território coberto por reser­
vas indígenas em fase, inclusive, de demarcação. Temos em 
Rondônia pelo menos 50%, hoje, reservado sob o manto 
de áreas ecológicas, de reservas indígenas, de áreas biológicas 
e assim por diante. A União Federal precisa, urgentemente, 
definir o que são terras tradicionalmente ocupadas pelos indi~ 
genas e criar-lhes uma política determinada. Em seguida, nós 
que representamos os Estados brasileiros aqui no Senado Fe· 
dera!, a partir dessa competência que tem a União Federal 
de intervir nos Estados para definir áreas desse tipo, precisa­
mos estabelecer um tipo de indenização. Não podemos consti~ 
tucionalmente retirar da União a competência já definida na 
Constituição, mas podemos estabelecer uma indenização, isto 
é, que a União intervenha para definir essas áreas, mas que 
previamente indenize os Estados pelas que economicamente 
percam, em decorrência de uma definição de áreas indígenas 
ou de áreas ecológicas. Portanto, cumprimento V. Ex• pelo 
discurso e agradeço a oportunidade oferecida para este aparte. 

O SR. WILSON MARTINS -Agradeço a V. Ex•, nobre 
Colega, bem como ao ílustre SenadorGi1bertoMiranda, pelos 
apartes com que me honraram neste instante. 

Eu diria, em resposta ao nobre Senador Gilberto Miran­
da, que a exploração dos minérios de Roraima não deve ser 
feita por mineradores sem condições econômicas. A mine­
ração feita por eles, no Estado de Roraima, destrói o meio 
ambiente~ esses garimpeiros não têm condições de refazer 

o solo, recolocar as terras, os leitos dos rios em boas condições. 
Deixam buracos, tudo destruído, como observamos em toda 
parte. 

Em relação ao que diz V. Ex-, estou de pleno acordo, 
precisamos regulamentar a Constituição, para que possamos 
fazer uma política indigenista correta. 

Parece~me, apenas, que V. Ex~ c.omete um equívoco ao 
dizer que o Estado de Roraima está com uma reserva acima 
de 50% do seu território. Esse percentual não passa de 29%, 
se não me engano. E quanto ao Estado de Roraima, é muito 
pequeno. V. Ex• falou do Estado de Rondônia e da sua situa­
ção, enquanto que eu me referia â situação dos Estados de 
Roraima e do Amazonas, secundando o aparte do nobre Sena­
dor Gilberto Miranda. 

Prossigo, Sr. Presidente, essa política ainda não existe 
no Brasil e, se avançamos muito, em termos constitucionais, 
regredimos no aparelhamento do Estado para o trato dessa 
questão. 

Quando vim a esta tribuna, há mais de um ano, denunciar 
o descaso do Ministério da Saúde com respeito à saúde indíge­
na, propugnei pela criação de um órgão que coordenasse, 
de forma coerente e inequívoca, as ações relacionadas às co­
munidades indígenas que hoje se espalham pelo ministérios 
da Educação, da Saúde, da Justiça e outros. 

Mas não basta uma política indigenista com essas caracte­
rísticas, nem o aparelhamento do Estado para o cumprimento 
da Constituição. Se nosso País não for capaz de construir 
um novo modelo de desenvolvimento económíco e social que 
também crie condições de sobrevivência e existência digna 
aos milhões de brasileiros que hoje passam fome ou estão 
jogados no desespero do desemprego, nada poderá assegurar 
a continuidade da nossa Pátria por ml,\ito tempo. 

Desenvolvimento, com justiça socíal e distribuição de 
renda justa, eis o imperativo da segurança nacional. 

O Sr. Eduardo Suplky- Permite-me V. ExB um aparte, 
nobre Senador Wilson Martins. 

O SRc WILSON MARTINS- Perfeitamente, nobre Se­
nador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo SupUcy -Gostaria de cumprimentá-lo 
pelo pronunciamento que denominou de ''Não Matarás", on­
de, com muita clareza, coloca a questão indígena à luz de 
ideais humanitários, ideais tais como os de Ortega y Gasset 
e do Marechal Rondon. V. Ex•, com muita-propriedade, res­
salta a importância de se respeitar o direito dos povos indíge· 
nas, como o dos ianomâmis, e, ao mesmo tempo, observar 
aquilo que está na Constituição brasileira de que quando oco r~ 
rer a exploração das riquezas, dos minérios contídos naquelas 
áreas, há que se fazer tomando-se os devidos cuidados com 
o meio ambiente e com a preservação da cultura e dos valores 
dos índios. A Constituição previu a forma de se fazer isso. 
Ainda no ano passado, eu, que em tantas ocasiões tive desa~ 
venças com o Governo do Presidente· Fernando Collor -
era Ministro da Justiça o Senador Jarbas Passarinho- nesse 
ponto entendi que aquele Governo agiu corretamente ao cum­
prir a Constituição, demarcando a ãrea indígena ianomàmi. 

O SR. WILSON MARTINS- Perfeitamente. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Desde então, diante das obser­
vações de diversos Senadores do norte do Brasil, que inclusive 
conhecem a Região Amazônica e a Região Centro-Oeste mui­
to melhor do que eu, tenho procurado pensar sobre isto. 
Estive na área ianomâmi em fevereiro do ano passado -
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-foi extremarneríte inte~essante. Ali, pude observar os fatos 
que V. Ex~ salienta, ccmo a saúde dos ianomâmis, que deixa 
muito a desejar em termos do atendimento, que poderia ser 
melhor assegurado pe .as autoridades governamentais, num 
entrosamento entre o Ministério da Saúde, a FUNAI e os 
órgãos responsáveis por esta área. O que diz a Constituição 
é que para a exploraçto da riqueza nessas áreas é necessário 
que se tenha um projeto - acredito que encaminhado pelo 
Executivo -discutido e autorizado pelo Congresso Nacional, 
ouvidas as comunidades interessadas - no caso dos ianomâ­
mis, os próprios ianomâmis - sobre a melhor maneira de 
compatibilizar o respeito aos grupos indígenas e o respeito 
ao meioarnblente com uma forma racional de vida, não destru­
tiva, como a que vinha. infelizmente, caracterizando o pro­
cesso de exploração daquela região. Assim sendo, gostaria 
de dizer que concord•) com os pontos de vista por V. Ex• 
colocados neste pronunciamento, principalmente porque o 
fez com muita felicidade e num momento importante, já que, 
mais uma vez, estão os ianomârnis sofrendo problemas como 
o massacre havido recentemente, ainda que do lado da Vene­
zuela, se assim de fato aconteceu, mas com a participação 
·de brasileiros, e isto, obviamente, deve nos preocupare muito. 
Meus parabéns. 

O SR- WILSON MARTINS- Muito obrigado pelo apar­
te com que V. Ex• me honra, no qual faz alusão a uma decisão 
tomada pelo Governo Collor a respeito da política indigenista, 
que foi justamente essa que V. Ex\ muito apropriadamente, 
destacou, no período em que era Ministro o nosso Colega 
Senador Jarbas Passarinho, que, na ocasião, fez um discurso, 
aqui no Plenário, explicando, amplamente, por que tomou 
aquela decisão, baseado em que dados. 

· Esses dados foram exaustivamente explicados ao Senado, 
e tive a oportunidade de citá-los, longamente, no parecer 
que proferi contra a Portaria que pretendia diminuir a área 
reservada para os ianomâmis. Digo, pretendia, porque o nosso 
nobre Colega de Roraima desistiu, retirou o projeto de decreto 
legislativo que atacava a Portaria do Ministério da Justiça, 
e preferiu tratar o assunto através de o.:tn projeto· de lei que 
cogita da regulamentação mais adequada quanto à delimitação 
dessas áreas, por uma forma ordinária. 

O Sr. Jarbas Passarinho...:_ Permitewme V. Ex~ um aparte? 

O SR. WILSON MARTINS - Ouço o aparte do nobre 
Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho~ V. Ex~ me concede um aparte, 
e eu fico muito honrado com isso, nobre Senador Wilson 
Martins, pela credibilidade pessoal de V. Ex•, por sua respeita­
bilidade. Considero que a sua aliança, nesta causa, para mim, 
tem dois aspectos: o aspecto do fortalecimento da decisão 
que tomamos àquela época e o aspecto de uma verdadeira 
-já não digo recuperação, porque não a perdi- esperança 
que eu tinha ~ e tenho, ainda - de que se analise essa 
questão, menos sob o ângulo egoístico, muito menos sob o 
ângulo do aproveitamento do~ eleitores, que podem ser in­
fluenciados, uma vez que os índios não são eleitores, e muito 
mais da necessidade de caracterizar isso de maneira racional. 
Estava ouvindo, no meu gabinete, o discurso de V. Ex·. e 
já estava profundamente grato pela forma como conduz o 
problema. Quando vim ao plenário, ouvi os apartes dos Sena­
dores Gilberto Miranda e Odacir Soares. O primeiro aparte, 
do Senador Gilberto Miranda, mostra o equívoco fundamental 
que tenho enfrentado, desde que estudei. com alguma profun­
didade, essa matéria. Quando se diz "perda de soberania". 

isto é fácil de rebater_ O Senador Odacir Soares mesmo, ainda 
há pouco, citou o último item do art. 20 da Constituição, 
que diz que são considerados bens da União as terras indíge­
nas. Então não há problema algum. E ainda poderíamos dizer: 
como essas terras estão na faixa de fronteira, há uma dupla 
soberania. Isso porque a faixa de fronteira - está escrito 
no mesmo artigo - é fundamental para a questão da defesa 
e da integridade territorial. Isso se resolve bem. O nobre 
Senador José Sarney escreveu um artigo na Folha de S. Paulo 
- tenho•chamado a atenção de S. EX" para isso ~ , em 

que dizia que não havia nenhuma taba a cerca de 20 quilôme­
tros da fronteira, o que proporcionaria, desde logo, a possibi­
lídade de se fazer, mesmo em terreno contínuo, em faixa 
contínua, com que se evitasse a presença na fronteira. Quando 
fizemos o levantamento, pelo Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais, ficou verificado que mais de 45% das tabas em 
Roraima estão a menos de 20 quilômetros da fronteira, e 
mais de 60% no Amazonas. Então, não era também possível 
fazer isso. E nem eu poderia remover, pois a Constituição 
me pr01ôe a remoção de índios. Resta aquele problema que 
se costuma dizer: é muita terra para pouco índio. Esta é uma 
questão difícil de caracterizar, porque tem que se entrar na 
área da antropologia, e, como disse o Senador Odacir Soares, 
cada antropólogo tem um ponto de vista. O Senador José 
Sarney se baseou em antropólogo quando fez as dezenove 
ilhas. Mas nós estudamos baseados exatamente na necessidade 
dessas terras para aquilo que está na Constituição, para a 
reprodução física e cultural daquele povo- e dos povos indí­
genas em geral. O Senador Gilberto Miranda citou 400 mil 
hectares na Venezuela- não conheço o problema da Vene­
zuela; tenho que me bater sobre o problema brasileiro. Então, 
resença desses índios nessa área, uma presença permanente. 
Evitamos o termo ''imemorial" e adotamos o advérbio ''tradi­
cionalmente". Ora. "tradicionalmente" significará algumas 
gerações que vivem ali. Os índios têm que partir da dispersão 
da serra do Parímã ~ e vivem lá, realmente, há milênios. 
Então, não haveria dúvida também quanto a isso. Mas por 
que terem 9 milhões de hectares, e não apenas 9 mil hectares? 
Porque aquela área -pelo que estudei. e posso responder, 
pois fiz aqui um discurso, quando vim ao Senado - exige 
a interação das tribos exatamente pela tradição cultural daque­
le povo, e até pela sua necessidade de reprodução física. Por­
que há tribos do povo indígena que matam a mulher quando 
ela é a primogênita. Depois de algum tempo, desaparecem 
as mulheres, ficam faltando mulheres na tribo. Eles, então, 
agridem outra tribo, no que chamei de renovação do pacto 
das sabinas. Não podemos também evitar isso, da noite para 
o dia, fazer com que essa aculturação se faça em prejuízo 
do seu folkway. Mas não é só isso, também há a necessidade 
de interação permanente das atividades e ações fúnebres que 
eles realizam entre si. Então, a área não é totalmente livre 
da presença indígena. E nem se justificaria fazer uma área 
tão grande 1.1aseada na perambulação- temos aqui o Senador 
João França, que conhece cada pedaço daquele chão; não 
seriam necessários 100 quilômetros de distância para se fazer 
a perambulação, eles não fazem isso. Vão até 15,3 quilômetros 
para os seus roçados e 15, no máxímo, depois. A necessídade 
é de que se aprove a existência das trilhas. que se intercomu­
nicam. Então não se pode dizer que na Venezuela foram 
400 mil hectares, e aqui também poderiam ser menos. Tanto 
não é assim, que tivemos outras portarias no Ministério, em 
que Alagoas, por exemplo, não foram sequer 18 hectares 
per capita, porque aquela era uma área tradicionalmente ocu-

. r-



Setembro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sexta-feira 17 8823 

pada. Na outra área, lá em címa, o número é muito maior. 
Já a respeito da colocação do Senador Odacir Soares, lembra· 
ria que há uma necessidade; fizemos aqui um debate, há pau­
em. dias, com a presença do Governador de Roraima, e real­
mente a colocação de S. Ex• me impressionou. E V. Ex•, 
que é um jurista, até poderia, com muito mais vantagem do 
que eu, meditar sobre a colocação de S. Ex• A colocação 
é essa, que parece c:om a do Senador Odacir Soares: na hora 
da demarcação. não se ouve. por exemplo, os estados. Eu 
ouvi - não sei se V. Ex• se lembra, quando falei aqui no 
Senado ... 

O SR. WILSON MARTINS- Lembro-me. Senador. 

O Sr. Jarbas Passarinho- ... ouvi o Estado de Roraima, 
o Estado do Amazonas, as Secretarias de Meio Ambiente 
da época, as Secrerariasde Assuntos Estratégicos, o Ministério 
da Infra-Estrutura e o Gabinete Militar, que falou pelas áreas 
militares. Mas agora, por exemplo, no Pará, ao que eu soube, 
os índios pediam 600 mil hectares e a FUNAI teria ido para 
6 milhões de hectares. E não houve o controvertido. Então, 
quando se diz no art. 5", LIV, da Constituição, "ninguém 
será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido pro­
cesso legal", seria o Estado. E o LV diz: "aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes." Não há contraditório 
porque o Ministério da Justiça não considera litigante. Ele 
acha que as terras são da União e a União não tem por que 
litigar com o Estado. Por isso, demarca diretamente. Quanto 
ao aproveitamento das terras - e aí foi o que, em parte, 
ouvi do Senador pelo Amazonas, Gilberto Miranda - , nós 
estamos em déhito com isso, como me parece falou ainda 
há pouco o Senador Eduardo SupHcy. O aproveitamento pode 
e deve ser feito, desde que dentro do que a Constituição 
reclama. O próprio art. 221 diz que esse aproveitamento é 
feito mediante consulta ao Conselho de Defesa, mediante 
Projeto de Lei. ouvida a comunidade indígena, que deve rece­
ber - como, por exemplo, nós pagamos ao Estado do Rio 
de Janeiro royalties sobre o petróleo, Então, era só regula~ 
menta r isso, para não ficar uma riqueza no fundo do subsolo 
brasileiro, como potencial, quando pode ser uma riqueza real. 
Mas o principal - desculpe-me por estar me estendendo no 
aparte - para mim é ter em V. Ex• uma primoroso aliado 
desse ponto de vista. 

O SR. WILSON MARTINS- V. Ex·. Senador Jarbas 
Passarinho, enriquece o meu discurso. pois foi quem primeiro 
feriu o problema aqui, e o fez não como Senador. 

V. Ex• trouxe o assunto ao Senado quando Ministro da 
Justiça, e deu cabal explicação porque tomou a decisão de 
fazer a reserva com a superfície que ela tem. dando as razões, 
recordo~me, dos antropólogos, dos geógrafos, e de todos os 
especialistas que tratam do assunto. V. Ex.• ouviu juristas, 
inclusive o atual Ministro do Supremo Tribunal Federal, Fran~ 
cisco Rezek. V. Ex• não se descuidou em nada, sua decisão 
foi absolutamente correta. E tive ocasíão de não apenas ouvi~ 
lo da tribuna do Senado. mas também de fazer a leitura do 
discurso, quando dele retirei as partes essenciais do parecer 
que ofereci à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
que acabou não sendo apreciado pela referida Comissão, por 
ter o ilustre Senador César Dias retirado o seu Projeto de 
Decreto Legislativo, preferindo um outro tipo de procedi~ 
menta para regulamentar as demarcações de terras. Mas estou 
feliz com o aparte de V. Ex", que complementou e deu brilho 

ao meu pronunciamento, tanto quanto os apartes dos meus 
nobres Colegas Odacir Soares e Gilberto Miranda. 

O Sr. Gilberto Miranda- Permita-me um aparte, nobre· 
Senador Wilson Martins, para que eu possa dar uma expli­
cação ao nobre Senador Jarbas Passarinho? 

O SR. WILSON MARTINS- Concedo o aparte a V. 
Ex•, com muito prazer. 

O Sr. Gilberto Miranda- Senador Jarbas Passarinho, 
no projeto a que me referi, na Venezuela, foi demarcado, 
pelo governo, 8 milhões e 300 mil hectares. A soma d~ u~a 
reserva ianomâmi entre Brasil e Venezuela é de 17,7 mtlhoes 
de hectares, o equivalente a dois Estados de Santa Catarina. 
O governo da Venezuela resolveu fazer uma experiência, em 
apenas 400 mil hectares, com uma política de extração mineral 
e, após essa extração mineral, voltar a remover essa terra, 
mexer, tampar os buracos e, conseqüentemente, fazer planta­
ção, tanto na parte agrícola quanto de floresta, novamente 
de madeiras raras ou madeiras aproveitáveis no comércio in­
ternacionaL Esse processo que está sendo utilizado na Vene­
zue\a tem sido da maior valia para o setor indigena e tem 
dado resultados, pois não tem havido mortandade nem o famo­
so genocídio que a imprensa noticiou aqui no Brasil e naquele 
país. É muito importante que também façamos uma expe­
riência dentro desses 9 milhões e 400 mil hectares. Não pode­
mos deixar de reestudar o assunto, só porque a área foi demar­
cada e porque os antropólogos afirmaram que, naquele mo­
mento, essa era a melhor forma. Para o meu Estado e para 
o Brasil- porque acredito ser a Amazônia a última fronteira 
econômica- é muito importante revermos esse assunto, com 
critérios os mais sérios possíveis par<} que não venhamos a 
cometer mais erros. Muito obrigado. 

O SR. WILSON MARTINS - Sr. Presidente. V. Ex• 
alerta, através da campainha, que o nosso tempo está esgo­
tado. 

Faria apenas um arremate final ao meu pronunciamento, 
com vistas a rebater o que foi afirmado pe\o ilustre Colega 
Gilberto Miranda. Nobre Senador, os índios, evidentemente, 
não são colonos assentados na terra. Os colonos precisam 
de três, de cinco, de quinze, de vinte, de cinqüenta hectares 
ou mais, dependendo do teor da terra. Eles querem a terra 
para agricultar, para plantar, para tirar dali a sua subsistência. 
Apenas isso. 

Os índios, não. Os índios têm ali a sua vida. Eles estâo 
ali, como os ianomâmis, há milênios. Eks precisam do rio, 
que corre quilômetros e quilômetros, para fazer a sua pesca~ 
eles moram a quilômetros de distância da mata, onde fazem 
a sua caça. Esta caça é feita apenas durante algum tempo, 
porque depois se escasseia. Eles têm também, em terras ama­
zônicas, lavoura, e não percamos de vista que são terras reco­
nhecidamente fracas. Além disso, os indígenas, tal como os 
nômades. mudam-se de um lugar e se instalam em outro, 
onde retomam o ciclo de suas vidas, pescando, caçando e 
se reproduzindo. A vida do índio é inteiramente diferente 
da vida de um colono assentado na terra. 

Sr. Presidente, encerro as minhas palavras, reiterando 
agradecimentos aos colegas que. com tanto brilho; trouxeram 
novas e importantes afirmaçóes e informações para o exame, 
estudo e entendimento dessa grave questão dos ianomâmis 
e da fixação de uma política índigenista para o nosso País. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 
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Durante o discurso do Sr. Wilson Martins, o Sr. 
Chagas Rodrigues, /" Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Carlos Parro­
cfnio, Suplente de Secretário. 

Durante c discurso do Sr. Wilson Martins, o Sr. 
Carlos Patrocbúo, Suplente de Secretário, deixa a cadei­
ra da presidên -:ia, que é ocupada pelo Sr. Humberto 
Lucena, Presiaente. 

O Sr. lram Saraiva - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma breve comu1icação. 

O SR. PRESIOE~TE (Humberto Lucena) ~ Concedo 
a palavra a V. Ex•, nobre Senador Iram Saraiva. 

O SR. IRAM SARAIVA (PMDB-00. Para uma comuni­
cação.)- Sr. Presídcnte, Srs. Senadores, comunico a Casa 
que estamos apresentando, hoje, um projeto que dispõe sobre 
a forma de obtenção do título de doutor por concurso de 
livre defesa de tese. 

O instituto de livre-docência, tradicional na vida acadê­
mica brasileira e regulado pela Lei n~ 444, de 4 de junho 
de 1937, permitia que profissionais de alta competência pudes­
sem obter, num mesmo concurso, o grau de doutor e o título 
de docente-livre. O concurso constituía-se de provas escritas 
e de defesa de tese, podendo ser exigida também, a critério 
da instituição, uma prova prática. 

A Lei n" 5.802, de 11 de setembro de 1972, estabeleceu 
que o título de doutor. obtido em curso credenciado, constituía 
pré-requisito para a ínscrição em prova de habilitação à livre~ 
docência. Com isso, definiu uma hierarquia entre os títulos 
de doutor e livre-docência, colocando esta em grau superior 
ao daquele. 

Essa lei permitia ainda a inscrição em prova de habilitação 
à livre-docência a candídatos que tivessem completado, à data 
de publicação do Decreto-Lei n~ 465, de 11 de fevereiro de 
1969, cinco anos ininterruptos de magistério, ou dez anos 
de diplomação em curso superior de graduação correspon-
dente. · 

Após esse prazo. os profissionais que, por razões diversas. 
não fizeram curso de doutorado, ficaram impossibilitados de 
obter titulatura equivalente, já que a livre-docência passou 
a ser grau imediatamente superior ao de doutor. Isso não 
somente contraria a tradição acadêmica brasileira, onde é 
freqüente o trabalho autodidata, mas também desconhece no­
vas tendências do mundo universitário europeu e norte-ame­
ricano, onde é possível defender tese de doutorado à distância. 

É verdade que o art. 8" do Decreto-Lei n• 464, de 11 
de fevereiro de 1969, abria a possibilidade de obtenção de 
título de doutor diretamente por defesa de tese. Porém, deixou 
a abertura dessa possibilidade a critério do Conselho Federal 
de Educação, que poderia admitir esse processo em caráter 
dé excepcionalidade. 

O que se verificou, na prática, foi a inexistência de esta­
tuto semelhante ao antigo concurso de livre-docência, agora 
alçada a grau hierárquico imediatamente superior ao douto­
rado. Dessa forma, juízes, desembargadores e outros profis­
sionais, dedicados ou não ao magistério superior, ficaram im­
possibilitados de obter o grau de doutor. caso não façam o 
curso de pós-graduação correspondente. 

Deve-se aduzir, por outro lado, que não se exigia dos 
candidatos aos cursos de mestrado e doutorado experiências 
profissionais no magistério. Muitos desses profissionais, indu-

sive, dedicam-se a atividades estranhas à pedagogia, como 
o serviço público e outras. 

Portanto, para corrigir tal distorção, apresentamos este 
projeto de lei, para o qual solicitamos o apoío dos Srs. Parla­
menta.res para a sua aprovação. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O Sr. Esperidião Amin- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ Concedo 
a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin, para uma breve 
comunicação. 

O SR. ESPERJDIÃO AMIN IPPR -SC. Para uma com uni· 
cação. Sem revisão do orador.)_:_ Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, é tão-somente para tornar público o requerimento que 
apresentei à Mesa, vazado nos seguintes termos: 

Primeiro: qual o montante da arrecadação do IPMF apu­
rado até o dia de ontem? 

Segundo: solicito ao Ministério da Fazenda para que es­
clareça, deste montante, quanto é originário de pessoa jurídica 
e quanto é originário de pessoa física. 

Creio, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que essa avalia­
ção, que pressinto alcançar 80% de participação de pessoa 
física, vai nos ajudar a fazer um grande esforço para secundar 
o que o Supremo Tribunal fez ontem. O Supremo Tribunal 
Federal livrará a sociedade brasileira, principalmente o assala­
riado, do imposto, este ano, e nós poderemos livrar a socie­
dade no ano que vem. 

O Sr. Gilberto Miranda - Nobre Senador Esperidião 
Amin, o Senador Ronan Tito e eu subscrevemos o seu requeri­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~Não pode 
haver aparte em breve comunicação, nobre Senador Gilberto 
Miranda. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - As assinaturas são bem­
vindas, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)~ As palavras 
'cte V. Ex~ foram registradas pela Taquigrafia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR-PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)~ Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, senador Pedro Símon, eu estou, como todos 
os outros Srs. Senadores, na expectativa do pronunciamento 
de V. Ex• 

Pretensiosamente, hoje eu queria apresentar uma receita 
para a cura da nossa inflação; mas, evidentemente, não a 
apresentarei, deixando esse assunto para urna próxima oportu­
nidade. No entanto, não me posso furtar de registrar dois 
fatos ocorridos na tarde de ontem. Creio que V. Ex\ hoje, 
Senador Pedro Simon, não digo que inicia, mas vai fortalecer 
cada vez mais essa radiografia que temos que fazer do nosso 
País em todos os setores. Pelo que se sabe, V. Ex~ vai abordar 
problemas intrapartidários, problemas dos partidos políticos, 
problemas genéricos. Portanto, registrarei apenas doís assun­
tos. 

O primeiro deles é que fomos informados, ontem à noite, 
no momento em que se iniciava o incêndio na Câmara dos 
Deputados, que um Ministro, em seu gabinete na Esplanada 
dos Ministérios, ao observar o incêndio, ao lado de um Sena­
dor, de um Governador e de um Deputado, teria dito: "Quem 
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sabe se agora o Brasil resolve seus problemas". Em seguida, 
nós comentávamos o que ocorreu com relação ao problema 
do !PMF. 

O que quero registrar, mais uma vel. nesta Casa, Sr. 
Presidente, é que temos que desmistificar essa idéia de que 
os políticos é que atrapalham a solução dos problemas econô­
micos brasileiros. 

Na verdade, há muitos anos, quem exerce o poder de 
decisão na área econômica, quem decide nesse setor são os 
tecnocratas. Eu sou engenheiro, não sou contra nenhum técni­
co. Sou contra aqueles que decidem e governam à revelia 
da realidade das pessoas, trabalhando apenas em cima dos 
números. E a prova está aí. 

O Sr. Odadr Soares - Governo após governo, são os 
mesmos. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Exatamente. 

O Sr. Gilberto Miranda - Senador Affonso Camargo, 
V. Ex• poderia dizer o nome do Ministro que disse que um 
incêndio no Congresso talvez fosse melhor para o País? 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Eu direi o nome do 
Senador - V. Ex~ estava presente -, Ctue- foi o Senador 
Dario Pereira. S. Ex• que defina, com mais detalhes, porque 
tenho receio de não usar as frases corretas. 

O Sr. Gilberto· Miranda- E o nome do Ministro? 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Seria o Ministro Munlio 
Hingel. 

O Sr. Gilberto Miranda - Bom, iss.o daí é plenamente 
compreensível, porque o Ministro Murílio Hingel é Minístro 
da quota do Presidente da República. Então, ficamos tranqüi­
los, porque não é da quota do PMDB, apesar de ser um 
Ministro filiado ao PMDB. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Eu queria completar, 
para cumprir o meu compromisso de falar durante cinco minu­
tos, dizendo que, neste momento em que alguém diz que 
se o Congresso não existisse os problemas seriam resolvidos, 
nós concluímos, pela votação do Supremo com relação ao 
IPMF, que quem decide, na verdade, são os tecnocratas que 
governam. E nós, permanentemente, apoiamos o que se cha· 
ma governabi\idade. 

Eu me recordo bem que os nossos mais renomados juris· 
tas, corno os Senadores Josaphat Marinho e José Paulo Bisol, 
insistiam em que o IPMF era inconstitucionaL No entanto, 
uma grande maioria, praticamente 90% da Casa, votou a 
favor do imposto em nome da governabilidade. Nós não esta· 
mos governando, nós apenas apoiamos aqueles que governam 
e, em nome dessa governabilidade, acabamos criando proble­
mas dessa ordem: aprovamos um imposto para depois o Supre­
mo derrubá-lo, deixando a Nação mais insegura. 

Voltarei a abordar esses assuntos oportunamente. Ape­
nas queria deixar registrados esses dois fatos que considero 
graves. Amanhã vão dizer que foi a crise do PMDB que au­
mentou a inflação do mês. Não é verdade. O que aumenta 
a inflação é a incompetência da tecnocracia brasileira. Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senal..~r Henrique Almeida. 

O SR. HENRIQUE ALMEIDA (PFL - AP. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr\ e Srs. ·senadores, 
investir em educação é o único caminho seguro para o futuro. 

Venho hoje a esta tribuna com uma preocupação qUe, 
apesar de não parecer urgente, inquieta qualquer pessoa 
apreensiva com o destino deste País. Minha preocupação se 
refere à educação e, principalmente, ao fato de que os jovens 
hoje matriculados na rede escolar deste País sentem que todo 
dia ficam mais escassas as oportunidades de emprego para 
integra1em-se no mercado produtivo. E no Brasil temos, a 
cada ano, 1 milhão 400 mil jovens entrando nas universidades. 

Eu venho de uma famllia pobre, que mal pôde educai 
o~ filhos, mas no meu tempo pelo menos havia a expectativa 
de um futuro. O jovem que estava estudando nos anos 50 
e 60, neste País, tinha uma perspectiva de futuro. O Brasil 
entrava numa era de desenvolvimento e deixava de ser um 
mero exportador de café. A indüstria nacional ganhava um 
impulso sem precedentes e todos tinham esperanças em dias 
melhores. 

Agora, quando vejo os jovens do Amapá preparando·se 
para enfrentar a vida no futuro, me questiono sobre que em~ 
pregos essa nossa economia em crise lhes oferecerá. Mesmo 
com o crescimento de 4% que o ministro da Fazenda, Fernan· 
do Henrique Cardoso, prevê para este ano, não vejo como 
melhorar as perspectivas dessa juventude. No Amapá, 49% 
da população tem entre zero e 14 anos, uma idade em que 
são fundamentais os investimentos educacionais. 

A capital do meu Estado tem 151 escolas no ensino funda­
menta], com 45.601 alunos matriculados, segundo estatísticas 
de 1990. Conforme essas mesmas estatísticas, existem apenas 
10 escolas de ensino médio em Macapá, com 6.312 alunos 
matriculados. E no ensino superior, há 2 instituições, com 
1 000 jovens matriculados. Com que sentimento um jovem 
desses pode dedicar-se aos estudos se a economia do Pais 
está em crise e se os empregos estão todo dia escasseando? 

Os países hoje conhecidos como tigres a!;iáticos- Coréia 
do Sul, Cingapura. Formosa e Hong_:-Kong- só conseguiram 
o padrão de desenvolvimento que ostentam hoje porque fize­
ram um esforço sério e decidido em educação nos últimos 
2C anos. Nenhum país sobreviverá no futuro se não investir 
seriamente em educação. É em cima da edu<:.ação que vai 
se realizar a competição internacional do futuro. Terá mais 
crescimento o país que dispuser de mais conhecimento. 

Essa será a mercadoria mais valiosa do futuro. É p01 
isso que eu digo que a hora de investir em educação é agora. 
Do contrário, em que situação chegará o Brasi1 no futuro? 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luçena) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador Pedro Teixeira. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (PDT - DF. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr*' e Srs. Senadores, 
o nobre Senador Marco Maciel é líder do PFL por Pernam­
buco, e sua liderança política, é incontestável, pela sua notorie­
dade, sua cultura polifacetada -, e notavelmente, a jurídica 
e política. 

Seus disCUrsOs, seus artigos, Seus pronunciamentos, justi­
ficações de projetos, enfim a trajetória de sua carreira são 
de tamanha riqueza, que causam admiração por seu talento 
naqueles que se apaixonaram por esse ramo das ciências huma-
nas. . 

··Li, reli, meditei, estudei seu artigo: "A crise é política'\ 
no caderno "Opinião", de 1 de setembro fluente, e acredito 
que ele precisa também ser lido, estudado e meditado, pelos 
que tomaram parte ativa e direta, na redação e na elaboração 
das leis que estão tramitando no Senado e na Câmara Federal •. 
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sobre o Sistema Eleitoral e sobre a Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos. 

O tempo que terr.os é curto demais para que os projetos 
se transformem em ki. antes que o art. 16 da Constituição, 
que diz que "A lei qt.e alterar o processo eleitoral só entrará 
em vigor um ano após sua promulgação", inviabilize qualquer 
reforma. que possa se·· posta em prática., nas próximas eleições 
do ano que vem, im;:10rtantíssimas para nossas instituições. 
E a verdade é que aqueles que só pensam em manter seus 
privilégios querem q~.:e tudo continue como antes. 

O artigo do not·re Senador por Pernambuco chama a 
atenção para a enormidade da crise brasileira, po\ifacetada 
e que vem se desenvc•lvendo, pelos anos afora. urgindo fazer 
a reforma agora. ou na revisão constitucional: 

"Adaptar a Constituição às mudanças que se mate­
rializaram naúltima década, pode ser a última oportu­
nidade deste milênio, para que, ilü século XXI. que se 
aproxima, sejamos, não o país do futuro, que até agora 
somos, mas sim o país do presente, que temos negado 
às últimas gerações.'' 

Afirma-o o Senador Marco Maciel, com a responsabi­
lidade de sua vivência política cheia de experiência histórica-, 
e quero destacar aqui, o texto de sua afirmação. ipsis litteris: 

"A solução de nossas regras do passado são, em gran­
de parte, as responsáveis pela nossa crise, ou seja, por 
todas as nossas crises. por ele apontadas antes, em 
seu artigo. E continua o grande líder pernambucano. 
hoje de projeção nacional: 

Mantidas as regras, o resultado será o mesmo, e 
corremos, portanto, o risco de prolongar a saída para 
os nossos problemas. Ninguém tem mais dúvidas de que 
os problemas residem nas REFORMAS POLÍTICAS1 de 
modó especial dos SISTEMAS ELEITORAL E PARTI­
DÁRIO, e SUA CO MPA TIBILIZAÇÁO COM O PRESI­
DENCIALISMO que praticamos e que, também necessita 
de correção." 

Adverte para o fato que: 
"A CRISE BRASILEIRA É. EM SUA RAIZ. 

UMA CRISE POLÍTICA. Em resumo, o Senador chama 
a atenção para o fato de que todas as crises, institucionais 
ou não, são conseqúência do Sisrema Político Eleitoral e Parti­
dário. 

Minha satisfação em ler este artigo foi evidentemente 
enorme, pois, tenho ocupado meu tempo, aqui no Senado, 
na imprensa, em conferencias, que tenho feito, repetitiva e 
exatamente. em torno da tese definida peJo ilustre Senador 
Marco Maciel. líder do PFL, que a analisou sobre diversos 
ângulos e lhe dando ênfase ao demonstrar que ela é condição 
transcendental, no sentido kanteano do termo, vale dizer. 
a exigência é de tal ordem que é condição de possibilidade 
de existência das demais. É como o tempo e o espaço, para 
os demais seres do universo. 

Chegado o Si'itema Eleitoral e, principalmente, o parti~ 
dário a tal ponto de confusão, anarquia e inconsistência, per­
guntado o Senador Josaphat Marinho, em reportagem de 29 
de agosto passado, prestada ao Correio Braziliense, sobre co­
mo se resolveria es:;a falta de consistência partidária, respondeu 
com a responsabiltdade de um dos maiores constítucionalistas 
e políticos do momento. que é: 

-"Os partidos, a meu ver, só se constituiriam sufi­
cientemente fones, se eJes fossem hoje declarados extin-

tos. respeitados os mandatos de seus representantes, de 
maneira que as novas agremiações se constituíssem sem 
constrangimento, pelos seus atuais integrantes." 

O repórter: -O senhor fala em extinguir os partidos 
hoje? 

Senador- Poderia ser para hoje. 
Repórter- Não daria um nó na cabeça do eleitor? 
Senador- Não. Não daria nó. O eleitor está recla-

mando que haja partidos adequadamente formados. Par­
tidos que sejam instrumentos de governo. que hoje não 
são." 

Repórter- Mas. como a lei poderia modificar essa situa­
ção? 

Senador- Exigindo as condições adequadas para a for­
mação de partidos, garantindo o pluripartidarismo, mas ao 
mesmo tempo evitando o excesso da multiplicação de legen­
das, que não têm nenhuma expressão. Os partidos devem 
ser expressões firmes e nítidas correntes de opinião. No mo­
mento em que eles representarem nítidas correntes de opinião, 
deixarão de ser dezenas, mas apenas uma multiplicidade cor­
respondente a essa variedade de idéias no corpo social. 

Repórter- O senhor poderia esclarecer melhor a compo­
sição desse arco partidário? 

"Senador Josaphat Marinho -1 (um) partido socialista, 
l (um) partido liberal, I (um) partido conservador, 1 (um) 
partido democrata cristão, 1 (um) partido trabalhista, etc., 
tudo isto correspondendo a correntes de opinião. São idéias 
que se identificam com o pensamento do povo, quer com 
as correntes mais desenvolvidas de opinião, quer com aquelas 
que apenas lutam para sobreviver, mas que têm idéias do 
que lhes convêm." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. todos nós temos certeza 
absoluta de que a grande maioria desta Casa está consciente 
da verdade contida nas afirmativas desses dois grandes líderes, 
que pronunciaram por meio da imprensa, suas opiniões sobre 
a enorme gravidade da crise político·partidária, pela sua im· 
portância transcendental. 

Sem a reforma revolucionária necessária, urgente e priori~ 
tária, nada fará este governo e nada farão os outros que vierem 
no futuro. a não ser o eterno blã-blá-blá, a que estamos assis~ 
tindo, em torno do tira e põe ministro, a cada vez que um 
deles afasta um funcionário do segundo escalão, que tenha 
sido nomeado por eles. Nem o governo do presidente Itamar 
Franco, nem os outros que vierem após ele terá governa~ 
bilidade. Sem as reformas apontadas, que exigem uma revira­
volta total, para começar tudo do zero, a fim de se afastarem 
dos partidos, para que eles nasçam de correntes do pensa­
mento político. de caráter nacional, por meio de eleições gerais 
procedidas pelos filiados de cada partido, os quais filiados, 
neles entrem pelas portas abertas, como se registra um eleítor, 
sem isto, os donos dos partidos. continuarão fazendo deles 
o seu quintal. 

Só vejo uma solução: 
Que a lei exija que só exista 1 (um) partido democrata 

cristão, 1 (um) partido comunista, 1 (um) partido socialista, 
e não permita que um dono de uma fabriqueta chame 101 
operários e funda um partido fabricando uma ata e a regis­
trando, como se fosse um time de futebol. Que faça da fideli­
dade partidária um dogma de fé. Que, constituídos os distritos 
eleitorais, os colégios partidários, compostos de todos os filia­
dos, escolham os candidatos a deputados: os colégios dos 
filiados, no município, escolham os candidatos a vereadores 
e prefeito; o colégio dos filiados, no Estado, escolham o candi-
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dato a senador e governador. E por fím. os Colégios dos 
Partidos compostos por todos os filiados nacionais, escolham 
seus candidatos a Presidente da República. 

Isto será uma verdadeira democracia, pelos partídos. 
Seria a consagração das prévias, em todos os níveis, 

e isto faz sentido doutrinário, depois daquela fabulosa 
campanha das diretas~ já, quando todos os que subiram 
nos palanques cantaram em prosa e verso que só eleições 
diretas tinham legitimidade. Se é assim, na escolha dos 
representantes do povo pelo povo, terá também que ser, 
na escolha dos candidatos, dentro do partido, pelos filia­
dos, que são o povo do partido. 

Sem isto, nossa democracia é, como sempre foi, uma farsa. 
E a representatividade tão decantada, mera sofisticação das 
eleições a bico de pena. 

E os responsáveis por tudo isto, fomos e -somos nós, 
historicamente provado. São as amb1ções pequenas dos chefe­
tes de continuarem sendo chefetes, que produzem toda a crise 
brasileira. Sem a reforma desta crise, "transcendental" nin­
guém conseguirá resolver as outras. E tão forte o grupo dos 
opositores a tal reforma, que nem a Revolução de 64 conseguiu 
fazê-lo, apesar dos esforços de Castello Branco. 

Fica aqui o meu cumprimento entusiasmado aos Sena­
dores Marco Maciel e Josaphat Marinho, pelos excelentes 
pronunciamentos, que fizeram na imprensa sobre a reforma 
necessária, urgente e prioritária de nossas instituições político­
partidárias, pois, as que estão tramitando, além dos tímidos 
passos que deram, sobre alguns pontos importantes, não puse­
ram o dedo na ferida maior, e não atendem âs exigências 
que o povo já está gritando a pulmões soltos, que as querçm 
para já. 

Se não conseguirmos reformas. pela via dos projetos em 
ttamitação, é preciso que aqueles que sentem a gravidade 
do problema. se unam para conseguir as soluções necessárias 
pelas vias da revisão constitucionaL 

Era o que eu tinha a dizer. 

SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT -SC. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr•s e Srs. Senadores. 
de um estivador é lícito dizer-se que carrega a riqueza de 
um pais nas costas. De um sindicato de estivadores é lícito 
esperar-se que se preocupe mais em defender a categoria do 
que em carregar o seu país nas costas. 

Mas não é assim que as coisas funcionam em ltá}aí. 
No Porto de Itajaí, o Fórum Intersindical dos Trabalha­

dores da Orla Portuária não só carrega nas costas a riqueza 
de Santa Catarina como ainda se preocupa em evitar que 
se atente contra os interesses do seu Estado, conseqüente­
mente, contra os interesses do Brasil. 

Este Fórum, reunindo seis entidades sindicais, todas re­
presentando a defesa dos direitos de várias categorias de traba­
lhadores em atividades portuárias, lançaram um alerta às auto­
ridades constituídas, no sentido de evitar que se entregue 
o Porto de ltajaí à sanha especulativa de entidades privadas. 

Em nenhum país do mundo os portos são entregues à 
exploração da iniciativa privada pois os chamados "serviços 
portuários fonnam um conjunto de relações jurídicas que re­
querem uma autorida~e pública para administrá-los, razão 
por que não existem portos privados em parte alguma", como 

diz o professor Luís Carlos GomeS-Godói em obra publicada 
em 1990. 

No Brasil, tenta-se ímplantar uma sistemática que contra­
ria toda uma tendência existente em termos mundiais, porque, 
repito, nenhum país do mundo entrega a empresas privadas 
a exploração dos serviços portuários. 

As razões que levam esses países a uma posição em defesa 
da ação do Estado nas atividades portuárias se explicam me­
lho.r quando atentamos para o fato de que toda área portuária. 
principalmente a marítima, é muito mais que um mero local 
de embarque e desembarque de mercadorias. 

A área portuária, sendo área de fronteira nacional, é 
extremamente sensível, do ponto de vista da defesa nacional. 

Além do mais é uma área onde se desenvolvem atividades 
de migração, vigilância sanitária, fiscalização aduaneira. alfân­
dega. arrecadação de tributos. policiamento e repressão ao 
contrabando e, finalmente, repressão ao tráfico de drogas. 

Nenhum jurista. nem mesmo o mais devotado defensor 
da privatização a qualquer preço e a qualquer custo, concor­
dará em confiar a uma empresa privada uma única destas 
atividades, todas típicas da ação do estado. No entanto, alguns 
deles, movidos por interesses que não nos cabe aqui julgar. 
defendem um modelo operacional que coloca, sob o controle 
e nas dependências privadas de uma empresa comercial, por 
exemplo, as atividades policiais de repressão ao tráfico e ao 
contrabando. Antes que isto possa vir a acontecer, será preciso 
responder a algumas questões. 

Um porto privado estaria menos sujeito à ação insidiosa 
do tráfico internacional de dro.e;as? 

Um porto privado estaria effi condições de isenção e equa­
nimidade no que se refere ao combate ao contrabando? 

E quando o governo resolver, por exemplo, promover 
a importação de produtos, para conter a alta de preços. os 
portos privados estarão em condições de responder a um tipo 
de ação que, em princípio, irá contra os seus interesses comer~ 
ciais? 

O Estado poderia agir com mais autonomia e mais liber­
dade de ação nas atividades de vigilância sanitária, se os portos 
fossem privatizados? 

Est~s são questóes que merecem uma análise mais apro­
fundada e deverão ter sido convincentemente respondidas 
sempre que se falar em privatização de portos no BrasiL 

A privatização viria a contrariar toda uma tendência mun­
dial no sentido de resguardar, na gestão dos portos, o interesse 
maior que é o da coletividade, o interesse do Estado, principal­
mente no mundo atuaL em que as relações de comércio entre 
as naçóes são a cada dia mais interdependentes. e cada vez 
mais intensas. 

A Constituição vigente, formalizou aquilo que todos sa­
bíamos: os portos são um serviço público. E. mais, ao estabe­
lecer que é da exclusiva competência da União a exploração 
dos portos marítimos, fluviais e lacustres, não deixa margem 
a privatizações diretas ou indiretas, no entender, por exemplo, 
do professor José Afonso da Silva. da Universidade de São 
Paulo. 

Existe porém uma lei, aprovada no Congresso e sancio­
nada pelo Presidente da República, <1_Ue náo só se opõe a 
toda esta tendência mundial ao permitir a transferência para 
a área privada de atividades não comerciais da exclusiva com­
petência do Estado. como ainda contraria frontalmente a 
Constituição vigente. 
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Uma lei que deixOu passar imprecisões e inconstitucio~ 
nalidades que o prof. JoSé Afonso da Silva descreve detalha­
damente em seu alen· ado parecer sobre o assunto. 

Sem querer me imiscuir no terreno que é da competência 
dos juristas. chamo <ttenção deste Plenário para o risco que 
se corre ao aprovar Jffi projeto de lei que, neste caso, por 
exemplo, dá direitos e permite a um chamado "interessado" 
uma série de ações, .;em que a Lei defina quem é este inte­
ressado. 

Como pode uma lei reconhecer um direito subjetivo sobre 
um público a um int.:ressado não identificado e sem sequer 
definir requisitos para tanto? 

Por outro lado, a mesma Lei 8.630, de 25 de fevereiro 
deste ano de 1993, permite, indiretamente, a pessoas jurídicas 
de direito privado a cobrança de tarifas portuárias, que é 
um privilégio do Estado. Na realidade, a exploração de portos, 
organizados ou não. é serviço público. E a movimentação 
de carga de terceiro~. por exemplo, só poderá ser permitida 
se feita através de permissão, concessão ou licitação, o que 
não é sequer aludidc no texto da referida leí. E isto contraria 
o princípio constitu:ional consagrado no art. 175 da nossa 
Carta Magna. 

O mesmo estuco do prof. José Afonso da Silva aponta 
nada menos que delenove agressões à Constituição vigente, 
no texto desta mesrr,a Lei n" 8.630. 

Sr. Presidente, Sr~' e Srs. Senadores, o povo de Santa 
Catarina tem no Porto de Itajaí a sua porta de comunicação 
com o mundo. A comunidade de Itajaí tem no seu porto 
a sua principal "fábrica'', porquanto é o Porto de Jtajaí a 
principal fonte da economia local. 

Isto por sí só ~eria o suficiente para uma análise mais 
detida deste processo açodado c indiscriminado de privati­
zação que tende a virar modismo no Brasil de hoje. 

Parece que esquecemos todos que um porto é muito mais 
que_ um meio de fazer e acumular riqueza. Um porto é um 
instrumento de desenvolvimento, uma ferramenta a serviço 
do crescimento de um Estado, de uma região, de um país. 

Este processo de privatização a que está sendo submetido 
o Porto de ltajaí pode levar a erros irreparáveis, se for mantida 
a pressa irresponsável com que se vem colocando os carros 
à frente dos bois. o interesse privado à frente do interesse 
nacionaL 

É neste sentido que trazemos nossas preocupações a esta 
Casa, apelando às autoridades responsáveis para os riscos 
que corremos todos, de tornar irreversíveis determinadas fa· 
lhas, com prejuízo!t evidentes para o patrimônio comum. 

A privatização do Porto de ftajaí não pode correr com 
a velocidade que lhe está sendo imposta porque está carecendo 
de um estudo mais aprofundado de suas implicações, inclusive 
legais, pois esta atividade interessa diretamente ao povo de 
Santa Catarina. à comunidade de Itajaí, muito mais que a 
meia dúzia de empresários. naturalmente comprometidos com 
o seu ganho e o seu lucro. 

Em defesa do respeito ao direito adquirido dos trabalha· 
dores na orla portuária, em defesa do interesse nacional, em 
defesa do respeito à Constituição vigente, em defesa do patri­
mônio público, e tendo em vista o interesse das gerações 
futuras, é preciso parar e pensar sobre estes fatos para que 
nos seja permitido dizer, mais tarde, que, neste caso, tudo 
fizemos na defesa do interesse do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 

a palavra ao nobre Senador Júlio CAmpos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Sr•s e Srs. Senadores, o discurso 
de posse do novo presidente da Federação Nacional dos Corre· 
tores de Imóveis, ocorrida nesta capital em final de junho, 
concita-nos a uma reflexão crítica sobre a política nacional 
de habitação e a premência de redefinição de seus objetivos, 
preocupação esta que passa, naturalmente, pelo ramo da cons· 
trução civil a que estão intimamente atrelados os corretores 
de imóveis, mas os transcende, pela abrangência do aspecto 
eminentemente social, característico do setor. 

Com certeza, preocupação de todos os governos, em to­
dos os seus níveis ~ federal, estadual, municipal -, dos seg­
mentos mais conscientes da sociedade - sindicatos, organi­
zações civis variadas. Igreja-, a crise habitacional vem afe­
tando, de modo mais dramático e cruel, os miseráveis, aqueles 
brasileiros que não ganham o suficiente para garantir-lhes 
a dignidade, atributo inerente à condição do ser humano. 
Muito a propósito, foi pensando nesse número ingente dos 
"sem·teto", nesses que não t:_lispõem de nenhuma capacidade 
de contribuir para pagar qualquer valor, o mais ínfimo que 
seja, para quitar prestação de casa própria, que a Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) elegeu o tema "Onde 
moras?", objeto da Campanha da Fraternidade do ano em 
curso. 

O País - é uma vergonha - padece hoje de um déficit 
estimado entre 10 a 12 milhões de moradias, equivalente a 
um montante entre 40 e 50% do total de unidades residenciais 
urbanas, segundo a PNAD (Pesquisa Nacional de Amostra­
gem Domiciliar). Oito em cada lO brasileiros, dados do IBGE, 
moram em cidades, fruto de uma invasão de aproximadamente 
70 milhões de pessoas, empurradas para as metrópoles e muni· 
cípios mais avançados por efeito da péssima e injusta distri­
buição de renda, da falta de uma política agrária decente 
e do achatamento salarial que penaliza especialmente os mais 
carentes. Um percentual, sem dúvida muito elevado, de61,2% 
de brasileiros concentra·se nas 543 cidades mais populosas; 
são cerca de 120 milhões de pessoas "morando em centros 
urbanos e 35 milhões ainda fixadas no campo, imunes ao 
êxodo rural. 

O desvirtuamento nefasto, o aproveitamento ilícito, o 
favorecimento acintoso às grandes empreiteiras, em detrimen~ 
to de um projeto sério de casas verdadeiramente populares, 
remontam ao tempo do Banco Nacional de Habitação (BNH), 
que provocou o desmonte do setor habitacional. Fugindo ao 
exemplo da maioria dos países, que estendem o crédito imobi~ 
liário à produção e ao consumidor, o Brasil tem privilegiado 
a produção, não sendo prática usual entre nós a concessão 
de um "crédito individual", que tem sido desviado, sendo 
diretamente atribuído aos empreendedores, os quais, por sua 
vez, repassam-no, via financiamento, aos consumidores. Cria~ 
do para financiar o comprador, o BNH passou a financiar 
as empreiteiras, desse modo gerando o déficit habitacional 
atual. Tendo investido 75% de seus recursos em imóveis de 
luxo. o BNH viu-se à mercê da inflação galopante. da recessão 
e do empobrecimento do País, que estão até hoje diluindo 
a classe média e provocando o subassalariamcnto da popula­
ção. E enquanto o mercado imobiliário minguava, esta, a 
população, foi crescendo, estabelecendo-se um descompasso 
gritante entre os preços dos imóveis e o poder aquisitivo dos · 
mutuários, que ~esultou na elitização do mercado imobiliário. 

Colocada como não prioritária nos últimos governos, tam­
bém os dois anos e meio da gestão Collor não deram maior 
relevância à questão habitacional, e t&.nto assim é 'que apenas_ 
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cerca de 50 mil moradias foram construídas nesse período, 
número irrelevante se considerarmos as promessas de constru­
ção de um milhão de moradias por ano e o quadro geral 
de carêncía de habitação que nos vítima. 

O Governo Itamar Franco, nobres Senadores, enfrenta, 
corno herdeiro dessa realidade nada otimista, embaraços e 
dificuldades nesse setor intrinsecamente afeto ao bem-estar 
social. A conferência dos dados percentuais, recentemente 
levantados nas duas maiores metrópoles brasileiras, provoca 
inquietação e desassossego: em São Paulo, 30 a 40% vivem 
em cortiços, 10% em favelas, afora os que fazem das ruas, 
rnarquises e pontes suas moradias, perfazendo um total de 
60% vivendo em condições de marginalidade. O quadro do 
Rio de Janeiro acompanha o de São Paulo: estimam·se lá 
520 favelas. habitadas por aproximadamente 2 milhões de 
pessoas, que congregam mais de 400 mil unidades habita· 
cionais. 

No nosso entender. para o qual intentamos contar com 
o apoio dos colegas aqui presentes, urge redirecionar o rumo 
da políti~a habitacional, de modo a resgatar o papel originaria· 
mente atribuído ao BNH - não cumprido, como já salíen­
tamos -, qual seja, a volta da atenção e do atendimento 
do poder público à função social inseparável do projeto sério. 
austero e retilíneo de propiciar moradia digna aos cidadãos 
de nosso País. Depois do BNH, que pensou no "povão", 
relevem-me. senhores, a expressão popular, nenhum outro 
projeto oficia! deu contínuidade àquela intenção de uma polí­
tica urbana conforme e adequada à justiça social, em conso­
nância com uma visão não só crítica. mas, sobretudo, ética, 
da pobreza e miserabilidade que se acentuam vertiginosa­
mente. Aliás, as condições de moradia de uma população 
são mensuradas pela ONU como um dos principais indicadores 
de bem-estar social que esta organização estatui, sendo que 
o Brasil ocupa posição, nesse aspecto, ao lado dos países 
mais pobres do mundo. 

Por outro prisma, é inevitável constatar que a construção 
civil é uma atividade econômica das mais dinâmicas, de tal 
sorte que nos é possível afirmar, segundo especialistas, que 
para cada 50 m2 de construção são gerados três novos empre­
gos: um direto e dois indiretos. Trata-se de setor produtivo 
capaz de apresentar respostas de prazo curtíssimo, na geração 
de empregos para uma considerável faixa da população. É 
único no que respeita ao seu efeito multiplicador imediato, 
pois que põe em movimento, acelerada e concomitantemente, 
diversos segmentos da economia: material de construção, 
transporte, banco, seguro, energia, publicidade, dentre tantos. 
A reativação da economia nacional passa necessariamente, 
ipso fact(), pela recuperação da construção civil, que já respon­
deu por 7% do nosso PlB. Dados da Câmara Setorial recente­
mente instalada comprovam, não obstante, que o setor, em 
razão da crise brasileira, está praticamente parado há três 
anos. 

O atual Governo parece estar convencido. porém, de 
que o financiamento da casa própria e a destinação de recursos 
para tal é ~nsuf~cie~te para a resol~ção do problema. Nessa 
{inha de açao, direciOnando o atend1mento à camada da popu­
lação com rendimento de até três salários mínimos - que 
equivale a mais da metade dela- e que não dispõe da capaci­
dade de assumir financiamento para sua própria moradia, 
o Ministério do Bem-Estar Social passou a desenvolver e a 
pôr em prática os programas ''Morar Município" e "Habitar 
Brasil". O primeiro para cidades com população de até 50 
mil habitantes. e o segundo para municípios com população 

superior a esse número. Os dois programas são beneficiários 
de recurs<;~s orçamentários a fundo perdido, tendo sido pre· 
visto no Orçamento da União o equivalente a 257 milhões 
de dólares para esse fim, que viabilizará o atendimento a 
180 mil famílias, Este número deverá dobrar ou triplicar com 
a arrecadação do IPMF, da qual20% se destinam aos progra~ 
mas de habitação. No período de 6 meses, o Governo Federal 
espera obter mais 700 milhões de dólares ad"indos desse irn· 
posto, que, somados à participação dos Estados e Municípios, 
possibilitarão estender o atendimento a um número mais signi­
ficativo de famfiias. 

Os dois aludidos programas, em parceria com os governos 
estaduais e municipais e com as comunidades, promoverão 
a urbanização de favelas, a construção de casas em sistema 
de mutiráo, bem como melhorias habitacionais. 

Mas fonte alternativa e até então inexplorada, nobres 
pares, a partir da qual pode-se de forma imediata repensar 
a crise de moradia popular. são os fundos de pensão. É a 
própria Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Pre­
vidência Privada (ABRAPP) que informa que os fundos de 
pensão dispõem hoje de um patrimônio líquido de 23 bilhões 
de dólares. No entender do ex-Secretário da Adrninistraçáo 
FederaL Luís Antônio Ciocchi, é "uma das poucas, senão 
a única fonte disponível para alavancar recursos neste grave 
momento do cenário nacional" Na verdade, os fundos de 
pensão são atualmente um dos maiores investidores do País. 
Já existe. inclusive, articulação entre a ABRAPP e a ABECIP 
(Associação Brasileira de Entidades de Crédito Imobiliário 
e Poupança), com o escopo de concretizar a aplicação dos 
recursos dos fundos de pensão em letras hípotecârias dos agen­
tes financeiros da área de crédito imobilíário. Assim, os partici­
pantes dos fundos seriam beneficiados pela opção de investi­
mento seguro e de verdadeiro caráter social, e as vantagens 
ainda se alargariam para um universo maior: a população, 
como um todo, passaria a ter acesso mais fácil à casa própria, 
a construção civil seria novamente incrementada, do que advi­
riam mais oportunidades de emprego e. de sua parte, o Go· 
vemo teria reativada a atividade econômica do País. 

É muito importante atentar, no contexto da análise a 
que nos estamos propondo, que se torna imprescindível cum· 
prir, para efeito de pôr em prática uma racional política de 
habitação, a Resolução n" 1.612, de 23-6-89, do Conselho 
Monetário Nacional, que dispõe que os recursos de determi· 
nadas entidades captados pela CEF, mediante emissão de 
letras hipotecárias, sejam efetivamente destinados a financia­
mentos habitacionais. Sabe-se que os agentes fínanceiros não 
se têm disposto a cumprir sua parte como determina o texto 
legal, o que tem obstaculizado a retomada de medidas de 
revitalização desse setor. 

Também sobre a matéria, em 24 de abril do ano em 
curso, editou·se a Medida Provisória de no 318, pela qual 
o Presidente da República definiu "o Plano de Equivalência 
Salarial para reajuste das mensalidades de financiamentos para 
aquisição de casa própria no âmbito do SFH". Ela inova ao 
estabelecer um teto máximo para comprometimento da renda 
mensal do mutuário, que reflete uma relação percentual a 
ser observada entre a renda do mutuário e a prestação mensal 
a ser cumprida. Ela cuida também de estabelecer mecanismos 
de controle e renegociação dos saldos devedores. Entretanto, 
várias organizações ligadas direta e indiretamente à questão 

· habitacional, dentre elas a Associação Brasileira de COHABf; 
o Fórum Nacional da Habitação, a Frente Nacional de Prefei· 
tos, a CNBB, a União Nacional de Movimentos de Moradia 
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manifestaram-se contra o texto, por nele enxergarem uma 
falta de compromisw de minorar o problema habitacional 
para a prcdorninant1~ baixa renda do País, nele vendo essas 
organizações sacram;:ntar-se a surrada e desgastada posição 
do lucro certo e sem risco. 

Fato mais alent1dor tem a haver com a aprovação, por 
esta Casa, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei no 
2.204-C/91, de inicial iva do Poder Executivo. que dispõe sobre 
a constituição e o regime tributário dos fundos de investimento 
imobiliário. A proposta visa a permitir a constituição de fundos 
de investimentos. destinados especificamente à aplicação em 
imóveis e em empreendimentos imobiliários. como já acontece 
em outros países. Tais fundos são formados através de capta· 
ção de recursos em comunhão, na forma de condomínio fecha· 
do, podendo o investidor ser pessoa física ou jurídica. São 
geridos por instituiç io administradora autorizada pela Comis~ 
são de Valores Mobiliários, configurando segurança à inicia~ 
tiva empresarial e ao público que direcionar sua poupança 
para esse mercado de investimento imobiliário. 

Registre~se também que dia 19 passado a CEF restabe~ 
leceu dois tipos de financiamento: para pessoas físicas e para 
operações a serem intcm1ediadas por sindicatos, associações 
e empresas. A renda exigida é de até oito salários mínimos 
(CR$ 44 mil em agosto). e o valor financiado para pessoas 
físicas é de até 1.200 UPF (CR$ 617 mil em agosto). Para 
empresas. associações e sindicatos o valor chega até a l.700 
UPFs (CR$ 874 mil em agosto). Este é um financiamento 
para baixa renda, como se deduz dos valores mencionados. 

Já agora na reta das considerações finais, para as quais 
contamos, generoMmente, com o beneplácito do Sr. Presi­
dente e nobres Senadores presentes a este plenãrio, não pode· 
mos fugir à idéia·mãe de que o homem e sua habitação formam 
um binômio interativo e se fundem numa co~reciprocidade 
indissolúvel. A volta às origens do próprio ser humano, o 
retorno às fontes do direito natural permitem-nos identificar 
que a palavra casa. na antiguidade, entre os gregos e hebreus, 
significava faml1ia. cujo sentido etimológico. portanto, abran~ 
ge todas as pessoas que eram membros de uma família e 
residiam na mesma casa. 

Isso posto, quando se repensa e se propõe redirecionar 
a política nacional de habitação. primordialmente há de se 
resgatarem os conceitos de cidadania, de dignidade humana, 
de justiça social. metas que serão cumpridas através da refor­
mulação de um projeto econômico voltado para os interesses 
maiores do País. Por sua vez, o crescimento econômico provo~ 
cará, como corolário, a recuperação da capacidade de o poder 
público investir e da eqüidade na distribuição de renda, alavan· 
cas imprescindíveis para todo e qualquer projeto de moradia 
comprometido com a natureza, com o destino e com a essência 
do homem. 

O cidadão brasileiro, como sujeito do direito à moradia. 
assim previsto na Constituição de 1988, exige uma postura 
de consciência e de reconhecimento do Governo, que compa­
tibilize os propésitos da política habitacíonal do nosso País 
ao seu objetivo maior como ser humano, que aspira à plenitude 
de sua realização pessoal. E no âmbito dêsta, indubiravel~ 
mente, como referencial firme e seguro, como pressuposto 
de sobrevivência decente, insere~se a casa, que, no nosso en­
tender, o poder público tem o dever de patrocinar e resguar~ 
dar, de forma firme e inequívoca, sem meia política. sem 
desvios, titubeios e tergiversações, corno se deduz do melhor 
ensinamento contemporâneo, que vincula o homem, de forma 
acoplada, à sua função social que, por sua vez, Sr. Presidente 

e Srs. Senadores, não se cumpre. sem que ele desfrute de 
seu recanto sagrado, seu refúgio e seu abrigo, a sua moradia. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~' e Srs. Senadores, nos 
dias dezoito e dezenove do último mês de agosto rea!izou~se 
o seminário ··o Lohby no Poder Legislativo'', patrocinado 
pelo Instituto Tancredo Neves, do PFL e pelo Espaço Cultu~ 
ral, da Câmara dos Deputados. Nesses dois dias, em sessões 
pela manhã e à tarde, tivemos a oportunidade de ouvir confe~ 
rências pronunciadas por ilustres professores dos campos do 
Direito Constitucional. da Ciência Política e da Antropologia 
Social. versando sobre os mais diversos aspectos da instituição 
do grupo de pressão ou lobby. 

O Professor Roberto dà Matta apresentou conferência 
em que confrontou as instituiçôes do lobby e do "jeitinho 
brasileiro", que contrastam pelo caráter democrático e aberto 
da primeira e do traço furtivo e autoritário da segunda. Numa 
linha próxima. o Professor Vicente Barreto opôs as duas ten~ 
dências da articulação de interesses no País: a do patrimo­
nialismo e a do liberalismo. 

O Professor Paulo Kramer. estudioso há longo tempo 
da instituição do lobby nos Estados Unidos, apresentou impor· 
tantíssimo trabalho tratando da experiência daquele país. que 
encerra grandes líçôes para o nosso. 

Na linha de abordagem histórica, o Professor Antônio 
Paim tratou da representação de interesses na evolução polí­
tica do Ocidente, e os Professores Paulo Lustosa e Murilo 
Aragão destacaram aspectos da atualidade brasileira, em que 
a conclusão do processo de transição democrática dá relevo 
à atuação do Poder Legislativo, do que decorre uma mudança 
acentuada nos tipos de atuação dos grupos de pressão. 

Pudemos, ainda. ouvir a palavra de dois nobres Depu~ 
tados, que expuseram os pontos de vista de quem conhece 
e vive o dia~a·dia dos trabalhos legislativos. O Deputado Mo­
rani Torgan fez relevante palestra sobre os limites institu­
cionais da lega"lização da atividade dos lobbies, na qual defen· 
deu a inutilidade, segundo sua opinião. dessa regulamentação. 
Por sua vez, o Presidente da Câmara dos Deputados, Inocên~ 
cio Oliveira, abriu os trabalhos com um breve mas consistente 
discurso em que fez um retrospecto das formas que os grupos 
de interesse e de pressão tomaram no Brasil, em diversos 
momentos da história republicana, concluindo pela necessi~ 
dade e mesmo urgência de sua regulamentação. 

Tive, também, ocasião de ser o primeiro palestrante do 
programa, quando pude fazer a defesa da regulamentação 
legal do lobby. para o que já havia apresentado, desde a 
década passada um projeto de lei, e que veío a ser aprovado 
pelo Senado Federal e se encontra em apreciação na Câmara 
dos Deputados. 

Gostaria de tornar a defender aqui o caráter absoluta· 
mente consoante à letra da Carta Magna que presidiu a elabo­
ração daquela proposição, além de destacar sua relevância 
para a consolidação da democracia, tomando por apoio alguns 
argumentos tecidos pelo Deputado Inocêncio Oliveira em seu 
discurso acima referido. 

Antes de mais nada, é preciso distinguir os lobbies Jegiti~ 
mos dos grupos de pressão que fazem uso de expedientes 
ilegais. como propinas e agrados extraordinários aos parla­
mentares e a funcionários do Executivo com acesso à infor­
mação ou algum poder decisório. 
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Naturalmente, serão necessários debates para que se che­
gue à definição de quais serão esses limites, de modo que 
o Estado possa exercer o necessário controle sobre essas ativí­
dades. Nos Estados Unidos, a lei existe desde 1946, obrigando 
os grupos que se dedicam a atividades de lobby a se registrarem 
periodicamente nas Casas do Legislativo e a declararem, dis­
criminadamente, suas despesas que ultrapassarem certo valor. 
que estipula. O projeto que apresentei continha preceitos mui­
to semelhantes. 

Considero que a atuação dos lobbies é inegavelmente 
positivo para a atividade legislativa. Trata-se do fornecimento 
das informações técnicas de que necessitamos, muitas vezes, 
para elaborar leis sobre campos específicos das questões huma­
nas, sobretudo nos dias de hoje, em que a Ciência abre a 
cada dia novas frentes de conhecimento que ninguém é capaz 
de acompanhar. É o caso, por exemplo, da questão ambiental. 
que levou à criação de um forte grupo de pressão nos Estados 
Unidos, que supre deputados e senadores com dados objeti­
vos, além de fazer pressão para o atendimento de suas reivindi­
cações. 

A legalidade do projeto que apresentei, além disso, me 
parece inquestionável. O parágrafo 28 do art. 153 da Consti­
tuição Federal assegura a liberdade de associação. Como o 
parágrafo segundo do mesmo artigo consagra o princípio de 
que ninguém pode ser obrigado a deixar de fazer alguma 
coisa, salvo em virtude de lei, nada impede a formação de 
lobbies no País. Se eles podem ser formados, é melhor que 
o sejam segundo normas que permitam seu controle, 

Essa liberdade de associação, garantida pela Carta de 
1988, não abriga qualquer tolerância com tendências corpora­
tivistas que caracterizaram as associações do tipo fascista, que 
tiveram representação parlamentar no Estado Novo de Vargas 
e em Portugal, à mesma época. O lobby é um instrumento 
moderno e democrático, constituído livremente, sem tutela 
do Governo. É preciso, contudo, regulamentar seu campo 
de ação, para se poder distinguir a defesa legal de interesses 
de grupos específicos da sociedade das traficâncias irregulares 
do poder econômico em busca de mais regfllias. 

Num contexto de progressivo ganho de poder por parte 
do Legislativo, a partir da consagração do Estado de Direito 
em nosso País, a atuação dos profissionais de lobby estará 
se voltando. cada vez mais, do âmbito do Poder Executivo 
para o do Congresso Nacional. Os grupos de pressão existeUI 
e são atuantes em nossas casas legislativas. Virar o rosto para 
essa realidade é fazer a política do avestruz. Precisamos aceitar 
o lobby corno um fato da política e fazer o nosso possível 
para que funcione dentro da legalidade e segundo princípios 
de moralidade pública. 

É por isso que reitero minha defesa da necessidade de 
legislação que regulamente a atividade dos grupos de pressão, 
enquadrando-os em normas ditadas pelo consenso do Con­
gresso e ditando sanções para quem abusar do direito demo­
crático de tentar influir nos órgãos que detêm a condução 
da sodedade. Desregulamentado é que o lobby se torna facil­
mente uma arma dos grupos poderosos para a defesa de seus 
interesses nem sempre coincidentes com os da maioria da 
Nação. 

Antes de encerrar. Sr. Presidente, gostaria de solicitar 
seja apensado a este pronunciamento a densa fala do Depu­
tado Inocêncio Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu­
tados, por ocasião da abertura do seminário a que me referi 
no início de minhas. palavras. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
MARCO MACIEL EM SEU DISCURSO· 

INSTITUTO 
TANCREDO NEVES 

Seminário "o Lobby no Poder Legislativo" 

Dias 18 e 19-8-93 
Manhã: de !Oh até 12h (ou 12h30min) 
Tarde: de 14h30min até 16h30min 
Tempo de exposição: 30 minutos 
Tempo de debate: 60 minutos 
Dia 18 (quarta-feira) 
Manhã: 
Abertura: Dep. Inocêncio Oliveira 

Conferencistas: Senador Marco Maciel 
A regulamentação legal do lobby 

Tarde: 

Prof. Roberto da Mata 
O lobby e o jeitinho brasileiro: uma perspectiva 
transcultural 

Conferencistas: Dep. Moroni Torgan 
A inutilidade da base institucional de regula­
mentação do lobby. 
Prof. Antônio Paim 
A representação de interesses na evolução 
política do Ocidente 

Dia 19 (quinta-feira) 
Manhã: 
Conferencista: Prof. Paulo Kramer. 

Tarde: 

A experiência norte-americana de regulamen­
tação e controle do lobby: lições para o Brasil 
Prof. Vicente Barretto 
Articulação de interesses no Brasil: patrimo­
nialismo versus liberalismo 

Conferencistas: Prof. Paulo Lustosa 
Transição do lobby: mudança do eixo do Exe­
cutivo para o Legislativo 
Prof. Murillo Aragão 
A articulação de interesses e o lobby na atuali­
dade político brasileira 

O Sr. Presidente Jnocêncio Oliveira é grande minh<t satis­
fação em dar início aos trabalhos deste seminário sobre o 
Lobby no Poder Legislativo. 

· Apresentando minha candidatura ã Presidência destaCa­
,sa, esbocei um programa de prestigiamento da atividade parla­
mentar, de fortalecimento da Câmara na ordem estatal, e, 
no plano da sociedade civil. uma plataforma que enfatizava 
o aperfeiçoamento de nossa infra-estrutura material e h uma~ 
na. 

E tinha em mente realizar encontros como este. nos quais, 
com a convocação de experts em ciência política, em direito 
constitucional, em história de nossas instituições, pudéssemos 
debater pontos fundamentais, que dizem respeito, como ago­
ra, à própria natureza da representação, ao papel que assumi­
mos. aqui, como mandatário da vontade popular. 

Pois o exame dos grupos de pressão, dos lobbies, permite 
lançar uma luz esclarecedora sohre nossa missão parlamentar, 
sobre seus condicionamentos, sobre corno essa representação 
de interesses. em momento posterior à da escolha dos parla­
mentares, pelo voto de toda a comunidade. pode se constituir 
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em complementação ou em deturpação do modelo democrá­
tico. 

Cada vez mais a cena política é ocupada por órgãos de 
classe, pelos mais di f e ·entes grupos que a imprensa costuma 
designar de ONG - Organizações não Governamentais. 

Só é de lamentar que, entre nós, a toda essa movimen­
tação se mostre quas~ alheia nossa ciência social. Somente 
em texto de há poucos anos é que, no Brasil, começaram 
a ser estudados esses grupos de pressão ou de interesse: em 
trabalho de Leda Boechat Rodrigues, repetido. depois, em 
fascículo de curso de introdução à política da Universidade 
de Brasnia. 

E à Universidade: de Brasília acaba de ser apresentada, 
agora, interessante dü.sertação de mestrado, por um dos con­
vocados a este sem in írio, o professor Murillo Aragão. Seu 
título é, exatamente. os grupos de pressão no Congresso Na­
cional - abordagem do papel dos grupos no Legislativo, 
seus procecimentos e legislação pertinente. 

Será muito oportuno se analise. aqui, como a sociedade 
se mostra muita vez indefesa ante a ação pouco ética de alguns 
desses grupos; que se examine a atividade mesmo criminosa 
dos que, à margem da representação formal, expressando 
tendências não só minoritárias como contrárias ao interesse 
geral, chegam a influenciar o Legislativo ou o Executivo para 
a obtenção ou conservação de privilé.{üos. 

o debate envolverá, aecerto, a questão dos limites à 
ação desses grupos, sobre se deveria o Estado lhes opor obstá­
culos e se essa regulação resultará eficaz. E será, assim, reto­
mada discussão que, nos Estados Unidos da América do Nor­
te, motiva, de há muito, o Congresso e os círculos acadêmicos. 
É de 1946, naquele país, a Lei Federal contra as atividades 
dos lobbies, que impõe a publicidade dos gastos na "pressão'' 
sobre o Congresso e exige o registro dos grupos e agentes 
que, já nos fins dos anos 50, em Washington, somavam quase 
cinco mil. 

No Brasil. há um muito pouco lembrado artigo do Regi­
mento Interno da Câmara -antes, o de no 60, e, no atual 
regimento. o de nu 259- que permite às "entidades de classe 
de grau superior, de empregados e empregadores, autarquias 
profissionais e outras instituições de âmbito nacional da socie­
dade civil, credenciar, junto à mesa, representantes que pos­
sam, eventualmente. prestar esclarecimentos específicos à Câ­
mara, através de suas comissões, às Lideranças e aos Depu­
tados em geral, e ao órgão de Assessoramento fnstitucional". 

O teXto visa, obviamente, a só um ângulo da atividade 
dos grupos- o fornecimento de subsídios aos parlamentares, 
a suas comissões, para melhor esclarecimento dos projetos 
e problemas que lhes são submetidos. Nenhuma referência 
é feita à própria estruturação dos grupos, à possibilidade de 
seu efetivo acompanhamento e controle, à fiscalização dos 
recursos financeiros empregados na tentativa de "influenciar 
o Congresso" 

Atento a essa realidade, o Senador Marco Ma~..-ic;- que 
tanto nos honra com sua participação neste encontro- elabo­
rou projeto de lei, já aprovado pelo Senado, que se encontra, 
no momento, em uma das Comissões da Câmara. e que visa, 
segundo ele, "ampliar e aperfeiçoar a disciplina dos grupos 
de pressão ou de interesse, com atuação junto às Casas do 
Congresso". 

Segundo o projeto, deverão se registrar, junto às Mesas 
Diretoras do Senado Federal e da Câmara, "as pessoas físicas 
e jurídicas, contratadas ou voltadas, por seu objetivo, para 

o exercício, direto ou indireto, formal ou informal, de ativida­
des tendentes a influenciar o processo Legislativo>). 

Até 30 de junho e 30 de dezembro de cada ano, essas 
pessoas físicas ou jurídicas, registradas, deverão encaminhar, 
às Mesas Diretoras do Senado e da Câmara, "declaração dos 
gastos relativos à sua atuação perante aquelas Casas do Con­
gresso, discriminando, necessariamente, as importâncias supe­
riores ao valor correspondente - dizia-se na redação inicial 
do projeto- a 21 ORTN. 

O objetivo do Senador Maciel era o de oferecer, às Casas 
do Congresso, "os mecanismos adequados de utilização da­
quelas forças sociais, estabelecendo controle para resguardo 
do papel maior que lhes incumbe", de dotar o Parlamento 
de instrumentos que permitam "prevenir e expurgar eventuais 
tentativas de canalização de interesses inadequados e da má 
influência do poder econômico, que possam distorcer as deci­
sões das duas Casas de representação popular". 

A nossa 2• República, que se iniciou com a Revolução 
de 30 e que terminaria com o golpe de Getúlio Vargas, em 
novembro de 1937, conheceu o que se chamou de "repre­
sentação classista". A idéia de que, em uma assembléia que 
reunisse deputados "do povo", se juntassem, também. depu~ 
tados ''das profissões", triunfava, então, em todo o mundo. 
Pouco antes, a Itália substituira a Câmara dos Deputados 
pela câmara dos feixes e das corporações. Na Grécia, sob 
a Constituição de 1927. o Senado, além de 92 membros eleitos 
pelo sufrágio universal e de dez membros eleitos pela Câmara 
e Senado reunidos, contava com 18 senadores designados pelas 
organizações profissionais. E segundo a Constituição de Portu­
gal, de 1933, havia, ao lado de uma assembléia nacional, 
eleita pelo sufrágio universal, uma câmara corporativa, com­
posta de representantes de autoridades locais e dos interesses 
sociais, estes últimos sendo considerados "em seus ramos fun­
damentais de ordem administrativa, moral cultural e econô­
mica". 

Mas logo se constatou a dificuldade, na prática, de se 
buscar atender, assim, à representação dos interesses econô­
micos e sociais. Primeiramente, os grupos são numerosos e 
de importância desigual; com que base, então, determinar 
seus colégios eleitorais? Depois, como indicam os analistas, 
uma mesma forma geral de atividade econômica comporta 
divisões múltiplas cujos interesses são, por vezes, antagônicos. 
Não se poderia multiplicar. ao infinito, as categorias represen­
táveis e como, então, atribuir, a cada parcela, o número de 
representantes correspondente a sua importância. Finalmente, 
para outros comentadores, esse parlamento "profissional", 
ou "classista", não teria, verdadeiramente, a superioridade 
que lhe pretende conceder. E não estaria, decerto, apto a 
isso que é, essenclalmente, a missão de um órgão político: 
a busca do interesse geral. 

Afastado esse modelo, de uma representação "profis­
sional" ou "classista'' -que a derrocada do fascismo, aliás, 
tanto contribuiu para sepultar- cremos que, em nossos dias, 
a regulação e o bom encaminhamento da ação dos lobbies 
pode muito bem atender àqueles redamos da década de 30 
- tão mal finalizados - por uma representação politica dos 
segmentos econômicos e de classe. 

Estudar a ação dos grupos de pressão ou de interesse, 
e procurar enquadrá-los em um molde legal rigoroso, ê, assim, 
fundamental ao nosso processo institucional, à própria defini-
ção e operacionalização da democracia que buscamos. _ 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 
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O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronunclll o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador-) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, venho a esta tribuna com a responsabilidade 
de quem atravessou uma longa vida pública, singela -é verda­
de -:-• sem maiores lastros- é possível-, mas que d_efe~Pe 
a!go, na sua maneira de ser, qUe se chama coerê~cia. Consi~ 
dera muito importante que, na vida dos cidadãos, das pessoas, 
haja uma linha, uma maneira de ser, uma maneira de pro­
ceder. 

Na no~sa vida, às ,vezes, pode·se estar rico, outras, vezes, 
pode-se est~ po~re: ~ vezes, pode-se c;:st_flr_ em alta;_ outra_~ 
vezes, pode-se estar em baixa. As vezes, a vida nos reserva 
momentos de alegria, de felicidade l de festa; Gutras vezes, 
de tristeza, de dor, de melancolia. As vezes, temos demons­
trações de gratidão, por parte de amigos, de companheiros, 
que nos deixam o coração em festa; outras vezes, nos deíxam 
magoados, ressentidos, nos fazem injustiças. Entretanto. te­
mos que ter uma linha de conduta, uma maneira de ser. 

Com toda a modéstia, digo que eu tenho sido sempre 
a mesma pessoa. 

Atravessamos momentos difíceis. A minha mocidade, 
aquela que o meu amigo Nelson Carneiro, que vejo aqui 
agora, passou na Bahia, na impetuosidade da sua vida, o 
seu início de carreira, como de muitos aqui, e o da minha 
geraçáo foram anos duros. Foi aquela época do regime militar, 
quando ficamos na resistência. E, no Rio Grande do Sul, 
foram amargos aqueles dias. Eu me lembro, liderando a oposi­
ção no Rio Grande do Sul, naqueles tempos do MDB, quando 
os governadores eram nomeados, que eu tinha sempre um 
lema: O que é bom para o Rio Grande é bom para o meu 
Partido; o que é bom para o Brasil é bom para mim. Este 
sempre foi o lema da minha existência. 

Em qualquer momento, em qualquer ato, desde o tempo 
de estudante, eu nunca coloquei os meus interesses, os inte­
resses do Grêmio Estudantil da Faculdade de Direito ou os 
do meu Partido -Político acima dos interesses do meu País. 

Estamos vivendo urna hora muito difícil na História deste 
_,País. Uma hora- os senhores hão de me fazer justiça, porque 
tenho repetido isstl desta tribuna há ~gum t~po -, em 
que o Brasil, o Congresso Brasileiro, a Nação Brasileira escre­
veu uma das epopéias mais bonitas da sua vida, mas que 
está esperando uma página nova, que está vazia e que nós 
devemos escrever. 

De repente, parece que retrocedemos. Nós, que tivemos 
coragem de avançar, de escrever, de fazer, de uma hora para 
outra, voltamos ao marasmo, de certa forma. não tendo a 
coragem de fazer o que é mais singelo; nós. que tivemos 
a coragem de fazer o que é mais difícil. 

Tudo que conquistamos no Brasil não tem mais valor, 
não tem o menor significado? O impeachment foi um ato 
importante da história desta Nação. Na Independência do 
Brasil, na Prodamação da República, na Abolição dos Escra­
vos, na Revolução de 30, na Revolução de 64, em nenhum 
desses acontecimentos houve participação popular para valer. 
Com o rádio e a televisão chegando a todos os lares, qualquer 
cidadãó de 12, 13, 14 anos sabia o que estava acontecendo, 
participava, discutia, arriscava, rezava, estava presente em 
todas as questões. Aquilo comoveu. 

O impeachment não foi um ato para derrubar um governo. 
Nós, a começar por esta Casa e pela Câmara, tivemos uma 
atitude que considero fantasticamente importante. Isso porque 
não consideramos as coisas pequenas, as miudezas. Não foi, 
por exemplo, como ocorreu em 1964, com o Sr. João Goulart, 

ou em 1954, com Getúho Vargas, quando se procurou inven­
tar, fazer daquilo um espetáculo menor. Fizemos daque\e 
acontecímento um ato. 

Pela primeira vez, no Brasil, na América Latina e no 
mundo, afastava-se um Presidente de maneira democrática. 
O Presidente do Supremo presidia o Senado Federal, que 

,. estava reunido para votar, e não havia um militar, um soldado 
a mais nas praças do Brasil naquele dia. Justiça seja feita, 
pelo conjunto da solenidade, até merece destaque a forma, 
o aplomb com que se destacou o Sr. Collor até o último 
ato, até a sua saída do Palácio. E o mundo inteiro olhou 
para nós. 

Realmente, escrevíamos uma página da História deste 
País, talvez das mais bonitas, em virtude da sua gmndeza, 
do seu espírito público. Nenhum dos militares saiu da caserna. 
E, da tribuna, os parlamentares faziam os seus discursos -
atualmente, a TV Globo está apresentando a rninissérie 
"Agosto" e V. Ex• assistem ao que se dizia na ocasião sobre 
Getúlio Vargas. É tudo mentira o que se dizia com relação 
à dignidade e à honra do Dr. Getúlio Vargas. Tudo aquilo 
foi preparado no sentido de se dar um golpe no Presidente. 
É tudo mentira, invenção - ; aqui no Congresso Nacional, 
não se assistiu a Deputado ou a Senador querendo inventar. 
E a sessão de votação? Lembram-se os senhores com que 
seriedade a questão foi decidida. 

Pois muito bem. O Presidente Itamar Franco agiu com 
a maior consideração e com a maior dignidade nesse processo. 

Em nosso País, a questão da Vice-Presidência é compli· 
cada. Café Filho coordenou a derrubada de Getúlio Vargas; 
acertou-se com os militares e assumiu a Presidência da Repú­
blica. Itamar Franco, para alguns, até exagerou: é um homem 
ético demais. Aliás, disto também estou sendo acusado. Não 
pude ser Presidente do meu Partido porque sou ético demais, 

Mas ninguém, ninguém falou com o Presidente Itamar 
Franco quando era Vice-Presidente. O ilnpeachment estava 
iminente, eu assisti com Sua Excelência, na sua residência, 
a votação que se processava na Câmara dos Deputados -
ltamar Franco assumiria assim que se concretizasse o afasta­
mento-, mas apenas no dia ·seguinte chamou os presidentes 
de partidos para começar a montar o seu Governo. 

Várias vezes, vim a esta tribuna para dizer: "Temos que 
escrever a segunda página, precisamos escrever a segunda 
página para sermos dignos da primeira. Se fizemos a primeira. 
que foi de afastar, de livrar, que foi de respeitar democrati­
camente o regime e botar um Presidente novo; se temos, 
hoje, um Presidente que não foi eleito por um grupo, que 
.não está filiado a partido político. que náo tem interesse em 
qualquer aspecto que não seja a preocupação com este País, 
temos que buscar as fórmulas através das quais daremos sus· 
tentação a este Governo. 

No meu Partido, havia uma interrogação sobre se o 
PMDB deveria ou não participar. Foi uma discussão longa, 
em que a Bancada no Senado decidiu imediatamente pela 
participação, enquanto que a Bancada do PMDB na Câmara 
ficou em dúvida. Houve uma série de reuniões na residência, 
se não me engano, do Presidente do Senado, onde debatemos 
essa matéria. Na ocasião, fui o defensor da tese que terminou 
vitoriosa: eu dizia que deveríamos participar. 

A tese que defendia era uma espécie de meio-termo. 
Uns achavam que não deveríamos participar; outros achavam 
que sim, que deve riamos participar. Mas mesmo os que assim 
se posicionavam estavam divididos com relação à represen­
tação: a maioria Pensava que deveríamos participar com uma 
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representação à lltura da nossa força partidária; outros -
e aí me incluo- opinavam que deveríamos participar, inde~ 
pendenternente C a representação que teríamos no Governo. 

Na minha o·,inião, considerava que o Governo deveria 
reunir todos os partidos e a socíedade. Defendi que era impor~ 
tante chamar todos os partidos políticos. Eu tinha até um 
sonho a respeito 1! disse isso para o Presidente Itamar Franco: 
"Vossa Excelênc a, Senhor Presidente, deveria chamar todos 
os partidos polítícos- que, aliás, diga-se de passagem, Sua 
Excelência chamou; realizou-se a reunião no Palácio da Alvo­
. rada- Vossa Ex;:elência, Senhor Presidente, deveria chamar 
também todas as entidades do movimento pela ética: OAB, 
~CNBB, trabalhadores, empresários, intelectuais, igrejas, pa~ 
· ra, juntos, montar o Governo e elaborar um plano mínimo 
. para este País. Não há que falar em pacto; essa palavra traduz 
certa desmoralização porque todos falam, e nada acontece. 
Vamos, porém, montar um plano para este País". 

Lembro-me que o Presidente da República, na reunião 
com os presidentes de partidos, teve a gentileza de pedir que 
eu falasse em seu nome. Aos presidentes dos partidos, eu 
disse exatamente isso: "Vamos nos sentar à mesa, vamos mon­
tar uma agenda, elaborar uma fórmula de entendimento para 
este País para os próximos dois anos; vamos montar um partido 
para quem vier depois". 

Na reunião, eu dizia: .. 0 Presidente pode ser tu, Lula. 
O Presidente pode ser tu, Maluf. O Presidente pode estar 
sentado em torno desta mesa. Só há uma pessoa que está 
em torno desta mesa que não vai ser o próximo Presidente: 
é o Dr. [tamar Franco. porque a legislação o proíbe". 

Afirmava eu, então, que deveríamos preparar um progra­
ma, um projeto para o Brasil que tive'Sse a média do pensa­
mento da sociedade brasileira. Não poderíamos seguir aquilo 
que o PT queria porque poderia não corresponder às aspira­
ções do PFL; mas poderíamos fazer muito daquilo que todos 
os partidos querem, sejam eles comunistas, socialistas ou fas-

. · cistas. Quem não aprovaria um plano para diminuir ou erra­
dicar o problema da miséria dos trinta e dois milhões de brasi­
leiros? Haverá algum partido que seja contrário a isso? Há 
alguém que seja contrário a isso? 

Todos são favoráveis; é interessante analísar isto. É óti­
mo, é formidável, é importante, é necessário. mas o passo 
seguinte não se consegue dar; o passo seguinte, que é fazer 
com que essas teorias realmente se efetivem, não se consegue 
dar. 

O tempo foi passando, houve debates, discussões. O Pre­
sidente é polêmico? Pode ser que sim. Há divergências inter­
nas? É verdade que sim. Por exemplo, quando vejo hoje 
dizerem que o PMDB exíge maior participação, penso que 
não podemos esquecer que. para Ministro da Fazenda, o Presi­
dente Jtarnar conversou com o Presidente do Partido, Orestes 
Quércia, e pediu~lhe que o PMDB fizesse a indicação, mas 
o Partido não a fez. O Ministro da Fazenda que iniciou o 
Governo não foi do PMDB porque o Partido não quis. O 
meu amigo Senador Humberto Lucena, Presidente destaCa­
sa, e eu ficamos no seu gabinete até às 9 horas da noite, 
prazo que o Presidente Itamar Franco havia me dado para 
que eu lhe apresentasse o nome - porque Sua Excelência 
assumiria no dia seguinte -que o Sr. Orestes Ouércia indica­
ria para Ministro da Fazenda, que era do PMDB do Rio 
Grande do SuL 

Então, quando se diz que o PMDB tem que participar 
e exige um cargo à altura da sua representação, vamos reco­
nhecer que, no início, isso lhe foi negado.~hf'~a seja fei'ra 

que se dependesse de mim ele seria indicado.' .f;fas o Presidente 
do Partido, na última hora, quando estávamos reunidos no 
gabinete do Vice-Presidente da República, junto com o Go­
vernador Fleury, angustiados, o Sr. Orestes Quércia, para 
não nos responder, desapareceu. 

Voltei correndo ao gabinete do Presidente Humberto Lu­
cena, nosso Líder, e saímos à procura do Sr. Orestes Quércia 
em Campinas, em São Paulo e não o encontramos. Foi então 
que o Presidente Itamar FranFo deslocou o ilustre Deputado 
Gustavo Krause, que est~ ~ndo escolhido para Ministro 
do Desenvolvimento Regio~l-, para o Ministério da Fazenda, 
por não haver o PMDB sugerido qualquer nome. 

Penso que o momento é difícil para todos, Essa minha 
passagem pelo Governo foi tão rápida e me ensinou algumas 
coisas. 

Quando ita Oposição, os momentos eram difíceis. Hoje, 
basta ter a Folha de S.Paulo e vir à tribuna dizer qualquer 
coisa que fica caracterizada a oposição. Naquela época, havia 
censura total, não se encontrava matéria alguma publicada 
nos jornais contra o Governo .. 

Mesmo assim, àquela época, eu falava tanto, falava de­
mais. Lembro-me de que os líderes do Governo - como 
o Deputado Nelson Marchezan, um brilhante Líder do Go­
verno na Câmara dos Deputados - diziam que bom era 
o trabalho da Oposição e que duro era sçr Governo_ Mas 
eles nomeavam presidentes, não permitiam que houvesse elei­
ções e ainda acreditavam que era ruim ser governista. Então, 
por que não trocavam de lugar comigo. Que passassem para 
cá! Se é tão ruim assim, por que esses generais se revezam 
no poder e não nos deixa chegar lá? 

Mas, agora, creio que realmente esse papel é mais com­
plexo e mais difícil do que possa parecer. Qualquer um de· 
nós pode vir a esta tribuna, neste Governo, e dizer que a 
inflação é 30%. os juros são tanto; que a situação como está 
não pode continuar. Mas as pergunta que faço são: o que 
vamos fazer para ajudar? O que vamos fazer para sair desse 
esquemtt? 

O meu Partido acredita que deve ter uma participação 
maior no Governo Itamar; entendo que isso é importante. 
Mas o interessante é que, tirando o Fernando Henrique, fecho 
os olhos e penso ver ao redor do atual Ministro da Fazenda 
todo aquele pessoal da época do então Ministro da Fazendo, 
o Sr. Dilson Funaro. Ou será que estou enganado? Estavam 
lá aqueles jovens economistas que, com o Dr. Ulysses e o 
PMDB, debatiam e analisavam os planos econômicos. Ou 
será que estou sonhando? Ou será que esse Pérsia Arida 
é outro que não aquele que conheci? Ou será que esses são 
outros e não aqueles que conheci? Podem faltar uns dois 
ou três. Pode ser que não esteja lá o Luiz Gonzaga Belluzzo, 
não esteja o João Manoel, nem a economista Maria da Concei­
ção Tavares, mas os outros são os mesmos. E não há nenhum 
mistério nisso: a nossa geração de ilustres intelectuais não 
formava um grupo tão grande de Oposição. 

Nós devemos participar? Creio que sim. Qual é a forma 
de participar? Quando vagou o Ministério do Planejamento, 
sugeri ao PMDB que preenchesse, que trouxesse um nome 
para a vaga deixada, para que houvesse um trabalho a quatro 
mãos. As respostas das Lideranças do PMDB foram negativas, 
pois entendiam ser muito difícil haver um Ministro da Fazenda 
do PSDB e um Ministro do Planejamento do PMDB. Argu­
mentaram que eles até poderiam se entender muito bem, 
mas a imprensa iria instigar tanto que, lá pelas tantas, a briga 
do Ministro do PMDB com o Ministro do PSDB seria inevitá-
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vel. Não aceitaram. Eu até penseÍ que o argumento era razoá­
vel, que tinha certa lógica. 

Agora vamos avançando. Fazer parte do Governo é des­
gastante? -É. O PMDB recebeu uma lição muita dura em 
sua relação com o Governo Sarne·y. Foi muito ruim,a expe­
r~ênci~ do Governo Sarney para o PMDB, que, com toda 
smcendade, ficou com um pé no Governo e outrotna\Oposi­
ção. E, como dizia o Sr. Antônio Britto, o nosso, erâ'maior 
Partido de Oposição e o maior Partido do Governo. E isto 
foi muito ruim. 

A sociedade, ainda, miO nos perdoou. O Dr. Ulysses 
pagou a conta daquele PMDB que havia tido uma vitória 
espetacular, que tinha eleito uma fantástica maioria para De­
putado, para Senador e para Governadores. Nas eleições pas­
sadas, o que era o PMDB? Qual a história do PMDB, qual 
a biografia do PMDB? 

A imprensa está fazendo muita especulação. Alguns vêm 
ter comigo, teleforiam-me e conversam na expectativa de saber 
o que o Pedro Simon vai falar. Como se, de repente, ~u 
fosse mudár! Minha vida, minha trajetória é essa, nem que 
quisesse poderia me transformar. Falo assim, com r;speito, 
com carinho, com admiração às pessoas, mas não nego que 
pretendo, nesses próximosiDeses, fnudar um pouco. Vou con­
tinuar fa~ando com carinho, com respeito, com admiração, 
mas pre~~ndo fazer f}~mas análise~ .. aqui nes~a tribuna. Esse 
é o meu dever. Não set por que, mas: lá pelás tantas, deu-me 
um estalo, alertando-me que posso fazer isso. Vou sofrer um 
desgaste, sim, porque, ao longo dos meus quarenta anos de 
vida pública, nunca fiz um pronunciamento de crítica. Fulano 
fez isso e aquilo. Não faz o meu gênero, nem pretendo que 

lfaça. 
Quero fazer apenas algumas análises dos fatos para que 

n~o s~ re~ita a derrota eleitoral do nosso partido; para quç 
a Imprensa não culpe, por um eventual revés, os vinte Gové'r­
nadores do PMDB, que, incompetentes, não souberam esco­
lher um candidato. 

.. Os culpa~os pe!o o que aconteceu ao Dr. Ulysses, que 
exigiu ser candidato, ISSO pretendo analisar aqui, desta tribuna, 
dando nome a quem deva dar, mas com um objetivo. O meu 
objetivo não.é buscar, atingir "a", "b" ou "c''. Pelo amor 
de Deus! Sentir-me-ia indignado de mim mesmo; seria gros­
seiro, seria vulgar. Não faz o meu gênero. Creio, entretanto, 
poder prestar um serviço ao meu partido e. ao meu País. 

Espere um pouco, vam.os devagar, esse filme já conheço. 
Isso aqui já é velho, essa fórmula não deu certo, funcionou 
mal uma vez, quando determinaram que o coitado do Dr 
Ulysses se candidatasse à Presidência da República. Foram 
maus com o Dr. Ulysses, alucinado para ficar ná Presidência 
do Partido, quando o arrancaram de lá. Muitas coisas aconte­
cc:_ram e u_ma análise profunda se faz necessário para que 
nao se repttam. E esse é o meu objetivo. 

Sei que é difícil ser Governo. Relembro-me da época 
do Dr. Sarney. A maioria do partido acreditava que devíamos 
sair. Aquele não era o nosso partido, não era o nosso Governo. 

As transformações que o Dr. Sarney fez no seu Govefno. 
Lá pel!'s tantas, S. Ex• governava com pessoas do PMDB, 
mas nao com o PMDB. Mas outros ficaram até o fim. E 
ocorreram aquelas coisas dramáticas: o Sr. Waldir Pires, candi­
dato à _Vice-Presidente na chapa do Dr. Ulysses Guimarães, 
que afirmava somente subir ao palanque se os Ministros do 
PMDB do Gowerno Sarney lá não estivessem. Isso foi horrível· 
isso foi a_lgo para o qual não tínhamos explicação. O desgast~ 
que aqmlo provocou no PMDB foi insustentável. E o Dr. 

Ulysses pagou a conta. Vamos falar com sinceridade. Abraço 
o Presidente Fogaça. Não é o que está acontecendo agora. 
Vamos tifar o chapéu para o PMDB, porque o Partido est~ 
querendo decidir, respeitando, inclusive, o Deputado tuiz 
Henrique e as declarações que S. Ex• vem dando. O PMDB 
vai decidir se fica ou se sai. 

"Se sair" - diz Luiz Henrique -"eu mando uma carta 
para o P~çsidente Itamar e peço par~ demitir todo mundo." 
Não sei Se é esse o caminho, porque tem quem vai quere1 
sair do PMDB e ficar no Governo, mas pelo menos ele deve 
mandarlutna carta para os que estão lá dizendo que "se hca­
rem, nós os colocamos para fora do Partido." Mas está aconte­
cendo. 

O PMDB está se reunindo. Isso que está acontecendo, 
ao contrário de alguns, a meu ver, é altamente positivo. Diver­
gências - uns entendem que devem ficar, outros que devem 
sair.- são normais; reunir-se, debater, discutir, decidir, isso· 
é democracia interna do Partido e é bom. 

Estão fazendo aqui o que deveríamos ter feito no Governo 
Sarney. Se estivéssemos decidindo, pois sabíamos que a hora 
era grave, tínhamos que ficar com o Sarney, o resultado teria 
sido muito melhor para o PMDB, porque o Partido teriª 
uma cara perante seu eleitorado. Ficou sem cara nenhuma 
Para um lugar era a cara do ministro que saiu, no outro lugar 
era a cara do ministro qtte ficou; em um lugar era a cara 
do dephtado que considerava o Sarney excepcional, na outra 
cara era o deputado que considerava o Sr. Sarney persona 
noo gr:ata no Partido. Agora não está acontecendo isso. 

ÍÍD!! primeiro lugar, há um clima de profundo respeito 
entre o Presidente Itamar e o PMDB. Vamos falar. com sinceri­
dade. Não vi, por onde andei, nem na Convenção, no Dire­
tório Nacional ou no Diretório Político, nada- e disse isso 
ao Presidente Itamar - não vi uma vírgula com relação 
à dignidade, à seriedade, à correção do Presidente Itamar, 
nem aqui no Senado, nem nas pessoas que querem o rompi­
mento, que não gostam do Presidente Itamar. Elas fazem 
queStão de dizer: é um homem de bem, sério, digno. Isso 
não está em jogo. Não está havendo nenhum problema com 
relação a essa parte, de ambas as partes. 

O Presidente Itamar se refere com muito carinho, com 
muito respeito, ao PMDB, que era o seu partido. Sua Exce­
lência conta a história·. A quem vai lá Sua Excelência diz: 
eu fundei o MDB, o PMDB, eu lutei nesse Partido. Da parte 
do PMDB ocorre o mesmo. 

Assim sendo, vamos nos reunir para.disçutir. Enganam-se 
aqueles que imaginam que venho a esta t1ibuna porque· fui 
Líder do Governo, para dizer que o PMDB tem que ficar. 
Não vim dizer isso, não! 

Venho a esta tribuna, Sr. Presidente, para dizer o seguin­
te: o PMDB tem que ficar ou tem qu.e sair, mas tem que 
ficar com dignidade ou sair com dignidade. NãO adtnito que 
o PMDB vá sair porque demitiram dois ministros. Não admito 
que o PMDB vá ficar se prometerem dez ministérios. 

Vamos nos respeitar. Vamos respeitar essa legenda, esse 
povo, a sociedade. Vamos nos respeitar\ 
. Quer sair,~saíamos. Qual é o problema? Ninguém está 

dizendo: o PMDB vai sair e cair na oposição. Vamos desmon­
tar esse Governo! Ninguém está dizendo isso. O que estão 
dizendo é que devemos sair, tornarmo-nos independentes e 
darmos cobertura política para a governabilidade. 

$. uma posição respeitável. E bom esclarecermos isso. 
Não há ninguém, não conheço ninguém dentro do PMDB 
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que -esteja dizendo: temos que sair, vamos para a oposição,­
vamos desmontar f sse Governo. Ninguém! 

O PMDB, qu·! eu saiba, tem duas posições: vamos sair, 
tornarmo-nos independentes e garantirmos a governabiJidade 
ou vamos ficar e p:: rticipar do Governo, porque aí ~rantimos 
mais a governabilidade. 

· O Partido Sodalista saiu. É muito tranqüilo pOrque são 
nove deputados, nas o PMDB tem mais de cem deputados 
e 27 senadores. A saída do PMDB pode provocar uma interro­
gação com relação ao futuro deste País. 

Então, temos que discutir, mas desses q,:t.e falam em sair, 
não ouvi por parte de ninguém uma oposÍ'ção radical, mas 
uma posição independente. 

Agora, temos que analisar as duas questões. O que está 
acontecendo? O que aconteceu? O PMDB poderia ter .dito 
que sairia, como fez o Partido Socialista, porque foi contra 
o redutor salariaL É um motivo - está aqui o ex~Ministro 
me honrando com sua presença, o meu amigo Haddad -
porque esse redutor de 10% o programa do Partido Socialista 
não admite. É um motivo, eu respeito. Podia ter saído por 
causa do IPMF. Ora, esse imposto é impopt,~lar, foi até derru­
bado pelo Supremo. É um motivo. . · · 

Agora, o que ·lf.le deixa amarguràt:IO é que as coisas são 
assim: o assassinato de João Pessoa, que disseram não ter 
nada a ver, que não tinha nenhuma causa política, determinou 
a Revolução de 30; o assassinato do Rei, que não tinha nada 
que ver, determinou a 1 ~ Guerra Mundial. Mas agora, se 
formos analisar, temos que rir. Perdoem-me a-sinceridade, 
tenho que rir. 

Falo com toda a sinceridade o que penso e disse para 
o Dr. Itamar isso. Passei toda aquela sexta-feira no Palácio, 
das 9h até meio-dia. Saí dali para almoçar com o Dr. Civita, 
da Veja. Foi uma das manhãs mais tranqüilas que passei. 
Estava o futuro Presidente do Banco Central, feliz, com os 
22 a zero que ele tinha ganho aqui; estavam presentes o Sr. 
Ricúpero com a sua cultura fantástica, analisando os probJe­
rnas da Amazônia; o futuro chanceler, já em caráter definitivo; 
o futuro Ministro da Cultura. Havia debate, análise, conversa. 
discussão: ambiente cem por cento. Agora, graças a Deus,' 
vamos caminhar, vamos andar! 

Quando cheguei ào restaurante, tocou o telefone. Era 
o_ Fleury_~ "Eu saí, entrou .. o MiQistrs> ,do Planejamento ... ou 
~te oú eu". 

Com todo o carinho que tenho pelo Ministro do Planeja­
mento, politicamente ele não tem um Deputado. ele não tem 
um Senador, não tem um Governador, ele é um homem com­
petente, sério, 'é um homem capaz, mas não para criar um 
caos político dessa natureza. · 

E o Presidente do BNDES. que está aí até nessas Có~ast 
inclusive o meu amigo Amir Lando que tem a tradiçãG e. .. , 
a respeitabilidade da CPI do lmpeachment e agora está na~ 
CPI - Já, inclu5.ive, está pedindo a abertura das contas dele. 
Sei lá se é ou se não é. O que eu quero dizer é que não 
me parece um gênio para. fruto disso, criar esta questão. 

Primeiro, volto a repetir, se estou ali, diria a ele: deixa 
para a semana que vem. Agora é sexta-feira. Terça entram 
os que têm que entrar; quarta-feira, conversaremos. Podia 
ser feito isso. Mas o nosso amigo de SãO Paulo· poderia ter 
dito para conversarmos depois. 

Se formos analisar a problemática, chega a ser ingênuo. 
Essa é uma dao; razões de sair. Claro que não irei falar nas 
outras: fulano não ganhou cargos aqui, outros não ganharam ... 

Sei que isso não é pfúlsamento do PartidO~ Eidéia isOlclOa­
de alguns. 

Há outra questão que está nos jornais. Qual é? Mas essa 
está muito boa: se sair bem, ganham o Fernando Henrique 
e o PSDB; se sair mal, paga a conta o PMDB. Esse é um 
grande motivo. Não, assim não dá ... Ou sentamos à mesa 
para decidir, ou passamos todo mundo, ou se mistura, ou 
não dá. Até creio que é uma análise que pode ser feita. A 
única coisa que parece é que ela não é feliz. · 

Digo aqui o que tenho dito a Fernando Henrique Cardo­
so: espero que o Governo acerte. O Governo nunca vai acer­
tar! Já disse desta tribuna. O Dr. Itamar não será um herói. 

Outro dia, li uma reportagem publicada pela Veja em 
que o ex-Presidente Sarney dizia uma verdade: "Eu já fui 
o Presidente mais endeusado e o mais odiado; o mais amado 
e o mais odiado". É verdade! · · 

No auge do Plano Cruzado, fui com o Sarney a Minas 
Gerais, na terra do Dr. Tancredo, por ocasião do primeiro 
aniversário de sua morte. Fiquei chocado! Ninguém olhava 
nem para o busto de Tancredo. O povo beijava as mãos de 
Funaro e as de Sarney; eram deuses. Depois, conforme cita 
o próprio Sarney, vimos, no Rio de Janeiro - quando S. 
Ex~ teve um gesto de coragem física muito grande - , um 
homem que o atacou com uma máchadinha, podendo inclusive 
tê-lo assassinado naquele momento. 

Com relação ao Itamar Franco, creio que Sua Excelência 
não vai sair do Governo nem como o Sarney da machadinha 
do Rio de 'Janeiio, nem como o Sr. Funaro porque não há 
tempo de se transformar em herói. Não se faz um herói da 
noite para o dia. O projeto, a perspeCtiva do Sr. Itamar é 
de fazer essa transição, é de fazer essa caminhada, é de fazer 
esse percurso e chegar lá. 

Acho ridícula, grotesca essa posição do PMDB. Descul­
pem-me os outros Senadores, mas c~ino é bom faJarl Não 
sou candidato, já_ alcancei o meu objetivo e tenho mais quatro 
anos de Senado; portanto, posso dizer isso. Se eu fosse candi­
dato, uma pessoa a quem eu não teria medo de me associar 
é ao Fernando Henrique. 

De que maneira o "Ministro Fernando Henrique vai pro­
mover um choque? De amanhã, sexta-feira, até o dia 22 de 
novembro do ano que vem? Isso não é um choque, é um 
milagre! Como S. Ex~ pode fazer isso em apenas um ano 
e dois meses? 

Para que as coisas todas dêem certó·, até o dia 02 de 
abril S. Ex~ ·tem que renunciar e tentar uma posição excep­
cional no Brasil. S. Ex~ renuncia, assume outro; e se o outro 
for mal, ele é que será o culpado. Todos 'sabemos que quem 
assume o Ministério da Fazenda se transforma num Chefão. 
E quem assumir não vai ouvir um ex-Minis~ro da Fazenda? 

Esta posição me assusta: será que daqui a pouco vamos 
acabar torcendo para o Brasil não dar certo, porque não quere­
mos que o Fernando Henrique esteja certo? Mas será que 
é isso mesmo? 

Quero dizer~ V. Ex's que não tenho nada com o PSDB. 
Ninguém no PMDB tem autoridàde para me falar sobre qual­
quer coisa a respeito dessa matéria. E espero que o meu 
candidato seja do PMDB. Porém, ter medo de torcer para 
o Bt:asil dar certo, porque, se der certo, o Sr. Fernando Henri­
que. vai ser o Presidente da República, esse pensamento fica 
ruim para o PMD B. 

Tenho conversado com a opinião pública, e as pessoas 
me dizem: "Vem cá, quero falar contigo; tu não achas qu.e 
se o País der certo o Fernando Henrique toma conta?" Res-
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pondo: "Fala mais baixo, rapaz, porque alguém pode ouvir." 
Nesse caso, até entendo. 

Mas não quando se abre o jomal e se \ê a notícia escanca­
rada, vinda de um Governador. E ele pensa que está dizendo 
algo importante e que isso é verdadeiro. 

O PMDB não tem autoridade, porque não quis indicar 
o Ministro da Fazenda. E o Sr. Fernando Henrique, ao que 
sei, tem-n?s procurado permanent~qtente para debaterQios 
essa maténa. Estão falando assim: "0 Pedro Simon não pode 
ser Presidente do PMDB, porque ele é muito simpático ao 
Fernando Henrique". Vamos falar com mais seriedade! Isso 
chega a ser vulgar; chega a ser grotesco esse tipo de ação 
e esse tipo de debate. 

Volto a repetir: se o PMDB quer sair, saia. Mas não 
poder sair porque demitiram o Presidente do BNDES ou por· 
que um outro Deputado sofreu uma enorme injustiça, visto 
que deveria ser diretor de um estabelecimento e está magoado. 
Não, isso não pode. Então, agora va,mos conversar: "Itamar, 
então você me dá mais dois Ministérios e mâis quatro direto~ 
rias?"- ''Dou". -"Então, voltamos". Não pgde ser. Isso 
não fica bem para o Itamar, nãp fica bem pala o PMDB. 
não fica bem par;t ninguém! 

E também não podemos dizer: "Itamar, tira esse Fernan~ 
do Henrique e varqos. bo.~ urp..c.ara nosso ali~ vamos somar 

·.Q:prestígiof" · 
Como é que vamos fazer essas coisas? São pessoas impor~ 

tantes do partido que o colocam às escâncaras da opinião 
pública. E depois querem saber por que o Dr. Ulysses perdeu 
votos! 

São essas coisas - sobre as quais vou falar num outro 
discurso outro dia - as quais chamo de incompetência; é 
incompetência do grupo que o vem dirigindo desde a campa-
nha do Dr. Ulysses; quando foi escolhido, até hoje. · 

Penso,que o PMDB tem que raciOCinar. A minha opinião 
é a de que considero difícil a saída do PMDB sâir, pelo menos 
agora, dessa maneira. Pode se( que amanhã ou depois isso 
aconteça, mas da forma com que as coisas se organizaram 
não fica bem para n,inguém. "O Itamar nomeou a Etundina 
e não avisou o Govelrnador". Eu sabia e gostei quando fiquei 
sabendo. Dentro do espírito do Governo Itamar, àquela épo­
ca, havia a vontade de se fazer um entendimento çom todas 
as forças. Havia um entrosamento, onde o PT participaria 
,do Gove.r~o. Aqu:Ie foi um lance inteligente, dentro daquilo 
.que eu dtt.ta, ou se}a, que o Governo devia buscar um entendi­
'mento de diálogo com todos. 

O Presidente Itamar telefonou·me e pediu-me que fizesse 
um ba~quete para o Ministro Ehseu. Fiz o banquete e, no 
outro dia, S. Ex! renunciou. Como é que fiquei com os empre­
sários? Quero dizer de público aqui: O Sr. Eliseu se saiu 
muito bem nesta tribuna. Fiquei emocionado com o seu pro­
nunciamento, pois mostrou-se um homem de bem, um homem 
digno e um homem sério. O seu pronunciamento satisfez a 
mim e a esta Casa. 

Quando saiu, S. Ex~ me emoC"J.onôu. E'u estava aqui. Aí, 
'a imprensa começou a dizer que havia não sei mais o quê! 
S. Ex• saiu daqui feliz da vida, e fomos embora. A imprensa 
noti~iou várias coisas, mas S. Ex~ não estava preocupado com 
aqudo. Perguntei, então, por que ele iria sair? Respondeu-m,e: 
"Porque não posso ser Ministro da Fazenda, autor de um 
Plano, tendo que provar que sou sério para fazer esse Plano". 
Vou levar a vida inteira fazendo isso; então, vou sair. 

Por isso que o Sr. Itamar pediu para o Fleury homenagear 
o Eliseu, e o Eliseu depois saiu por conta própria. Porque, 

entre a sua brilha~-uação aqut, entre a satisfação ~ue 
teve, entre o respe1li1'J.Ihomenagem do Fleury aos empre­
sários de São Paulo e à sua renúncia, houve as manchetes 
dos jornais preparaÕdo para começar tudo de novo! 

S. Ex• me perguntava: "Como vou garantir credibilidade 
aos bancos, como vou fazer para as coisas irem adiaÕte se 
tenho qúe provar que sou um homem sério a cada dia, a 
cada hora e a cada momento?" 

Sr. Presidente, creio que essa lição é boa para o PMDB. 
Creio que o partido vai ter que se sentar, vai ter que refletir 
e vai ter que analisar. 

Se o Dr. Luiz Henrique e os dirigentes do PMDB houve­
rem por bem, amanhã vai à sede do PMDB o Fernando Henri­
que e toda a equipe económica para sentar à mesa conosco 
e debater a matéria. Ou então, o contrário; o PMDB que 
traga o seu projeto, que coloque no papel a sua proposta 
para debatermos juntos. 

Este é o plano do PMDB, já o recebi. Aliás, quero até 
felicitar. Veja m q'6e coisa interessante: o Projeto "Brasil 
é nosso". \.!m cop.junto d~ Parlamentares que discute durante 
seis meses e que vai entregar ao Governo a proposta de uma 
solução. 

Isso pode.aer feite. 'Vamos sentar à mesa e debater. 
O que não pode é ficar ou sair sem haver um motivo 

para um ou para· -ou-tro. Não vejo motivo para o PMDB sair 
hoje; qnef'9 dizer que se o partido sair do Governo, acatarei 
essa decisãO; não pedirei que ele fique. Todavia;se tiver direito 
a "'oto, votarei no sentido de que o partido fique. Entendo 
q~e o PMDB deve fazer sua autocrítica e participar. Para 
mim, o Governo não deve ser nem do PMDB, nem do PSDB, 
nem do PT, nem de qualquer outro partido. 

Disse um pensador que "da mais linda flof C:lo jardim, 
a cobra tira o veneno e a abelha colhe o mel". Da mesma 
flor a cobra pode fazer o veneno e a abelha pode fazer o 
mel. Tudo o que aconteceu pode redundar numa guerra de 
violência, de radicalização ou numa meditação, numa refle~ 
xão. Podemos analisar o nosso partido e também a sociedade, 
porque não se trata apenas do PMDB. 

Será que ainda há tempo, ou é completamente impossível 
de hoje até o dia 15 de novembro, sentarmos a uma mes~ 
e procurarmos o entendimento? 

Será que a partir deste momento vou começar a dizer 
b?bagem, a apresentar utopia, a sonhar? A imprensa tem 
d1~o: "O Senador Pedro Simon, em meio a seus sonhos, da 
tnbuna do Senado. falou .. '' 

Pretendo fazer isto: após sair da tribuna, irei falar inclu­
sive com os candidatos a Presidente. Qual é o ambiente que 
queremos'? Será que não ~iramos lição alguma do que acon~ 
teceu na Candelária e em Vigário Geral, nem dos fatos que 
sabemos estão acontecendo? Será que não podemos buscar 
uma fórmula de entendimento, através da qual avancemos 
por aí? Será que não podemos encontrar um projeto de agen~ 
da, de hoje até o fim do ano que vem, que não seja a vitória 
dp Fernando Henrique, nem a vitória do Itamar, ne~ a vitóríé) 
do PSDB, nem a vitória do PMDB, mas a de todos nós? 
Vamos nos sentar todos à mesa, o Dr. Brizola, o Dr. Lula, 
o Or. Maluf, o PMDB, o Sr. Antônio .Carlos Magalhãe; e 
seja mais quem for e elaborar uma pauta, e discuti-la e votá-la_._ 

Aproxima-se o início da revisão da Constituição. Tenho 
medo. Quero dizer a V. Ex•s que estou com medo, porque 
vejo os lobbies se Qrganizando e fatos acontecendo. De repen­
te, parece que os Constituintes - não fui Constituinte -
ficaram aQui dois anos e só fizeram bobagens. Será que eles 
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eram tão incom·letentes e tão irresponsáveis que ficaram dois 
anos elaborando a Constituição e só fizeram bobagens, e nós, 
gênios, em dois meses vamos saneá-las? Ou será que vamos 
fazer mais bobasen.s do que eles? 

Será que n.io se deve meditar e buscar o entendimento? 
Isso pode ser ft'ito aqui no Congresso, porque não depende 
de ninguém. Vamos reunir as Lideranças e dizer: nessa ques­
tão vamos fazet aposta mínima, mas vamos decidir por três 
quintos. Nunca vou me esquecer do que disse o Deputado 
Ibsen Pinheiro, na Câmara, por ocasião do processo de im­
peachment do Presidente Fernando Collor, quando se discutia 
a respeito de quorum -se ele seria de dois terços ou apenas 
maioria. S. Ex• disse que para ele era indiferente dois terços 
ou maioria, porque quem consegue maioria, consegue dois 
terços e quem não consegue dois terços não consegue maioria. 
Ele estava certo: na Câmara dos Deputados e no Senado 
Federal, conseguimos muito mais do que dois terços; conse­
guimos quase a unanimidade. 

Há matérias que são fundamentais, como, por exemplo, 
a reforma tributária. Isso será incluído na "Agenda Brasil". 
Qual a participação do Congresso Nacional? O Congresso 
Nacional tem de garantir um novo pacto federativo, bem como 
a distribuição da máquina estatal. 

En~ão, vamos nos sentar c fazer isso. Vamos começar 
o pacto de entendimento nacional aqui no Congresso. Precisa­
mos fazer a nossa parte. Nunca estivemos tão perto disso. 
Está aqui a chamada "Agenda Brasil", sobre a qual volto 
a falar- já falei dez vezes sobre ela. Já se reuniram a CUT, 
a CGT, a Força Sindical, empresários, os Presidentes da Câ­
mara dos Deputados e do Senado Federal, além de Ministros 
do Governo Itamar Franco. As negociações avançaram e se 
desenvolveram. 

Atrevo-me a aconselhar os meus innãos do PMDB. Tal­
vez a grande "bandeira" seja o PMDB assumir essa responsa­
bilidade. Como representante do maior partido, da maior 
bancada do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, 
o Presidente do PMDB deve procurar o Presidente ltamar 
Franco e os presidentes dos outros Partidos para discutirem 
a situação atual e fazerem uma grande agenda para salvar 
o Brasil, ou rr·elhor, para conduzir o Brasil até o dia 31 de 
dezembro do próximo ano. 

Esse é o nosso objetivo. É o nosso sonho. É a nossa 
responsabilidade. 

Sei que para o PMDB as circunstâncias não são fáceis. 
Ele é um partido eclético. Tenho dito isto: o PMDB é um 
partido que não tem chefe. Nem o Dr. Ulysses o era. 

Algumas pessoas não entendem que há uma diferença 
entre um partido de quadros e um partido de comando, de 
chefia. Há vários exemplos desses: o peronismo, partido de 
Perón; o getutismo, no tempo do Dr. Getúlio Vargas; o ade­
marismo, em São Paulo; o brizolismo, do PDT. O PMDB 
nunca foi ulissista. Alguns falam em quercismo. Entendo que 
isso não existe. Algumas pessoas podem pensar assim, mas 
o PMDB sempre foi um partido de nomes e qualidades. Alguns 
saíram, como nosso querido amigo Mário Covas, o que lamen­
tamos. Em certa época houve até exagero de quadros. Agora, 
talvez, estejam ficando mais rarefeitos. Mas, na verdade, esse 
é o sentido do PMDB. 

Nessa al;ura, esse é o grande trabalho do PMDB. O 
Governo está precisando da colaboração do PMDB. Fica feio 
para este Congresso e para nós - perdoem·rne a sinceridade 
- o nosso dia-a-dia, não é igual ao dos que estão lá fora. 
O Brasil que está lá fora é um Brasil em que as instâncias 

estão debatendo para buscar, realmente, a grande atuação, 
a fim de elaborar um projeto para este País. Qual é o projeto 
que temos para o Brasil? Um projeto de realidades singelas, 
que sejam responsáveis, que sejam reais. 

O mal é que nós, de repente, saímos por aí dizendo 
que a anistia iria resolver tudo. Depois, que os militares eram 
culpados de tudo e que a democracia seria a solução de todos 
os problemas. Veio a democracia, e os problemas não foram 
resolvidos. Depois se dizia que a Constituição Cidadã iria 
resolver a situação. Não é que não tenha resolvido. Claro 
que a anistia foi importante, claro que as eleições diretas 
foram importantes, claro que o que fizemos até hoje foi muito 
importante. Mas paramos. 

O meu partido foi responsável por grandes bandeiras. 
Houve uma época em que existia apenas o MDB, de que 
se originou o PMDB. Essas bandeiras já foram conquistadas. 
Precisamos de uma nova bandeira para apresentar ao eleito­
rado, no próximo ano. Qual será? O PDT vai levar o Brizola. 
Ele fala, e está falado. O PT vai levar o Lula. O PPR, Paulo 
Maluf, ou Esperidião Amin, ou não sei quem. O PMDB pode· 
rá levar: Fleury, Quércia ou qualquer outro, porém jamais 
no PMDB alguém será a bandeira se não tiver uma proposta 
a apresentar, porque o PMDB não tem salvador da pátria. 

li hoje no jornal a afirmação do Senador José Sarney 
de que o candidato será ele ou o Sr. Orestes Quércia, depen­
dendo da oportunidade. Digo que se enganam os dois. Não 
é assim. No PMDB temos de debater, de discutir. Todo verea­
dor no PMDB considera·se coronel. Todo coronel no PDT 
considera~se sargento. Essa é a realidade e sabemos disso. 
Nosso partido é assim, e quem quiser inverter vai dar-se mal. 

O papel do PMDB, agora, é fazer um grande projeto~ 
se não há um projeto para o Brasil, por que o PMDB não 
o inicia? Mas é preciso um projeto sério, responsável, que 
tenha conteúdo. Neste caso sim, é possível debater. Podemos 
ir ao Fernando Henrique, ao ltamar, à sociedade. Temos 
que saber falar com a sociedade. Aquela época já passou; 
não podemos mais invocar o passado. 

O PMDB, agora, já não é mais a cara do Ulysses, porque 
ele já se foi. De quem é a cara do PMDB de hoje? Esta 
é uma pergunta difícil de ser respondida. A única coisa que 
sabemos, no âmbito do PMDB nacional, é que este não tem 
a cara do PMDB do Rio Grande do Sul- e isso eles fizeram 
questão de focalizar claramente. Todavia, o PMDB tem a 
cara de quem? De onde? 

Entendo que, se apresentarmos um projeto para o Brasil 
e o debatermos com a sociedade, analisarmos esse contexto 
e não sairmos por aí a brigar por quem será o candidato 
à Presidência ou qual o grupo que vai ou não indicar o nome, 
a meu ver, esta é a grande chance temos pela frente. 

Sr. Presidente, desta tribuna, pretendo analisar o meu 
partido e o contexto da vida pública, a Câmara dos Deputados, 
o Senado Federal. Penso que debater essas matérias será im­
portante, porque estamos em hora de afirmação; hora em 
que ou fazemos - e para tanto temos a oportunidade de 
falar tranqüila e serenamente- ou então, vamos ficar aí. 

Ora, diabos! Por que o Congresso tem essa imagem? 
Por que não se pode mudá-la? Por que não podemos ver 
o que está errado ser alterado? Porque, de certa forma, temos 
medo de falar, mesmo quando sabemos e dissemos "não bota 
a mão que a coisa é séria". Passamos adiante e nem olhamos. 
Temos que analisar essas questões. 

Sr. Presidente, prometo voltar, talvez na próxima sema­
na, para fazer uma análise interna do meu Partido. Encerro, 
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lembrando uma lenda que o meu pai, libanês, me contava 
quando eu era criança: 

Dizia ele que dois patrícios tiveram um desentendimento 
e brigaram muito, ficando um praticamente morto no deserto. 
Estava morrendo. yuando veio o anjo do destino e o pegou, 
ievando~o para a montanha mais alta do mundo, e lhe disse: 
aqui está o livro da vid.a. Você tem uma hora para escrever, 
nessa página, tudo o que quiser. 

Said estava muito revoltado com o que lh.e tinham feito 
-haviam roubado os seus pertences, as suas mulheres, incen­
diado a vila em que morava. Assim, escreveu: que todos os 
f11hos do mandante nasçam cegos; que o irmão do mandante, 
a mulher dele, não sei o quê~ que a casa do mandante seja 
queimada; que as terras do mandante, durante dez anos, só 
tenham bicho e que lá não nasça nada. E foi escrevendo, 
até que terminou a hora. E ele acabou morrendo no deserto 
porque esqueceu de dizer: e que eu me recupere, que eu 
tenha saúde e que meus filhos melhorem. Só existia ódio 
dentro dele. 

A rigor, estamos aqui, somos o Congresso Nacional. Para 
quanta gente somos o "livro da vida"? Para esses 32 milhões 
de pessoas que passam fome temos o "livro da vida" na nossa 
frente. Não é o caso de se dizer "não sou eu". Mas o que 
posso fazer? Ora, sou Senador da República e faço a minha 
parte, faço discurso, voto projeto, viajo .. 

Somos todos co~responsáveis. Eu, Pedro Simon, sou res~ 
ponsável por ação ou por omissão e pelo que está acontecendo. 
O que estou fazendo com o meu mandato? Será que, dos 
32 milhões que passam fome, pelo menos, três deixaram de 
passar fome desde que estou aqui desempenhando meu man~ 
dato? Ou será que esse número aumentou? 

O que é que cada um de nós está fazendo com o próprio 
mandato? Podem até argumentar da seguinte forma: o proble~ 
ma não é meu, é do Itamar. Ele e o Sr. Fernando Henrique 
Cardoso que baixem a inflação. Como está não dá para ficar. 
Se baixar para 18 ou 20%, aplaudimos. Se não baixar, que 
se dane, a culpa é dele. 

Será que eu não tenho urna parcela de culpa nisso todo? 
Será que não há responsabilidade conjunta? Vamos meditar! 
O "livro da vida" para milhões de brasileiros está ali. Nós 
somos o anjo mensageiro. Vamos escrever. 

Mas o que estamos escrevendo? Qual é a nossa partlci~ 
pação? Qual é a nossa ação? O que estamos fazendo? Chama­
mos o Presidente Itamar de complicado, o Ministro Fernando 
Henrique de outros adjetivos. 

Eu digo do fundo do coração: não houve na história 
deste País oportunidade como esta. Dêem o nome que se 
quiserem- pacto, entendimento, agenda Brasil- mas temos 
que chegar a uma média de pensamento e caminhar adiante, 
porque não temos saída. Ou os candidatos à Presidência saem 
a fazer a campanha deles - o que é natural - e ficamos 
para fazer o entendimento, para dizer como é que fica o 
Brasíl até o fim do ano que vem, o que vai acontecer é isso. 
O PMDB também tem direito, e eu o respeito. Mas se o 
Lula, o Maluf e o Brizola batem, se todo mundo bate, por 
que não vou bater? Só que todo mundo vai bater. E como 
é que vai terminar? Será que vamos ter a felicidade de chegar 
até lá? 

Esta tem sido a desgraça deste País. Não é preciso ser 
nem do meu Partido, nem eu do PMDB ou outro de outro 
partido, às vezes até do mesmo partido. Se sou Ministro, 
quero que tudo corra bem; se é um outro a ocupar aquela 
função, que se dane e vá até o fundo do poço. Ora, assim 

não pode ser, isso náo é ética, náo é maneira de pensar, 
de trabalhar, de agir, de avançar! Dessa forma, vamos chegar 
ao inferno. Claro que se for eu - e gostaria que fosse -
e se não for, que seja meu filho~ pode ser até o meu maior 
adversário. Eu posso odiá~lo, etc pode ter feito as maiores 
injustiças, mas o Brasil é o Brasil, tchê! Isso é tão escancarado 
e soa tão ridículo que, lendo os jornais, chega a dar pena. 

Mas que projeto pessoal é mais importan·te que o projeto 
partidário? Que projeto partidário é mais importante que o 
projeto do País? E qual é o projeto do País que não tem 
o povo participando? Pelo amor de Deus, onde estamos? 
E as pessoas falam, vão ao jornal, fazem discurso, gritam, 
batem na mesa. mas não entendem o absurdo que estão fa­
zendo. 

Existe urna coisa mais fácil: eu quero ser candidato a 
Presidente do PMDB. a Presidente da República, eu, Pedro· 
Simon. Ir para a tribuna para dizer que existem 30 milhões 
que passam fome, que as estradas não existem, que as escolas 
não estão atendendo às necessidades, que assim não dá, que 
é tudo uma roubalheira? Mas esse discurso não tem sentido. 
Mas não tem problema: o Collor que é o Collor ganhou com 
ele; Jânio Quadros que era o Jânio Quadros, tamhém, e Jusce· 
lino, um dos maiores governos da História deste País. Ora, 
com esse discurso, com a vassoura, o Collor também ganhou. 

Será que não vamos entender que a hora é difícil, que 
as dificuldades estão avançando, estão carregadas, complexas 
e têm que ser alteradas? Será que não vamos entender isso? 

Volto a dizer: creio que o Presidente do PMDB, o Prcsi~ 
dente do PDT e o Presidente do PT devem sentar~se à mesa 
-eu o faria, caso tivesse sido eleito Presidente do Partido 
~para discutir. Nessa discussão, poderia ser colocado que 
há, de um lado, a campanha, com o candidato de c:lda partido, 
mas há, de outro lado, a regra geral, o interesse suprapar­
tidário. Os Presidentes dos partidos poderiam, em consenso, 
Lavrar a terra, porque não dá para construir. O que o Itamar 
pode construir, o que pode realizar? Qual a obra que pode 
fazer de hoje a 31 de dezembro do ano que vem? Sua Exce­
lência pode lavrar. Vamos lavrar. Mas vem o PT e planta 
arroz e feijão; vem outro partido e planta outra cultura. Ora, 
vamos construir o alicerce. O PT faz uma cooperativa; o Maluf 
faz um loja; mas o alicerce é necessário para todos. Vamos 
construir o alicerce. Quem vier depois de janeiro de 1995 
poderá construir o que quiser. Quanto às divergências, vamos 
deixá~las para depois. Por exemplo: reforma agrária. Como 
vamos fazê~la agora? Não há entendimento para que isso ocor­
ra agora. Mas podemos preparar o terreno. Quantas coisas 
existem, meu Deus, que podem ser feitas com nosso entendi~ 
menta?! 

O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador Pedro Simon, V. 
Ex• me permite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador Pedro Simon, o 
importante discurso que profere V. Ex• neste tarde tem a 
sua altitude maior no momento em que convida não só o 
PMDB, mas toda a Nação para um grande acordo, para uma 
agenda, e trás uma proposta. Sem dúvida alguma, o extraor~ 
dinário discurso de V. Ex• fica maior nesse momento. Con­
cordo com V. Ex• quando diz que jogar pedra agora é muito 
fácil, e acrescento: muito fácil, sobretudo porque náo há os 
riscos que corríamos quando, à época da ditadura, faz.íamos 
críticas ao Governo. Pedi o aparte a V. Ex• com certa dúvida; 
não tinha certeza se deveria ou não fazê~lo. No entanto, eu 
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gostaria de expor que. quanto à análise que V. Ex• faz da 
postura do PMDB, tenho discordâncias em alguns pontos. 
Por outro lado-- gostei muito de uma peça do Millôr Fernan­
des, cujo título é: '"Assim É se lhe Parece"-, reconheço 
4ue cada um de nós tem uma análise; cada um olha do seu 
ponto de vista, com a sua perspectiva. Respeito a análise 
de V. Ex• Devo dizer-lhe que a cara do PMDB não ficou 
mais bonita sem a presença do Rio Grande do Sul. E eu, 
como pcemedebista, como emedebista. lastimo. Estimaría 
imensamente de vê-lo na Presidência. Se isso não fosse possí­
vel - como rão foi - , gostaria que o Rio Grande do 
Sul, que tem un dos melhores PMDBs deste País, contasse 
com um representante na nossa Executiva. Finalmente, asse­
vero a V. Ex• que quando apresentei, juntamente com o Depu­
tado Joaquim Bevilácqua, a proposta para que a Constituição 
fosse revista após 5 anos, não julguei que todos éramos imbecis 
e que os que viessem depois seriam os salvadores da Pátria. 
Nunca pen~ei assim. Acreditei, nobre Senador Pedro Simon, 
que naquele momento estávamos elaborando uma Constitui­
ção reativa- estávamos reagindo à ditadura- e que, após 
cinco anos de prática, o Congresso eleito diante da plataforma 
de rever a Constituição, pudesse fazê-lo, corrigindo os erros 
que, por acaso. foram cometidos. Esse era o pensamento 
que me norteava. Ouvi, muitas vezes, que a Constituição 
norte-americana. composta apenas de sete artigos e trinta 
e duas emendas, vige há mais de duzentos anos. Mas esque­
cem-se todos de que lá existe a Suprema Corte, que se reúne 
às segundas e terças-feiras com o objetivo de prolatar senten­
ças com força de artigo constitucional. Na verdade, a Consti­
tuição norte-americana é revista toda semana. Julguei, nobre 
Senador, que, com o andar da carruagem, com o desenvolver 
da História do País, pudéssemos fazer urna Constituição não 
mais reativa, mas prospectiva, pró-ativa. olhando o Brasil 
do futuro. Desculpo-me por esse entendimento, caso não te­
nha sido ele correto, mas foi o meu entendimento, o do Depu­
tado Joaquim Bevilácqua c finalmente o da maioria, que apro­
vou a proposta~ hoje é o art. 3('das Disposições Transitórias 
da nossa Constituição. Agradeço a V. Ex~ não só pelo extraor­
dinário discurso. mas principalmente pelo grande chamamen­
to que faz no sentido de que, juntamente com toda a socie­
dade, possamos estudar um projeto para este Pais, possamos 
discutir juntos, irmanados, olhando um só objetivo: o futuro 
do nosso País. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PEDRO SIMON- Obrigado, amigo Senador Ro­
nan Tito. Foi bom ~recebi com muito carinho -o aparte 
de V. Ex .. para que eu possa fazer um esclarecimento sobre 
essa matéria. 

Falei. en passant- voltarei a esta tribuna para explicar 
melhor-. sobre a importância da emenda de V. Ex~ Acredito 
ser justa, correta e necessária. 

No entanto, quero ponderar alguns pontos. Em primeiro 
lugar. está-se acreditando que a salvação do Brasil está na 
revisão constitucional. Concorda comigo V. Ex•? 

O Sr. Ronan Tito - Plenamente. 

O SR. PEDRO SIMON- De repente. o Brasil vai mal 
por causa da Constituição: muda a Constituição e salva-se 
o Brasil. Prineiro foi a Constituinte. depois foi a anistia, 
agora é a reforma constitucional. Em maio estarão todos recla­
mando, porque nada foi resolvido, pois não será a revisão 
que salvará o Brasil. Vai melhorar - reconheço - pois 
ela é necessária. é justa, é importante. 

Pensar que a salvação está na revisão constitucional t 

que o Brasil vai mal por causa da Constituição ... vamos deva­
gar; dizer que os Constituintes não realizaram um bom traba­
lho. que está tudo errado, que se deve mudar tudo ... vamos 
devagar; não é bem assiml Um segundo aspecto: tenho medo. 
Por quê? Porque nem V. Ex•, nem ninguém, quando foi apre­
sentada aquela emenda, calculou que ela fosse coincidir com 
um momento como este que estamos vivendo: Se na hora 
de votar a proposta sobre o repasse dos 100% da inflação 
ao reajuste dos salários muita gente votou com o olhar na 
urna - entendo isso, afinal somos candidatos, no ano que 
vem haverá eleição- , como é que vamos votar, em abril, 
essa reforma da Constituição? 

Por exemplo, não sei se sou favorável à estabilidade, 
tenho muitas dúvidas. Acredito -tenho certeza absoluta­
que quem tem estabilidade não pode ter direito de greve. 
Mas como se pode votar isso às vésperas das eleições? Outro 
exemplo: precisamos acahar com a aposentadoria por tempo 
de serviço. A possibilidade de se aposentar com 40, 42 anos 
não se justifica; o Brasil vai quebrar desse jeito. Fui gover­
nador e digo que o Brasil vai quebrar. Mas como é que se 
pode votar esse assunto em um ano eleitoral? Estou sendo 
sincero - talvez esteja sendo exageradamente sincero - , 
mas penso que temos que fazer essa análise com cautela. 

Outra preocupação que tenho é quanto ao fato de já 
estar havendo reuniões - não sei se PMDB, PSDB, PDS 
e PFL - entre os partidos. Já se formou um grupo. E lá 
~stá o PDT e o PT. 

Acho isso muito ruim, porque a reforma da Constituição 
·é "consciência com consciência" - sou eu e o meu voto. 

O meu Partido não pode exigir de mim; pode orientar-me, 
aconselhar-me. Mas não há lugar nenhum do mundo em que 
um estatuto ou um artigo do programa partidário possa exigir 
fidelidade na reforma da Constituição. Isso não existe. Pois 
já estão fazendo isso; já há esquemas prontos, nós o sabemos. 
V. Ex~ sabe, Senador Ronan Tito, que já há um grupo aqui 
e outro ali. Estão achando até que vão votar en passant, 
porque o que decidirem aqui está decido. Isso me preocupa. 

Digo a V. Ex\ com o coração, que não tenho decisão; 
estou apenas perguntando, estou apenas levantando a necessi­
dade de analisarmos. 

O Deputado Nelso'n Jobim, por quem tenho muito cari­
nho, levanta as suas dúvidas, dizendo o seguinte: "Temos 
de votar agora; a reforma da Constituição tem de ser feita 
agora". Por quê? "Porque não podemos esperar mais. Se 
não votarmos agora, o ano que vem vai ser ruim para o Presi­
dente Itamar". 

Em primeiro lugar, pelo que estou informado, acho que 
Sua Excelência já está perdido sob esse ângulo, porque o 
Supremo, em sua decisão, disse que o IPMF tem de obedecer 
à anualidade. Quer dizer, se for votado o ano que vem. já 
não será mais para o Governo Itamar. 

Dizem eles: se não for revista agora a Constituição, vamos 
eleger o Presidente da República, que vai levar um ano -
o de 1995 - . para votar a nova Constituição. ou seja, vai 
perd':r um ano inteiro. Tem lógica esse argumento. 

E sério. Se votarmos até o dia 22 de abríl, estaremos 
livres da questâo e pronto. Se não votarmos a revisão até 
o dia 22 de abril de 1994. isso só será possível em 1995, 
com o novo Presidente. E o Brasil fica esperando a reforma. 

Segundo argumento, Deputado Jobim: suponhamos que, 
nas próximas eleições, ganhem o Lula, para Presidência da 
República, e parlamentares conservadores, para o Congresso. 
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O éongresso irá amarrar a Constituição, tirando tudo do Lula 
e colocando tudo em outro lugar. 

Se ganhar um Presidente da República ultraconservador, 
o Congresso Nacional poderá lavar as mãos e inclui na Consti­
tuição leis delegadas e outros dispositivos, a fim de entregar 
praticamente todo o poder para o novo Presidente. Não sei 
se isso aconteceria, mas é urna possibilidade a ser analisada. 
O que podemos observar, aqui, é que, nas vésperas das elei­
ções, dois terços dos integrantes do Senado e a maioria do 
integrantes da Câmara dos Deputados são candidatos a gover­
nador, a Presidente da República. Esse ambiente é propício 
à elaboração de uma reforma da Constituição com a sereni­
dade necessária? O melhor ano para reformar a Constituição 
é o último ou é o prímeiro ano de mandato? É a interrogação 
que tenho perante mim mesmo. É o último ano ou o primeiro? 

O Sr. Almir Gabriel- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON -Com prazer ouço V. Ex• 

O Sr. Almir Gabriel - Assevero-lhe que é da maior 
importância a presença de V, Ex~ na tribuna, na medida em 
que é um homem que tem, ao longo da vida, guardado coerên­
cia e posição clara diante da população brasileira. Qualquer 
um tem direito de concordar ou divergir de suas posições, 
mas ninguém tem possibilidade ou o direito de acusar-lhe 
de não ter posições sempre claras e sempre coerentes. É exata­
mente essa dimensão de coerência que assegura a V. Ex\ 
líder de tamanha importância tanto no PMDB como na política 
nacional, com a história que tem, a prerrogativa de assomar 
à tribuna e apresentar uma crítica, uma autocrítica do seu 
Partido, enquanto nós todos o escutamos com a maior atenção 
e com o maior respeito. Sobre as críticas ou autocríticas do 
comportamento, das atitudes do PMDB, está longe de nós, 
de qualquer forma, fazer algum reparo, alguma colocação. 
Qúer V. Ex•. quer o seu Partido têm todas as condições de 
fazer essa análise. E louvo a coragem que só a dimensão 
de V. Ex• permite fazê-lo da tribuna do Senado Federal, com 
o Brasil todo assistindo. Portanto, não me parece que, nessa 
parte, seja o caso de nós comentarmos. Mas é o caso de 
comentarmos o assunto que é a sua preocupação maior, peJo 
que pude depreender. Como bem ressalta o nobre Senador, 
acima de partidos, acima de pessoas, acima de autoridades 
que eventualmente possam estar assistindo a este pronuncia­
mento; é fundamental que a nossa sociedade, que todos os 
partidos, enfim, todos nós, diante do acontecido na Cande­
lária, diante da miséria, do sofrimento e da morte de tantas 
pessoas no nosso País e perante a perplexidade da população, 
sucessivamente enganada por promessas, por mágicas, tenha­
mos uma atitude de reflexão. É essencial essa atitude para 
escrever essa página que V. Ex• mencionou, relacionando 
o impeachment do Sr. Collor com o livro da vida, a lenda, 
a história contada pelo seu pai. Nós precisamos escrever essa 
página. E essa página precisa ser escrita, não por esse ou 
aquele indivíduo, mas precisa ser escrita por todos os brasi­
leiros, pela sociedade inteira t;_, obviamente, com a partici­
pação de todos os Partidos. E indispensável que todos os 
partidos estejam atentos. E é inegável, nesse particular aspec­
to, que o PMDB tem um papel importante para escrever 
essa página da história brasileira. 

Era o aparte que desejava dar a V. Ex~ 

O SR.I'EDRO SIMON- Muito obrigado, Senador Almir 
Gabriel. 

Encerrarei, Sr. Presidente. 

O Sr. Eduardo Suplicy- V. Ex• me permite um aparte, 
Senador Pedro Simon? 

O SR. PEDRO SIMON- Tem V. Ex• o aparte. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Senador Pedro Simon, é um 
evento muito importante quando as principais lideranças de 
um partido saem do âmbito das suas convenções e encontros 
e democratizam o debate interno do Partjdo para toda a sacie~ 
dade, para o Plenário do Senado. Assim tem se comportado 
o PMDB. Ontem, o Senador foi José Fogaça e hoje é V. 
Ex~ que, uma das principais lideranças do PMDB e Líder 
do Governo, traz aqui as reflexões sobre o dilema do seu 
partido. Permita~me, como membro do Partido dos Trabalha­
dores, trazer uma reflexão sobre a minha percepção de alguns 
atos de membros do PMDB. Permita-me traçar um paralelo 
entre o que acontece com o maior partido brasileiro hoje 
e os grandes times de futebol, como o Flamengo, no Rio 
de Janeiro, o Corinthians, em São Paulo, o Grêmio ou o 
Internacional, no Rio Grande do Sul. Tive a impressão, como 
observador, quando o Governador de meu Estado, Luiz Antô­
nio Fleury Filho, declarou, publicamente, por meio da impren­
sa, para o Presidente da República que o Presidente do BN­
DES tinha de ser do PMDB, que eu assistia ao presidente 
do Flamengo, ou o do Corinthians, determinar que o meio-es­
querda da seleção brasileira, por exemplo, fosse do Flamengo, 
ou do Corinthians, e pronto. Imagine se alguém dissesse isso 
ao técnico Parreira! Ora, no meu entender, o presidente de 
qualquer clube poderia sugerir ao técnico do time brasileiro 
que este convocasse o melhor jogador possível, não necessa­
riamente um do Corinthians, do Flamengo, do Internacional 
ou do Grêmio. 

O SR. PEDRO SIMON - Eu lhe mantenho o aparte, 
mas não consigo evitar de relatar o seguinte. Encontrava-me 
em Porto Alegre assistindo a um jogo-treino da seleção do 
Brasil com a seleção gaúcha. Estava presente o Presidente 
da República da época, o Presidente Médici. No intervalo 
do primeiro para o segundo tempo -e V. Ex~ há de lembrar-se 
que o Presidente Médici, a rigor, só falava para a opinião 
pública sobre futebol, porque além disso ele nada tinha nada 
a comentar-, um locutor da rádio gaúcha conseguiu aproxi­
mar-se dele e perguntar sua opinião sobre a Seleção brasileira. 
A isso, Sua Excelência respondeu: ''Muito boa, estâ jogando 
bem; ela está ótima, mas, na verdade, a única alteração que 
eu faria seria escalar o Dario para a seleção. Creio que falta 
um rompedorcomo o Dario." O locutor, com um prato desses, 
saiu correndo e dirigiu-se ao técnico, João Saldanha, para 
narrar o que ouvira. Indagou do técnico: " O que você acha 
dessa declaração do Presidente?". João Saldanha replicou: 
"Olha, eu e o Presidente fizemos um acordo: eu não dou 
palpite no Ministério dele e ele não dá palpite na minha Sele­
ção". Na segunda-feira ele estava demitido. 

O Sr. Eduardo Suplícy- Nobre Senador Pedro Simon, 
sinceramente foi essa a impressão, do ponto de vista de um 
observador, que tive da atitude do Governador de meu Esta­
do, por quem tenho respeito mas do qual, às vezes, divirjo. 
Foi muito feliz a colocação de V. Ex• de que a atitude de 
qualquer partiPo político de oposição, mas, principalmente, 
daquele que tem a responsabiHdade de estar na situação, deve 
ser a de querer para qualquer pasta, qualquer posto deste 
Governo o melhor que há em qualquer instante. V. Ex• nos 
revela que a certa altura o Presidente Itamar Franco delegou 
ao PMDB a prerrogativa de designar o nome para o posto 
principal do Governo: o de Ministro d~ Fazenda. Mas o par-
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tido abriu mão desse privilégio. Em vista de todos os proble­
mas que tem en1rentado o Ministro Fernando Henrique Car­
doso, qualquer f'artido, hoje, para discordar, tem que propor 
a substituição pJr um jogador que, comprovadamente, ali 
estivesse atuandl) melhor. Reitero a avaliação que fiz quando 
da visita do Mi 1istro Fernando Henrique Cardoso â Presi­
dência desta CLsa, no quarto ou quinto dia de sua gestão 
no Ministério- por volta do dia 25 de maio. Acredito que, 
para o Ministro Fernando Henrique Cardoso obter o sucesso 
esperado, a perspectiva não pode ser estabelecida para apenas 
um prazo maio·, igual ou superior a 31 de dezembro, por 
exemplo. Se a ~tua política estiver dando certo, é possível 
que qualquer que seja o Presidente eleito queira preservá~lo 
em sua equipe ou, no mínimo, ouvi·lo. Falo isso de coração 
e de peito abertos, como membro do Partido dos Trabalha· 
dores, porque n.io estou na torcida dos que são contra. Espero 
até que o País. eleito o Lula para a Presidência, esteja em 
uma situação melhor, com a inflação contida, a retomada 
do crescimento a largos passos e iniciativas concretas de erradi· 
cação da miséria, que permita seja dado um salto de qualidade 
em prol do nosso desenvolvimento. Finalmente, Senador Pe· 
dro Simon, avalio ser este o momento certo para a vinda 
do Ministro da Fazenda a esta Casa, para discutir, inclusive 
com a Oposição, as diretrizes e os principais instrumentos 
da política econômica, ainda não concluída, que será colocada 
em prática proximamente pelo Governo Itamar Franco. Essa 
a razão por que apresentei requerimento de convocação do 
Ministro Fernando Henrique Cardoso, ou seja, para que S. 
Exa possa demonstrar o que será a segunda fase da estabili· 
zação ou qual será o instrumento prioritário na erradicação 
da miséria e assim por diante. Muito obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON - Agradeço muito o aparte de 
V. Ex• Quero garantir·lhe que o Ministro Fernando Henrique, 
independentemente da convocação, comparecerá, com muito 
prazer, a este plenário. Certamente será positiva a oportu· 
nidade. 

É verdade que o meu amigo, o Líder Mauro Benevides, 
diz que trazer Ministro para aquela outra tribuna ali não tem 
dado sorte. 

O Sr. Mauro Benevides - Que o digam os Ministros 
Eliseu RcsenCe e Lázaro Barbosa. 

O SR. PEDRO SIMON- Senador Eduardo Suplicy, bem 
sei que essa não é a intenção de V. Ex~ 

O Sr. Mauro Benevides- Senador Pedro Simon, é aziaga 
aquela tribuna da esquerda, exatamente a ocupada pelos dois 
Ministros que foram exonerados. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Entretanto, veja V. Ex• que 
o Ministro Fernando Henrique Cardoso virá aqui, pelo menos 
no teor de minha convocação, para discutir, principalmente, 
a elaboração da política econõmica. Não se estará argüindo, 
porque não há pressuposições, hipóteses, por exemplo, sobre 
irregularidades. O que se pretende é a discussão da elaboração 
da política econômica, a fim de se aprofundar na resolução, 
seja da inflação, seja dos demais problemas. 

O SR, PEDRO SIMON- Fico emocionado com um apar­
te, principalmente com este de V. Ex• Todos sabem que sou 
admirador do Senador Eduardo Suplicy. Não podemos nos 
esquecer de que foi S. Ex~ quem entrou com o pedido da 
CPI, que culminou no impeachment. É verdade que sua reda~ 
ção foi considerada muito dura, mas, ao constatar que poderia 

ser simplesmente rejeitada, fui um dos que entendeu a sua 
importância e, juntamente com os Senadores Mauro Bene­
vides e Humberto Lucena, reunimo·nos para elaborar outro 
texto. Embora os líderes da Câmara dos Deputados temessem 
transformar o Congresso Nacional em uma delegacia, manti· 
vemo·nos firmes em nossa posição e obtivemos êxito. 

V. Ex~, em seu primeiro aparte, afirmou que o prazo 
de 2 de abril é insuficiente para o sucesso do referido plano, 
numa atjtude inteligente, melhor do que alguns do meu par· 
tido. 

Não posso escolher as manchetes de meus discursos. Ou· 
tro dia fiz um pronunciamento que continha apenas uma linha 
sobre o Presidente Itamar. e o jornal Folha de S. Paulo estam­
pou na capa: "Líder do Governo critica Itamar". Na verdade, 
eu tinha feito uma análise. Contudo, se eu pudesse escolher 
a manchete do meu pronunciamento, eu escolheria a seguinte: 
"Em aparte,líder do PT diz que Lula pode manter Fernando 
Henrique Ministro da Fazenda, se for Presidente". Essa seria 
a manchete. (Risos.) Se pudesse escolher, escolheria assim; 
porêm, não no sentido de lhe deixar mal. mas no sentido 
de mostrar como ela é construtiva, como ela é positiva; é 
uma maneira inteligente de ver as coisas. Penso que V. Ex• 
tem razão. O que V. Ex• quer dizer é apenas o seguinte: 
um plano é um plano; se alguém quer fazê·lo, tem que ter 
o objetivo de salvar o País, e não apenas o de ser o Presidente 
da República. Talvez. se o Fernando Henrique acertar no 
plano e este der ceno de ir até o dia 2 de abril e, ainda 
mais, se der certo até o fim do ano que vem e se o partido 
dele, ou seja quem for, ganhar as eleições e S. Ex• continuar, 
poderá vir a ser uma pessoa muito mai~ importante - um 
~inistério da Fazenda para a história deste País - do que 
o Presidente da República. 

O Sr. Eduardo Suplicy -Ele poderá criar as condições 
e, inclusive, iniciar a reforma agrária desde já, que V. Ex• 
imaginou só poderia ser realizada depois de 1995. Se o Go· 
vemo começar desde já, os fatos poderão ser construídos. 

' O SR, PEDRO SIMON- Nesse ponto é que quero dizer 
da inteligência do aparte de V. Ex• com relação ao meu parti· 
do. Essa é a primeira vez que venho a público falar assim. 
Poderá alguém pensar ou dizer que o Simon queria ser candi­
dato a Presidente da República e não o foi. Por amor de 
Deus! Juro pelos meus filhos que não há 0,0001% de ressenti· 
mento; o que há é 9,9999% de vontade de ajudar o meu 
partido. E debater, analisar, comentar e discutir é uma manei· 
ra de colaborar. 

Não estou aqui querendo cobrar. Tenho muito carinho 
pelo Quércia, que considero um grande Governador de São 
Paulo. Este País não pode ser assim. Temos que debater, 
estudar. Os políticos não podem ser expostos nus, em praça 
pública, sem poder provar o que é ou o que não é, e fica 
o dito pelo não dito. 

Tenho o maior afeto pelo Fleury, a meu ver. um homem 
de bem, digno, competente, como também tenho o maior 
respeito pelo ex· Presidente Sarney. S. Ex~ é um grande nome, 
de posição altaneira - afinal foi Presidente da República, 
passou pelo que ele passou -tranqüila. serena, orientando 
e aconselhando~ isso não significa, todavia, que eu não possa 
discordar de suas posições. 

Tenho respeito pelo Luiz Henrique. pelo grupo que saiu 
vencedor na Convenção do PMDB. mas discordo de S, Ex• 
Quando eu asseverei ter sido S. Ex4 incompetente não o fiz 
no sentido de atingi·lo. Entretanto. a sua resposta pelo jornal 
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foi: "O Pedro disse que sou incompetente, mas, do "estado­
zinho" pequenino de Santa Catarina, elegi-me Presidente do 
PMDB''. Essa competência S. Ex· tem; o Esperidiáo Amin 
também se elegeu Presidente do PDS. tem essa e outras com­
petências. Disseram-me que o Jorge Bornhausen vai se eleger 
Presidente do PFL. Parece que é a vez de Santa Catarina 
- as genialidades estão vindo de Santa Catarina - . mas 
não é a isso que estou me referindo, e sim a alguns equívocos 
ocorridos que devem ser analisados, discutidos. 

Não invoco nem precedentes, nem história. nem biogra­
fia, mas a mínha, dentro do meu partido, vem de longe. A 
minha história é de dar e não de receber. É de contribuir, 
não é de ganhar. E, nos momentos mais difíceis, eu era Gover­
nador no Rio Grande do Sul, quando os nossos amigos tucanos 
vieram me procurar; e foi um esforço muito grande. Penso 
que·eles erraram e continuo reiterando a minha opinião de 
que eles erraram, porque se Mário Covas e todo seu grupo 
tivessem ficado conosco. talvez a história deste País tivesse 
sido diferente. 

Lemhro~me. na reta final da campanha eleitoral para 
Presidente da República, quando o nosso querido Dr. Ulysses 
Guimarães não tinha nenhuma chance de vitória, fui até ele 
e apelei dramaticamente - vou dizer isso pela décima vez 
desta tribuna, perdoe-me. mas vou dizer - : "Dr. Ulysses, 
quem não diz que o seu destino é o destino de Moisés? O 
senhor conduziu o povo por quarenta anos. mas Deus não 
quer que o senhor entre na terra prometida, o senhor tem 
que ficar do lado de cá. Dr. Ulysses, um grupo entendeu 
que o senhor deveria ser candidato, c assim foi. Achavam 
que os vinte c tantos governadores levariam a sua candidatura. 
Não levaram. Por que o senhor não renuncia em favor do 
Mário Covas? O senhor se transformará no grande patriarca 
deste País, porque vai eleger o Presidente da República com 
o seu gesto". 

Ele ficou de pensar e, então, reuniu-se com os conse­
lheiros- que sabemos quem são- e telefonou-me dizendo: 
"Pedro, o pessoal pensa que tu falas em Mário Covas porque 
ele é de São Paulo. O que o Quércia vai pensar? O que 
tu achas. de eu renunciar a favor do Brizola?". Respondi: 
"Uma maravilha. Dr. Ulysses. Não falei no Brizola porque 
pensei que o senhor ia se ofender já que ele é do Rio Grande 
do Sul. Mas considero uma maravilha'': 

Mas aí não deixaram. Reparem que tivemos, ali, duas 
oportunidades de mudar a história. E ninguém pode falar 
isso mais do que cu, que tenho amor pelo Dr. Ulysses. Ele 
era a pessoa por quem mais tive paixão política na história 
deste País. Mas sempre agi com racionalídade. Eu era amigo 
do Dr. Ulysses quando the dizia que náo era sua hora; aqueles 
que o levaram para ser candidato não eram seus amigos. Eu 
era amigo do Dr. Ulysses quando vi que ele ia ter um resultado 
desastrado, e podíamos salvar o Brasil. E ele se transformaria 
num herói se ahrisse mão da candidatura e apoiasse Mário 
Covas. Os que não o deixaram fazer isso não eram seus amigos. 
Pensei no Brasil. 

Digo e repito que votei no Dr. Ulysses; não havia na 
história ninguém melhor do que ele {>ara governar este País. 
Mas a história dos homens é assim. As vezes, isso acontece. 
Aquela não era a hora dele, não era o seu momento. Desde 
a fatalidade da morte do Tancredo, com 74 anos, o povo 
achou que não era a hora de um velho, era a hora de um 
guri, que acabou ganhando as eleições. Talvez, na próxima 
eleição, duvido que alguém se eleja com menos de 45 anos, 
porque agora a situação mudou. 

Com aquela história de o PMDB ter um pé no Governo 
e outro na Oposição, todo mundo cobrou uma posição c o 
PMDB e o coitado do Dr. Ulysses pagaram a conta. 

Tenho carinho por este partido, tenho respeito por ele 
e não estou aqui, neste momento, para cobrar~ não quero 
cobrar a conta; se tiver que pagá~la, pago; mas se alguém 
quiser pagar, não quero nada de ninguém. 

Repito: quando venho falar do partido, falo no sentido 
de analisar estas coisas. Mas poderá alguém dizer: mas por 
que da tribuna? Porque tenho 40 anos de vida pública, 30 
anos na história e estou vendo que, se não falarmos da tribuna. 
a história vai-se repetir igualzinha. Vaí ser a volta do filme 
velho, talvez com os mesmos personagens. 

É isto que estou fazendo aqui: alertando o meu País 
e o meu partido de que essas coisas não podem se repetir, 
pois não é bom para o meu partido e não é bom para o 
meu País. 

O Sr. Alfredo Campos- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO S!MON -Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Alfredo Campos- Senador Pedro Simon, V. Ex• 
consegue parar o Brasil nesta tarde. O plenário do Senado, 
a tribuna da imprensa, a tribuna de honra estão totalmente 
lotados. V. Ex• consegue até prever, para amanhã, a manchete 
que não vai sair. Não poderia deixar de antecipar a V. Ex• 
algumas coisas que gostaria de dizer na próxima semana. quan­
do o momento pode não ser apropriado. V. Ex• fala de um 
projeto. Todos estamos dispostos a colaborar com ele. V. 
Ex~ fala da Emenda à Constituição. E, neste instante, lembro­
me de como V. Ex•, então Líder do Governo, e o Líder 
do nosso partido, Senador Mauro Benevides, tanto insistiram 
comigo e com outros Parlamentares do partido no sentido 
de que aprovássemos o IPMF. O PMDB é um partido sábio, 
pelas palavras que V. Ex~ diz neste instante. Não é possível 
que haja fidelidade partidária. que haja.ímposição em matéria 
constitucional. Também concordo. Naquele momento. votá­
vamos contra o IPMF; votamos duas vezes contra, e V. Ex•, 
Líder do Governo, jamais nos repreendeu. Queixoso, às ve~ 
zes, dizia que o País precisava que passássemos por cima 
da nossa consciência, que impedia que votássemos aquela 
aberração~ conforme decisão de ontem do Supremo Tribunal 
Federal. No entanto. Senador Pedro Si.mon, é meu dever 
dizer a esta Casa- e V. Ex• sabe muito hem que, quando 
digo isso, faço-o de coração - que V. Ex• é um dos raros 
senadores por quem tenho tanto respeito. Por quê? Há dez 
anos, quando cheguei a esta Casa. V. Ex• já aqui pontificava; 
depois, foi ser Governador do seu Estado e voltou com um 
mandato mais firme ainda, na convicção de defender o povo. 
-Líder do Presidente Itamar Franco. V. Ex• se libertou dessa 
cruz, que, por um pequeno ou grande tempo, carregou. Nesse 
período, V. Ex· quis ser Líder do PMDB. Contrapus-me a 
esse seu desejo, dizendo que não era próprio para o PMDB, 
naquele momento, ter um Líder que também era Líder do 
Governo. 

O SR. PEDRO SIMON - Realmente, e V. Ex' ainda 
disse que votaria em mim. Concordei imediatamente com 
a sua colocação e retirei meu projeto. 

O Sr. Alfredo Campos- Exatamente. V. Ex• quis, ou 
quis um grupo que o apoiava que V. Ex• fosse o Presidente 
do PMDB. Eu imediatamente me contrapus, dizendo isso 
ao colega Pedro Simon, de que não seria possível o Líder 
do Governo Itamar Franco ser Presidente do PMDB. Da 
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mesma forma. Sj:nador Pedro Simon. digo a4ui- e a impren­
sa já começa a dizer, numa exploração do futuro - que 
se dependesse c e mim - mas não vai depender de mim -
, jamais seria l ider do Governo nesta Casa o atual Lider 
do PMDB. Sem dor Mauro Benevides, A Bancada do PMDB 
não acolhe um projeto desse. E olhe que fui Líder do PMDB 
e Líder do Go1ocrno; mas numa época em que tudo estava 
dando certo, durante o Plano Cruzado. Com a responsabi­
lidade nascida dos dois cargos que ocupei simultaneamente, 
liderando a Bancada da Aliança Democrática nesta Casa -
as bancadas do PMDB e do PFL - pude apreender muito 
hem que não st: coaduna definitivamente com a nossa reali­
dade atual exercer-se a Liderança do PMDB e a Liderança 
do Governo ctncomitantemente. Senador Pedro Simon, va­
mos partir para esse projeto que V. Ex• traz aqui hoje. Existe 
muito coisa importante a ser feita por este País. Penso que 
V. Ex• coloca um desafio. para que cada um ~ porque é 
um projeto muito complexo - pegue uma parte e a leve 
em frente. V. Exd pode ter certeza de que contará comigo. 
Muito obrigadl}. 

O SR. PEDRO SIMON -Agradeço o importante aparte 
do meu amigo Alfredo Campos. S. Ex• diz a verdade, e tam­
hérn muitas pessoas me 'disseram, inclusive gente importante, 
que seria tranqüilo, que votariam em mim para Presidente 
do PMDB. mas que eu tinha que renunciar à Liderança do 
Governo. E i~so porque já havia dito anteriormente que. se 
fosse eleito Presidente do PMDB, naturalmente não poderia 
ser líder do GovernO .. que não era um Governo do PMDB. 

No sistema parlamentarista. o cidadão pode ser presi­
dente de um partido e líder do governo. Aí ele é primeiro­
ministro, inclusive. Quem é o primeiro-ministro num regime 
parlamentari~ta? É o·presidcnte do partido vencedor, do par­
tido que tem maioria. O candidato natural a primeiro-ministro 
é o presidente do partido. 

Mas num regime como este, em que temos um Governo 
eclético, de (UC participam desde Roherto Freire, um comu­
nista, até o Presidente do Unibanco. isso não pode acontecer. 

O que nã J aceitei foi renunciar à liderança para ser candi­
dato a Presid.:ntc do PMOB. Isso não faz o meu esti!o. não 
faz o meu gênero~ não sei fazer isso. Eu digo: posso deixar 
a liderança se for eleito presidente. Agora, colocar na minha 
biografia: ··Mas pediram que, como o Presidente Itamar está 
desgastado, largasse a liderança e assumisse a presidência!?" 
Não faço isso. Fico com minhas idéias. Renunciei no dia se­
guinte, na segunda-feira, e não na sexta-feira:. Renunciei para 
poder vir a e'ta tribuna. 

E não estou saindo, pois tenho muito carinho, muito 
respeito pelo Presidente Itamar. Podemos analisá-lo sob os 
mais variadc>s ângulos~ e temos que analisar quem é o Presi­
dente ltama~ Franco e o que é o seu Governo. No Governo, 
somos um conjunto, somos a responsabilidade. 

O Pres·dente é fruto do momento que está vivendo. A 
indicaç<Jo de Roberto Freire para ser o Líder do Governo 
na Câmara mostra o aspecto eclético das forças que compõem 
este Goverro. O Sr. Itamar cumpriu o seu papel no momento 
em que asst.miu o cargo de Presidente, por causa do impeach­
ment, que foi aprovado, à exceção de uns poucos, por todos. 

Sua Excelência compôs o seu Governo para fazer o grande 
pacto do entendimento. Nós é que não tivemos condições 
de dar o passo seguinte, porque o passo iniciai, que era um 
Governo composto por todas as forças representativas da so­
ciedade, foi dado. O passo seguinte, nós- quando digo nós, 

refiro-me à sociedade- não tivemoscondiçõesde dar. Talvez 
possamos dizer que nós e o Presidente, que ~esse conjunto 
não teve condições. Mas a tentativa foi feita. E um Governo 
honrado. 

Quando se falou ~ e se falava muito, mas quando o 
Ministro Eliseu Resende saiu do Governo não se tocou mais 
no assunto - sobre o empréstimo feito para uma obra no 
Peru, sobre o problema da dívida externa e outros maís, o 
Presidente, com a maior tranqüilidade, mandou um projeto 
estabelecendo que isso teria que passar pelo Senado. Após 
o que se falou sobre as privatizações, ficou determinado que 
as decisões referentes a elas teriam que passar pelo Senado. 

Acho que o Presidente Itamar Franco é um homem de 
hem. Não tive outra coisa a não ser carinho e respeito pela 
figura do Presidente. Em alguns momentos discordo de suas 
posições- quem me ouve falar aqui pode pensar que vivemos 
em lua-de-mel; não é verdade. vivemos brigando. Quando 
estou sentado conversando com Sua Excelência, sou dos que 
dizem não; O Presidente está falando, eu fico olhando e Sua 
Excelência diz: ""Pedro, fale de uma vez!" Sou assim. das 
pessoas que debatem, que divergem, que discutem, como gos­
to que façam comigo. 

O Presidente Itamar é um homem de bern, um homem 
sério. um homem digno. Não me parece que seja o responsável 
por estarem as coisas indo mal. É um homem que tem um 
projeto social. 

Acho engraçado, porque o País o ridiculariza, dizendo 
que é um Presidente que se preocupa com a alta taxa de 
energia, com o preço do gás e do medicamento. Re~lmente. 
o Presidente tem esse problema; preocupa-se sim. E um ho­
mem simples. Acho que, na História do BrasiL é o primeiro 
homem proveniente de gente humilde, que soube o que é 
a dificuldade da vida e chegou à Presidência da República. 
Sua mãe trabalhou, fez comida para fora, e Sua Excelência 
fazia as entregas, para se manter. Portanto, tem essa sensibi­
lidade social. 

Qu<Jndo levei ao Presidente Itamar o projeto que o Lula 
~e entregou, sobre a fome. um estudo do PT sobre o qual 
queria falar com o Ministro da Fazenda, a reação imediata 
de Sua Excelência foi a de pedir-me que levasse o Lula até 
sua presença, porque havia achado o projeto importante. E 
levou-o adiante, desenvolveu-o e agora está com o Betinho 
o projeto. E nele está faltando a presença do Congresso Nacio­
nal. Em vez de chamar essa gente que está participando para 
debater, para perguntar em que podemos colaborar- é uma 
campanha que emociona, a do Betinho e de toda essa gente 
pelo Brasil afora -estamos assistindo a ela sem pa_rticipar~ 

Considero o Sr. Itamar um homem de bem. E compli­
cado? Sim, é complicado. Tem um gênio difícil? Digo que 
sim. É chato às vezes? Sim. Mas é um homem digno, correto, 
de bem, preocupado com o social. 

identifico-me com Itamar. porque a maneira como vê 
os problemas sociais é a maneira como os vejo. Eu sei que 
é difícil. Disse a Sua Excelência e ao Ministro Haddad: "Em 
relação à saúde, V. Ex~s estão brincando\ Pensam que vão 
resolver esse problema do preço dos medicamentos? Desde 
1954 ouço falar em preço de medicamento; já houve quatro 
ou cinco CPis no Congresso Nactonal e não se resolveu isso, 
porque é um dos absurdos maiores, a nível mundial, que 
os medicamentos daqui sejam iguais aos lá de fora". Qualquer 
outro produto de monopólio, de oligopólio ~ o cimento, 
por exemplo- que se queira importar, existe em várias fontes. 
Há determinados tipos de medicamentos que têm uma fonte 
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só, no mundo inteiro. Mas daí a dizer que não é sincera 
a preocupação de Sua Excelência com isso, não me parece 
que seja correto. 

O Presidente gostava do Paulo Haddad. Divergiu do Sr. 
Paulo Haddad? Divergiu. Por quê? Porque. pelas tantas, ficou 
irritado que o Sr. Paulo Haddad. que era seu professor de 
economia, c de quem fazia uma idéia, de repente passou 
a se deixar levar pelas idéias de alguns empresários liberais 
de São Paulo e djvergisse de Sua Excelência. 

Teve divergências com o Presidente do Banco Central? 
Teve. E eu sou solidário com o Prt:sidente ltamar Franco. 
De repente, o Presidente do Banco Central chega e declara 
que o cheque pré·datado, que na história deste País é uma 
instituição tão séria quanto o jogo do bicho. é ilegal. E isso 
sohre uma medida provisória de um Presidente da República! 
Ora, que vá para o inferno~ 

E por que agora o novo Presidente, Pedro Malan, abriu 
as contas? Todos vão ver que coisas sérias estão ali dentro. 
E por que agora, de repente, os juros estão baixando? Nos 
números que o Ministro Fernando Henrique Cardoso apre­
~entou ontem, temos alguns números importantes. Até a Veja, 
com toda a sua análise negativa sobre o Governo, apresentou 
uma série de números. na última reportagem, reais, do PIB. 
do crescimento, do desenvolvimento, de que as coisas estão 
acontecendo. 

Então, com toda a sinceridade, penso que não é o Presi­
dente Itamar Franco e não é o estilo do seu Governo que 
pode nos impedir, se quisermos, de olhar para este País nessa 
hora que estamos vivendo. 

O Sr. Josaphat Marinho- Senador Pedro Simon, permi­
te-me V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON -Tem V. Ex• o aparte. 

O Sr. Josaphat Marinho- Nohre Senador Pedro Simon, 
a clareza e a correção de sua atitude recomendam aos seus 
colegas muita contenção no aparte. Mas o discurso de V. 
Ex·· ultrapassa os limite~ do procedimento do seu partido. 
Naquilo em que V. Ex· analisa a conduta do PMDB, quando 
exibe aqui, por assim dizer, a caixa-preta do partido e mostra 
quais são as contas dele e as contas da Nação e as distingue, 
é claro que não me cahe nenhuma apreciação. Resta aguardar 
que a direção do seu partido, no tempo próprio, preste os 
esclarecimentos necessários. Mas V. Ex• situou-se- e quero 
louvá-lo -corretamente no problema do interesse geral sohre 
a revisão constitucional. Sobretudo, V. Ex• teve a agudeza 
de salientar que a matéria de ordem constitucional não pode 
ser ohjeto de exigência partidária. Falou o homem público 
na pureza do pensamento que se exige quando se trata de 
matéria como esta. Mas V. Ex• ainda salientou a necessidade 
de um entendimento para. pelo menos. reduzir as dificuldades 
que o Governo experimenta - o que temos divergido do 
Governo sem atirar-lhe pedras-, não somos evidentemente 
contra um entendimento dessa natureza. Permita. contudo, 
a observação de que um entendimento dessa índole somente 
se pode fazer em torno de um programa, de um plano de 
ação; não pode e nem deve ser nunca, jamais. cogitado em 
torno de pessoas ou de grupos. Portanto, enquanto um plano 
dessa alutude não houver, é muito difícil o entendimento, 
por mais que todos queiram o henefícío do Pais. 

O SR. PEDRO SIMON- Acho que V. Ex·. como sem­
pre, colocou o dedo na moleira. Entendo que V. Ex• tem 
toda a razão: mlo podemos imaginar aqui fazer um entendi-

mento que resulte em determinadas vantagens para esses ou 
para aqueles, Estamos em um ano eleitoral. 1sso é natural. 
Não só o candidato a Presidente da República. mas o candi­
dato a Governador, o candidato a Senador, o candidato a 
Deputado, seja deste ou daquele partido. Concordo com V. 
Ex· Por isso digo que esse plano teria de ser feito, na minha 
opinião. pelos próprios presidenciáveis e pelos presidentes 
de partido, onde se estabelecesse que a" Agenda Brasil"' está 
com a assinatura do Lula, do Maluf, do Brizola, de Mário 
Covas, do PMDB, de todos os partidos; essa é a pauta e 
nós, no conjunto, vamos fazer uma espécie de colegiado que 
vai aplicar isso que é patrimônio da humanidade, é patrimônio 
de todos nós; isso aqui é uma obra de todos nós. Não é 
o Sr. Fernando Henrique, nem o Senhor Presidente Itamar, 
nem o Sr. João e nem o Sr. Manuel que vão ganhar. Essa 
é a proposta que estou fazendo. Quais são os pontos? Vamos 
nos sentar, vamos debatê-los, vamos analisá-los. 

Eu proporia, se dependesse de mim, aumentar para 100 
milhóes de toneladas a produção de produtos básicos: arroz, 
feijão, milho, mandioca. Se já temos 30 milhões de pessoas 
que passam fome, e se esses 30 milhões começarem a comer 
e tiverem dinheiro para comer, onde estará a comida? A 
primeira coisa que vou fazer é aumentar a produção de produ­
tos hásicos. 

Na minha opinião, eu, Pedro Simon, acho que é um 
escândalo o que está acontecendo no Nordeste. Por que não 
há ~;~m plano de irrigação popular para o Nordeste. igual ao 
da lndia que irrigou I milhão de hectares por ano? Querem 
irrigar o Nordeste como se irrigou Israel, onde um hectare 
irrigado sai a 6. 7, 8 mil dólares, enquanto a Índia irrigou 
1 hectare a 600 dólares\ 

Eu, quando fui Ministro da Agricultura. entreguei na 
mesa do Presidente Sarney uma proposta que os meus auxilia­
res trouxeram da Índia. Na Índia. o trahalho é artesanal; 
lá, irrigação dá emprego a uma infinidade de pessoas; no 
Brasil, a irri&ação desemprega todo mundo porque tudo é 
automático. E um rio. é um caudal. é uma maravilha para 
[srael porque o mundo inteiro manda dinheiro para lá; mas 
não para o Nordeste. 

Acho que essas são coisas singelas. Repito: eu já daria 
dois palpites se pudesse sentar à mesa: 1 - Aumentar para 
100 milhões de toneladas a produção de alimentos básicos, 
porque se existem 30 milhões que passam fome, um dia eles 
vão querer comer. E se tiverem condições de comprar, precisa 
haver comida. Então. vamos produzir 100 milhões de tonela­
das para eles; 2 ~Vamos olhar com seriedade parao Nordeste 
que - dizem - parece ter gente que não quer resolver, 
ao longo da história, o problema da seca. É um crime o que 
estão fazendo com o Nordeste! 

A Califórnia era igual ao Nordeste. O Nordeste não é 
um deserto. O Nordeste tem mais condições de produzir do 
que o Sul. O que é a agricultura? A agricultura é água, é 
luminosidade, é solo, e o Nordeste tern tudo isso. O que 
acontece é que lá a água é mal distribuída. No momento 
em que fizerem a captação e a irrigação racional, o Nordeste 
ficará igual à Califórnia. Aquela região irrigada dá três safras 
por ano. Enquanto no Río Grande do Sul há uma safra por 
ano, no Nordeste, há três safras. 

Enquanto isso, as empresas produtoras de massas de to­
mate, inclusive, estão saindo de São Paulo e indo para o 
Nordeste, para o Vale do São Francisco. porque lá pode-se 
obter três safras de tomate e. em São Paulo, apenas uma 
safra. 
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Estou dizen :lo isso por dizer. Mas serã que não temos 
condições de fazt r isso? Mas. que diabo, será que o que acon~ 
teceu na Cande!âria e em Vigário Geral não nos chama a 
atenção para alguma coisa?! Será que isso terá que acontecer 
na porta da noss 1 casa?! 

Alguns dizem: ·•o negócio é com o Presidente Ititmar"; 
"esse Fernando Henrique Cardoso que baixe a inflação ou, 
então, que vá para o inferno!" Vamos parar com isso, a respon­
sabilidade é nos~ a! 

Sinto dizer que estou começando a ficar com medo. e 
quando alguém çomeça a achar as coisas ruins é melhor que 

·"caia fora". Eu não sei se não está chegando o momento 
de eu "cair fora". 

Perdoem-me. mas o que sinto é que o nosso povo é bem 
melhor do que nós. As elites brasileiras estão bem aquém 
do povo brasileiro, que é um povo bom, de índole pacífica~ 
é um povo trabalhador, alegre, satisfeito, que quer construir, 
desenvolver e avançar. O povo brasileiro é simples e modésto 
e não tem grandes veleidades de buscar coisas demais. ·É 
um povo que se contenta Com coisas singelas: com a sua casi­
nha, o seu trabalho, a sua cachacinha, o seu samba. É um 
povo de gente ~imples. . 

Mas asnos~as elites que me perdoem! E não estou falàndo 
em elite política somente. Tenho restrições enormes às nossas 
elites empresariais. Que bom se as nossas elites empresariais 
fossem iguais à~ da Alemanha! Aqui, eles querem copiar tudo. 
Por que não copiam, como acontece nos Estados Unidos, 
as lei.s antidumping e t~do o mais? 

Ténho críticas às nossas elites intelectuais: rádio, jorhal, 
televisão, e até às nossas lideranças sindicais. E é ~faro, para 
nós políticos, então, não tem nenhuma éxplicação. 

Sempre disse. qu<indo se critica o Cohgresso, que os Parla­
mentares representam a média. Perdoem-me, mas acho que 
as elites. hoje, no Brasil, não têm a média do povo. Acho 
que a média do povo é bem superior à média das nossas 
elites, sejam elas quais forem: políticas, intelectuais, empre­
sariais, sindicais, etc. 

Pensem o que quiserem. Mas será que não temos sensibi­
lidade de entender que aqui precisa teT um pouco de cáda 
um de nós? Mas será que não ouvimos o País dizer isSo? 

Sabem o que acho? Acho que as coisas não nos impres­
sionam mais. Eu dizia aqui: meus irmãos, existem 32 milhões 
de brasileiros que passam fome. Não qUer dizer nada, acho 
que os números não têm nenhum significado para nós, para 
mim também. Não pensem que estou falando aqui para os 
outros. Estou falando de mim para dentro de mim, Acho 
que essas coisas não nos sensibilizam mais. As coisas vêm 
e vão. Vejam quantas crianças morreram na Candelária\ Ah, 
morreram?! Olhem o que aconteceu em Vigário Geral! 

O que estamos fazendo aqui? Qual é o papel do Congresso 
Nacional? Qual é a responsabilidade do Congresso Nacional? 

Quando vejo esses debates internos do PMDB com o 
Presidente ltamar Franco, e vejo o que se discute e o que 
está acontecendo no Brasil, fico pensando: mas será que estou 
certo? Ê por aí que estamos caminhando? 

O Sr. Mãrio Covas- V. Ex~ permite-me um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Concedo o aparte ao nobre 
Senador Mário Covas. 

O Sr. Mário Covas - Senador Pedro Simon, V. Ex• 
pelo tempo de serviço. eu pela idade, somos os mais antigos 
aqui. Lembro-me ainda que, em 1966, fui guindado à lideran­
ça, na Câmara, do partido de V. Ex• Naquele instante, minha 

primeira providência foi fazer uma reunião com os líderes 
de todas as bancadas estaduais. O Líder da Bancada do Rio 
Grande do Sul, que aqui compareceu, era um Deputado, 
àquela altura extremamente atilado, profundamente envol­
vido com as coisas deste País, como vim a saber: chamava-se 
Pedro Simon. Tivemos muito em comum em nossa trajetória. 
V. Ex", hoje, pela segunda vez, fez-me vítima, ou melhor. 
beneficiário de um sentimento que em outra oportunidade 
já traduzi neste plenário. E acaba sendo-me fornecido por 
uma das mais belas páginas do Padre Vieira, creio mesmo 
que seja o Sermão da Quadragésima. Padre Vieira dá Conta, 
naquele instante, de uma pendência que havia em uma cidade, 
na qual duas igrejas. uma em frente a outra, disputavam a 
preferência da população em virtude da qualidade de seus 
pregadores. A pendência foi ganhando a dimensão· de luta 
reaL Havia os que defendiam este; havia os que defendiam 

. aquele outro pregador. A pendência só foi finalmente resol­
vida quando ouviram o decano dos sábios da cidade, que 
se pronunciou a respeito e o fez desta maneira: "AqUele. é, 
realmente, um extraordinário pregador.· Quando o ouvimos, 
ficamos satisfeitos com as suas palavras. Mas o outro é um 
pregador maior., porque, quando o ouvimos, ele nqs deixa 
descontentes conosco". Recolho das palavras de V. Ex~ exata­
mente este sentimento: V. Ex' é capaz de acender o que 
existe de melhor em cada um de nós, ou seja, o questiona­
mento interior, a busca da capacidade de dar respost-a a uma 
demanda que nos é inescapável. Há um traço pessoal de V. 
Ex' que é extraordinário. V. Ex~ confessou, ou melhor, procla­
mou ser filho de libaneses. Certamente foram libaneses que 
migraram para a península e foram para a Itália, porque V. 
Ex~, quando fala, faz um exercício ·de mímica corporal que 
dá ênfase a seus argumentos .. fazendo com que eles; na realida­
de, correspondam a uma festa de quatrocentos talheres. Senti­
mos que. além da figura física, do que exterioriza, V. Ex~ 
acrescenta o que existe no seu interior, colocando alma, cora­
ção, sentimento naquilo que diz. Todos nós aprendemos um 
pouco. A característica básica do discurso de V. Exa é exata­
mente a coragem. V. Exa sabe, e o proclamou da tribuna, 
que amanhã haverá quem diga que o Pedro Simon novamente 
assomou à tribuna do Senado, naquele estilo dele, pensando 
nas utopias. querendo lutar pelo irrealizável, carregando moi­
nhos de vento com a velha técnica que os idiotas usam contra 
a seriedade que os constrange, que é a arma do ridículo. 
Porém, seu amigo, seu admirador é aquele que certamente, 
para não exacerbar na humildade, estará a seu lado no instante 
da formulação de um projeto de resgate nacional. Existe a 
certeza de que a despeito dessa maledicência há um fato imor­
redouro. Sabemos que o nosso amigo Pedro Simon·será sem­
pre ético demais. Isso salva permanentemente, para o resgate 
deste País, a cada um de nós e a todos os brasileiros. Agradeço 
a V. Exa por ter podido participar, nesta tarde, da manifestação 
que saiu do coração e que, afinal, coloca o seu discurso na 
bagagem, na planilha, na prateleira onde se guardam os me­
lhores instantes do Senado FederaL Muito obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON - V. Ex' me comove e me 
constrange pelo carinho das palavras, que é fruto da amizade. 
V. Exa sabe do profundo respeito que tenho por sua pessoa. 
Ao longo da história, ao longo da vida, aprendi a ter um 
carinho por Mário Covas, não só em virtude de sua maneira 
de ser, mas também porque me identifico com S. Ex~ em 
algumas coisas, apesar de não ter o seu brilho. 

Dizem, por exemplo. que o Senador Mário Covas não 
chegou à Presidência da República não pelos defeitos, mas 
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pelas qualidades. Uma dessas qualidades é a inflexibilidade. 
S. Exa não faz concessões, não entendeu que tinha de balançar. 
S. Ex~ não ginga como devia. Eu também sou meio assim, 
apesar de não ter o seu brilho. Entendo que temos de fazer 
certas. coisas, aconteça o que acontecer. 

Agradeço com muito carinho as referências do meu amigo 
e Senador Mário Covas. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Concedo-lhe o aparte com 
muito carinho e satisfação, nobre Líder. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador, Pedro Simon, 
ao ouvir um pronunciamento de V. Exa, outro dia, quando 
nos remeteu a profundas reflexões sobre o PMDB, fui o pri~ 
meíro a interferir, já que me fora concedido o aparte, para 
enaltecer naquele instante a sua postura de dignidade, de 
coerência na vida pública brasileira. No que diz respeito a 
nossa agremiação partidária, remontei ainda ao tempo do 
MDB que era, naquela ocasião, centro da resistência demo~ 
crática no País e albergava todas as tendências ideológicas 
que discrepavam da orientação do Governo. Na sessão de 
hoje, quando V. Ex• retornou à trihuna, fiz questão de ser 
dos últimos a aparteá~lo, a fim de que pudesse assistir à mani~ 
festação de companheiros de outros partidos. Todos eles enal~ 
teceram esse comportamento verdadeiramente exemplar que 
V. Ex~ tem tido ao longo de sua trajetória política. O aspecto 
ético, que foi, aqui. a tônica de muitas intervenções, até me 
dispensaria de realçá-lo neste instante, porque naquele aparte 
eu procurava exatamente enaltecer esse comportamento irre~ 
preensível que V. Ex• assumiu. Cheguei até a mencíonar nossa 
convivência na Comissão Executiva do PMDB sob o comando 
lúcido, experiente, de clarividência extraordinária que foi o 
nosso grande chefe e amigo, Ulysses Guímarães. Não foram 
poucas as vezes em que V. Ex• discrepou de Ulysses Guimarães 
nas reuniões da Comissão Executiva, sugerindo que as notas 
habitualmente divulgadas pelo nosso partido espelhassem a 
realidade política, econômica, social e cultural do País. Quan­
do exercia eu a Presidência do Senado e do Congresso Nacio­
nal e quando praticamente se aprestava o Senado para afastar 
o Presidente Fernando Collor- naqueles momentos que nos 
permitiam prelibar a vitória da ética e da moralidade na vida 
pública- V. Ex• se recorda de que cheguei não a consultá-lo. 
mas, sobretudo. a afirmar a V. Exa que, a partir daquele 
momento, defenderíamos aquilo que seria pacto de governa­
bilidade, acordo de governabilidade, entendimento de gover­
nabílidade, envolvendo todas as forças políticas e todos os 
segmentos da sociedade, a fim de que viabilizássemos o Go­
verno que se iniciava sobre os melhores auspícios, porque 
o Presidente Itamar Franco iria, sem dúvida, em dois anos 
de adminístração, tentar fazer aquilo que representava a gran­
de aspiração do povo brasileiro. Era um governo sem corrup­
ção, um governo sem deslizes. um governo sem qualquer mar­
ca que pudesse alcançar a imagem de austeridade, de serie­
dade, enfim, de defesa intransigente do interesse público. 
V. Ex•, naquele instante, sustentou conosco aquela tese. Esco­
lhido Líder do Governo, posso dizer, neste instante, que a 
convivência de V, Ex• com a Liderança do PMDB e com 
seus companheiros representou sempre um relacionamento 
perfeito. Em nenhum instante chegamos a discrepar da forma 
afinada, daquela sintonia que sempre existiu entre V. Exa 
e o nosso partido. Hoje, V. Ex• se dispõe a iniciar uma análise 
do comportamento do PMDB, que elegeu, no último domin­
go. a sua nova comissão executiva, o seu diretório nacional. 

Se V. Ex• não está à frente do Partido, dirigindo os seus 
destinos, sabe que não foi por falta do meu apoio, do meu 
esforço, do meu estímulo. Sem que isso represente desapreço 
ao nosso companheiro, Deputado Luiz Henrique, V. Ex• teria 
condições ideais de realizar um grande trabalho de afirmação 
democrática à frente do PMDB, expandindo as nossas bases 
e preparando o Partido para a grande arrancada eleitoral de 
1994. Na segunda-feira. V. Ex• anunciou -e o fato repercutiu 
intensamente no País- o seu propósito de entregar a Lide­
rança~ e, 'mais do que isso, promoveu, em carta dirigida ao 
Presidente da República. o seu afastamento do exercício da 
Liderança. Não sei se esse gesto, nohre Senador Pedro Simon, 
ter~se-á ajustado rigorosamente àquela tradição que V. Ex" 
sinalizou ao longo da sua vida pública. O Governo enfrent<l 
um momento difícil e seu Partido tamhém, prestes a adotar 
uma decisão, no próximo dia 21. Ao aparteá-lo neste instante, 
depois da intervenção de tantos companheiros. alguns do 
PMDB e outros de outras Bancadas que compõem esta Casa. 
permitir~me~ia fazer a seguinte ponderação: V, Ex• não pode 
assumir, em relação ao seu Partido, nenhuma postura absen­
teísta, porque isso o violentaria naquela tradição de luta indm­
mida que V. Ex• assumiu ao longo de toda a sua vida pública. 
Permanecendo no Partido, promovendo as críticas, oferecen· 
do sugestões, indicando caminhos que deveremos palmilhar, 
não h~ dúvida de que V. Ex• realizará um grande trabalho 
de afirmação democrática no âmbito de seu Panido. E não 
acredito que, com a sensibilidade que possui o Presidente 
Itamar Franco. conhecendo as excepcionais qualidades dt:: V. 
Ex•, ele venha a prescindir dessa colaboração. E se Sua Exce· 
léncia entender de mantê-lo nessa Liderança. não há dúvida 
çle que terá o aplauso do seu Partido, da bancada no Senado 
Federal, e certamente também terá o estímulo de todos aque~ 
les que. nesta Casa. habituaram-se a ver em V. Ex• o paria~ 
mentar integrado às grandes causas de interesse do nosso 
País. Portanto, deixo a advertência: que o Presidente recuse 
o seu afastamento desta Liderança. porque no âmbito do seu 
Partido, mesmo nessa sua postura ética c irrepreensível de 
crítica construtiva ao PMDB. V. Ex" continuará sempre a 
merecer o nosso respeito, e terá o nosso apoio decidido para 
prosseguir no trabalho que até aqui foi feito com absoluto 
êxito nas dificuldades surgidas num momento dos mais delica~ 
dos. da nossa vida político-ínstítudonal. 

O SR. PEDRO SIMON- Meu Líder Mauro Benevides. 
sabe V. Ex• do carinho. do afeto c da admiração que lhe 
tenho. 

Quero dizer que, no desempenho da missão da Liderança. 
para a qual sei que não tenho competência, porque a minha 
atividade foi toda na oposição. os conselhos de V. Ex• e do 
Senador Humberto Lucena, do PMDB. me orientaram imen~ 
sarnente no sentido de trilhar esse caminho. 

Na carta que dirigi ao Presidente da República. eu disse 
que me emocionei no Senado porque houve uma unanimi· 
dade: Não encontrei aqui pessoa alguma que não estivesse 
disposta a colaborar com o trabalho. com a crítica. Foi uma 
disposição realmente excepcional o grande debate que realiza· 
mos neste Senado. 

Na carta. expliquei. Na minha residência, o Dr. Ulysses, 
ele e eu; Sua Excelência estava em véspera de assumir e 
cobrava do Dr. Ulysses a minha participação. insistindo que 
eu deveria ser ministro do seu governo. Eu dízia: Itam<tr, 
eu não posso, Or. Ulysses, cu não posso~ porque todo mundo 
sabe, o Brasil inteiro divulgou, os filmes apareceram. os traha· 
lhos do grupo da oposição da CPJ se realizaram no meu gabi-
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nete; a coordenaç.io, a discussão, a análise, tudo era feito 
no meu gabinete. Ali decidíamos sobre as reuniões, as respos­
tas a dar, as anál ses sobre o problema do Banco Central. 
Então, eticamente eu não podia ser ministro porque se pensa· 
ria que eu havia ~onspirado para tirar o Sr. Collor com o 
objetivo de chegar ao Ministério. Diante de tais circunstâncias, 
eu não tinha condições de aceitar. Ele entendeu, o Dr. Ulysses 
me deu razão e disse: Itamar, o Pedro tem razão. Creio que 
ele não está em condição de aceitar. 

Posteriormer.te, quando surgiu a questão da Liderança, 
eu pensava que os motivos eram os mesmos. Se eu não podia 
ser ministro, como podia ser líder? Houve um determinado 
momento em que V. Ex~, o Senador Humberto Lucena, como 
Líder da bancada, o Orestes Quércia, que era presidente do 
meu Partido, o Deputado Genebaldo Correia, que era o líder 
na Câmara, e o Dr. Ulysses Guimarães vieram ao meu gabi~ 
nete e determinaram que aquilo era importante para o Partido 
e para a sociedade. Então, reuniu-se a Bancada do PMDB. 
Eu lhes disse qt.te eu era um candidato a líder da bancada. 
Responderam-me que esse problema nada tinha a ver com 
o outro. Houve unanimidade no sentido de que eu deveria 
aceitar. Direi com toda a sinceriddde qual foi o argumento 
que me convenceu: foi o do Minístro Antônio Britto. 

Começaram a aparecer os nomes dos membros do Go~ 
verno e a certa altura, o Britto me disse que eu teria que 
ser o líder, porque se eu não aceitasse a Líderança, eu teria 
que explicar isso perante a opinião pública. Afinal, circularia 
que o Pedro Simon desconversou com o Itamar, não gostou 
da nomeação do Chefe da Casa Civil etc.; seria a primeira 
deserção. Considerei o argumento lógico e terminei aceítando. 

Eu saio como entrei. Quando, naquela reunião na casa 
do Presidente com os líderes do PMDB, eu dizia que devíamos 
entrar sem a preocupação de ser, entendo que não atrapalhei 
o meu partido. Saio sem que ninguém tenha que se demitir, 
simplesmente pelo fato de não haver indicado ninguém. Não 
há nesse Governo nenhuma indicação minha, nem no meu 
gabinete de Líder. Eu não trouxe as pessoas que podia ter 
trazido de fora, não exigi, o que é tradicional, um gabinete 
político; continuei com a minha agenda, no meu gabinete 
e com essa disposição, porque pensei que era uma maneira 
de colaborar. Se era essa a tese que eu havia defendido perante 
o meu partido, eu devia dar o exemplo - e acho que o 
fiz. Eu tinha um propósito, pensava que podia a.iudar. 

O que me magoou no PMDB -Se alguma coisa pudesse 
me magoar - é que fiz a proposta afirmando que não era 
candidato, que colocava meu nome à disposição. V. Ex~ sabe, 
Senador Humberto Lucena, que várias vezes eu disse que 
queria discutir o assunto, mas não tive oportunidade. Houve 
um esmagamento, um trator passou por cima; não sentaram 
para debater. para analisar. Eu apresentava o argumento de 
que é importante que o Presidente do Partido tenha as condi­
ções que tenho: não sou candidato. Ainda agora, com o resul­
tado da convenção do PMDB, o PDT de Porto Alegre, o 
PTB e o próprio PMDB disseram que eu deveria ser candidato 
a governador. Repito: não sou candidato. 

Eu pensei que um presidente de partido, que não fosse 
candidato em urna eleição concomitante para Deputado Esta­
dual, Deputado Federat. Senador, Vice-Governador, Gover· 
nado r ou Presidente da República, teria condições de ajudar. 
E, modéstia à parte, no meu Estado, o meu Partido foi muito 
bem; vai eleger o Governador. Não faço falta, nem tenho 
de ir lá. Não tenho problema nenhum. 

Mas não me deram nenhuma resposta; não fizeram a 
gentileza de me convidar para conversar. Até parece que tenho 
uma doença ou alguma coisa grave. Eu mereço uma resposta. 
Só estou falando isso, porque o argumento que me deram 
foi o de que tínhade largar a Liderança. Não Largo a Liderança, 
porque o Govemo está em uma situação difícil e também 
porque não quero que apareça, na minha biografia, que parti­
cipei do Governo como Líder c deixei a Liderança para ser 
Pre_sidente do Partido. 

Não largo a Liderança. Saio daqui, mas fico ali. Se eu 
~or Presi~e~~e, largo na segunda-feira, porque acho que há 
mcompatlbJ!tdade_ entre a Presidência do Partido e a Liderança 
do Governo. Largar para ser Presidente, isso eu não faço. 
Larguei na segunda-feira. Por quê? Para falar o que estou 
falando. 

Como vou ser Líder do Governo, meu amigo Mauro 
Benevides, e vir a esta tribuna para debater os problemas 
internos do PMDB? Vou aqui analisar, como pretendo, meu 
querido amigo Or. Sarney; vou, aqui, analisar como pretendo 
o ilustre Presidente Orestes Quércia; vou analisar, como pre­
tendo, o grupo, o grande vencedor: Dr. Ibsen Pinheiro, Dr. 
Genebaldo Correia e o Dr. Luiz Henrique; esse grupo exigiu 
que o Dr. Ulysses Guimarães ficasse como candidato. Eram 
as pessoas que não o deixavam retirar a candidatura quando 
o partido estava em situação difícil. Eu quero que eles venham, 
quero que, perante a sociedade, digam que argumentos usa­
ram para impor e fazer com que o Dr. Ulysses Guimarães 
fosse o candidato. Não entendo que argumentos foram esses, 
tão fortes, que fízeram com que o Dr. Ulysses aceitasse a 
candidatura. No entanto, nove anos depois, destroçaram-no. 
O Dr. Ulysses Guimarães não podia ser Presidente do Partido 
nem Presidente da Câmara. Como Líder do Governo, eu 
não poderia vir aqui abordar esse assunto. O meu amigo Mau­
ro Benevides diria: Senador Pedro Simon, isso vai atrapalhar 
o andamento das questões. logo, haverá votação de um pro· 
jeto do Governo e o PMDB vai votar contra. Tenho sensibi­
lidade para entender as circunstâncias. Se ontem eu não admi­
tia deixar a Liderança do Governo para ser Presidente, por 
a permanecer. agora penso em não atrapalhar o Governo. 
Se permanecesse no cargo, eu não poderia vir a esta tribuna 
e enfocar tais assuntos. Penso que o PMDB tem que ficar, 
porqlle consider() que efe deva ficar; não estou pedindo. A 
meu ver, é um direito que tem o Partido ficar ou sair do 
Governo com dignidade. Se eu pudesse determinar urna man­
chete para o meu discurso de amanhã, seria esta: "O PMDB 
quer sair, saia com dignidade. Quer ficar, fique com dignida· 
de." Não pode sair porque perdeu um cargo e não pode ficar 
porque vai ganhar dois. Para dizer tudo isso, no contexto 
em que estamos vivendo, eu não poderia fazê-lo como Líder 
do Governo. Eu estaria complicando a vida do Governo. Te~ 
nho sensibilidade para perceber tal fato. 

Se antes eu não Podia sair da Liderança do Governo, 
agora não posso nela permanecer, porque vou complicar a 
vida do Governo. A meu ver, é importante dizer a verdade 
oara o meu País. 

Tem muita gente que rne conhece. Repito: não guardo 
mágoas ou ressentimentos. Hoje estou feliz. Mas que bom 
que não ganhei essa Presidênda do Partido! Era um "abaca­
xi": correr por este Brasil, ír lâ para Rondônia, para Roraima 
etc. Eu iria morrer como o Dr. Ulysses, com a mala nas 
costas. Alguém me disse que esse é o motivo pelo qual não 
fui andar por aí pedindo votos. 
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Ainda ontem, estive com o meu amigo Jarbas Vascon· 
celos. Que beleza de cidadão esse Jarbas Vasconcelos! O meu 
amigo Presidente Itamar Franco nomeou, em Pernambuco, 
pessoas de todo o mundo: do Governador, do PFL, do Ro­
berto Freire, do PDT, do Miguel Arraes, mas não tem um 
nomeado do Jarbas Vasconcelos. Parece que S. Ex~ perderá 
a próxima eleição. No entanto, a eleição para Governador 
foi esmagadora. Disse-me o Dr. Jarbas Vasconcelos que é 
ridículo o PMDB pensar em largar o Governo. Não há lógica 
nisso. É imoral! A posição do PMDB, no momento, é ficar 
com o Governo. Temos a responsabilidade perante o País 
de dar cobertura a este Governo, aconteça o que acontecer 
eleitoralmente no ano que vem. 

Emociona·me essa posição do Jarbas Vasconcelos. Fui 
vê·lo. Choveram telefonemas para o Jarbas Vasconcelos, ima­
ginando que eu ia .Já para falar. Não fui falar com o Jarbas, 
fui conversar com ele. Que lição bonita recebemos! 

No Rio Grande do Sul, o fato de eu não ter nomeado 
ninguém soma, mas no Nordeste, se o indivíduo é do Governo 
e não nomeia ninguém, ele fica desmoralizado, é cobrado. 
Lá, eles comentam isso: ganhou a eleição, uma vítória espeta· 
cular a do Jarbas Vasconcelos e, no entanto, não nomeou 
um para o Governo. No entanto, na hora de decidir, este 
é um cidadão, é um político, é o homem que tem uma linha, 
uma reta, um estilo com o qual me identifico. 

Há momento para tudo na vida: há momento de brigar 
com o Governo, de gritar, de berrar, de romper. mas tem 
que haver causa, motivo, argumento, tem que haver uma 
razão de ser na vida de qualquer cidadão. Não tenho mágoa 
alguma nesse sentido, mas, com toda sinceridade, ajudo mais 
o Governo Itamar Franco, deixando a Liderança do Governo. 
O fato de deixá·la não significa que eu vá tomar urna posição 
radical. Não há dentro do PMOB qualquer proposta de sair, 
de romper com o Governo e cair em uma posição radicaL 
Vejo duas posições dentro do PMDB: participar ou sair do 
Governo, permanecendo em uma posição de independência. 
Se isso ocorrer, acatarei. Não estou pedindo para ficar, mas 
nessa posição de independência continuarei sendo o mesmo 
amigo do Dr. Itamar Franco e o mesmo defensor dessa tribu­
na. Mais do que agora, porque com mais autoridade, sem 
obrigação: não se trata de o Líder ir para defender, mas de 
o cidadão vir aqui só quando necessário. Quando eu sentir 
que o Governo Itamar Franco não é digno, que Sua Excelência 
não é um homem de bem, não corresponde às expectativas, 
caio fora. Não vai ser o gênio, o topete do Itamar que me 
fará deixar a Liderança. 

O Sr. Gilberto Miranda- Permite·me V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Ouço V. Ex• com o maior 
prazer. 

O Sr. Gilberto Miranda- Nobre Senador Pedro Sirnon 
acredito que para toda esta Casa foi o maior prazer ouvi·l~ 
na tarde de hoje. Quando o nobre Senador assoma à tribuna 
esta Casa ouve V. Ex• com a maior atenção. As conversa~ 
desaparecem. Se não fosse um político do quilate que é, com 
certeza seria um maestro. V. Ex• não precisa de batuta. Só 
com a forma como gesticula V. Ex• consegue se expressar. 

O SR. PEDRO SIMON- Perdoe-me pela interrupção. 
Disseram·rne que apareci na televisão e foi uma brinca. 

~eira geral.. Agora, com o aparte de V. EX", lembrei que 
tmha assumtdo comigo mesmo e com a imprensa o compro. 
mlsso de que ia falar com a mão no bolso. 

O Sr. Gilberto Miranda- Discordo lJm pouco do Sena· 
dor Mário Covas que não está presente. V. Ex• não é para 
um jantar de 400 talheres, mas a forma com que transmite 
as suas palavras é simplesmente fantástica. Temos aí pela 
frente urna eleição Presidencial e náo haverá mais aqueles 
recursos externos na televisão. V. Ex•, sem dúvida, pelo tribu· 
no. pelo homem público que é, pela seriedade com que sempre 
agiu e pelos cargos que ocupou, será um dos melhores nomes, 
junto com outros do meu Partido, para o sacriffcio de ser 
candidato a candidato à Presidência da República. Desde o 
primeiro momento, quando V. Ex~ pretendia oferecer o seu 
nome ao Partido, eu o procurei em seu gabinete. Muitas vezes 
conversamos e eu me propus a trabalhar por V. Ex• Tenho 
certeza - cornpanilho da opinião de V. Ex• - de que, se 
o Partido tivesse um Presidente que não fosse disputar a elei~ 
ção em 1994, sem dúvida, esse Presidente poderia andar pelo 
Brasil, poderia conversar com Governadores. com candidatos, 
com diretórios, levando uma mensagem muito mais presente 
e muito mais direta. Várias vezes, os Senadores Ronan Tito 
e Alfredo Campos, o Deputado Tarcísio Delgado e eu fomos 
ao seu gabinete e nos propusemos a ajudá·lo. Realmente, 
é uma pena que V. Ex~. neste País, ainda seja excessivamente 
ético. Espero que V. Ex• mude um pouco com relação à 
questão do voto. O PMDB continuará existindo. O PMDB 
precisa de um presidente de Partido forte. Já que V. Ex• 
declinou, na semana passada, de ser candidato do Partido, 
espero que, na próxima eleição, se não disputar uma candi· 
datura a presidente. pense no assunto. Quanto ao magnífico 
discurso de V. Ex•, discordo apenas de parte dele, do início, 
quando,disse que o PMDB não tem autoridade porque não 
quis indicar o Ministro da Fazenda. V. Ex• foi muito duro 
com oPMDB. 

O SR. PEDRO SIMON -E faço o mea·culpa. V. Ex• 
tem razão. O Dr. Quércia tomou essa decisão sem consultar 
o Partido. Não foi reunida a Executiva, não foi reunido o 
Comando Partidário. V. Ex• tem razão: a decisão não proveio 
do conjunto da vida partidária. 

O Sr. Gilberto Miranda- Agradeço a colocação de V. 
Ex' 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 
V. Ex• me permite concluir. Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Eu gostaria 
apenas que V. Exa não tomasse minhas advertências como 
desatenção, mas estamos a quinze minutos do ténníno da 
sessão. 

· Eu pediria aos nobres aparteantes que ainda restam que 
se ativessem ao mínimo possível de tempo para que possamos, 
pelo menos, iniciar a leitura do Expediente e passar ao anúncio 
da Ordem do Dia. 

O Sr. Gilberto Miranda- Nobre Senador Pedro Simon 
n~ momento e~ que V. _Ex~ faz uma afirmação e a corrige: 
atnude que cons1dero multo 1mportante para o Partido, sinto· 
me no dever de relembrar - não tenho procuração e não 
estou aqui para defender o Governador Fleury- que o Gover· 
nador de São Paulo foi o primeiro governador do PMDB 
que falou em governabilidade e estendeu a mão para o Gover­
no, quando praticamente todo o Partído estava um pouco 
distante. 

O SR. PEDRO SIMON -É verdade. 

, O Sr. Gilberto Miranda- A palavra governabilidade 
e de S. Ex• Portanto, creio que é muito justo afirmar neste 
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plenário que o Go•rernador tentou aproximar-se do Governo 
durante muito tempo. 

O SR. PEDRO SIMON - É verdade. 

O Sr. Gilbert·D Miranda - Entretanto, como membro 
do maior partido do País e governador do maior Estado da 
Federação, um E!.tado que, por ser tão grande, tem algum 
endividamento e muitos problemas, é natural que o Sr. Fleury 
tenha alguns atritc·s com o Presidente da República. O Presi­
dente da República, que está numa situação privilegiada por 
ser o mandatário máximo, deve - é a atitude que se espera 
de Sua Excelênci<.- aproveltar este final de semana e levar 
ao PMDB uma mensagem diferente da de domingo passado, 
mais clara, utilizando-se da imprensa. Deve reafirmar que 
o PMDB é importante, que deveria voltar a apoiar o Governo, 
estudar, apresent.lr projetos, conforme propôs o Senador Pe­
dro Simon, discu1i-los e trabalhar junto ao Governo. Espero 
que o Senhor Presidente da Repúblíca realmente o faça e 
que o Partido tenha um pouco mais de juízo. "O PMDB 
tem muita sorte, mas pouco juízo", como dizem meus colegas. 
Está na hora de, efetivamente. reestudarmos a situação. Os 
comentários na Casa, esta semana, mudaram muito em relação 
ao último domingo. Já há um consenso em torno da idéia 
de apoiar o Governo. Espero que o Senhor Presidente da 
República leve isso em conta. Sugiro também que V. Ex•, 
que ainda é o Líder nesta Casa, com a sabedoria e a facilidade 
que possui para se expressar, analise o Governo Itamar Franco 
em um de seus debates. Assim, todos os Partidos poderiam 
participar e ver do outro lado da janela. com o qual V. Exa 
tem convivido. Muito obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON- Agradeço a V. Ex• o aparte, 
Senador Gilberto Miranda. Dizem que o Simon quer ganhar 
as eleições mas não procura eleitor. Apesar de o Senador 
Gilberto Miranda ter colocado à minha disposição seu avião 
para que, com S. Exa e outros Senadores, eu percorresse o 
Brasil inteiro, recusei a gentil proposta. Esta não é uma campa­
nha em busca votos, mas de uma campanha interna de decisão. 

Sinto hoje que foi bom eu não ser presidente, porque, 
com toda sinceridade, digo de público, se tivesse de votar 
- apesar de todo o respeito que tenho pelo ex-Governador 
Nilo Coelho -- , eu votaria no Chico Pinto para membro 
da secretaria naquela circunstância. 

Já V. Ex• diz - e o faz com razão - que o Presidente 
tem de fazer um gesto em direção a reiterar a importância 
do PMDB. Eu lhe serei muito sincero: a imprensa publicou 
que a confusão que se está fazendo aqui é que o Sarn~y não 
é o Itamar e que o Ulysses não é o PMDB de hoje, Aquela 
époc:a, quando o Dr. Ulysses era muito forte e o Sarney, 
egresso do Governo Tancredo Neves, não demonstrava uma 
posição firme, a situação se complicou. Assim, prefiro o Ita­
mar e o PMDB numa posição de independêncía a esse situação 
de pressões e contrapressões. 

O Presidente Itamar Franco reuniu-se com o Deputado 
Luiz Henrique, após o que eu falei com os dois. Sobre esse 
encontro de quase duas horas entre o Presidente da República 
e o Presidente do PMDB. concluiu o Presidente ltamar que 
o resultado f01 excepcionaL Ressaltou que gostou demais do 
Luiz Hcnriqut·. do debate e da maneira pela qual as questões 
foram expostas. O Luiz Henrique, por sua vez, teve a gentileza 
de me tcleforar para dizer a mesma coisa, ou seja, que, a 
seu ver. foi muito boa a conversa, oportunidade em que o 
Presidente Itamar Franco deixou claro que quer a participação 
do PMDB, que é importante e necessária. 

Reafirmo que a posição do Presidente da República é 
a de que realmente é importante a participação e a presença 
do PMDB. Todavia, entendo que não é bom nem para o 
Presidente. nem para o Luiz Henrique- e eles estão fazendo 
o que entendo correto- fazer mais do que isso. Além disso. 
seria oferecer postos no Governo. Não! Que fique lá o Senhor 
hamar. que o PMDB, pelo menos o meu.PMDB, agradece 
a atitude. 

Fez bem o Luiz Henrique ao propor que, se a idéia é 
sair, que saiamos todos. Está certo o Luiz Henrique. Mas, 
se decidirmos permanecer no Governo, que fiquemos todos. 
Reafirmo. Sr. Presidente, ou ficamos com dignidade, ou saí­
mos com dignidade. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Senador Nelson Carneiro. con· 
vida V. Ex· e o Brasil inteiro- vou entrar na próxima semana 
com a moção ~ para festejar, no ano 2000, a presença do 
Senador Nelson Carneiro. Peço a Deus que me dê saúde 
para estar presente e votos para retornar, porque S. Ex~ estará 
aqui. Concedo·lhe o aparte, com o maior prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Agradeço os votos de V. Exa 
e farei tudo para não os desmentir. Muito aprendemos hoje, 
os velhos e os novos, no memorável discurso de V. Exa, mas 
quero destacar um ponto que se vai espalhar por este País 
como traços indispensáveis para o desenvolvimento nacionaL 
V. EX"' começou a escrever o plano de Governo com a solução 
dada ao problema da agricultura e com o programa para resol­
ver o problema da seca. Qualquer Presidência da República 
que realizar esse milagre terá a gratidão nacional. V. Exa 
dá os rumos, e Deus permita que seja V. Ex~ quem os conduza. 

O SR. PEDRO SIMON -Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Beni V eras- V. Ex~ me concede um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Com muito prazer, Senador 
Beni V eras. 

O Sr. Beni V eras- Senador Pedro Simon, este é o meu 
primeiro cargo político. Atrás dele tenho quarenta e·três anos 
de experiência numa vida empresarial bastante diferente. 
Quando concorri, algumas pessoas diziam que me faltava ex­
periência política. habilidade e, talvez, jogo de cintura para 
entender as peculiaridades da política. Eu acreditava que o 
essencial para o exercício do mandato seria conhecimento 
dos problemas do povo, solidariedade com ele e, acima de 
tudo, espírito público, convícção de que deveria lutar para 
a defesa dos interesses da população, o que eu me achava 
em condições de fazer. Vejo, em seu discurso, que a posição 
ética adotada por V. Ex• é a que convém a todos nós·. a 
coragem moral de escolher o que convém ao Pais acima de 
qualquer conveniência. Isso me estimula a encarar V. Ex~ 
como sempre fiz: um líder de fato que honra este Congresso 
e que serve de exemplo para nós que estamos aqui no primeiro 
mandato. Muito obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON- Muito obrigado a V. Ex• 
Agradeço a todos a gentileza dos apartes e da atenção. 
Sr. Presidente, agradeço-lhe a tolerância. A sessão está 

terminando e eu pretendo concluir o discurso sem ser retirado 
devido ao horário. 

Creio, Sr. Presidente, que triste é aquele que se considera 
dono da verdade. Como eu falo alto c gesticulo muito, podem 
imaginar que eu, Pedro Simon, considero a expressão da ver­
dade aquilo que digo e que me considero dono da verdade. 
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Muitas e muitas vezes, retifico minha posição porque acho 
que estou equívocado. 

Não quero dizer que cu seja o dono da moral ou da 
verdade. O que proponho sempre é debater, discutir, porque 
é do conjunto da análise que chegaremos a um denomin~dm 
comum. 

Aqui estou. Sr. Presidente, para falar ao meu Partido 
e para falar à Nação, por meio do Senado Federal; ao meu 
Partido, com a respon~abilidade que tem na hora que estamos 
vivendo, e a nós, com a responsabilidade que temos perante 
a Nação. Não importa, Sr. Presídente, o Sr. Itamar, não im­
porta o Sr. Fernando Henrique Cardoso, n~o import~ a figura 
de A, B ou C, não importa qual será o partido que va1 ganhar, 
não importa a eleição do ano que vem, não será como é 
que saio ou como é que não saio; o que importa é que o 
Brasil precisa de nós, o que importa é que este é um daqueles 
momentos em que a Nação exige a nossa presença. Se estivés­
semos em guerra contra um adversário externo, estaríamos 
unidos, dando força numa economia de guerra; pois estamos 
em guerra contra a fome, contra a miséria, contra a injustiça, 
a favor da moralização da vida deste País. E é necessário 
que façamos urna mobilização na responsabilidade de todos. 

O amanhã será o amanhã. o amaJJhá haverá de florescer, 
a noite vai desaparecer, o sol haverá de nascer, a madrugada 
haverá de vir. E, na madrugada do dia. quero ver luz, flor, 
alegria de crianças sorrindo e que estejamos lá em cima. Que 
bom! Mas, se não formos nós, se forem os nossos adversários, 
que bom que haja crianças sorrindo! Que bom que haja flores! 
Que bom que haja a paz! Que hom que haja o amor! Afinal, 
os nossos filhos estarão lá; afinal, neste Brasil, se não formos 
nós que estivermos comandando, os nossos filhos e os nossos 
netos é que vão viver. Estamos trabalhando para construir 
a nossa Pátria, que é de todos, é da nossa gente. Fazê~la. 
erguê·la, levá~la é a míssà.o. Portanto, se serei eu, o meu 
Partido ou o meu maior adversário a desempenhá-la, não 
ímporta; o importante é que seja feito em prol dos nossos 
filhos, dos nossos netos e deste País! Se não souhermos fazer 
esta diferença, sinceramente. este não é o lugar em que deve­
ríamos estar. Obrigado. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente (Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, oS r. Hum­
berta Lucena, Presidente, deixa a cadeira da presidên­
cia, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, }" Vice­
Pn·sidt•nte. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, o Sr. Cha­
~;as Rodrigues, /" Vice-Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberro Lucena, 
Presidente. 

O Sr. Dirceu Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humt>erto Lucena) - Estamos 
a quatro minutos do encerramento do prazo regimental. V. 
Ex· tem a pahwra por dois minutos para a sua breve comu­
nicação. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB - SC. Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. Srs.. 
Senador~s. queria registrar. no Senado Federal, um impor­
tante protocolo assinado ontem entre o Ministério de Ciência 

e Tecnologia do Brasil e o Ministro da Agêncía Nacional 
Espacial da China, os quais assumem o compromisso de cons­
truir dois satélites para sensoriamente remoto. 

Este projeto, que nosso País já vem construindo há algum 
tempo, neste momento, supera os obstáculos e as dific~!dades 
diplomáticas e de outras naturezas que teve e consolida um 
acordo com a nação chinesa. que tem uma importância extre~ 
mamente relevante. Trata-se, talvez, do primeiro acordo entre 
dois países em desenvolvimento, situado na área da tecnologia 
de ponta, de satélites, que se estabelece sul-sul. 

Esses satélites que serão lançados até outubro de 1996 
terão uma faixa de varredura diferente dos satélites que hoje 
estamos utilizando para os serviços de sensoriamento remoto 
do Brasil, mormente o Landsat e o Spot, um americano e 
outro francês. Por outro lado, vêm trazer também uma nova 
dimensão na área das previsões meteorológicas, que hoje são 
feitas na base de 24 horas de antecedCncia, com 70% de acerto, 
visto que, após a implantação de um computador de grande 
porte e o trabalho desses satélites, teremos as previsões com 
antecipação de cinco dias e com um acerto também da ordem 
de 70%. 

Era esse o registro que eu queria fazer, Sr. Presidente~ 
dada a importância deste assunto e já que o Brasil assume 
agora uma posição definitiva e conclusiva sobre a questão. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presídente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo _ Almir Gabriel _ Amir Lando _ Divaldo 

Suruagy _ Eduardo Suplicy _ Epitãcio Cafeteira _ Gilberto 
Miranda _ Guilherme Palmeira _ Hydekel Freitas _ Jonas 
Pinheiro_ Josapbat Marinho _ José Fogaça _José Paulo Bisol _ 
Júlio Campos _ Levy Dias _ Luiz Alberto Oliveira _ Magno 
Bacelar _ Marco Maciel _ Moisés Abrão _ Ney Maranhão _ 
Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa. projetos que serão lidos pelo Sr. lo Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 117, DE 1993 

Dispõe sobre a forma de obtenção do título de dou~ 
tor por concurso livre de defesa de tese e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'' O grau de doutor poderá ser obtido, em qual­

quer área do conhecimento, através de concurso livre de defe­
sa de tese. 

Art. zo Poderão candidatar~se a concurso livre para de~ 
fesa de tese, desde que comprovem pelo menos um dos seguin­
tes requisitos na área afim à pretendida: 

I -os portadores do grau de Mestre, obtido em curso 
de Mestrado no País, ou, se no exterior, quando reconhecido 
pela autoridade nacional competente; 

li - aqueles que tiverem 5 (cinco) anos ininterruptos 
de exercício do magistério superior; 

111 - os que tiverem completado, à época do pedido 
de inscrição no concurso, 10 (dez) anos de diplomação em 
curso superior de graduação. 

Art. 3" As instituições de ensino superior credenciadas 
a ministrar cursos de doutorado obrigam~se a abrir. simulta~ 
neamente às inscrições para os mesmos, matrículas a candi­
datos a concurso livre para defesa de tese, nas mesmas áreas 
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do conhecimento nas quais são oferecidos cursos de douto­
rado. 

§ 1" Ou anca a instituição de ensino superior creden­
ciada para ofecerer cursos de doutorado não abrir, qualquer 
que seja o moti,·o, inscrições na área de concentração do 
interessado, o concurso livre para defesa de tese será aberto 
mediante solicita~ão deste. 

§ 2" No ca•;o do parágrafo anterior, a banca deverá ter 
maioria de mem nros com pelo menos o grau de doutor na 
área de concentração requerida. 

Art. 4" O grau de doutor será concedido, de uma e 
outra forma, com equivalência de direitos e deveres. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 

Justificação 

O instituto da \ivre~docência, tradicional na vida acadê~ 
mica brasileira e regulado pela Lei n~ 444, de 4 de junho 
de 1937, permitia que profissionais de alta competência pudes· 
sem obter num mesmo concurso o grau de doutor e o título 
de docente·livre. O concurso constituía-se de provas escritas 
e defesa de tese podendo ser ixigida também, a critério da 
instituição, uma prova prática. 

A Lei no 5.802, de 11 de setembro de 1972, estabeleceu 
que o título de doutor, obtido em curso credenciado, constituía 
pré-requisito para a inscrição em prova de habilitação à livre­
docência. Com isso definiu uma hierarquia entre os títulos 
de doutor e livre-docência, colocando esta em grau superior 
ao daquele. 

Essa lei permitia ainda a inscrição em prova de habilitação 
à livre-docência a candidatos que tivessem completado, à data 
de publicação do Decreto· Lei n" 465, de 11 de fe~ereiro de 
1%9, cinco anos ininterruptos de magistério, ou dez anos 
de diplomação em curso superior de gradução correspondente. 

Após esse prazo, os profissionais que, por razões diversas, 
não fizeram curso de doutorado, ficaram impossibilitados de 
obter titulatura equivalente, já que a livre-docência passou 
a ser grau imediatamente superior ao de doutor. Isso não 
somente contraria a tradição acadêmica brasileira, onde é 
freqüente o trabalho autodidata, mas também desconhece no­
vas tendências do mundo universitário europeu e norte-ame­
ricano. onde é possível defender tese de doutorado à distãncia. 

É verdade que o arL go do Decreto-Lei no 464, de 11 
de fevereiro de 1969, abria a possibilidade de obtenção de 
título de doutor diretamente por defesa de tese. Porém, deixou 
a abertura dessa possibilidade a critério do Conselho Federal 
de Educação, que poderia admitir esse processo em caráter 
de excepcionalidade. 

O que se verificou na prática foi a inexistência de estatuto 
semelhante ao antigo concurso de livre-docência, agora alçada 
a grau hierárquico imediatamente superior ao doutorado. Des­
sa forma, juízes, desembargadores e outros profissionais, 
dedicados ou não ao magistério superior, ficaram impossi­
bilitados de obter o grau de doutor, caSo não façam o curso 
de pós-graduação correspondente. 

Deve-!.e aduzir, por outro lado, que não se exige dos 
candidatos aos cursos de mestrado e doutorado experiência 
profissional no magistério. Muitos desses profissionais, inclu­
sive, dedicam-se a atividades estranhas à pedagogia, como 
o serviço público e outras. 

Portanto, para corrigir tal distorção, apresentamos este. 
projeto de lei. para o qual solicitamos a aprovação dos Srs. 
Congressistas. 

Sala das Sessões, - Senador Irarn Saraiva. 

(A Comissão de Educação- decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 118, DE 1993- COMPLEMENTAR 
Estabelece requisitos para a designação Central, 

fixa impedimentos para após o exercício do cargo e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Compete privativamente ao Presidente daRe· 

pública nomear o presidente e os dirigentes do Banco Central. 
observado o disposto nesta Lei. 

§ l" As nomeações a que se refere o caput deste artigo 
serão precedidas da aprovação dos indicados, pelo Senado 
Federal, por voto secreto e após argüição pública. 

§ 2~ Não poderá assumir cargo de presidente ou· diretor 
do Banco Central, ou nele permanecer, queltl tenha o~ venha 
a ter interesses conflitantes com os objetivos da instituição. 

Art. 2o O presidente e os diretores do Banco' Central 
serão designados dentre cidadãos brasileiros que preencham 
os seguintes requisítos.: · 

I -idoneidade moral; 
li-mais de dez anos de experiência em atividades profis­

sionais que exijam conhecimentos nas áreas de administração, 
contabilidade, direito, economia ou finanças~ 

UI -não ter exercido, nos últimos trezentos e seSsenta 
dias anteriores à data da nomeação, atividade, com ou sem 
vínculo empregatício, em instituições, financeiras privadas e 
congêneres. ' 

Parágrafo único. O disposto no inciso IH deste' artigo 
aplica-se aos que, no mesmo período, tenham sido proprie­
tários, sócios, acionistas ou controladores, a qualquer título. 
das instituições nele mencionadas. 

Art. 3~ O presidente e os diretores do Banco Central, 
antes de assumirem os respectivos cargos, bem como quando 
os deixarem, firmarão declaração de bens, registrada em cartó­
rio de Brasília-DF. 

Art. 4o O exercício do cargo de presidente ou diietor 
do Banco Central será incompatível com: 

I - o exercício de qualquer outro cargo, emptego ou 
função, público ou privado, remunerado ou não; 

II - a participação acionária direta ou indireta em insti­
tuição financeira. 

§ 1 o A incompatibilidade prevista no inciso I do caput 
deste artigo não se aplica às atividades docentes. 

§ za O presidente ou diretor do Banco Central não po­
derá intervir, nem votar, em decisões relativas a operações 
de crédito, investimentos ou quaisquer outras operações finan­
ceiras em que ele, seu cônjuge, ou seus parentes até o tercei~ 
grau de consagüínidade ou afinidade, inclusive, tenham inte­
resse específico. 

§ 3~ O presidente e os diretores do Banco Central res­
ponderão civil, penal e administrativamente pelos atos de ges­
tão que praticarem em desacordo com as respectivas normas 
legais e regulamentares. 

Art. 5° Após deixarem os cargos de presidente e diretor 
do Banco Central, aquele que os ocuparam ficarão impedidos 
de exercer, por dois anos, atividade com ou sem vínculo em· 
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pregatício, nas instituições mencionadas no inciso 111 do art. 
2" desta Lei, bem como, de qualquer forma, colaborar com 
a sua gestão ou administração. 

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste arti­
go estende-se à aquisição de ações, letras, debêntures, partes 
beneficiárias ou qualquer outro título representativo de capital 
ou interesse nas instituições financeiras privadas e congêneres. 

Art. 6" É vedada a utilização, a qualquer tempo, de 
informações obtidas no exercício do cargo de presidente ou 
diretor do Banco Central, em proveito próprio ou de terceiros. 

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias contados da sua publicação. 

Art. go Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 9" Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente iniciativa almeja estabelecer requisitos para 
a designação dos membros da Diretoria do Banco Central, 
bem como dispor sobre os impedimentos a que deverão se 
sujeitar após o exercício do cargo. 

Como é sabido, a Constituição Federal de 5 de outubro 
de 1988 deu alguns passos no sentido da autonomia do Banco 
Central. Assim, a aprovação, pelo Senado Federal, dos nomes 
que o Presidente da República indicar para compor a sua 
Diretoria, conforme estatui o art. 52, III, d, do Texto Magno. 
"confere ao nomeado condições morais para exercer com bas~ 
tante soberania as suas funções, visto que seu nome vem abo­
nado por dois Poderes da República'', nas palavras de Celso 
Bastos, (in "Comentários às Constituições do Brasil", 7ovolu­
me, ed. Saraiva, 1990, p. 408). 

Por outro lado, a uma maior autonomia do Banco Central 
deve corresponder maior profissionalização de sua direção 
e maior separação entre a instituição e o mercado financeiro. 
Não por outra razão, o legislador constituinte previu, também, 
o estabelecimento de requisitos para a designação dos mem~ 
bros que compõem a Diretoria do Banco Central, bem como 
a fixação de impedimentos a serem observados pelos ex~Dip 
retores. 

É. nesse contexto que insere~se a iniciativa legiferante 
que ora justificamos. 

Assim, no art. 1°, são explicitados os comandos constitu­
cionais do art. 84, XIV, combinado com o art. 52, 111, d, 
e estabelecido que não poderá exercer cargo de Presidente 
ou Diretor do Banco Central, quem tenha interesse conflitante 
com os obietivos da instituição. 

Pelo ãrt. 29 estão firmádos os. requisitos que devem ser 
preenchidos pelos que forem designados Presidente e Dire­
tores da instituição normatizadora e nscalizadora do sistema 
financeiro nacionaL 

Já o art. 39 da proposição estatui que o Presidente e 
os Díretores do Banco Celltral devem registrar declaração 
de bens em cartório competente. 

De outra parte, o art. 49 firma as incompatibilidades a 
serem observadas pelos servidores públicos em tela, no exer­
cício dos cargos respectivos. 

Por seu turno, o art. 59 insculpe os impedimentos a que 
ficam sujeitos aqueles que ocuparam os cargos de direção 
do Banco Central. 

Por outro lado, o a~t. 6o veda expressamente a utilização, 
a qualquer tempo, de mformações obtidas no exercício do 
cargo de Presidente ou Diretor do Banco Central. 

Por fim, o art. 7o trata da cláusula de regulamentações 
e os arts. go e 9°, das cláusulas de vigência e revogatória, 
respectivamente. 

Tendo em. vista a relevância da matéria que se pretende 
regulamentar, solicitamos o apoio dos nobres pares para trans~ 
formar o projeto de lei em tela no devido diploma legal, 
após o necessário aprimoramento de que deverá ser objeto 
no processo de tramitação. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1993. -Senador 
Odacir Soares. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os projetos 
lidos serão remetidos às Comissões competentes. 

Em virtude do término do prazo regimental da presente 
sessão, as matérias constantes da Ordem do Dia de hoje ficam 
com sua apreciação sobrestada. 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica sobrestada: 

I 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N• 68, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de ReSolução 
n~ 68, de 1993, de iniciativa da Comissão Diretora, 
que estabelece a estrutura do Centro de Desenvolvi· 
mento de Recursos Humanos do Senado Federal e dá 
outras providéncias, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Francisco Rollemberg, em substituição à Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidàdania. 

2 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 163, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, 
alínea c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 163, de 1993 (no 4.101/93, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre operações de crédito externo contratadas 
pelo extinto Banco Nacional da Habitação. (Depen· 
dendo de parecer da Comissão de Assuntos Econônd­
cos.í 

3 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 125, DE 1991- COMPLEMENTAR 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
172. I, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno úníco, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 125, de 1991 - Complementar (n' 60189 
-Complementar. na Casa de origem), que disciplina 
os limites das despesas com o funcionalismo público, 
na forma do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

-Parecer, proferido em Plenário, em substi­
tuição à Comjssão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Meira Filho, favorável ao Projeto e à Emenda 
n• 1, de Plenário. (Dependendo de parecer wbre as 
emendas apresentadas perante a Comissão. )• 
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4 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 90, DE 1993 

Votação. em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"90, de 1993 (n" 1.319/91 na Casa de origem), 
que denom;na "Wilson Rosado de Sá" a Avenida de 
Contorno (12,5km), trecho da BR-304, no Município 
de Mossoro, Estado do Rio Grande do Norte, tendo 

Parect:r favorável, sob n~' 213 de 1993, da Comissão 
de Educação. 

5 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 85, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 

172, I, do Regimento Interno.) 
Votação. em turno único, do Projeto de Lei do 

Senado n" 85, de 1992, de autoria do Senador Alfredo 
Campos, que dispõe sobre o exercício da profissão de 
Decorador. e dá outras providências, tendo 

-Parecer favorável, proferido em Plenário, Rela­
tor: Senador Cid Sabóia de Carvalho, em substituição 
à Comissão de Assuntos Sociais. 

6 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 172, DE 1992 -COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado no 172, de 1992- Complementar, de autoria 
do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre o cum· 
primento imediato do disposto no § 2\' do art. 192 da 
Constituição Federal, tendo 

Parecer favorável, sob 0° 194, de 1993, da Comis· 
são -de de Assuntos Econômicos. 

7 

REQUERIMENTO N• 944, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n~944, 
de 1992, do Senador Almir Gabriel, solicitando, nos 
termos do art. 172, 1. do Regimento Interno, a inclusão, 
em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n~' 
294, de 1991, de autoria do Senador Francisco Rollem· 
berg, que estabelece normas para o transporte coletivo 
de trabalhadores rurais e da construção civil. 

8 
REQUERIMENTO N' 545, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimenton9 545, 
de 1993, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos 
termo~ regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, das palavras proferidas pelo Presidente Aus· 
tregéslio de Athayde, na Academia Brasí1eira de Le­
tras, no Rio de Janeiro, no dia 2 de junho de 1993, 
durante as exéquias do Jornalista Carlos Castello Bran· 
co. 

9 

REQUERIMENTO N• 549, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento no;> 549, 
de 1993. do Senador Lourival Baptista, solicitando, 
nos lermos regimentais, a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da matéria intitulada "Mestre Mi· 
"guel", de autoria de Virgl1io Motta Leal Júnior, publi· 

cada no jornal A Tarde, da Bahia, edição de 2 de 
junhó de 1993. 

10 

REQUERIMENTO N• 559, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 559, 
de 1993, do Senador Cid Sabóia de Carvalho, solicí~ 
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do anigo "Castelo, Martins e So· 
bral Pinto", publicado no jornal O Povo, de Fortaleza, 
edição de 9 de junho de 1993. 

11 

REQUERIMENTO N• 593. DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 593, 
de 1993, do Senador Mauro Benevides, solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição, nos Anaís do 
Senado Federal, do artigo "CasteJo. Martins e Sobral 
Pinto", de autoria do ex· Presidente da Câmara dos 
Deputados e membro da Comissão Executiva do 
PMDB, Paes de Andrade, publícado no jornal Tribuna 
da Imprensa. 

12 

REQUERIMENTO N" 839, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n\' 839, 
de 1993, do Senador João Rocha, solicitando, nos ter­
mos regimentais, que, sobre o Projeto de Lei da Cãma· 
ra n9 114. de 1992, que tramita em conjunto com o 
Projeto de Lei da Câmara no 131, de 1992, e o Projeto 
de Lei do Senado no 344, de 1991, além da Comissão 
constante do despacho inicial, seja ouvida, também, 
a Comissão de Assuntos Econômicos. 

13 

REQUERIMENTO N" 840, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimenton9 840, 
de 1993, do Senador Francisco Rollemberg, solicitao· 
do, nos termos regimentais, a tramitação conjunta do 
Projeto de Lei do Senado n9 80, de 1993, com oS Proje· 
tos de Lei do Senado n.to 97 e 106, de 1993, por tratarem 
de matérias que versam sobre o mesmo assuntO.' : 

14 
REQUERIMENTO N" 842, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 842, 
de 1993, do Senador Jarbas Passarinho, solicitando, 
nos termos regimentais, que sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n~ 102, de 1993, que altera dispositivo dos 
Decretos-Leis n•' 1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 
1969, Código Penal Militar e de Processo Penal Militar, 
respectivamente, além da Comissão constante do des· 
pacho inicial, seja ouvida, também, a Comissão de Re· 
lações Exteriores e Defesa Nacional. 

15 
REQUERIMENTO N• 865, DE !993 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 865, 
de 1993, do Senador Magno Bacelar, solicitando, nos 
termos regimentais, a tramitação conjunta do Pro}eto 
de Lei do Senado no 409, de 1991, com o Projeto de 
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Lei da Câmara n'-' 152, de 1992, por tratarem de matérias 
que versam sobre o mesmo assunto. 

16 

REQUERIMENTO N" 869, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento no 869, 
de 1993, do Senador Francísco Rollemberg, solicitan­
do, nos termos regimentais, a retirada do Projeto de 
Lei do Senado n\' 104, de 1993, de sua autoria, que 
dispõe sobre o ensino das modalidades esportivas de 
lutas e discíplina sua prática em clubes. academias e 
estabelecimentos congêneres. 

17 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 2, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 2, de 1992 (n" 318/91, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o contrato de franquia empresarial 
(franchising) e dá outras providências, tendo 

Pareceres, sob n"' 88 e 281, de 1Y93, da Comissão: 
-de Assuntos Econômicos, favorável ao Projeto, 

com emendas que apresenta de n'" 1 a 7-CAE. 

18 

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n" 321, de 1991, de auto­
ria do Senador Garibaldi Alves Filho, que altera o 
art. 2" da Lei n" 8.028, de 12 de abril de 19'!0. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
18h35min, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

REQUERIMENTO N• 643. DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento no 643, de 
1993, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regi­
mentais, a transcrição, nos Anais do Senado Federal. da pales­
tra "Conjuntura Nacional e Poder Judiciário", proferida para 
estagiários da Escola Superior de Guerra pelo Ministro Octá­
vio Galloti, Presidente do Supremo Trihunal Federal. puhli­
cada no suplemento "Direito e Justiça'' do Correio Braziliense, 
edição de 28 de junho de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena}- Está encer­
rada a sessào. 

(Levanta~se a sessão às 18h35min.) 

Ata da 1903 Sessão, em 16 de setembro de 1993 

3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 18 HORAS E 35 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo_ Albano Franco_ Alfredo Campos_ Almir 
Gabriel Álvaro Pacheco Amir Lando Antonio Mariz 
Aureo Mello _ Bello Parga _ Beni Veras _ Carlos De'Carli _ 
Carlos Patrocínio _ César Dias _ Chagas Rodrigues _ Cid Saboia 
de Cazvalho Dario Pereira Din;eu Carneiro Divaldo 
Suruagy _ Eduanlo Suplicy _ Elcio Alvares _ Epitácio Cafeteira 
_ Esperidião Amin _ Garibaldi Alves Filho _ Gerson Camata _ 
Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira _ Henrique Almeida _ 
Humberto Lucena _ Hydekel Freitas _ lram Saraiva _ lrapuan 
Costa Júnior_ Jarbas Passarinho _ João França _ João Rocha _ 
Jonas Pinheiro _ Josapbat Marinho _ José Fogaça _ José Paulo 
Bisol _ Júlio Campos _ Jutahy Magalhães _ Juvêncio Dias _ 
Lavoisier Maia _ Levy Dias _ Louremberg Nunes Rocha _ 
Lourival Baptista _ Lucidio Portella _ Luiz Alberto Oliveira _ 
Magno Bacelar _ Mansueto de Lavor _ Marco Maciel _ Mário 
Covas Marluce Pinto Mauro Benevides Meira Filbo 
Moisés Abrão Nabor Júnior Nelson Carneiro Nelson 
Wedekin _ Ney Maranhão _ Odacir Soares _ Pedro Simon _ 
Pedro Teixeira_ Raimundo Lira _ Ronan Tito_ Teotonio Vilela 
Filho_ Valmir Campelo_ Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 67 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos traha!hos. 
Sobre a mesa. requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

1" Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 909, DE 1993 

Sr. Presidente, 
Requeremos, nos termos do art. 336, alínea c, do Regi­

mento Interno, urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
no 139, de 1993, de iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, que cria Superintendências da Polícia Federal nos Esta­
dos de Tocantins, Roraima e Amapá, e correspondentes car­
gos em comissão e funções de confiança. 

Sala das Sessões, 16 de setemhro de 1993.- Marco Ma­
ciel - Magno Bacelar - Jonas Pinheiro - Esperídíão Amin 
- Jutahy Magalhães - Áureo Mello - Mauro Benevides. 

REQUERIMENTO N• 910, DE 1993 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336. alínea c, 

do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmar::' 
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n" 174, de 1993, "que estabelece normas para as eleições de 
3 de outubro de 1994". 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1993. - Mauro 
Benevides - Élcio Álvares - Ney Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Día, na forma 
do disposto no ut. 340, li, do Regimento lnterno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 911, DE 1993 

Requeiro iJ Mesa, na forma do disposto no art. 216 do 
Regimento Interno, sejam prestadas pelo Exm~ Sr. Ministro 
de Estado da F1zenda as seguintes informações: 

1. Qual a arrecadação do JPMF no período de 26-8 
a 16-9-93? 

2. Desse montante quanto é originário de movimen­
tação por pessoas físicas? 

3. Quanto desse montante é originado por pessoas jurí­
dicas? 

Justificação 

O Supremo Tribunal Federal, em histórica sessão, ontem, 
15-9-93, considerou inconstitucional a quebra do princípio de 
anualidade que permitia a cobrança do IPMF no ano de 1993. 
Contudo, a Sociedade Brasileira não está livre do IPMF em 
1994, ainda! 

Creio que o balanço analítico ora requerido facilitará 
uma decisão a respeito. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1993. -Senador 
Esperidião Amin. 

(Ao exame da Mesa Díretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -.0 requeri­
mento lido será despachado à Mesa para decísão, nos termos 
do inciso III do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1<? 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 912, DE 1993 

Nos termos do art. 55, IH, da Constituição e para os 
fins do disposto no art. 13, § 1,? do Regimento Interno, requei­
ro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, a partir 
de 23 de setembro à 18 outubro do corrente ano, pelo prazo 
de 25 dias, a fim de presidir a delegação de Prefeitos e Parla­
mentare!t que vai participar de curso na República Federal 
da Alemanha sobre "A Cooperação Intermunicipal- Asso­
ciações Municipais''. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1993. -Senador 
Divaldo Suruagy. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MUNICÍPIOS 

Brasnia, 9 de setembro de 1993 

OF. n• 4.83li93 
Ao Excelentíssimo Senhor Senador Divaldo Suruagy, 
DD. Presidente da Frente Parlamentar Municipalista. 
Brasília- DF. 

Senhor Senador, 

A Associação Brasileira de Municípios - ABM, dando 
continuidade ao seu Programa de Aperfeiçoamento dos Admi~ 
nistradores Públicos, estará realizando, no período ·de· 26 de 
setembro a 16 de outubro de 1993, na Repúblicá Federal 
da Alemanha, um curso que terá como tema principal "A 
Cooperação Intermunicipal - Associações Municipais". 

O referido evento, integrante ao Programa ae Coope­
ração Técnica mantido pela ABM junto à Fundação Alemã 
para o Desenvolvimento Internacional- DSE, compõem-se 
de três etapas, sendo a primeira em Berlin, a segunda em 
Hannover e a etapa final em Düsseldorf, tendo como objetivo 
o intercâmbio de experiências internacionais no âmbito da 
administração pública. 

Em nome da ABM e da DSE, temos honra de convidar 
V. Ex~, como Presidente da Frente Parlamentar Municipalista 
que é, para representar esta Presidência e coordenar o grupo 
que estará participando do evento. 

Na certeza de contarmos com a aceitação de V. Exa, 
antecipamos nossos agradecimentos e subscrevemo~nos com 
protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente,- Welson Gasparini, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a Mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ 

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 913, DE 1993 

Requeiro, nos termos do art. 13, § 1,9 do Regimento 
Interno do Senado Federal, que seja considerada como licença 
autorizada minha ausência aos trabalhos desta Casa, durante 
o período de 17 a 21 de setembro p.v. . 

Naqueles dias deverei estar participando de eventos jun­
tos às faculdades catarinenses de Unoesc (Videira), Udesc 
e Uniplac (Lages), sobre o Mercosul, na qualidade de Secretá­
rio-Geral da Comissão Parlamentar Brasileira. Na Uniplac, 
contaremos também com a presença do Exm'? Sr. Franco Mon­
tara. 

Faço juntar a este, a documentação correlata. 
Sala das Sessões, 16 de setembro de 1993. 
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DIRETORIO ACADEMICO DANTE MAATORANO 
CURSO DE DIREITO - UNOESC - CAMPUS DE 

VIDEIRA - SANTA CATARINA 

Oficio nY 010/?J. 
Vid~ír·~-. n! ~" -~c•te~ht-~ rl~ 199·~~ 

Sexta-feira 17 8857 

DAM 
VIDEIRA 

V OIRETORIO ACAD!"ICD DANTE MARTORAWO- OAM •c 
,-opr·p~~·, .... d.i.'.'t.lvo -In·- ~r- •. Hit'•m.···r;.: ~1r~ O:;•"r·t'··· d.·, I.!Nfu·;:!. 1:::\~nJ•ll!. cL~ ·;··h·· ...... -,. 

•I:~·P'. ·1·:~ ., 1' rh· :(·h··•·l•• ,, •lo ·i'"· r•••• , ··~ III SEI'IANA DE ESTUDOS ,JURIDICOS .,,. 
lt~•r!•t~:.. ~- ~-t-'•.'«1 .·.l.nr·•'•'l't•• .. ··~ r·,i ·' 1'1ERCOSUL • i-'-·=···· ,·.·~··fr·-r •:· -jq' I o <1\~' • 

fl(..liJH~ 111•"11:~ ·illd.~r.:tln ,,.,i u .i~ \,li··-.... ~~~ 1."''-Cf•l~-•• r • .lol. 

Gumpn.~~ por"t-1ntrJ,. n ~~r-pf•.f:'lltP. ;.1 f··,n.~J.tdo~rh· dt~ : . ., . -~~.~ 

r>YLYff~I"J.r t . .-tl Di.i]P!:'-~1'"~4 \ll\P ·~Contr~;:c,.r~' liQ t!H,1\t6rao r\;> i.:,tr~pll"' t1" \l!,lV<·'I .. ,·:t :~·,:, .. 
S[ 1 ~'~ J•.n; ".)()mi.n cin d:i.·l ·11 dt-• ·~.Ph!il\t,('t"i• 

[:c,RJf~nti0ui~v ~pr,t~c~r 

DR. DIRCEU CARNEIRO 
i)\) ~:,-.r,Minr- cl.-t Fi.-r"-~•111 .. 
[IJ·,:••:.(.lJ,( hf 

\ 

1 
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Fundação das Escolas Unidas do Planalto Catarinense 
Faculdttde de C1êncil'\S EconómiCüs. CoM~bEll,:;, At.h'nilthtr~o~ti,,a:~. Jmtcllcas e SociDis Jc L::lqC!\. FAC EC 

DEPARTAMENTO DE CIINCIAS JURIOICA& 

oficio nt 002/93 

Lages, 09 de agosto de 1993. 

EXMO. SR. 
SENADOR DA REPÚBLICA DIRCEU CARNEIRO 
Em atenção ao Sr. Elizeu 

Tradicionalmente a UNIPLAC de Lages; 
vem realizando a SEMANA DO DIREITO que procura integrar 
profissionais e academicos de Direito e, para 1sso traz 
palestrantes de alto nivel. 

Conforme éontato telefÔnico mantido . , 
oom Voeea Senhol'i::l e o Sr. InncioCooo, ratificamos aolic1ta-
ção no sentido de viabilizar passagens aéreas ao Senador 

~ . 
Franco Montoro e sua esposa que vira a Lages proferir confe-
rência de abertura no dia ?.0 de setembro do corrente ano. 

Dada a proximidade do cvcnto,agradcccmoa 
uma posição o mais breve possivel. 

.. 

Atenciosamente 

SP LLER 
ev nto 

G;;""' _!fJ,."IP.tJ.d!l/iJm~.ta;>tU ..IA&_a 
~~~ClUA ~~SlANü~ILVA 

Membro da comissão Organtzadora 
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CENTRO ACAD!MICO DA VETERINÁIUA 
l'rot.uor Lula tlehor V. do lllvcl 

UNIVIRIIIOAOI I' ARA O CIIINVOLVIMI!NTO O! SANTA OATARIN.O. 
CENTRO AGfiiO VITifllfNARIO 

Sexta-feira 17 8859 

Av Lul~ d• CcrmO", 2010 • B. Corrtcr Dinheiro • L A Q E S • SC 
l'one: (Oott~) 23·21«8 • A. 35 • Cx. Poatal 70S 

--------~----------------~----------~-----------------

Ilao Sr. 

Sellal4or :Diro«l CU!leiro 

»zubia - DJ' . 

Lages, 14 dt setembro de 1993. 

Presa4o St~or, 

V:lmoe pelo presente solicitar de V .Sa., a. eon!:l1'11189ão para. mi::tiatra.r 

palestra sobre II!ERCOStlt neete dia 20 do corrente às 14:00 horae, por 111ot:Lvo da. 

realil~ da II• SUOAV - SeiiWI& l11Úveu1tária. do Centro Agrov'eteriná:rio .. sendo 

que a paleetra lerá no Teatro ~amoio. 

Certos de podermos contar co111 eua. presença, agrlldeceaos. 

Preeidente C,A VET 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado 
o requerimento. f ca concedida a licença solícitada, nos termos 
do arL 13. § l", do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimenton"643, 
de 1993, do Senador Marco Maciel. solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição. nos Anais do Senado 
Federa\, da palestra "Conjuntura Nacional e Poder 
Judiciário", proferida para estagiários da Escola Supe-

Conjuntura 
nacional 
e Poder 
Judiciário 
{#'ollt·\ln•t'mli.·rid;lllílf;t (•\l:~;.:i~írio.o; d;t 
Júw/;~ !iuperior de Gu,·rra) 

Octàvlo G.allottl 

A
-l'tlliJ'lUh!J,I/'"\Ih< .I"·""'~'·'' •·,tio· l.l<~llll.lfl</.ult•, l(!!fi .tklmJ· 

\·<" ,),,,h,jllll.i ,,\,-u\"1.:1< .1 tl.oho·l "·'" l.who .Lh I n.nl., t'lffl/11 

'"" I'·""'' '"·"' ''''"''L>ul. ,.[,,)_ m,,, 1 "'" 11111.1 •.unlj,.,J \>111· 

('!/t.oll.ll''"'''"''·' 
.\'"'"'I"'~'"'·',.,,,.-, ......... , "11'" t·~t." ~,,.,,r,.,,\,,,.,.,,.,.,. 

•tul1111ll~. •· 1\o· J""'"H\!.Lol.o ,,., '""•'"· '"·"'.ui.!, ,j,. !t.i mwlu 
(o·mpn. jll'l.t 111J!.1(~I'. 1\o·\11 o\o'"'lupll''!ll, [lo'f.t [.,IJ,t rft• IIII""KIIot\ ('(N>I 

""'·' 1"'''''11.< ,),,,.,).,,.~,;"'''''''''"\.' 
/I 11'\<lll.uko '" /''~lnL.o "'' "'" .11\" nl\o•l <lo· 111\.oh•l.o\•'" ol.1 "~I<'· 

,1,,1,-. 'I"'' t~•r <~tllfl> !.ulu. 11!'111 ~,.mÍu<' o·\l.l h.olnht.Loh • H1>JI!ir. 
•·u\ro• '" tn'·• 1',~11'11'\"lf 11''!\""'·'lulotl~tlt•tll'l.*' t.ou,,t·. •lt< ~~~~' .til•· 

~···' l'.o,..{f· ff•rl<>. '1!"·'1'"''"1•·. "'"·'h.or '1'11' .o I ull•líluu .iu ~~- l<l.'tlt 

tondo·po·u•~·<i/t'IW'Uh' ,\,, ·'' t•fhl' ''" ,J,.,,,, o·ol•" •JIW" lj.,. l"'''·iltr 
\loop>o(.lf/ll< ... \ll't!WIII!IIIIo" -\11\0•tLW'\'P\1111\<" IJ,.,,,,.,,(,.IIU·n/1• ~11 

~~ ,,,,., ·'"' LL'< <I<"" li,,uu ,.,.,, ,\''l"'llilo I' I' ·'"' ''"ltllll•o·ni<K 

I'""'''"II.U\ 111·• •·"·""" 1 Jnopl•·uwul.o J,.,., I) 
Jnnlo· "' .1 '''" wu ""'" •·•lt\n ,!,. ,,,·,,,,,li\!!11' (,.,,. ol••uuu:mlo• 

-- ""l"·fuln I''''" uul« ~,;,, ,j,, h-lo•\L\."i<l f\1,1\ 'I'H' I I 1 •np.,h:•111 ·~ 
""h"'""'"" olo· • """""' -''··'" ", ... u.tl<•ll~<> ,l.t ''"''" ·•·· 'I'"' •ul"lt 
hnoljl<tutf""'''''-t!III"'UI·'~-11 1 . 

hut•t-tu\nÕ\1•• ,tno><.tl<>u•hJ•JL\l'l'llo>ll\o·•••""i!''"'''·''k·~olul.o 
''\'\:,,. ,,..1., ••·..:ui:U>•.·• '"' ·~hmwnto ,\,o ,,\,-,,.\,do· \., !''"''''"' 
j-,,,\tntt.I\:.11-1111'-IL/.,,/tu-tl"'),. ,),•1•·•,1 t' •'')'""""" I·',.,!,,, <.011•· 

(.!.t<~l •1\h'IU,l ~~- I t'l 11!""· .tu< IJ Jt 111\1,1 11<1\.1 111\\,lno \.I tio- 11'1 1\t"" 

\1\n,u\.tn•• \npo·n"r /rthwo,,),~. j 11 ,1 1~.1 

\' 111,1 ,_1[, 11 (.11 /1- ,." .q .. - !'·" 1 , ""'"'"·" , "''' ··ml• .. • "·"' l··ut ,; 

''" ·• ,I,,'""'''"·'" ,j,. ,,,.,f"l,,.j,.,,.,ll, ' ',,, .. "''' ······~ -, ,,\, 1'111.!111 
I'"''"·',,., .• 1'11.1\·'" '"' lt/11 ""'"',f, ...... ,,.,lo,,\.,. l·l .• ,,, ... ,,._,, ,,, 

rior de Guerra pelo Ministro Octávio Galloti, Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal. publicada no su­
plemento "Direito e Justiça·· do Correio Braziliense~ 
edição de 28 de junho de 1993. 

Em votação o requerimento, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queíram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solici­

tada. 
É a seguinte a matéria cuja transcríção é solicitada: 

" Ne&D sempre te compreende 
qaelo4o jala oat• &ajeito ao 
cumprimenta da lei. alo podendo 
subsUttú-la por aq.Ua que aeja oe• 
desejo, ou por aigWD critério 6.111 de 
~oravenlêncla. Neat. deve ele c-eder à 
lentaç4o da popalarldade, tolllo a. 

qae vea. ultlmameate. te rea4eado 
ot caJt~ref do ebama4o "'cllrelto 
alternntho 

" "'!.:";·"'\·'· tM·/, 1 • ..-"'~ "'' ,,, 1 ,,),.,,_,, , .1,,. • .olM·•:o ., lc n "1.,1,,.. 
1r1 '""' t/~ ~n(.,tnl.~tl•- <«.olm.J 1 """·'I' .lo·l< tlllll'lllo> ,·,. ln.<n•f.,./.,j 

"''" Í.J.tt u~ 1""/t/,..r.t\-"' oh· "''"""''!'" <I•- " cu o 111\.1 .. '" \1 ~·oon.n• 
l',t·lu\1' .,u,..nh• < ""''·'" <l>·h-roL<ll't•l" , '" ""''''' 111111' o " olt· luoun.t 

~~-~ 1~ !.t• "''Lim q, tt.f,.,;.,,., 
-\•iuu•u.OT••ç f ti"·'"' ,.,,,j,, .I 1 ftlf;ll IU\I,"tn•'l.l\ ~Oit'I'\\Í\ ,I\ . .-ri:1111~1 

,. ''"'"''"''"""'"· ,J,~.:.mol"·''':,...;"l'''"""'-loiltuu,tl "111>jiW•• 
I"'" '"" 1"''"'\''''''"h.l ,,..,..,;,\.,'"'I tult,>ll"'""' ,j,. ,,,:rifn .,.. 

<jllt•fjM'foojiiÍ!</o•j<lilri<'ÍI'>I!I,Jll ( IÍ:I\•' .. \Í.IIUIIÍLIIIIIIILIIIN>.jMOI· 

•t•U•" jlfl/ .ll:n../ u/.t <t<l <"1.11111' t!.t• \itltÍII.IIt'\, ,\1 .1\.a [li I! tr\:11 1!:11 ól( 

"·nto-o 11 -,l\ ,j,, mo·ol/u f t'\W H·l;nti.Luu·nlu \1.,-.,. o\,. 11111\t\ll :i-1'111'· 

,.,.,,,,,.;j,.ll<;,,,. l·tllflf.tii'\<'.IIN'rp•·\n.t\."tn<l.l' t-iolo·lo·ritb\ 

ro;,.,., •o·nop<•" 1.uul~·ttt ,.. 1 '""1'"'''"'\o· 'I'"' lolll" 11111 ,.,,,í •ujf'il'l 

·'"''""I"'"'''"'" <Lt /,•r. IO:totj""'•·lu\n "''"hluÍ h 1'111 ·"I"''" •\111
'"' 

I·• """ d"'' \". uu I"" .ol!~llm, 11lo·otll uhltlo· ,., ... ., . .,,·.,,..,,, "''nu•lt•\1• 
,-1, 1 ,.,j,., ,olt-nl-1\;i•••'-' 1"1"•1 uJ<\ul<' .. ,.,.,,, .1 '1"'' ''''" uhi<\1,11111'1<· 

lo-.,_. ll'h•lt·mlu••' 1 <th'"''' 1h•1lt •U<,ulu'\lito ilu .lllt·rt<.tli.u 

I "''"'""pro"'''"~ 'llll' oltll""' roH·f~~'''l" 1 '"lt·ro·,..,·~ '''"'l'"f:llÍ­
or~. '"'""'""''I'"' inh'n·"-1111 .1\!,l.nllfo·\ "'!!.""""'',.; ,1,, P"I"'L'~·'" 
ju•,-.Jo!utt"'l'"\o\i\'n4 \o'L.:ILt.n\u~ tLtl"''' nli·on Í.L. nut/u,ilno\ ,j, "it'll. 
ÍWjuiliun~. htui.Lro~ tM· oh'l'""'" tlu )o'(; 1\i. 1 """'\'' ,, 1.!''11<'/:lht-lt·"' 

:1 ~~~"" itlt;t;l tlto >JIII' ol+·u·" IU.tL.:I\ltaolu "~''''!",. ,.. "" m,u,.l:un•·nl<o 
,L,j,.;_ 

~\1; 1'111 jlr>KI'\..._~ \'llllttlltÍ\ - '\U,llft~t llhtL/1<'111<1""' /t;L IJ\\>'111 

rr.-l:tmt- IJmni.,-:P.• ~nh·o II'·IL\;~ ('"'' :1\ ''''"'' tlt ''"'''"\,,,,,.,.,, ... , .. ,,. 
!jllr n;lu kllt ''"·• liol:o\ul.lllo·). ·~• IM'f o )'tt"lt·I«,.IU •l.n J! >J,Iloh-" ,j,. 

ti.·Jt•o,l.l•õltot)II<'\'Í[JLI;Ii. õlijlt.tlttm'l 1'" \"- .1 .tltlfi'J.II),,, 1/Utl. 11.1~·"' 
\';,\nu~ \'ll'rtii;.LIM'llh~ tl• nu.,..;t o·nll>lf:t r· <"tlflll:l~':t" .;,, l~·w 

1'1111,\:lllll'mt•nl!• l"llh:a•l:ul.K ,.,.11, ·" '"'"'·nti<fl< ·,,,\ o• .1< '~"''1. ,,.., 
1~111.101111'11111. 

~:__ '<'111 dli\illl. 11111 r\'111\lf\l'llfl .11<1\11.\L/OK <<~ ... 1 lttlii,.,J, oh• I un\ 

t'ii·uda. llol"b )lLIJllll:~~,;ãu. tio·"'"~ olir.·oh..,, ,. "lifllw •li-1"~'\·:'u• olo· 
n~ll'i-lh~ nu jutliüã.nu \ta.\ hi 'I"" livP-In~ <t•fll pr•'l'•itn '''" •lt·,ltt· 
11i1llf J"'Inl;t.IW'IIIt'\ tLt. \nsli\a: 1l11 rnmtmntt·t~ln •'~-~ •lh1"N' ; ... , Ir 

I!~Í1, r 1b f'l•\li(IIM,::i•• '''""" l.tlu ,\o. 'I"'' [lLMit'lll ort: r•~ ""'"' pul!lit"'" 
-~t•r JJII'Ihnr toll'tflll:lill.ll!.,... '"·'~ n:·,., '·i" ""''!!'"·i·''"' 

Ot~lmlt·uilluo•Ltn o•\litnul.uok ,·, u tn'\1 11111'1. • ·- lt·n:iu "I""!IUII 
l~·tpo•rbt - 1b (>'IILLJ\41,'-tll \IW.I,Ll ,\011'111111' 111~,1111/JI~I. :1<1'1 J 111\1\'\ 

l'mllr.l" mur..litl:ult· ~~· :~lwinl''' :r•,.lo• o· ·""' .Ir· <',li .ti•·• '"'""' , ... ,.., 
j>>'ltb.lln:~~!."' "I'IÍIIII·• .~. n-l.umh"l"·"" '' 'j • 
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ru~wr riu '!UI''" 1111tll'tr/~, uwrk.1nh• \tr~i·tnl.l. p.u.r fliJ·I ·'I"H rr ;, 
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tn.ut .to\~ tll'tl'\\UJ.ulo· o lo· 111\t"tln ''"-'h"'!,:.,'·' '' •tm·l" ·' t'llht· 
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tlt·n·lt't1<6tk• l'l>llljl.th•t·lt·oour ,11 t'\tl!i·u•·l,l\ tl,t trt!.t rw>tlt·ttt>l. 

O SR. PRESIDENTE (Chag~s Rodrigues) Passa·se 
à apreciação do RequerimentO n" 909."de l9Y3: de urgência. 
lido no Expediente, pata' o Projeto de Lei da Câinara n'' 139, 
de 1993. 

Em vowção o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queíram permanecn 

sentados. (Pausa.) 
AprovaJo. . 
Aprov<.~do o requerimento. a matéria a que se refe(e.figu­

rarâ na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. nos termo.s do arL 345, li, do Regimento 1nterno: 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se 
à apreciação do Requerimento n" 910, de 1993, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Càmara n" 174, 
de 1Y93. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprov<.~do. 
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prt·••m l~t·r I,'"""' "1"·~·. ,..,,., ln·ojlli'ttt 1a 11111 ui,,.[~~- ''"'11 t\1,.\1 

l•" n."t•• h,JII.trlh' .r!t;rll\11, t'tll .olc:ooUI •·~t;ul.,.,, f ''~lld<ulu ,, ur.t 

<jll:tlt<l.ult· 1l11 1'11\IU<t I"' rtli•••t {\"" \U,> \ •·?. t'lt\1\t'tjiiÍ'tU"IJ ,f,, m.ttr t'\· 
latiu lllll'll•lltll,l'llll:t·•:tll 

I 1111 ,,,,,rd\..niWI\111 no;u< 'r .......... ,\., ·'''"'' "' ,,, !'"'"'"'·'I!'·' 
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1lu \uprtotrw 1 riiKm•l t··,.k·n•l 

Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­
rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente, nos termos do art, 345. 11. d?' Re_gimento lnterno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Antes de 
encerrar a presente sessão, a Presidêflda cOnvoca sessão ex­
traordinária a realizar-se hoje. às 18h44min. com a seguinte 

ORDE;M DO DIA . 

REQUÉI,l.IMENTO N• 645, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento no 645, de 
1993, do Senador Dario Pereira, solicit;mdo, nos termos regi~ 
mentais a transcrição, nos Anais do Senado, do artigo "o 
monopólio da justiç'a", de autoria do Dr. Joaquim Falcão, 
publicado no jornal O Globo, edição de 27 de junho de 1993. 

SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 43 minutos.) 

Ata da 191a Sessão, em 16 de setembro de 1993 

3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 18 HORAS E 44 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo_ Albano Franco_ Alfredo Campos_ Almir 
Gabriel _ Álvaro Pacheco _ Amir Lando _ Antonio Mariz _ 
Aureo Mello _ Bello Parga _ Beni Vetas _ Carlos De'Carli _ 
Carlos Patrocínio_ César Dias_ Cbagas Rodrigues _Cid Saboia 

de CatValho Dari~ Pereira Dirceu Carneiro Divaldo 
Suruagy_ Eduardo Suplicy _ Elcio Alvares _ Epitácio Cafeteira 
_ Esperidião Amin _ Garibaldi Alves Filho _ Gerson Camata _ 
Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira _ Henrique Almeida _ 
Humberto Lucena _ Hydekel Freitas _ Iram Saraiva _ Irapuan 
Costa Júnior_ Jarbas Passarinho_ João França_ João Rocha_ 
Jonas Pinheiro _ Josaphat Marinho _ José Fogaça _ José Paulo 
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Bisol _ Júlio CamJoS _ Jutahy Magalhães _ Juvêncio Dias _ 
Lavoisier Maia _ ~vy Dias _ Louremberg Nunes Rocha _ 
Lourival Baptista _ Lucídio Portella _ Luiz Alberto Oliveira _ 
Magno Bacelar _ Mansueto de Lavor _ Marco Maciel _ Mãrio 
Covas _ Marluce ?into _ M~uro Benevides _ Meira Filho _ 
Moisés Abrão _ I-labor Jú'nior _ Nelson Carneim _ Nelson 
Wedekin _ Ney Maranhão _ Odacir Soares _ Pedro Sirnon _ 
Pedro Teixeira_ Raimundo Lira _ Ronan Tito _Teotonio Vilela 
Filho_ Valmir Campelo_ Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 67 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iníciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa. comunicação que será lida pelo Sr. lo Secre-

tário. 

É lida a seguinte 
Em 13 de setembro de 1993 

Senhor Presidente. . , .... 
Tenho a honra de comunicar a V. EX" que. de acordo 

com o disposto no art. 39 da alínea a, do Regimento Interno, 
que me ausentarei dos trabalhos da Casa, no período de 23 
de setembro a 18 de outubro do corrente ano, para breve 
viagem ao estrangeiro .. 

Atenciosamente.- Senador Divaldo Suruagy. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Comuni­
cação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1" Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 914, DE 1993 

Nos termos do art.336, aUnea c, do Regimento fnterno, 
requeremos a urgência para o Projeto de Lei da Câmara n" 
168. de 1993 (n' 3.550/93, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a transformação da Escola Técnica Federal da Bahia 
em Centro Federal de Educação Tecnológica- CFET/BA. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1993. -Jonas Pinhei~ 
ro- Marco Maciel- Mário Covas- Cid Sabóia de Carvalho 
- Epitácio Cafeteira - Magno Bacelar. 

REQUERIMENTO N• 915, DE 1993 

Na forma do art. 336, alínea c, do Regimento Interno, 
requeremos urgência para o Projeto de Lei da Câmara n~ 
171. de 1993. que .. cria cargos no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Quinta Região e dá outras providências". 

Sala Uas SessÕes. 16 de setembro de 1993. - Mauro 
Benevides - Mãrio Covas- Magno Bacelar - Elcio Alvares 
- Epitácio Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do disposto no art. 340, li, do Regimento Interno. 

, Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 654, 
de 1993, do Senador Dario Pereira, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição nos Anais do Senado, 
do artigo "O Monopólio da Justiça", de autoria do 
Dr. Joaquim Fa!cão, publicado no jornal O Globo, edi· 

· 'ção de 27 de junho de 1993. · 

Em votação o requer\met1to, em turno único. 
. Os Srs. Senadores que o aprovam .queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a transcrição soiici~ 

tada. 

É o seguinte o anigo cuja transcrição é solicitado: 

O MONOPÓLIO DA JUSTIÇA 

Joaquim Falcão 

Senlpre que se diz que a Justiça não funciona~ é lenta 
demais, alguns juízes propõem solução simples: aumentar o 
número de varas. cartórios, escrivãos, juízes, oficiais de justi­
ça, tribunais etc ... Alegam que trabalham demais, e são insufi­
cientes. O que, provavelmente, é .verdade. Mas, no caso, 
é seçundário. Pois a solução. de aumentar despesas gera um 
impasse. Hoje, o Governo· não tem esse dinheiro, Ponto final. 
É .solução plausível, mas impossível: malhar em ferro frio. 
Adia, e agrava a crise. 

Se o Judiciário não consegue produzir sentenças com a 
velocidade que o Brasil necessita, esta não é a única solução. 
A solução pode ser outra; diminuir a demanda para diminuir 
a necessidade de sentenças. Ou seja, em vez de aumentar 
a oferta, diminuir a procura. Elementar, meu caro Watson, 
diria Conan Doyle. Obvio, quase ululante, suspiraria' Nelson 
Rodrigues. Mas, como é que se reduz a demanda por'sen-
tenças? · · · 

Não tem mistério nenhum. E razoavelmente fácil. E os 
caminhos são vários. Deixe-me citar alguns. Agora mesmo 
foi encaminhado ao Congresso Nacional projeto de lei estabe­
lecendo que as rescisôes de contrato de trabalho entre a empre~ 
sa e o trabalhador realizadas nas Delegacias Regionais de 
Trabalho e nos sindicatos de classe tenham o efeito de coisa 
julgada. Quer dizer. valeriam tanto quanto vale a· Sentença 
de um juiz. Estima-se que 90% das ações trabalhistas sejam 
provocadas artificialmente, de comum acordo, entre empre~ 
gadore empregado. Ou seja, a função do Judiciário e~tá de tu~ 
pada. Reduziu-se a mero tabelião. Reconhecedor de firma. 
Não julga. Carimba. 

Outro caminho é o anteprojeto de lei sobre arbitragem 
do Senador Marco Maciel, também já no Congresso. Quando 
duas empresas contratam um negócio qualquer poderiam logo 
prever que no caso de conflito, em vez de irem para o Judiciá­
rio, iriam para um árbitro de mútua escolha e confiança. E 
a decisão deste árbitro teria também efeito de coisa julgada. 
Valeria tanto quanto vale uma sentença. Esta prática atende 
aos interesses das empresas. E de sucesso internacional, Re­
duz, e muito, a demanda por sentenças. 
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Se é tudo tão fácil, por que não se faz logo? Por que 
não se fez antes, aliás? A pergunta é simples, mas a resposta 
não. Em geral, a estratégia de reduzir a demanda por sentenças 
encontra duas resistências. A primeira vem de um poderoso 
grupo de juízes conservadores, que acreditam que assim esta· 
ríamos quebrando o monopólio do Judiciário de aplicar a 
justiça. Acreditam que assim como a Petrobrás det~m _um 
monopólio, o de petróleo, o Judiciário também, o de JUStiça. 
Intocável. Esta crença é irreal, de conotação corporativa, e 
não interessa ao Brasil. 

É irreal acreditar qUe ·diantê de um Judiciário que não 
produz sentenças com a velocidade que o Brasil necessita, 
os cidadãos se conformam, fazem fila e congelam seus conflitos 
no freezer de uma paciência ílimitada. Não fazem isto não. 
Alguns, é verdade, insistem e vão ao Judiciário. Mas a grande 
maioria não. Resolvem seus conflitos de outra maneira. Priva# 
tizam a Justiça, na marra. E aí, em geral, prevalece a lei 
do mais forte; a empresa sobre o consumidor. a estatal sohre 
o fornecedor, o assaltante sobre a vítima. Infelizmente. no 
Brasil de hoje, a justiça está sendo feita longe das sentenças. 
Muito mais fora dos tribunais do que dentro deles. 

Os juízes conservadores confundem produzir sentenças 
com fazer justiça. Quando se reduz a Justiça do Trabalho 
a um mero carimbo de um acordo já feito entre patrão e 
empregado produzem-se sentenças caras e dispensáveis. Mas 
não se faz justiça. No caso, é um monopólio de papel. 

A outra resistência vem da falta de conscientização da 
sociedade e dos deputados e senadores de que o combate 
à violência, que tanto nos mobiliza, não passa apenas pela 
denúncia jornalística e pela ação individual de cada um. Passa 
sobretudo pela modernização de nossas instituições. Pela mo­
dernização do Judiciário. Pela votação destes projetos de lei, 
como prioridade nacional, por exemplo. Não são soluções 
mágicas. Mas soluções possíveis e imediatas. 
Joaquim Falcáo é secretário-geral da Fundação Roberto Marinbo e professor 

da UFRJ. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento n"914, de 1993, de urgên­
cia lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n" 168. de !993. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na- Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente, nos termos do art. 345. H, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se 
à apreciação do Requerimento n" 9.15. de l993, de urgência 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n~ 171, 
de !993. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento. a matéria a que s(: refere figu­
rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente, nos termos do art. 345, H, do Regimento lnterno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos. 
designando para a sessão ordinária de amanhá a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

PROJETO DE RESOLUÇÁO N" 6H. DE 1993 
(Em regime de urgência. nos termos 

do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Resolução n·· 
68. de 1993, de iniciativa da Comissão Diretora, que estabelece 
a estrutura do Centro de Desenvolvmento de Recursos Huma­
nos do Senado Federal e dá outras providências. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Francisco Rotlemberg, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

-2-

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N" 163. DE IW3 
(Em regime de urgência nos termos do art. 336, alínea c, 

do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da Câmara 
nq 163, ded993 (no 4.101/93, na Cas<:l de origem). de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre operações de 
crédito externo contratadas pelo extinto Banco Nacional da 
Habitação. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos,) 

-3-

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N" 2. DE 1992 

Discussão, em turno Unico, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 2. de 1992 (no 318191. na Casa de-origem). 4ue dispõe 
sobre o comrato de franquia empresarial (fran<"hising) e d;í 
outras providências, tendo 

Pareceres. sob o'" 88 e 281, de 1993, da Comissão: 

-de Assuntos E<"onômicos, favorável ao Projeto, com 
eme!l-das que apresenta de n"' l a 7- CAE. 

-4-

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 44. DE 1Y92 

Discussão, em rurno suplementar. do Projeto de Resolu­
ção no 44, de 1992, que acrescenta parágrafo ao art. 4" da 
Resolução n" 96, de 1989, que "dispõe snhre limites globais 
para as operações de crédito externo e interno da União. 
de suas autarquias e demaís entidades controladas pelo Poder 
Público Federal e estabelece limites e condições para a conces­
são da garantia da União em operações de crédito externo 
e interno", tendo 

Parecer, sob n" 250, de 1993, da Comissão 
- Diretora. oferecendo a redaçào do vencido. 
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-5-
MATÉRlA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n" 321, de 1991, de autoria 
do Senador Gar.baldi Alves Filho, que altera o art. 2° da 
Lei n• 8.028, de 12 de abril'de 1990. 

O SR. PRE~IDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às J8h50min) 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N• 61, DE 1993 

O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da atribuição. 
que lhe foi conferida pelo art. 7~. § 2", da Resolução no 42. 
de 1993, e de acordo com o que consta do Processo no 
018.841193-7. resolve nomear BERNARDO ANDRADE 
MONTEIRO DE SOUZA. para exercer o cargo, em comis· 
são, de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. com lotação e exercício no Gabinete do Sena­
dor Hydekel Freitas. 

Senado Federal. 14 de setembro de 1993. -Manoel Vive· 
la de Magalhães, Diretor-Geral. 



MESA LIDERANÇA DO GOVERNO I.!OERANÇA DO PTB 

Presidente Uder Uder 
Pedro Simon Louremberg Nunes Rocha 

Humberto Lucena - PMDB - PB LIDERANÇA DO PMDB Vice-Uderea 
1 o Vice-Presidente Uder Valmir Campelo 

Chagas Rodrigues- PSDB- Pl Mauro Benevides Jonas Pinheiro 
Vice-Uderea 

LIDERANÇA DO PDT 7:' Vice-Presidente 
Cid Sabóia de Carvalho 

Levy Dias - PTB - MS Garihaldi 1\lves Filho Uder 

I o Secretátio José Fogaça 
V!te-Uder Ronaldo Aragao 

Júlio campos - PFL - MT Mansueto de I.avor Magno llacelar 

Z'Secretátio 
LIDERANÇA DO PSDH L!OERANÇA DO PRN 
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Nabor Júnior- PMDB- AC Mário Covas Ney Maranhao 

3° Secretátio Vice-Uder Vice-Uder 
Júnia Marise - PRN - MG Jurahy Magalhaes Áureo Mello 

4° Secretátio 
LIDERANÇA DO PI'L LIDERANÇA DO PDS 

Uder Uder 
Nelson Wedekin - PDT- SC Marco Maciel f"peridiao Amin 

Suplentes de Secretátio Vu:e.Uderea LIDERANÇA DO PDC 

Lavoisier Maia - PDT - RN Elcio Álvares Uder 

Lucfdio Portella - PDS - Pl Odacir Soares Epitácio Cafeteira 

Beni Veras - PSDD - CE LIDERANÇA DO PSH LIDERANÇA DO PT 
C.rla. Patrocfnio - PFL - TO Uder Uder 

José Paulo Bisol Eduardo Suplicy 



Mário Covas 
José Richa 
Semi V eras 

Affonso Camargo 
Valmir Campelo 
Lery Dias 

Nelson Wcdekin 
Lavoisier Maia 

J6nía Marise 
Albano Franco 

Moises Abr.lo 

Esperidiiío Amin 

Eduardo Suplicy 

PSDB 

PTB 

PDT 

PRN 

PDC 

PDS 

PT 

Femi\ndo H. Cardoso (•) 
Almir Gabriel 
Chagas Rodrigues 

Louremberg Nunes Rocha 
Jonas Pinheiro 
Martuce Pinto 

Dan:y Ribeiro 
Pedro Teôceira 

Vago 
Ney Maranhão 

Gerson Camata 

Jarbas PaS&arinho 

SecretbiD: Dirceu Vieira M. Filho 
Ramaís: 35IS{.l516/4354f-l:l11. 
ReuniOea: Terça5...fC'inuo, às to horas 
l..ocal: Sala das Comissões, Ala Senador Al<xondre COSia -
Ramal4344 

(•) Aguardando OF das lidentnças PanWrias para as devida& 
alterações 

COMISSÃO DE Rlll..AÇÓES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL_ CRE 

(19 TIIUiares e 19 Suplentes) 
Presidente: lrapuan Costa Jánior 

Vice-Presidente: Lourival Baptista 
Suploll ... 

PMDB 
Aluizio Bezem Antonio Mariz 
lrapuan Costa J<inior Flaviano Melo 
Nel5on Camelro Joio Calmon 
PedroSimon José Fogaça 
Ronaldo AragAo Nabor JCmior 
Ronan 1ito Ruy Bacelar 
Humberto Lucena (*) 

PFL 
Marco MacieJ Franci>co Rollembe'l 
Guílhenne Palmeira Josaphat Marinho 
Lourival Baptista Raimundo Ura 
Álvaro Pacheoo Hydd<el Freitas 

PSDB 
José Richa Jutahy Magalhles 
Chagas Rodrigues Eva Blay 

PTB 
Jonas Pinheiro Levy Dias 
Marluce Pinto Valmir Campeio 

PDT 
Pedro Teixeira Darcy Ribeiro 

PRN 
Albano Franco Júnia Marise 

PDC 
Mois& Abrto Epitácio Cafeteira 

r os 
Jarlla!i Pas.•kuinho Lucfdio Portella 

PS!l + PT 
Vaga cedida p1tra o PMDfi (•) Vago 

SccrâArio: Paulo Robe-rto Almeida Campos 
Ramai!'l: :WJ6 e 3497 
Reuni6el! Quintas-fdrns. Às 10 hor.u 
Local: Sahl das \om~'\.~S. Ala Senador Alexandre Costa -
Anexo das Comissões - Ramal 3546 

(•) Aguardando OF das lideranças partidárias para as devidas 
alterações 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA_ Cl 

Titula .... 

(2.l Titulares e 2.l Suplentes) 
Presidente: J6Uo C:ampos 

Vice-Presidente: Mário Covas 

Suplollla 
PMOB 

Aaviano Melo 
Wüson Martins 
lrnpuan Costa Júnior 
Nabor Jtlnior 
Onofre Ouinan 
Divaldo Suruagy 
Ruy llacelar 
Garibaldi Alves Filho 

PFL 
Dario Pereira 
Henrique Almeida 
Lourival Baptista 
Jdüo Campos 
Hydckel Freitaa 

PSDB 
Teotônio VilelA Filho 
MArio emas 
Fernando 11. Cardoso(') 

PTB 
Marluce Pinto 
l..ouremb~g N. Rocha 

PDT 
Pedro Tebceira 

PRN 
Ney Maranhão 

PDC 
Gerson Camta 

PDS 
JoAo França 

PSR + PT 
Eduardo Suplicy 

PST 

Amir U.ndo 
Ctsar Dias 
Juv~ncio Dia• 
Mansueto de lavor 
Ronaldo Aragto 
Ronan Tito 
Antonio Mariz 
Humbeno Lucena 

Raimundo Lira 
Elcio Álvares 
Jooaphat Marinho 
Odacir Soara 
Meira Filho 

Beni Veras 
Jutahy Magalhles 
José Richa 

Lery Dias 
Vaga tcdida p/ o PST (') 

Lavoisier Maia 

Áureo Mello 

Epittíeio Cafeteira 

Luddio Portela 

José Paulo Bisol 

F.ntu Faria (') 
SccrâArio: Celso Antony Parente- Ramais351S 
• 3516 
Reuuil!oo: Terça.-foira., lls 14 horaa 
l..ocal: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre COSia -
Anexo das ComíSóes- Ramal 3286 
(•) Aguardando OF das lideranças partidáriaa para u devidas 
alterações 



COMISSÃO DE CONS'liTUlÇÁO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA_ CCJ 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presidente: Nelson Carneiro 

Vice~Presidente: Mauócio Correa 

SUplentea 
PMDB 

Amir Lando 
Antonio Mariz 
Cid Sabóia de Carvalho 
José Fogaça 
Mansueto de Lavor 
Nelson Carneiro 
Pedro Simon 
Alfredo Campos 

PR. 

JOiiaphat Marinho 
Francisco Rollemberg 
Carlos Patrocfnio 
Odacir Soares 
E1cio Álvares 

PSDB 

Eva Blay 
Jutahy Magalh.!es 
Beni Veras 

PTB 

Luiz Alberto 
Valmir Campelo 

PDT 

Magno Bacelar 
PRN 

J~nia Marise 
PDC 

Amazoníno Mendes 
PDS 

Esperidiilo Amin 
PSB + PT 

José Paulo Bisol 
PST 

Wilson Martins 
Aluizio Bezerra 
César Dias 
Garibaldi Alves F~ho 
Divaldo Suruagy 
Nabor Júnior 
Ronaldo Aragão 
João Calmon 

Henrique Almeida 
Hydekel Freitas 
J~üo Campoo 
Lourival Baptista 
Meira Filho 

Chaga• Rodrigu<S 
Teotônio Vilela Fílho 
Almir Gabriel 

Vaga cedida p/ o PST (') 
Louremberg Nunes Rocha 

Pedro Tebceira 

Áureo Mello 

Moisés Abdlo 

Jarbas Passarinho 

Eduamo Suplicy 

Ené-as Faria (*) 

SecfttArta: V era Lúcia U!.cerda Nunes- Ramais 3972 e 3987 
Re~ Quanas~feiras. lls 10 horas 
Local: Sala das Comissões. Ala Senador Alexandre Cosca 
- Aoexo das Comissões- Ramal 4315 

(') Aguamaodo OF das Hderanças partidárias para as devidas 
alteral">es 

COMISSÃO DB ASSUNTOS SOCIAIS CAS 
(29 Titulares e 29 Suplentes) -

Presidente: Almir Gabriel 
Vice-Presidente: Francisco RollembciJ 

1ltulala Suplcntea 

Amir Lando 
Antonio Mariz 
Cê>ar Dias 
Cid Sabóia de Carvalho 
Divaldo Suruagy 
Garibaldi Alves Filho 
Wilson Martins 
Joio Calmon 

PMDB 

Alfredo Campoo 
Flaviano Melo 
trapuan Costa J(inior 
José Fogaça 
Mansueto de Lavor 
Nabor J(inior 
Nelson Carneiro 
Ronan Tito 

Ronaklo Arngão Pedro Simon 
Onofre Quinan Coulinho Jorge e> 

PR. 

João Rocha Dario Pereira 
Guilherme Palmeira Álvaro Pacheoo 
Odacir Soares BeiJo Parga 
Hydekel Preitas Meira Filho 
Carlos Patmcfnio Lourival Baptista 
Francioo,co RoUemberg EJcio Álvares 

PSDB 
AJmir Gahriel M.ério Covas 
Beni Veras Teotônio Vilela FiUto 
Jutahy Magalhães Eva Blay 

PTB 

Marluce Pinto Valmir Campeio 
Vaga cedida p/ o PST(') Luiz Alberto 
Jonas Pinheiro Levy Dias 

PDT 

Lavoisier Maia Nelson Wedekin 
Pedro Teilceira Magno Bacelar 

PRN 

Ney Mantnhao Vago 
Áureo Mello Albano Franco 

PDC 

F.pil.écio Cafcleira Amazonino Mendes 

PDS 

Luddio Portflla João França 

PSB + PT 
Eduamo Suplicy José Paulo Bisol 

PST 
Enfas Faria (') 

Secn:tArio: Luiz Cla~io de Brito- Ramais 3515/16 
Reuni6el: Quanas-feiras, lia 14 horas. 
Loc:al: Sala das Comis&6es. Anexo das Comissões- Ramal 3652 

(') Aguamando OF das lideranças partidária• para •• devidas 
alterações 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS_ CAE 
(27 Titulares e 27 Suplente&) 
Presidente: Raimundo Lira 

Vice-Presidente: Ruy Bacelar 

(Vaga cedida para o P1) 
Aluizio Selem 
Cê>ar Dias 
Mansueto de Lavor 
Habor JOníor 
José Fogaça 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Ronaldo Araglio 

Guilhf'nne Palmeira 
Mein1 FUho 
Raimundo Lira 
Henrique Almeida 
Dario Pereira 
João Rocha 

PMDB 

PR. 

Suplentea 

Amirundo 
Antonio Mariz 
Cid Sabóia de Carvalho 
Divaldo Suruagy 
Wilson Martins 
João Calmon 
Onofre Quinan 
Pedro Simon 
Humbeno Lucena 

Odacir Soares 
BeiJo Parga 
Jólio Campoo 
Álvaro Pacheco 
Élcio Álvares 
Josaphat Marinho 



COMISSÃO DB EDUCAÇÃO_ CE rrn 
)1 Titulares e 27 Suplemes) 

L.ouremt'lerg Nunes Rocha Presidente: Louremberg Nunes Rocha Luiz Alberto 

Vice-Presidente: Coutinho Jorge Jonas Pinheiro Marluce Pinto 
Levy Dias Vaga cedida p/ o PST (') 

ntu~an:a Suplenl<l PDT 

PMDB Darcy Ribeiro Pedro Teixeira 

Alfn:do Campas Aluizio Bezerra L1voisjer Maia Nelson Wedekin 

Juvencio Dias C ta Sabóia de Carvalho PRN 
Flavtano Melo lrnpuan Costa Júnior 
Garibaldi Alves Alho Nelson Carneiro Áureo Mello Ney MaranhAo 

João Calmon Wilson Martins Júnia Ma.rise AJbano Franco 
Josê Fogaça Ronaklo Aragão PDC 
Mansueto de Lavor Ronan Tito 
Humberto Lucena Ruy Bacelar t\manmino Mendes Gerson Camata 
Amir lando Vago 

PFL PDS 

Josaphat Marinho Dario Pereira 
Jarbas Pas.~rinho Esperidião Amin 

João Rocha Odacir Soares PST 
Meira Fiho Francisco Rollemberg 
Álvaro Pacheco Guilherme Palmeira Enéas Faria(') 
J~tio Campos Carlos Patrocínio 
Belk> Parga Henrique Almeida 

Sec:redria: Mônica Aguiar Inocente -
Ramais 34'ló/34'17m2t/3S39 

PSDB Rcwti6el: Quintas-feiras. às 14 horas 

AJmir Gabriel Mário Covu 
local: Sala nu 15. Ala Senador Alcx.andre CO&la- Ramal3121 

TeotOnio Vilela Filho Bcni Vens 
(•) Aguardando OF das lideranças partidárias para as devidas 

Eva Blay Josê Richa 
alterações 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral .•..•..... CR$ 3.620,00 

SEÇÃO IJ (Senado Federal) 

Semestral ·····-·· CR$ 3.620,00 

1. avulso .......... CR$ 30,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável 
em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal- Agência 1386- PAB-CEGRAF, con­
ta corrente n° 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil - Agência 
0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 55560204/4, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasflia - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Super­
visão de Assinaturas e Distnbuição de Publicações - Coordenação de Atendimen­
to ao Usuário. 



CÓDIGO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

-Lei 0° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Dispõe so-
bre a proteção do consumidor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
-Índice temático 

À venda na Subsecretaria de Edi· 
çaes Técnicas - Senado Federal, Anexo 
I, 22° andar - Praça dos Tres Poderes, 
CEP 70160 - BrasOia, DF - Telefones 
311-3578 e 311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 800,00 

Os pedidos a serem atendidos atravts da Ecr deverto ser acrescidos de 50% (cinqoenta 
por cento) de seu valor para a cobenura das respectivas despesas postais e acompanhados de 
cheque nominal 11 Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale postal reme­
tido 11 Agencia ECf do Senado CGA 47crT7S. 



ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990: 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dã outras 
providências (D.O. de 16-7-90) 

Legislação correlata 

Convenção sobre os direitos da criança 
(DCN, Seção li, de 18-9-90) 

índice temático 

À venda na Subsecretaria de Ediçiles 
ncnicas • Senado Federal, Anexo I, W 
andar - Praça dos Tres Poderes, CEP 70160 
- Brasllia, DF - Telefones 311-3578 e 
311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 1.000,00 

Os pedidos a serem atendidos através da ECI' deveráo ser acrescidos de 50% (cinqüenta por cento) 
de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompan11ados de cheque nominal k Sub­
secretaria de Edições .Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à AgtncJa Ecr do Senado 
COA47CY775. 


